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AO CONSELHEIRO FRANCISCO JOSÉ FURTADO

Meu amigo. Recorda-se da Esphinge, n!l.o a de
Euripide, mas a de Pausanias, que sobre o monte
Phicis apoderou-se do caminho publico, propondo
enigmas aos tranzientes, e devorando aos que n[o
sabiam decifra-los '?

Recorda-se de que, horrorisados os Thebanos, pro
metteram o poder supremo a quem della os liber
tasse '?

Recorda-se de que CEdipo, apresentando-se-Ihe, e
decifrando o enigma que lhe fôra proposto, a Es
phinge, conforme a sentença do Oraculo, :ficára ven
cida, e sumira-se para sempre nas ondas sepultada '?

Pois bem; como os Thebanos, parece-me que temos
tambem uma Esphinge, arruinando o lmperio desde
,Marabitanas e cabo Branco até Castilhos e J avary.
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Imperialismo-chamo-a eu.
Annos ha, que emprehendi compulsar e colleccionar,

chronologica e logicamente, os factos da nossa his
toria politica contemporanea, a datar de 1840, sob o
titulo de - Estudo Comparado dos reinados do
Sr. D. Pedro II e de Jor,qe III ele Inglate1'ra
dedicando á este trabalho algumas h6ras, que posso
fmtar ás preoccupações parlamentares e do fôro. A
viagem, porém, ao Pará, separou-me dos livros, e
interrompeu as minhas investigaçoes.

Para resignar-me á interrupção, emquanto observo
em todo seu desenvolvimento prat.icada a politica do
Imperialismo -escrevi sua biographia, passando em
ligeira revista .os principaes successos da nossa .vida
politica contemporanea. Este trabalho é talvez a
synthese, o progTamma do Estudo Comparado, que
deve comprehender a analyse de todos os factos
politicas, exposição de principios constitucionaes,
retratos, e discussoes parlamentares, se me não falta
rem as forças no caminho encetado.

Oreio, que sob o nome do Imperialismo, reconheci e
denuncío a verdadeira causa, e unica, da decadencia
politica e social do paiz, embora deva incorrer no
anathema-sit de todos os cortesãos (ou que se pre
sumem taes) passados, presentes, e em perspectiva,
quer nascidos de sangue azul, (especie que não
reconheço no Imperio), quer parve'nlUs ou fidalgos em
caricatura.

Prevejo que não faltará, pois, quem até me accuse
de conspirar contra a monarchia, ou quando menos
contra o irr1perante actual, formando, com as ligeiras
linhas deste pequeno esforço de patriotismo, um tre
mendo libello accusatorio. Imagino já ver o pU1'is
simo civismo dos imperialistas, as candidas almas
do amigos do rei, taparem de envergonhado o rosto
por tão inaudito escandalo.
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Prevejo que recordar-do as seguintes palavras de
Jacques I de Inglaterra, como a quinta essencia do
verdadeiro monarchismo: - « Assim como é atheismo
« e blasphemia criticaI' as acçoes de Deos, assim h~

« rebellião e usurpaçãO em discutir um subdito o que
« faz o rei na altura do seu poder-o »

Elles se acautelarão, sem duvida, de accrescentar,
que tão benefica theoria produzio duas revoluçoes e
a quéda dos Stuarts. Nem póde ser outra a natl,traJ
con eqnencja da aspiração ao poder absoluto em up1

paiz livre, (mórmente americano), desprez~do ~

Oonstituição, e nullificando a nação representada em
seu parlamento.

Tranquillisem-se 0$ impeIJialistas; querendo a exe
Cl,lÇão fieJ. da O<mstituiçãO, nM posso conspirár nem
contra a monarchia, nem contra o actual imperante.

É a Oonstituição quem declara delegações da na
ção todo' Oil poderes, que ena reconhece; Olla, entre
esses poderes indubitavelmente não está o Imperialismo.

Nem em 1823 e 1824 a nação quiz a tutela impe
rial; nem a tem querido ou quererá jámais.

O Imperialismo é o que Ohattam qualificava de
i1tfll,/'encia perversa-, e Rockingham de-desast'l'osa
e malefica-. Identica a causa, identicas devem ser
as consequencias no Bra il.

Na falla do tbrono, ao abrir-se o parlamento ing'lez
em 1831, creio ler as verdadeiras aspiraçoes dos libe
raes quanto á pUl'eza do systema constitucional re
presentativo:

« Dei-me pressa em recorrer, tão cedo quanto me
« foi possivel, ao vosso conselbo e auxilio, depois da
« dissoluÇãO do parlamento anterior. Meu fim, de
« cretapdo essa çlissoluÇãO, fQi conhecer o pen,samento
« do meu povo ácerca da opportunidade de uma
\( reforma na representação; chamo actualmente,
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li: para esta importante questllo, vosso exame attento
li: e consciencioso, persuadido de que todas as medidas
o: que preparardes para resolvê-la seri'Lo cuidadosa
« mente harmonicas com os p1'incipios da Consti
« tuiÇão, que asseguram ao mesmo tempo as p1'ero
« gativas da corôa, a autoridade das duas camaras,
;: os direitos e as liberdades do povo. l)

Eis tudo á quanto aspiro; nem uma linha de mais,
nem de menos. São os principios da Constituição
brasileira, que harmonisam cuidadosamente as pre
rogativas da corôa com a autoridade das duas camaras
legislativas, e os direitos e liberdades populares.

Parta donde partir a usurpação- ahi a conspiração
que deve ser denunciada, combatida e esmagada
Vai nisto o interesse da propria realeza-, « porque,
« diz Bracton, o rei deve estar sob o imperio da lei,
« pois é a lei quem faz orei. Deve dar á lei o que
« a lei lhe dá, isto é, a soberania e o poder. Como
« servo de Deos, o rei só póde o que lhe permitte
I( a lei.- l) ('I'-)

Assim pensando, esbocei na sua biographia as mi
nhas convicções, porque prefiro antes servir á causa
publica com esta corajosa franqueza, do que respirar
nos clubs, e trabalhar nas trévas.

Taciturnitas. stulto homini pro sapientia est.

Belém do Pará, Janeiro de 1867.

(*) T. K.oI.ROH)i:R, Études SUl' les institutioDs politiques et sociales
de l'AngletelTe, 1867.



oCONSELHEIRO

FRANCISCO ,JOSÉ FURTADO

1.- Em 1818, anno em que o paiz applaudio em
6 de Fevereiro a coroação e acclamação do pri
meiro Rei do Brasil. nasceu em 3 de Agosto.
quasi ao som das nossas victorias no Sul, em 30
e 31 de Março, 7 de Abril e 16 de Junho,
Francisco José Furtado, de uma familia honesta,
e de mediana abastança, na cidade de Oeiras,
então capital da provincia do Piauhy.

Seu pai, do mesmo nome, era habil cirurgião,
que estudál'a em Inglaterra, e muito viajára. pela
Europa.

B. F. 1.
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II. - Amamentado 'com leiLe, em que já circu
lavam os prodromos da Independencia, devia tam
bem ouvir, ao~ tres mezes de idade, a explosão
de ~ezar, que pl'ovocou a evacuação, e enLrega
aos francezes, de Cayenna e seu territorio, sem
a mini ma compensação para o Brasil t

Os Parael1"es lembram-se ainda dos 600 bravos,
que daquellas ntúgens foram <i essa conquista -
tão facil ao seu valor - vestidos todos com far
uamento preparado pejas principaes damas da
rainha do Amazonas.
-« Em outros termos, - depois de ter sido a

cansa das desgraças de Portugal, - depois de ti
raI' copiosamente desse reino Lanta honra como
pl'OveiLo ,- depois de pai' Loda a compensação
fazer-lhe uma simples pl'olTleSC;a, - a Inglaterra,
no pl'opl'io instante em que tomava medida' para
guardai' definitivamenLe grande porção da Guyan
na por ella arrebatada á Hollanda, ajudava a
despojar Portugal, niío só ele con'juistaincompa
ravelmente mais justa do que a sua, como até
de um tel'rilOrio, cuja pO.:se ella propria havia
garantido em Utrecht. D (~)

III. - Enviuvando em '1824, a ,'espeitavel mal
ele FllI'Lajo, D. Rosa da Costa Alvêll'enga, pa.'sou á
egunuas nupcia::; em '1826, com Raymundo Tei

xeira Meneies, seu parente, àonlÍciliario em Ca-

(*) oOyapoclc e o Amazonas pelo Dr. Joaquim Caetano da Silva.
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xias, para onde partiram em 1827. Alli começou
Furtado os estudos, seguindo em Novembro de
1833 para a Academia de Olinda.

IV.- Mesmo adolescente, chegára á Furtado, no
sertão do Maranhão, a noticia dos grandes succes
sos, que a todos preoccupavam.

Soube em Caxias, que já não era vassallo de
um rei absoluto, mas cidadão de nação indepen
denLe e livre,. cujos destinos uma revolução vic
toriosa entregára ao primeiro Imperador'.

Soube que a este succedêra o segundo, por ou··
tra revolução tambem victol'iosa, ostentando a na
ção em menos de uma década o poder \ de sus
tentar os brios de seu grande patriotismo.

Soube emlim do monumental trabalho dos
liberaes, esculpido na ConstitU!çâo, no Codigo do
Processo Criminal, e no Acto Addicional, salvan
do com as Reformas Constitucionae', sem solda
dos, sem dinheiro, a integridade do Imperio
posta em perigo, em ql1asi todas as estrellas bra
sileiras, por motins, revoltas e revoluções.

V.- Nem a provincia do Maranbão ponde sal·
vaI' se das dolorosas provações de tempos L~o ca·
lamitosos.

~ A 7 t1e Agosto desse mesmo anno (1831),
tentou o partido Caramnrt't no Pará um movi
mento no sentido da restauração, depondo o vis-
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conde de Goyanna, e matando e perseguindo a flôr
do partido liberal dessa provincia.

« Chegada aqui (S. Luiz' do Maranhão) tão las
timosa noticia, receberam-n'a com pavor e indig
nação, e os espíritos mais ousados alvoroçaram-se,
e concitando o povo, e a força publica, amotina
ram-se na noite de '13 ue Setembro, levando á
presença du presidente Araujo Vianna, hoje vis
conde de Sapucahy, (]1Tl:l representação, em que
reclamavam, entre outras medidaS, a destituiçiío
dos brasileiros do § 4·° dos empregos que exer·
ciam, e a deportação de alguns dolles, como tam
bem a de varios portuglJezes. Era Llma reacção
ás idéas, que venceram no Pará, era um acto de
desforço, antes de propria conservação, ao :nenos
assim o entenderam os homens bem intenciona
dos, que tomal'all1 parte nesse motim. Nomes,
que depois occupal't' rn altas po ições na provincia
e fóra delta, assignaram, no calor do enthusiasmo,
essa representação ...

~ Desapercebido para poJeI' repeUir a imposi
ção, que lhe era levada com as armas na mão,
annuio á eUa o governo, reservando para mais
tarde despicar-se.

« Destituídos e deportados cerca de [t-O indivi
duo~, tidos como fautores de tramas absolotistlls,
serenaram os animos e contentes de si volveram
todo para o remanso da casa e elo trafego particu
lar, _em cuidarem que tinbam desencaueado contra
si novas iras, e cumpria que não dOl'mis"em.
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( Se no entanto houve jámais revolLa, que a
historia deva desculpaI', esta é uma deJlas, porque
sobre não ter custado uma só gôtta de sangue,
nasceu mais dos temores da liberdade e da na
cionalidade ameaçadas, e das rivalidades provoea
das por impruc1encias daquelles que, olhados como
contrarias á indepenclencia, vinham confirmar as
aprehensões popolares com indebita ingerencia
nos publicas negocias, e com manifestaç,ães não
poucas vezes armadas contra a ordem de cousas
esta.belecida.

« O poder nunca se esquece, e raro perdôa aos
que suppõem cabeças dos movimentos revolucio
narias, que o compellem a ceder. Não soffria,
pois, o presidente de boa sombra áquelles que o
tinbam levado a concessões, que talvez perturba
vam-lhe a consciencia, desautorando-o, e fazendo
lhe perder ao mesmo tempo a força moral ante os
governados, e a confiança ante o mioisterio.

« Não se fez esperar a desforra.
« Dispersar e enfraquecer os elementos da in

surreição, retirando desLa cicladn os corpos do
exercito que haviam a ella adherido, e fazê· los
substil.uir por ouLros que lhe eram infensos; attra
hir a si aquelles que sempre abraçam as re';olu
çães, não por principias ou por crenças, enão
para especular, e que estam promptos a trabi-las
como a apresentar-se martyres no dia do trium
pho; agorentar e sophismal' as concessões com
o fito de exacerbar cada dia mais os animas até leva-
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los á outra insurreição, eis o plano concebido e para
logo executado. Preparada a mina facil foi atear
lhe o fogo.

« Sob o falso fundamento de que conspiravam
contra a ordem puhlica, são no dia 13 de No
vembro presos por ordem do commandallte das
armas dous officiaes do exercito, conheci
dos por seus principios liberaes, e conduzidos
para bordo de uma ernbarcaç'ão de guerra, e ao
mesmo tempo fazem correr boatos de que outras
prisões se dariam d'entre os chefes da opposição.
E ella que via burlada:; suas esperanças e as pro
messas do govemo, e ameaçada a liberdade de
muitos dos seus, não esperou por novas violen
cias para romper. Começaram os mais exaltados
a reulli r-se em varios pontos, em clnbs nocturDos,
onde os espíritos juvenis e mais fogosos iam re
temperar-se em novas iras, e crescer de enthl1sias'
mo, incitados pelos Judas que, antes de dar·lhes
o ultimá osculo, alli concol'fiam com a missão se
creta de perdê-los, aconselhando- lhes medidas ex
tremas ele morticlnio, que foram sempre repeltiàas,
e demora no rompimento declarado e con as
armas na mão, aquellas para aggr3var-lhes a sorte
e desacredita-los, se fossem acceitas, e esta para
dar tempo ás autoridades, afim de com mais es
paço e vagar poderem desassombradamente tomar
suas proviclenci~s, Perdeu elJa seis dias nessas
vãs reuniões, até que na noite de 19 , dado o
signal para o levantamento, correm os mais afoitos
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á praça onde acham-se sós, inermes, e por con
trária a força publica I

« Abandonados e Lrahidos, só então conheceram
a cilada em que haviam cabido... Dez foram as
vicLimas escolhidas, para servirem de holocausto
á vindicta do poder ... D (*)

VI.- Este qua~ro tenebroso do poder, que abu·
sa, e dos liberaes que são trabidos, perseguidos
e tambem infamados, leve grande influencia no
futuro do joveo estudante de Olinda. Até 184·0
só cuidou de esclarecer e robustecer o espirito
nas crenças liberaes, cogitando os principias nos
melhores livros, e os factos nos acontecimentos
que tamanha sensação já nelte pro(luziam.

- Foi na comarca de Pastos Bons (Maranhão),
em casa da avó, onde estava passando as fédas
do 3° ao 4° anoo lectivo, flue Furtado recebeu a
affiigida noticia do assas~inato de seu padrasto,
victima da reacção, que assumira o poder com
o gabinete de 19 de Setembro de· 1837.

VII. « Quando Feijó no seu patriotismo, que teve
só igual nos tempos do hewismo da antiga Ro
ma, entendeu que devia resignar o poder nas
mãos dos adversarias, veio com a mudança de
politica 00 1m perio () dominio dos ~onservadores

ou partido do regresso, como era então chamado,

(') Noticia biographica de João Francisco Lisboa, pelo Dr. An
tomo Henriques LeaL.
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correspondendo-lhe nesta provincia (Maranbão) os
cabanas. Pelo numero e successivos triumpbos
eleitoraes, campeava em Caxias o partido liberal,
tendo na direcção suprema, entre outros caracte
res honestos, Raymundo Teixeira Mendes, que
gozava a justo titulo de preponderancia e popu
laridade. Aos primeil'Os sopros da reacção con
certou com seus sequazes aquelle façanbudo po·
tentado (Severino Dias Carneiro) a quem talvez o
ódre de Thonryris não bastasse para saciar a sede
de sangue, desfazer-se deste e de outros popula
res e poderosos adversarios para mais desafogada
e facilmente poder firmal' seu domínio de terror
na comarca, Depois de ter ao cabir da noite de
25 de Novembro de 1837, alvorotado e alegre,
discreteado em uma casa de bilbar com os amigos
as boas novas que recebêra da capital, volt~va o
infeliz Teixeira Mendes para casa, inerme e acom
panhado apenas por um jovcn, quando ao passar
pelo largo da MaLriz foi ás 9 I} /2 horas accommet
tido por dous assassinos, lJue o mataram após
desesperada e corajosa luta.» ('I-)

VIII. - Concebe-se o que sentiria o orphão com
tão medonhas consequencias da reacção no poder,
que na provincia que adoptára arremettia-Ib'e o
lar domestico, tornava-lhe' a mãi viuva, elle pro
prio orpbão pela segu nda vez, e para sempre se·

(') Idell~,
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parado de um sincero amigo e desvelado protector,
levantando entre ambos a fria íousa de um sepul
cro ensanguentado!

IX.- As revoltas no Pará, S. Pedro do Sul e
Bahia; a amargura dos ultimas dias de José Bo
nifacio , patriarcha da Independencia; emfim a
maioridade erão factos que surgiam da luta entre
o velbo e o novo regimen; eloquentes brados do
mais sincero patriotismo soltavam vencedores os
liberaes, fazendo uma revolução que arrancava a
corõa a D. Pedro I, e pouco depois outra pal'a
firma-la na cabeça do proprio filho, o Sr. D. Pe
dro 11.....

Seria de interesse vital para o socego e pros
peridade do Brasil, e para a estabilidade da unica
monarchia americana, que nunca fosse esquecida
a grande lição, que encerram tão famosos aconte
cimentos.

X.- Cursava ainda as aulas academicas, quan
do Furtado, no quarto anno juridico, foi redactor
principal do Argos Olindense, tendo por compa
nbeiros alguns amigos estudioso e de animo forte
tanto para denunciarem abusos dos lentes) como
da faLaI politica que suffocava a heroica província
de Pernambuco, então açoutada pela baixesa, pela
adulação e excessos de toda casta. Era porém
desigual a luta entre estudantes e lentes, e para
não cortarem a carreira que tinham preferido, Furta-
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do e collegas mais comprornettidos foram obrigados
a emigrar para a academia de S. Paulo. Desap
pa.receu então o Argos Olindense, que pouco mais
viveu do que a vida de uma rosa, deixando ras
tro luminoso, que se perpetuou em quanto per
maneceu em Olinda a Academia.

XI.-- Impressionado pela revolta de 1831, e
viva ainda a dór profunda pelo assassinato do
padrasto sempre carinhoso, voltou o Dr. Furtado
a Caxias, quando outra rebellião, a Balaiada, que
reduzio á miseria o inteI'ior do Maranhão e parte
do Piauhy, sua provincia natal esta e aquella
adoptiva, não estava ainda completamente debelada.

Cax.ias - domicilio de sna familia - havia sido
~aqueadal

Os liberaes - foragidos, pel'seguidos ou assassi
nados desde 1837 - eram então calumniados como
fautores dessa rebellião depredadora e sanguino
lenta. que não poupava-lhes a vida nem os haveres!

Entregue á advocacia ao chegar á Caxias, foi em
Novembro de 1840 nomeado juiz municipal, e exer·
ceu a pel'igosa judicatura de direito até 1841,
quando raro atreviam-se a apparecer os mais im
portantes homens do partido liberal, que com ra
zão tomiam pela vida. E tanto tino, recLidão e acti
vidade desenvolveu o Dr. Fmtado, que Caxias,
até então grande valhacouto ainda de malfeitores
impunes, celebrada tristemente pelos frequentes
aSEélS inatos nas ruas e praças pnblicas, só teve a
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deplorar um destes crimes em casa de palha do
arrabalde, das 3 para as 4 horas da madru
gada. Apenas uma hora depois soube o Dr. Furtado
desse deHcto, e taes providencias tomou, que ao
apparecer do sol abriam-se as portas da cadêa para
fecharem-se sohre o cl'iminoso.

- Serviços altamente proclamados por todos,
pri nci.pios liberaes moderados porém firmes, ca-'
racLer 3izudo e bonrado, espirito primorosamente
cultivado. alma dotada de energia varonil, quali
dades já tão rarissimas nos tristes tempos que cor
rem, valeram ao Dr. Furtadoinnumeras provas de
apreço e popularidade, sendo successivamente eleito
presidente da camara municipal de Caxias, mem
bro da assembléa provincial do Maranhão, e de
putado á assembléa geral legislativa em 18/j.8.

XII. - Esta ultima data é fatal nos annaes do
partido liberal; é bom relembrar os successos desde
a maioridade, e o espirita que os tem concebido,
alimentado, produzido e reproduzido.

XIII. - A pessoa do Imperador é inviolavel e
sagrada: elle não está ~ujeilo á responsabilidade
alguma, prescreve a Constituição. Entretanto exer
ce o poder mo derador, torna parte no poder le·
gislativo. é o clWfe do poder executivo que exer
cita pelos seus ministros de Estado, e intervem no
poder judicial nomeando ou suspendendo juizes,
perdoando penas, ou amnistiando, criminosos.
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A ficção da irresponsabilidade imperial é toda
pessoal: o Imperador é irresponsavel; mas a
irresponsabilidade pessoal não póde transformar-se
em irresponsabilidade real: não ha um s0 acto
quer do poder legislativo, quer do executivo, judi
cial ou moderador, em que intervenha o Imperador,
que não tenha responsavel legal.

Todo systema constitucional bI'asileiro assenta
na combinação destes dois principios: irrespon
sabilidade pessoal do lmperador, e responsa
bilidade de todos os agentes dos poderes publicos.

]}esta theoria constitucional derivam-se princi
pias capitaes.

O primeiro é que unicamente governa a opinião
publica, manifestada pelos meios legaes, quer fa
voravel, quer hostil á administração.

O segundo é que o Imperador só deseja e faz
o bem; só se lhe attribue o poder de felicitar e en
grandecer a nação, da qual é chefe em sua totali
dade' e não de uma fracção por mais considera
vel que lhe pareç-a.

Sllbsti tuir os direitos da opinião publica, que
é sempre a da maioria e nunca da totalidade dos
cidadãos, pela vontade de qualquer poder, princi
palmente do executivo, que tem um unico chefe,
permanente e immutavel, é fazer descer o Impera
dor á posição de chefe do partido que prepondera,
é arremessa-lo á discussão, é rasgar-lhe a irrespon
sabilidade, é matar a Constituição, é trahir a nação,
é merecer-lhe a condemnação.
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XIV.-No longo reinado actual tem sido abriga
do o arriscado pensamento da nullificação da Cons
Lítuição com a absorpção de todos os poderes pelo
ex.ecutivo. Talvez que o Imperialismo nascesse no
dia ~m que oSr. D. Pedro II principiou a goveroar
por uma violação da Constituição, que aliás traça
os tramites legaes da sua reforma. A maioridade,
perante o direito, foi um crime constitucional, do
qual o Imperador participou, e ao qual a nação
annuio. No arrebatamento de suas boas intenções
não compreheuderam seus autores toda grandeza
do perigo em dar principio á um reinado á custa
de profunda ferida na arca santa da soberania,
indepeudencia e liberdade nacional.

Sibi primum auxili1.lm eripere est leges toUere.

Foram mais longe: a assembléa geral votou, o
1m perador sanccionou, e o respeitavel liberal
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada Machado e
Silva referendou o Decreto n. 146 de 26 de
Agosto de 1840, determinando que fosse de festa
nacional o dia 23 de Julho, anniversario daquelle
em que o Sr. D. Pedro II foi acclamado Maior,
perpetuando as im a ferida constitucional por onde
deviam depois escoar-se quasi todas as liberdades
publicas I

XV.- O Imperialismo conta tres phases bem
discriminadas.

A primeira (1840 - 53) sem bandeira, sem par-
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tido, sem franqueza. Alimenta-se do exterminio re
ciproco dos dous partidos. Visa o predominio do
executivo pela aniquilação reciproca das opiniões
politicas arregimentadas.

A segunda (1853 - 66) com partido, posto
que meramente oflicia] , com chefes e bandeiras
variegadas conforme as circumstancias e organisa
ções de momento. Alimenta·se da confusão e da
corrupção. Visa o predominio do executivo pelo
rebaixamento' moral das almas.

A terceira ('1866 em diante) com o partido
oflicial fortemente organisado, sem disfarce ata
cando ambos os partidos da opinião com os ins
trumentos, que a corrupção, á custa de todas as
transformações, tem posto a seu soldo.

Atef['a devassar a solução final de uma luta tão
medonha, porque seja qual róI' será grande cala
midade para todo paiz.

Vencedor o Imperialismo - ai da democracia.
Vencido - ai da monarchia.

Não desejo urna nem outra cousa. Desejo
sinceramente o reinado da Constituição, venerada
com sinceridade, religiosamente cumprida.

XVI. -Estudem-se os factos.
Ol'ganisado o primeiro gabinete depois da maio

ridade (~4 de Julho) com dous Aodradas (Antonio
Carlos e Martim Fraoc'isco) Limpo de Abreu, Aure
liano, e 05 dous Hollandas (Antonio e Francisco) ,
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iniciando a politica liberal, naufragou pela con
cessão de uma ampla amnistia, sendo despedido
do poder com oito mezes apenas de existencia sob
pretexto de desinleHigencia entre o ministro dos ne
gocias estrangeiros [Allreliaoo) e seus eollegas, des
intelligencia que era futilidade impropria para
autorisar mudança rallical de politica.

XVII. 1 Mal triumpbava a maioridade, escreve o
senador T. Ottoni (*), e já sobravam razões ao partido
liberal para 'e arrepender de have-Ia inicia.do.

a Podia cobrir a cabeça mesmo no dia do tri
1lrnpho.

~ Ainda resoavam os vivas da festa, e já o go
verno pe 'soal se innugurava com a nome:lção do
chefe da {acção aulica, o Sr. Anreliano de Souza
e Oliveira Coitinho, para ministl'O dos negocias
éstrangei ros.

« E os maiorislas não tinham o que estranhar.
a Adeliberação do - quero já - que haviam so

licitado e applaudido, era de muito mai impor
taocia do que uma composição de gabinete.

a A doutrina do governo pessoal decorria na
turalmente do precedellte estabelecido.

q Instincto ou inspiração, o 1m perador nomeou
livremente o seu primeiro l1linisterio.

« Cinco ministros foram tirados elo grupo par
lamentar, que proclamára a maioridade. Eram o

(*) Circular de 19 de Setembro de i860.
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senhores Antonio Carlos e Martim Francisco, Hol
landa, Paula Cavalcanti, e o Sr. Limpo de Abreu.
O sexto era o ministro dos negocios estrangeiros
...... , Arredado da scena politica por ciumes
de preponderancia, este notavel estadista ... , ....
se constituira o fundador e pontifice da seita pala-
ciana .

« Donde vinha pois tão anomala organisação
de gabinete? Como fôra aceita~ Capricho infantil,
ou trama palaciano, o gabinete de 24 de Julho
tinha no ministl'O dos estrangeiros o principio dissol
vente.

« Oque ia fazer o ministerio'? Os seus mais de
dicados amigos o ignoravam. Pela minha parte vi
com a mais dolorosa sorpreza que, tomado o cas
tello, depois de assedio tão pl'Olongado e assalto
tão perigoso, os generaes não houvessem içado nos
torreões a nossa bandeira victoriosa.

« Como porém fazê-lo, se a organisação minis
terial não era o producto de uma combinação po
litica, nem expremia como se devêra esperar, o
triumpho do programma que a opposição susten
tava desde 1838 '?

« Parecia, que um dos corollarios immediatos
do que occorrêra era a dissolução da camara dos
deputados, e a convocação de outra, que viesse re
considerar o que pudesse haver de inconstitucional
na Legislação novissima, e iniciar li politica do se
gundo reinado.

f Assim era preciso, até para que a soberania na-
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cional se pronunciasse quanto ao bill de indemni
dade de que careciam os autores da maíoridade.

II A dissolução teria poupado ã moralidade pu
blica o vergonhoso espectaculo de uma camara,
que .apoiou sem tergiversar o mínisterio parla
mentar de 1837, o ministerío regencial ele 1839,
e o ministerio oligarchico de '1840, e que em se
guida, depois de haver alternadamente condem
nado e applaudido a maioridade, acompanhou er~

vilmente o ministerio maiorista, e terminou sua
carreira obnoxia como rabadílha do ministerio pa
lacianó de 23 de Março de 1841. »

XVIII.- Oito mezes não decorriam ainda depois
da a censão do monarcha, diz o conselheiro Torres
Homem ("'), e já ogovemo do partido que o effectuá
I'a achava-se derribado, proscripto sem causa
honesta e legitima, não obstante a expressão ver
dadeiramente nacional com que em seu favor acaba
vam de pronunciar-se as urnas eleitoraes consulta
das em todo Brasil. Como em 1823 a côrte, sempre
a mesma, sempre sorda ao ensino da experiencia,
tinha novamente acbado na liberdade um elemento
repognante com a insLil.uição monarchica, e no
predominio dos varões incorruptiveis da inLlepell
dencia uma ameaça feita á influencia da facção,
cuja cooperação se julgava precisa afim de res
guardaI' a corõa dos assaltos da opinião constitu-

n Timand1·o.

B. F. 2
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cional. . . . . .. Por semelhante fôrma o novo rei
nado constituía-se solidaria e continuador do an
tigo; riscava de nossa historia o grande facto da
revoluç::io, que os devia separar e descriminar;
inutilisava o tempo, os acontecimentos, o caminho
andado; e restaurava o passado, não s6 com suas
deploraveis tradicções e tenuencias, mas até com
seus homens, com seus erros e seus crimes. Não
podia ser mais completa a decepção da expecLativa
do paiz, condernnado assim á sorte desse enfêrmo
do purgatorio da Divina Comedia, que se revolve
em todos os sentidos sobre um leito ardente, e
a quem a dóI' mai~ ~e exarceba e punge na postlra
em que busca o allivio. »

XIX.- Subindo ao poder por mero capricho do
Imperialismo, o partido conservador sustentou
e em quanto cifrou esforços no exterminio dos

advers<lrios.
- O primeiro acto, quando guardava o poder

apenas seis dias, foi o Decreto n. 68 de '29
de Março de 184.1, suspendendo por espaço de
um anno, na provincia de S. Pedro do Rio Grande
do Sul, o~ ~8 6, 7, 8, 9 e '10 do art. 179 da Cons
tituição, autori ando o presidente da pro, ineia a
mandar prender em cnlpa formada; a conservar
em prisão em proce so; a fazer :;abir para f6ra da
provincia ou a sigoar lugar certo para residencia;
a mandar dar buscas de dia, ou de noite, em qual
quer casa, etc., etc.
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Restabeleceu o conselho de estado; reformou o
codigo do processo entregando a justiça á vin
gança de agentes policiaes; nullificou o Acto Addi·
cional; ao Imperador vedou até que se apresentasse
a deputação da assembléa provincial de S. Paulo,
que representava contra leis tão inconstitucionaes,
levando o e~cesso a ponto de mandar respon a
bilisar algumas camaras municipaes que enviaram
representações identicas' àissolvell a camara dos
deputados, e por tantos acto8 de prepotencia pro
vocou os pr~nunciamentos revolucionarios de S.
Paulo e Minas.

Embriagado em tão assigoalados triumpbos, para
os quaes c.ontára sempre com ii confiança e pro
tecção do Imperialismo, o partido conservador
quiz governal' e perdeu-se. {) ImperiaÍismo tinha
arrancado delle o que queria: ajustiça entregue ao
poder executivo sem o embaraço da perpetuidade;
as liberdades proviociaes sequestradas em unico
beneficio ainda cIo poder executivo.

XX.-« Aprisão arbitraria, confessa o Dr. Jus
tiniano José da Rocha apezar de membro genuino
do parUdo reactor, com todos os escandalos das pai··
xões mesquinhas de mil agentes prendedores, com
todo desdem pela sorte das victimas, pelo soffri
mento dos cidadãos; a prisTIo arbitraria, contl'a a
qual não ha enão um recurso, a carta de em
penho, tal foi o principio de uma organisação
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policial irresponsavel, soberana, que só depende
do governo, que só ao governo dá conta de si. »

XXI.- Ha 26 annos ({ue esta organisaçãn per
petua-se, sem que tenha sido possivel arrancar ao
Imperialismo uma arma, que tem ferido alLer
nadamente um e outro grande partido politico do
paiz, subjugando-os sempre ao podér executivo,
isto é, ao seu chefe permanente I

XXII. - « A oligarcbia continuou a dominar
impavida nos conselhos da corõa, conta o con
selheiro Torres Homem, desafiando e calcando a
opini50 publica, até o momento em que suscepti
bilidades e ciumes de resposteiros a derrnbaram,
e fizeram o que os clamores e intéresses da nação
não tinham conseguido fazer. O 2 de Fevereiro
(1844) não foi um t.riumpho ela opinião liberal,
não foi 1lIIlil satisfação ás exigencias constitucio
naes elo Brasil; foi wma simples vindicta da côrte;
e a duração da nova ordem politica, que d'ahi
resultava, tinha de ser circumscripta pelo tempo
que persistisse a causa sentimental e pessoal que
a creára. })

XXIII. - Entre (JS dous gabinetes palacianos de
23 de Março de 1841 e 2 de Fevel'ciro de 184·4· está
o de 20 de Janeiro de 1843. Organisado este, o
conselheiro Pauli no, depois Visconde de Uruguay,
assim desvendou ao paiz as causas da dissolução
do primeiro, em que fõra ministro da justiça:
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« As cansas que orlgmaram a crise ministerial
que produzio a dissoluç50 do gabinete, da ql1âl
acabamos de ser testemunha;" disse elle no corpo
legislativo, não são de muito recente data. Existiam
entre alguns membros do dito gabinete desconfianças
reciprocas relativas em ponto de lealdade de uns
para com os outros. D'ahi nascia uma desiotelligen
cia sensivel e funesta, da qual devia necessaria
mente resenLir-se o serviço publico, o que devia
influir sobre o estado da camara e do paiz... )

Tal foi desde a maioridade a politica constante
do Imperialismo I

XXIV.- Oconselheiro Carneiro Leão, Vi conde
e depois Marquez de Paraná, explicou tambem a
causa da dissolução do gabinete de 20 de Janeiro
de 184-3 ,de que fizera parte:

« A causa da retirada do ministerio foi uma ques·
tão pessoal; nenhuma havia na politica quer interna,
quer exterpa... O ministerio entendeu que não
podia continuar a ser'vir um chefe de repartição
de fazenda, que era inteiramente opposto á sua
politica, e que por algum motivo occulto era ini
migo pessoal da administragão...

« Era de suppõr, que se reputasse revestido de
uma alta confiança, e ninguem pMe duvidar que
esta alta confiança é um dos elementos fortes para
a administração... A administração que entrava...
apl'esenLal'-se-hia com muito mais força represen
tando a confiança da corôa si e se empregado
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fizesse parte della. Esse empregado, posto fôra
da administração, necessariamente seria um em
baraço para ella.

« A administração sabe muito bem o que são
os cortczãos, os aulicos ...

« Portanto de\'êra. receiar-se a administração de
que, quando se apre eotassem, por exemplo em um
Jugar dado, a administração e esse empregado, todas
as vistas fossem para elle como sol nascente. E
que esse empregado tivesse uma influencia no paiz
era regular, pO'r'que tinha um elemento para essa
influencia. »

O testemunho da influencia indebita do Impe
rialismo não podia ser mais completo.

XXV.- Oe i844 a 1848 reproduziram-se as de·
nuncias da influencia do Imperialismo, fluer na
organisação, quer na gestão dos gabinetes minis
teriaes.

Da circular do senador T. Otloni, de '19 de
Setembro de i86ü, transcrevo ainda algumas linhas
que comprovam o que affirmo.

-« Disse o Sr. Carneiro Leão:
« O nome do primeiro chamado para a ol'gani

sação de um ministerio não é seguro penhor de
uma escolha de capacidades do partido a que
elle pertence, porque muitos dos individuas indi
cado encontt'am as intt'igas da facção aulica c
prevenções pessoaes flue os art'astam das posições
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ás quaes os chamavam as necessidades do parla
mento ...

« Desde 1840 se tem querido inculcar, que a
corôa perde de sua força e dignidade sempre que
se conforma com a opinião das camaras, tanto na
organisação, como na dissolução dos miolsLerios...
Odireito de nomear e demittir ministros, conferido
pela constituição ao poder moderado I', não é abso
luto, corno nenhum outro.

« Aprimeira COl'ôa do mundo em solidez e brilho
não se sente mareada pela certeza anticipada, que
tem o povo ingl.ez dos nomes, que ham de compôr
o ministerio, quando pelo fluxo regular àa opinião
tem de subir ao podeI' o partido, a cuja frente se
acham elles.

« Para organisar novo gabinete é chamado o
Sr. Alves Branco, e o prilneiro a quem procura
é o Sr. Saturnino de Souza e Oliveira. Qllando
seus amigos lhe exprobam essa aUiança com um
adversario reconhecido, responde que esse caudi
dato lhe viera do paço. Aos Srs, Urbano e Coelho
recommendados pelos praieil'os, e ao Sr. Machado
de Oliveira, lembrado pf\los Vendas-Grandes, faz
constar que não lhe fôra passivei conseguir, que
elles fossem aceitos. »

XXVI.--« As doutrinas do celebrp. pampbleto
repercutiram gloriosamenLe, continú" o senador T.
Ottoni:
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« Dellas se fez solidario no senado o SI'. senador
Bernardo Pereira de Vasconcellos.

« Na legislatnra de 184.j a 18í7 a gnerra ao
govêrno pessoal foi a idéa fixa do Sr. Vasconcellos,
que repetidas vezes pl'Otestou ser monarchista real
e não pessoaL ..

e Não era pos'ivel CJue homens ela importancia
dos Srs. senadores Carneiro Leão e Vasconcellos
ficassem a sós. A outro 'mineil'o distincto coube
a honra de acompanhar aquelles illustres athlelas.

« Na camara dos deputados cm '1847 o Sr.. Luiz
Antonio Barboza fez-me a ho.ora de se dirigil' a
mim, que então presidia a camara, e pedi o-me
permis ão para repetir o que eu havia dito em
184f contra a influencia palaciana.

I Com a minha adhesão, de que aliás o H!m;tre
parlamentar lião precisava, fez o SI'. Bal'boza um
dos nlais violentos discursos, que têm apparecielo
no parlamento brasileiro contra o poder aulico. É
para não alongar ele mais este meu escripto, que
o não apadrinho com essa eloquente philippica 1.. )

XXVII. - O partidà liberal não se prestou ao
exterminio dos adversarios, e por isso não gozou
um só momento da confiança do Imperialismo.
Mal aquietára os animos revoltados em algumas
provincias, puzera fim á revolução de S. Peol'o do
Rio Grande que a 9 annos durava, melhorára o
syslema eleitoral, restabelecêm as fi nança , c iru
ciara refórrnas da mais subida importancia I foi
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despedido de um modo aviltante, em presença de
uma grande maioria parlamentar, que acabava
de seI' livremente eleita pela nação I

Referindo-se á pacificaç50 da província de S.
Pedro do Rio Crande do Sul escreveu o conselheiro
TOITes Homem estas eloquentes linhas:

« Em breve foi apagado o tel'l'ivel incendio.
que ba tempo devorava S. Pedro do Sul, e firmada
a concordia nessa provincia. que o Imperador poude
então viajaI' sobre caminhos juncados de flôres,
naquelles mesmos lugares, onde apenas dous annos
antes s6 encontraria os rastilhos da r,ebellião. e os
deslroços sangrentos dos combates. Bastou a força
moral de nossa moderação e de nossa lealdade;
bastou a ascendencia de n08S03 principios de na
cionalidade, de fmternidacle e conciliação. para
que cabissem as armas das mãos daqueIles a quem
um clecennio de porfiadas lutas tantos exercilos e
riqueza destruidos não puderam domar.. J

XXVIII. - Mas para conseguir a realiza{lão
destes serviços - quanta contrariedade, quantos
embaraços, quantas desfeitas, quantas bofetadas do
Imperialismo!

XXIX. - « De t845 em diante, continúa o COD·

selheiro Tones Homem, foi o corpo legislativo
tratado sem a minima consideração; gabinet 's $.e
compozeram fóra da sua influencia e até sem scien~

cia sua; o ministro incumbido de os orgauisar
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propunha em palacio os nomes daquelles com
quem lhe convinha servir ele accÔl'do com o voto
parlamentar; esses nomes eram rejeitados; lembrava
outros, depois outros, até que finalmeúte, esgotada
a longa lista dos ministros impossiveis, o governo
pessoal compunha um amalgama de entidades
heterogeneas, onde apenas um on outro liberal era
incluido para que se não dis e se, que o pensa
mento dominante no parlamento havia sido des
attendido...

« Por muito tempo a camara dos deputados
devorou em silencio esta infracção clamorosa das
normas da ConstituiçãO, que estcrilisava seus es
forços, e a inhibia de cumprir os graves empenhos,
que havia contrahido para com a nação. Ma~ ella
sabia que só tinha de optar ellLl'e a sujeição á in
fluencia inconstitucional da corôo., 00 então a guerra
civil, o desmoronamento elo paiz, effeitos inevita
veis da rehabilitação immediata dos apostolos do
absolutismo...

« Aquillo de que não havia ainda exemplo nas
monarchias modernas, a criadagem da casa do
rei ultr~jar impunemente os deposilarios do governo
da nação, estava reservado á esta triste época. Um
dia era o camarista de semana, que enxoLava os
ministros de palacio como á cães, e vedava·lhes
brutalmente o accesso j unto a pessoa do monar
cha; outro dia era o medico de Sua Magestade,
que vinha vangloriar- e eUI plello parlamento das
humilhações, que 03 vira soffrel', e r,obl'i -los de
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improperios e de escarneo. E esse camarista não
teve a minima admoestação, e esse l-uedico foi pro
movido... sem embargo da opposição dos ministros,
a quem acabava de enxovalhar publicamente. A
recompensa do insulto commettido foi a satisfação,
qur. so deu ás queixas dos membros de um dos
poderes do estadol Faltava-nos mais este oppro
brio...

« A cUrte que ora de emboscada, ora abertamen
te guel'l'eava. o pobre mini~terio, sorprehendido e
preso no alçapão fatal, impaciente contava os dias
da sessão legislativa...

« Assim cahio do governo do paiz o partido
liberal, depois de Ler exhaurido inutilmente tudo
que a paciencia no soffrimento, e na moderação
dos princi pios llJe podiam suggerir para chamar á
razão e á observan'Cia dos deveres constitucionaes
um poder refractario... Com elle cahiram a or
dem, a liberdade, o repouso do Brasil, e a espe
rança de suas reformas e regeneração por meios
regulares e tranquillos... J

XXX.- Bem caro pagaram os liberaes a indepen
dencia e dignidade, com que evitaram novos le
gados ao inconstitucional patrimonio do executivo,
fonte e forç.a do Imperialismo. Seus Ferviços fo
ram esquecidos em \ ista de tão ingratos fenti
mentos, aliás de verdadeiro patriotismo; e a pre~

texto da revolução, que fizeram seus advors:lI'ios
rebentar em Pernambuco, foi o partido liberal
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Para melbor execução do nefando intento roi adia
da e depois dissolvida a camara temporada.

XXXI. - Dando conta da mudança politica, com
que o Imperialismo tomou atonito o paiz em 29
de Setembro, escrevpu o Correio Mercantil:

« Uma mudança fundamental acaba de ser fei
ta na politica elo Estado: mudança inopinada que
confundia todas as previsões, que sorprehenderá
tão profundamente nossas provincias como 801'

prehRndeu a capital, deixando em falta todos os
calculos baseados nas leis, que regulam a marcha
ordinaria dos governos represen tati vos.

« Sem causa conhecida, de repente, e na qua
dra talvez de sua maior vitalidade e {orça, teve
de baquear a politica, que o voto constanle do
parlamento J e os suffragios quasi unanimes da
nação mantiveram firmemente desde 2 de Feve
reiro de 1844.

« Nem nas enunciações da opinião publica, nem
nos acontecimentos, nem nos resultados das lutas
parlamentares, cm que ella triumpbára sempre,
será possivel descortinar a razão j ustificati va da
sulJiLa mudança de uma politica, que dando ao
llllperio cinco anIlOS da mais solida paz, salvou
a fortuna publica dos abysmos que a ameaçavam,
e abria carreira á realização de tantas esperan
ças constitucionacs do po \'0 brasileil'O.

« Este acontecimento anomalo, inexplicavel e
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subversivo até certo ponto dos corollarios da cons
titação, era proprio a attrahir no mais subido gráo
l.\ alLenção da camara dos deput.ados. Ainda se
não tinha dignado comparecer perante ella o novo
galJinete para patentear e explicar o seu PI'O
gramma, como o exigem as necessidades e usos
consagl'ados do regimen representativo, e os de··
veres de de[erencia e respeito que os poderes
do Estado cumpre que observem entre si. Não só
o gabinete parecia querer evitar a presença da
camara dos deputados, como ainda impossibilitar
a sua reunião; pois que a minoria minist.erial,
retirando-se durante tres dias consecutivos da
sala das sessões na hora da chamada, causava
assim deficiencia de numero e sati fazia áquelle
pensamento. Nestas circumstancias a carnara, em
desenlpenho de sua missão constitucional, julgou
devor ir ao encontro do governo; e explicações
foram pedidas sobre os incomprehensiveis successos
que acabavam de ter lagar, e cujo conhecim ento
mais que muito importava aos representantes da
nação. Ao requerimento do Sr. Theophilo Bene·
dicto Ottoni, exigindo informações [/01' escripto
sobre as datas de occurrencias' envolvidas em
certo rnystel'io, succedeu o requerimento do Sr.
Rodrigues dos Santos, em Que, usando do direito
facultado pelo regimento, pedia que o presidente
do conselho fosse convidado para responder ás
interpellações, que a camara se propunha a diri
gir-lhe sobre a nattll'eza da presente crise minis-
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terial: O convite foi incontinente feito á este
principal ministro pelo presidenLe da camara, que
lIesLa mesma occasião dil'igil)·sc igualmente ao
ministro da jusLiça chamando-o para assistir á
discussão do pl'ojf\cto da I'eforma judiciaria.

( Fossem quaes fossem os sentimentos pessoaes
de hostilidade dos novos ministros á opinião pre
ponderante da camara temporaria, era~ll1es toda
via forçoso respeitar o eu direito, acatar a sua
dignidade, e sujeitar·se hom ou mau grado seu
ás condições indeclinaveis do governo da Consti
tuição. Nós espera~amos que elles o fizessem;
que respondessem ao appello dos representantes
do paiz; e o esperavamos menos de seu afinco
aos principios parlamentares do que da gravidade
do caracter, que se deve suppôr em homens, que
ccuparam eminentes posições no paiz. Mas assim

não succedeu; tanto o ministro da justiça, como
o presidente do conselho recusaram comparecer
na camara, sob o fuLil pretexto de suas occupa
ções, como se não fõra a primeira das occupações
de ministl'Os da COI'ôa informaI' o corpo legisla
tivo sobre a direcção, que pretendem dar aos ne
gocias publicas.

( A camara do" deputado acolheu com vivas
en "açôes de orpreza e indignação semelhante

resposta do dous ministro , em que reluzia
o desprezo sem rebuço para o stema represen
tativo, e o nenhum caso que lhes merece a opi-
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nião publica. ,~ este insulto a camal'a 0ppoz a
unica réplica, que convinha á sua dignidade des
conhecida; e foi a ordem do dia motivada, que
em outro lugar publicamos, e irá annunciar ao
Bra iI inteiro o que se póde aguardar de um ga
binete, que assim vilipendeia os seus legitimas re
preseotao teso

e A camara acabava de votar a ordem do dia
lllOtival1a quando recebeu-se o decreto imperial
adiaudo-a para 23 de Abril do anno futuro.

« Eis o primeiro [ructo que nos deu este re
pentino retrocesso da opinião liberal, para um
systema poliLico, que tão caro já custou ao nosso
malfadado paiz! »

XXXII.- A moção motivada foi esta:

e O SR. C8RlSTlANO OTTONI: - Penso, Sr. pre
sidente, que a camara sem descer da sua digni
daue não póde neste momento passar a tratar
de outras materias sem declarar a indignação de
que se acba possuida (muitos apoiados). Eu que
ro que na acta se consignem os motivos pelos
quaes não poude esta camara discutir a organisa
ção do ministerio; quero que se consigne a repro
vação ela carnal'a aos meios irregulares e indeco
rosos porque se achou embaraçada de considerar
aquellas questões que neste momento lbe mereciam
mais attenção , e lhe pareciam mais vHaes e im
portantes; quero que o paiz saiba de que modo
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se sustenta um ministerio que ninguem ainda
conbece, como nem porque foi organisado, (nu
merosos apoiados,) um ministerio que desde os
primeiros momentos ele sua existencia se envolve
nas sombras do mysterio sem duvida porque,
como a(i}ui já se disse, tem que e3conder ao puiz
(repetidos apoi~ldos.) que para poder viver assas
sina todos os principias do sysLema representativo,
(estrondosos apoiados ,) e trata com desrespeito
a representação nacional (muitos /lpoiados e al
guns não apoiados).

« O SR. WANDERLEY: - É falsissimo.

« O SR. PRESIDENTE: - Attenção.

« O SR. C. OTTONl: - Eu pedi a palavra na
questão de adiamento que ha pouco se discutia,
porque testemunha, desde o começo d.a vida deste
ministerio, dos effeitos de manobras subterraneas
com que tramava para que esta camara não se
reurüsse, sem duvida porque, como já disse, o
g~binete tem que esconder ao paiz (aZJoiados), e
receando que a cobardia chegasse ao ponto de
faq;er esperar acamara, illudindo-a com pretextos
pura dar tempo a que passem no senado as leis
de fundos, e depois traiçoeiramente dissolver esta
camara (muitos apoiados), eu pedi a palavra,
digo, para fazer algumas observações a respeito
da dissolução do ministerio de 31 de Maio e da
erganisação elo actual. Tenbo mesmo alguns apon~

tamentos do que na casa se tem dito, sobre os
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quaes muito desejava occupar um pouco a at
tenção de meus nobres collegas: porém, á vista
do que se passa, toda a discussão é ioutiJ.

« Sabe V. Ex.. que o Sr. ministro da justiça,
convitlado a tomar parte nesta casa em uma dis
cus~ão imporLante, respondeu desdenhosamente
que negocios de sua repartição o impediam de
comparecer como se houvesse para um novo mi
nistro negocio mais 11l'gente do que procurar obter
o apnio do paiz.

« Na mesma hora em que vinha á camara este
offieio mandava S. Ex. rodea-Ia de patI'ulhas ar·
madas, e dizem que municiadas.

« E. note V. Ex. que o Sr. desembargador Pa
ranhos ainda era chefe de policia; e que, segun
do assseveram muitos senhores deputados, ignorava
que hom-esse receio de perturbação da ordem.
Ignorava que se tivesse collocado força em der·
redor do recinto da eamara. O SI'. Paranhos não
estava ainda demiLtido; mas S. Ex. o Sr. Euse
bio se collocava elle mesmo á testa. des<;as mani
festações de forç?- para aterrar a população. PMe
ser que o negocio, que impedio o SI'. Eusebio de
cá vir, fosse a d;stdbuição de munições aos pe·
destres e soldados da policia.

« E nem deve admiraI', que um rninisterio as
sim desautorasse o seu delegado e calcasse aos
pés a propria dignidade, agora que vemos a in-.
soleucia com que trata acamara lIos deputados
(muitos apoiados e alguns não apoia.dos). Acamara..

~~ 3
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sem duvicla recebeu como insulto o procedimento
do Sr. ministro da justiça; mas ainda esperava
que o minislerio volta~se a si, e melhor cumprisse
seus deveres.

« Que faz porém o Sr, VIsconde de Olinda, pre·
siden!p. do conselho ~ Repete a injUl'ia , dizendo
por escripto á camara, que nno lhe reconhece o
direito de intervir na direcção da politica do paiz,

« Tal é, Sr. presidente. a unica significação ra
zoavel que pôde te I' esse affi.cio; e assim recusan
do-se o mil1isterio á discussão, c estando :l. fechar
se a tribuna, cu não julgo opportiloo que mais
aqui tratemos do succcsso de 29 de Setembro;
appellemos pois para a imprensa se não nos pri
varem tambem deste rec.urso (numeroso!: apoiados).
Já hoo tem se fizeram muitas prisões, segu ndo na
casa se infol'llla, de pessoas qne l,raba'lharam nas
ull.imas eleições municipile , e que foram expiar
n<lS masmorras o cI'im0 de não ter sahido presi
dente da municipalidade o Sr. José Clemente Pe
reira (n'umerosos apoiados).

« Á vista deste facto não sei se, privando-nós
da tribuna, não nos qU~I'eráõ ta nbem privar da
imprensa. Emquanl.O porém não formos recolhidos
ás prisões, ernqu:mLo algum meio legal nos róI'
tolerado por um gabinete, que se esquece até do
propl'io decoro, procuraremos esclarec 'I' a nação.

«Mando á mesa a seguinte moção:
« Proponbo que e passe á outra parte da 01'

« dem do dia, declal'ando na acta o seguinte:
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«Que havendo-se organisado o ministeI'io actual
« em o dia 29 do mez passado, e havendo tratado
« com evidente menosprêço a representaç.ão na
« cionaI, deixando de comparecer nesta camara para
« explicar o sen programma politico, apezar de ter
« sido expressamente convidado por duas vezes; a
« camara passa á ordem do dia, retirando os con·
« viLes não aceitos, protestando altament.e contra a
« desconsideraç~o com que é tratada, e contl'a tão
« deploravel infl'acção dos principios da Consti
« l.uição. })

«É approvada. })
Eloqnente protesto do mais puro civismo, que

a historia patria levantará á altura que m'erece
para ignominia da tl'aição.

XXXXII. O Dr. Furtado subio algumas vezes á
tl'ibllna parlamentar na unica sessão da legisl~tLlra

de 1848. Reproduzo o discurso que proferia no
dia 5 de Agosto:

« O SR. FURTADO: - Hoje, Sr. presidente, acon
tece-me o mesmo que hontem, isto é, cabe-me
a palaHa quando poucos minutos faltam para dar
a hora, e isto depois de fa.lIar o nobre deputado
por longo tempo, a quem não faltando recursos
para preencher a hora, todavia collocou-me no
embaraço de fallar em hora tão incommoda. Não
tendo o Dobre ministro dos negocios estrangeiros
respondido ás observações qlie hontem fiz, estava
eu desonerado de voltar hoj e á esta discussão;
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mas o nobre deputado, Que acaba de sentar-se,
occupou-se das minbas observações, fallou sobre
as cartas precatorias para citações e inqui rições,
vindas de paiz estrangeiro, e sobre a extradição
de criminosos, por isso direi alguma cousa, posto
que o nobre deputado apenas dogmaticamente
nos assegurasse, qile na Emopa usava-se disto e
daquillo, que não eram precisos tratados a respei
to, sem produzir pl'Ova alguma. O nobre deputado
disse, que eu tinba aqui asseverado, que a nação
que se prestava ~L ex.tradição fazia·se carrasco
da outra; reclamei logo contl'a semelhante pro
posição, e não obstante isto, o nobre deputado
insistio e appellotl para o jornal. ..

« O SR. M. MAGALHÃES: - Não ouvi a sua re·
clamação, se a ouvisse não insistia.

«O SR. FURTADO: - Creio que o Ilobr'e depu
tado referia-se ao Jornal do Commercio, pois que
o jomal da casa não p'l')llcou boje a sessão de
llOlltern; entretanto consinta dizer-lhe que enganou
se redondament.e: o resumo do meu discurso,
Que vem no Jornal do Cormnercio, n:.io diz isto;
a Ch1'onica do Coueio da Tarde é que o diz
\ apoiados); mas eu não farei a injl1l'ia ao nobre
depul,ado de suppôr, que elle regula as discussões
da camara pelo que diz a Ch1'oníca (apoiados).

« O SfI. M. MAGAÚlÃER : -Tem razão; foi engano,
suppuz ter liLlo no Jornal (risadas).

«O SR. FURTADO: -SL'. pl'esitlenLe, quando tra-
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tei da materia da extradição disse, que não
tendo o desvanecimento de fazer adoptar a minha
opinião, analysaria a Circu~ar do lllinistel'io de 5
de Março em data de 4 de l?evereiro de 18lj.j

a respeito deste objecto, e em relação ás dUí:1s
opiniões maio seguidas; que a Circular havia
adoptado a opinião de que a extradição devêra
ser concedida, independente de lei ou de tratado.
Accrescentei nessa occasião, que esta opinião era
a menOíl con(orme cOln os principios de direito
internacional, com os llSOS das nações, -e systema
representativo; pOI' conseguinte, não reprovei a
extradição em si, porém a maneira e as condi~

.ções com que foi concedida e prometLida; dado
que a minha opiniãq fosse substituir a extradição
por outras medidas que podiam preencher melhor
o sea fim, opinião que não desenvolvi, e nem fa·
lo-hei agora pela razão que cntão dei.

({ Quando ex.aminava. rapidamente a Circular do
sr. ex-ministro elos negocios estrangeiros do ga·
binete de 5 ele Maio, aml'mei que esse nobre ex.
ministl'o não só tinha seguido a peior opinião
para resolver a questão da extradição, como
ainda seguindo-a Dão observou as regras que se
costumam prescrever em taes casos; demonstrei
que quando elle tralou de classificar os crim os nos
quaes poderia ter lllgar a extradição fê-lo de uma
maneira mui to vaga, pOl'I} ue classificando alguns
desses crime" accrescentou as expressões vaga
-e oU~ros crimes - ; então observei que se oasylo
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não devia servir de protecção ao crime tambem
a humanidade exigia que aos estrangeiros se dessem
garantias, para que á pretexto de crimes imagina
rios se não sacrificassem aquelles infelizes, que se
soccorrem á hospitalidade das nações, para que
estas se não fizessem carrascos de outras. Isto é
cousa ruui diversa do que a opinião, que enJprestou
me o nobre deputado.

« Sr. presidente, que a opinião a respeito da
extradição sem tratados é a menos seguida, é o
que dizem os escriptores de melhor nota, é o que
pl'ova a existencia d~ numerosos tratados espe
ciaes, que ha sobre este assumpto, ainda moderna
mente feitos. Paizes ha, CO,'JlO a Belgiea, que tem leis
a estü respeito, onde estabelecem regras segundo as
quae~ o seu govel'Oo póde conceder a extradição.
Ahi estalD os tratados da Fr:lI1ça com a Belgica
de 2'2 de Novembro de '1834, com a Prllssia em
21 lle Junho de 184.5, com a. Baviera em 3'1 de
Maio de 184.6, com a Inglaterra e com outros
paizes. E '11 todos eltes se referem as condições
da extradição.

«Esta opinião que sigo é sustentada paI' Mit
termayer, por Wheaton e outros dos mais celebres
escl'iptores: por con eguinte o nobre deputado não
teve raz:-o quandn asseverou, que a opinião da
extradição sem tratados era a melhor e a mais
seguida.

« O SR. R. DOS SANTOS: - Apoiado, é o inverso.

«O SR. FURTADO: - A, existencia meSlílO de mui-
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tos tratados a este respeito, a sua variedade em
relação aos casos em que deve ter Jogar a extra
dição prova, corno disse, que a opinião do nobre
deputado não é tão seguida, que constilua uma
obrigação perfeita, que tenha força de um prin
cipio de direito inlemacional.

«O SR. M. MAGALH.~ES: - Os tra1ados provam o
uso das nações.

«O SR. FURTADO: -:- Se bastasse o uso para es
tabeleceI' a extradição, como uma obrigação rigo
rosa das nações, Iara que se fizeram os tra tados
modernoR que existem '1

«O SR. M. MAGALHÃES:- Para regular eerlos prin.
cipios de reciprocidade. A opinião que sustentei
basêa-se até no direito romano, e direito canonico.

« O SR. FURTADO: -Não, senhor. A extradição
é uma excepção ao principio - que as sentenças
dos tribunaes de uma nação não podem produzir
effeilo algum directo em o territorio de outra nação
independente - é uma restricção á soberania, e
a esse direito de asylo tão sagrado e respeitado
dos povos. Es. a excepç~o é estabelecida por utili
rlade publica, e puramente convencional, e a qual
não se deduz rigorosamente da sciencia; por
consequencia a extradição sem uma estipulação
não é uma obrigação rigorosa para se admittir o
uso; e nem materia de tanta imporLancia pMe em
um paiz constitucional Ucar sujeita ao arbitrio e
aos usos variados.
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« Mas admittifld(\ como mais exacta a opinião
do nobre ex-ministro, offerecendo a todas as na~

ções a extradição com a condição da reci.procidade
independente de lei ou trat.ado, elle mostr~u'se

imprevidente, ou desprezador das regras estabele
cidas em casos taes, já omittindo certas condições
es enciaes, já não definindo as poucas que fixou.

«Assim é uma das principaes condições deter~

minar todos os crimes em que tem lugar a extra
dição, exceptuai' della não só os crimes politicos,
senão O:i factos connexos com elles, detel'minar
as fÓl'ml1las de realiza-la, etc., etc. O que fez o
ex-mini tro do gabinete de 5 de Maio no tocante
a este pontos'? Na sua Circular de 4 de Fevereiro
de 18!~7, que aqui está no relatorio respectivo,
especificou alguns desses crimes, mas admittio
tambem a extradição em outros não especificados,
como se vê das palavras - e outros crimes
excepto o crimes politicos; po\'ém não se disse
palavra sobre os factos connexos e nem sobre a
maneil'à de praticar a extradição, nem sobre a au~

diencia do c~trangeil'o reclamado, e a prescI'ipção
da obrigação da extradição.

«A Lei da Belgiea do ,1" de Outubro de 1833,
que aliás é defei tuosa, deu regl'as sobre todos
este pontos; ahi se mencionam todos os crimes
em que tem lugar a extradição' é prohibida em
todo o crimes não mencionados, ainda mes
mo que haja reciprocidade; nega a extradição
decorrido certo tempo; requer a exhibição de certos
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documentos, a audiencia do mínisterio publico,
do estrangeiro, e, do tribunal de appellação do
districto, em que fôr preso o estrangeiro. Muitas
destas condições, como a que diz respeito aos
crimes,. se acbam prescriptas nos tratados que citei.

({ A Convenção com a InglatelTa de 18 de Março
de 184.3 não consente a extradiçflo sem ser ouvi
do o estrangeiro por um magi trado sobre os factos,
qlle lhe são imputados no mandado de prisão,
ou sentença. Eis o que se pratíca em paizes mais
adiantados do que nós.

« O governo brasileiro, segundo o que consta
do relataria mencionado, arvora-se com o chefe
de policia em ex.ecutor de sentença criminal dada
em paiz estrangeiro, mandando entregar os refu
giados sem preceder formalidade alguma, e em todo
tempo; porém nenhum limitê se encontra á
este arbitrio, não sendo o estrangeiro a ylado
isento da extradição em um prazo dado. Por
conseguinte já vê o nobre deputado, que ainda
quando a opinião seguida pelo governo fosse a
melhor, elle mostrou-se desprezador das regras
observadas nesta materia.

({ O SR. M. MAGALHÃES: - Já leu o relatorio
do Sr. Barão de Cayrú?

({ O SR. FURTADO: - Perguntar-me se já tenho
lido um papel, que estou analysando, não me pa·
fece parlamentar, mas é proprio do nobre depu
taçlo, que suppõe estar tratando com meninos e
dando lições.
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« O nobre deputado, com 0 seu dogmatismo
ordinario, disse que a extradição dos criminosos
era obrigatoria independente de tratados; que era
esta a opinião mais seguida. Eu respeito muito
ao nobre deputado, reconh~ço que é muito ins
truido, mesmo tanto quanto presume; mas per
mitta-me que não aceite as suas opiniões sómente
pela sua autoridade ...

« O SR. M. MAGALHÃES :~Que me importa com
isso ?

« O SR. FURTADO :-. '.. e portanto bei de con
testa·las, quando não me parecerem razoaveis.

«( Tratarei agora das cartas rogatorias vindas de
paizes estrangeiros.

« ote a camara que quando falIei contra o que
havia estabelecido :() gabinete de 5 de Maio espe
ci.fiquei não o siolples caso de cartas rogatorias
para cit.ações e inquirições civís, mas as que
pedissem execução de sentenças; e então asseverei
que esse favor concedido pelo nobre ex-ministro
ainda era mais censuravel, porque tinha sido con·
cedida á França, por uma simples nota, a condiç;'io
de pl'Omettida reciprocidade, que nesse paiz não
pMe ter lugar sem um tratado expresso: vou
demonstrar esla minba proposição.

«( Lerei a legislação fraoceza a respeito, e note
a camara que o mesmo Sr. Barão de Cayrú oe
oou-se a principio á execução de uma sentença
do tribunal do Sena, fundado em que a Ordenança
de '1629, a j urisprudencia dos tribuoaes da França,
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se oppunham á reciprocidade promettida ao Brasil,
e todavia mandou executar a sentença estrangeira.
O art. 121 dessa Ordenança de 15 de Janeiro diz:
« As sentenças proferidas em Reinos e Soberanias
« estrangeiras, os contractos ou obrigações, contra
« bielos por qualquer causa que seja, lião produzirão
« hYPolheca e nem execuç,~o em nosso reino, mas
(~ os contractos equivalerão 'a simples promessas; e
« não ob tante as sentenças poderão aquelles dos
« nossos subditos contra quem fôrem dadas dispntar
« de novo o seu direito perante os nossos officiaes. })

« Antes de 1789 era esta a legislação, a qual
sómente linha tres excepções nos termos dos tra
tados com a Sardenba, a Suissa e Russia, segundo
os quaes tinham em alguns casos execução as
sentenças desses paizes.

« A legislação posterior, sem derogar a Orde
nança de 1.629, dispôz o seguinte nos arts. 21 '23
e 2128 do Codigo Civil, e 546 do Coc1igo do
Proces o Civil.

« Art. 2123 ... , Não póde resultar bypotbeca das
« sentenças proferidas em paiz estrangeiro, senão
« depois de declarados exequiveis por um tribunal
« francez, salvo as disposições contrarias que exis
« tem nas leis politicas ou tratados.

« AI't. 2128.... Os contractos feitos em paiz es·
« trangeiro não podem dar hypotheca sobre bens
« sitos em França, se não houver disposições con
« trarias á este principio nas leis politicas ou nos
« tratados.
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« Art. 54.6. As sentenças proferidas por tribn
« naes estrangeiro, os actos Ceitos por officiaes es
« trangeiros não serão susceptíveis de execução em
« França, senão pela maneira e nos casos previstos
« nos artigos citados do Codigo Civil.»

« Á vista destas leis nenhuma sentença do
tribunal estrangeiro pMe ser executada em França,
se não bouver um tratado que o determine; aliás
o caso julgado sera novamente julgado, e póde
ser rejeitado, ainda havendo re~iprocidade.

« Não obstante, alguns escriptores muito dis
tinctos pretenderam sustentar, que quando a sen
tença era contra estrangeiros, c que não prejudicava
algum Francez, neste caso se podia executar in
dependente das fórmulas; mas esses mesmos mu
daram de opinião depois de um aresto do tribunal
de Cas ação em 1819, reprovando essa distincção;
taes foralll entre outros Carré e o celebre Merlin.

« Além disto é sabido, que muitos paizes da
Europa, bem como todos aquelles que adoptaram,
ou tomaram por modelo a legislação franccza, não
tem admitlido o principio de que .,entenças de
paizes estrangeiros tivessem no seu proprio ter
ritorio a força de caso j\lIgado. As leis da Rll 'sia
e da Hespanba, os usos da Sllecia e Norwega não
admittem a execução de sentenças dos tribllnaes
estrangeiros com a simples condição de recipro o

cidade. O direito ioglez e o dos Estados-Unidos
permUtem a execução independente de reciproci
dade ou tratados, mas os seus tribunaes se não
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limitam a uma mlssao de fórmulas, e examinam
o direito e o facto, e recusam a execução quando
lhe parece injusta a sentença, ou contra as fór
mulas; por conseguinte tambem recusam ás sen
tenças dos tribunaes estrangeiros a força de caso
julgado.

« Portanto, pergunto eu, o ministL'o do g~binete

de 5 de Maio obrou bem admittindo a execução
de sentenças civis no nosso paiz sem um tratado,
e com um paiz que não podia conceder-nos igual
favor sem um tratado expresso "!

« A opinião pois que sustento é igualmente se
guida pelos tribunaes francezes. Os mesmos paizes
que adoptam doutrina 'contraria com a condição
de reciprocidade, limitando-se os eu tribunaes a
uma mis ão de fórmula como a Áustria, a Prussia, a
Baviera e outros, denegam ás sentenças dos tribu
naes da França a força de caso julgado; porque a
legi lação deste paiz iobibe-Ihe de conceder igual
favor pelo principio da reciprocidade, podendo
concedê-lo sórnente por tratados, do que ha exem
plo em o que foi celebrado com a Suissa em
1828, etc. Ainda em 1836 dizia o ministro dos
estrangeiros da França em uma carta, que foi
presente a um tribunal de Baden, tratando da
maneira de executarem-se as sentenças dos tri
bunaes estrangeiros: « Que os tribunaes tIa França
« conservam a soberania da justiça <lo paiz, e que
« n~o conbecem de sentenças de outros tribunaes,
« sem que o autor faça citar perante elles o 1'éo,
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« e reconheça nos tribunaes. o seu direito de rever
( a sentença cnja execução se pede. )

({ Um escriptor modema, querendo sustentar que
a intelligencia dada ás leis da França é menos
exacta. conclue affirmando que a simples recipro
cidade sem tratado formal não é sufficiente para
attribuir-se ás sentenças proferidas em paizes es
trangeiros a força de caso julgado. Por conseguinte
o acto do nobre px-ministro dos estrangeiros do
gabinete de 5 de Maio é indesculpavel; concedeu
um favor á França sem reciprocidade e contra o
que se pratica nos paizes civilisad03, porque a
promettida reciprocidade nlío se pMe realizar.

«Se considerarmos o silencio, ou antes a ne
gligencia sobre as condições necessarias para a
execução praUr,a desse favor, então maior é a
censura que merece semelhante acto. Quaes as
regras que estabeleceu o nobre ex-ministro para a
execução das sentenças dadas pelos tribunaes estran
geiros que se tiverem de executar no Brasil? Nenhu
ma absolutamente: nem ao menos lembrou-se de
que nos paizes, em que tal doutrina é admittida, re·
querem-se algumas condições. como por exemplo a
reciprocidade provada. que a sentença tenha sido
conforme as leis do paiz donde dimana, que tenha
passado em .iulgado, etc. Esta omissão indescul
pavel em relação a alguns outros paizes toma-se
mais grave em relação á França, onde a sentença
tem tres etIeitos, os quaes não são todos admitti
dos em outros paizes, e nem no nosso; são re·
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guIar o direito entre as paI'tes, produzir bypotheca
nos bens do contlemoado, e ser exequivel a sen
tença independente de novo despacbo.- O nobre
ex-ministro do gabinete de 5 de Maio não atteudeu
ao alcauce de urna concessão tão importante, não
se lembrou das complicações, que a hypotheca
resultante dessas sentenças poderia trazer em
opposição com outra sentença dos nossos tribu
naes, ou com hypotheca contrabida por contracto
com os nacionaes ou a ella sujeitos por força da
lei.

« É pois evidente, que não foram attendidos os
verdadeiros interesses do Brasil, nuo se preveniram
as duvidas que podiam appal'ecer; e tanto mais
era isto necessario quanto as nações estrangeiras
estam na antiga posse de imp6r-nos a sua vonta
(le recorrendo ás mais absurdas interpretações.

« Creio, pois, ter demonstrado que ambos os
actos do gabinete de 5 de Maio, tanto em relação
á extradição como á execução de sentenças civeis,
são dignos de censura.

«Sr. presidente, apl'Oveitarei a occa ião para
fazer uma reflexão, que me occOl'l'e sobre outro
assumpto. Hontell1 disse eu, Sr. presidente, que
sentia o maior prazer ouvindo. que a idéa do in·
fame trafico da escravatura era estigmatisada por
ambo:; os lados desta camara; hoje alegrei-me de
novameute ouvindo a podero a e eloquente voz
do nobre deputado pela Bania, que me precedeu,
faliar largamente sobre a materia, reprovando o
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trafico e notando os defeitos da nossa legislação.
Eu acompanho o nobre deputado n03 seus desejos,
porém não posso deixaI' de lamentar, que os ho
mens politicas do 00SS0 paiz não tivessem prepa
rado trabalhos para substituir as com missões mix
tas quando cessasse o tratado, que tinhamos com a
Inglaterra, afim de que não tlcassemos sem legisla
ção a este respeito, como disse o nobre deputado.

«Mas, Sr. preshlente, no meio desta alegda, que
devem ter todos os homens verdadeiramente aman
tes do seu paiz e da humanidade, por vêrem que a
idéa do trafico está completamente reprovada por
todos os partidos, um receio tem atravessado o meu
espirita, e é que o espirita de partido, que no
nosso paiz tudo explora, tudo perverte, de tudo
lança mão para fazer opposiç.ão (apoiados), arre
fecendo o ardor que com tanto fervor se desen
volve na actualidade em favor da bumallidade
opprimida, em favor da idéa contraria ao trafico,
empregue essa arma depois corno meio de guerra,
e enveuene as medidas que porventura tomar o
governo para acabar semelban te trafico.

«O SR. R. DOS SANTOS: - Apoiado.

«O SR. FURTA.DO: - Eu não farei aos meus ad
versarias, que se sentam nesta casa. a injustiça de
acreditar nisto; quando um ou outro homem assim
pense e obre, não ereio que os nobl'e. deputa
do ejam capazes de semelhante proceder; por
conseguinte, não tomem como dirigida á elles
dire~La ou indirectamente a minha proposição.
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« O SR. GOES: - Não ouvimos.

« O SR. FUl\TADO: - Sei que não tenho a feli
cidade de ser ouvido pelos nobres deputado~.

«O SR. R. DOS SANTOS: - Repita. repita.

«O SR. FURTADO: - Oiúa eu, que ao mesmo
tempo que me alegrava vendo todas as opiniões
unidas contra o trafico da escravatura, um receio
me tinha atmvessado o espirita, c vinha a ser.
que esta idéa tão nobre, tão patrlotica e tiío -hu
mana fosse desnaturada pelos partidos, que no
nos o paiz infelizmente tudo exploram. e lançam
mão de todos os meios que entendem capazes de
derribar os seus adversarias. En porém espero
que os nobres deputados da esquerda não deixarão
nunca de acompanhar-nos no louvavel intento
de acabar com o horroroso trafico da escravatura.
Tenho repetido o que havia dilo, e que o nobre
deputado 'Ião entendeu.

«Sr. presidente, direi ainda duas palavras a
respeito da nova tyrannia de que ás vezes se
queixam os nobres deputados, sem terem razão
para isso. Se algum deputado da maioria termina
o seu discurso estando a hora adiantac1a, mas
não concluida, os nobres deputados queixam-se,
outras vezes porém queixam-se porque seus ad
versarias faliam largamente (apoiados).

« Se fallam pouco tempo, dizem os nobres de
putados da maioria - querem nos tyrannisar dei
'Xando-nos apenas alguns minutos para fallarmos

v. D. 4
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- e se faltam mais longamente dizem que tomam
o tempo I

«O SR. F. CHAVEs:-Nl1nca nos queixamos de
que os Srs. deputados fallem.

« O SR. FURTADO: - Pois já não se tem feito
o calculo do tempo que gastam os deputados da
maioria?

«O SR. PEREIRA DA SrLVA : - Em nossa defesa
é que dizemos, que se falla muito, nós não temos
culpa em grande parte.

«O SR. FURTADO: - Quando os nobres deputa
dos nos dirigem accusações graves e injustas, se
não lhes respondermos o que se ha de dizer?
-Que as arguições dos nobres deputados são tão
justas que nós calamos .( apoiados).

«Sr. presidente, está concluida a hora e aqui
termino o meu discurso.)

XXXIV.-Na mesma sessão, tomando parte na
discuss10 da pl'Oposta de fixação de forças de terra,
o Dr. Furtado sustentou a seguinte Lhese, de verdad&
incontestavel: « Se não podemos ter exercito nu
meroso convem empregar todos os meios para
supprir a falta do numero pela superioridade da
instrucção e do seu armamento.) - Se desde t848
assim procedesse o governo imperial, se não des·
prezasse elle os meios de mobilisação rapida,
quando não ti vessemos evitado a guerra com o
Estado Oriental, teriamos tom toua probabiliuade
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evitado a gnerra com o Paraguay pela rapidez
com que concluiriamos a primeira e suffocariamos
a egunda.

XXXV.--Eis o discurso a que me refiro:

«O SR. FURTADO: - Sr. presidente, sinto ser
quasi obrigado a tomar parte em uma discussão
para a qual me não julgo habilitado. Privado de
enunciar as razões do meu voto, quando se dis
cutio a resposta á falIa do lhrono, pelo encerra
mento da discussão, 'eu deixaria de fazê·lo hoje
se não ouvira todos os dias censurados e injuria
do~, já pela imprensa, já pela tribuna, aquelles
que votaram pelo projecto apresentado pela com
missão, chegando-se a dizer no senado, que os
que assim votaram fizeram propostas indignas ao
gabinete passado, como condição de voto favora
vel se fossem aceitas. Não podia pois deixar de
prevalecer-me da primeira discussão, em que me
fosse permittido tocar na politica geral, para po
der expôr succintamente as razões do voto que dei,
e repellir a infamaute accusação feita á maioria
dos membros desta casa. Protesto porém abreviar,
quanto me fôr passiveI, esta parte do ITIeu discurso,
e não usarei de expressões, que provoquem discus
sões violen t~s, depois do que offerecerei algu mas
considerações ao sr. ministro da guerra, ou antes
pedil'-lhe-hei .algumas explicações, pois que não
me tenho por competente para discutir com S.
Ex. materias de sua profissão.
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«Sr. presidente, é para maravilhar que o voto
da camara dos 51's. deputados, negando confiança,
ou antes aguardando os factos do gabinete para
conceder ou não o apoio pedido pelo mesmo go
verno, tenha sido com tanta virolencia censurado.

«Nada me pareceria tão natural como não dar
antecipado e decidido apoio á um gabinete, cuja
organisaçãa era man'ifestamente conl1:aria ás condi
ções mais triviaes do governo representativo,. nem
o gabinete assim organisado podia esperar da
maioria de uma camara um tal voto de conllança.

« Â primeira conuição de um gabinete é a
unidade de sentimentos e de opiniões entre seus
memhros. Canning, :lcei tando e proclamando este
principio no parlamento inglez, accrescentou
« Que a força do gabinete dependia da confiança
« que cada um dos ministros pMe Ler em seus col
« legas, por um longo habito dos mesmos principios
« e pelo conhecimento perfeito das disposições de
« cada um.}) O ministerio passado não satisfazia
as condições de unidade e força,. organisado com
homens de opiniões oppostas, em pam receiar q'l.te
as lutas internas o tornassem incapaz de dirigir os
negocias do paiz, pamlysando a sua acção até que,
ou se dissolvesse, ou tri1l1nphasse urna das opiniões
qne em seu seio se achavam representadas.» Em
qualqueI' das bypotheses motivos baviarn para que
a maioria nutrisse desconfianças sobre a verdadeira
marcha do gabinete, até que os seus actos desva
necessem os receios de reacção nascidos em todo
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oImperio com a ascenr,ão do mesmo gabinete, e
confirmados por alguns de seus actos.

« A tolel'ancia do minisLel'io de 3 de Março lhe
não permittio sujeitar-se á essa mais que muito
razoavel eIigencia da camara, e alguns de seus
membros diziam que a sua unidade e precedentes
eram suflicientes abonos para a confiança da cama·
ra. Para não alongar o meu discurso analysarei
as principaes razões que deram.

« O nobre ex-presidente do conselho provava
a unidade do gabinete com o simples facto da
existencia da entidade - presidente do conselho-,
como se o propl'io que a teve entre nós não

•tivesse desapparecido paI' desunião entre seus mem-
bros; como se a lição ela historia parlamentar nos
não offerecesse tantos exemplos de falta de unida
de nos gabinetes, apezar da entidade - presidente
do conselho - ; e ainda quando presididos pelos
mais eminentes estadistas, e sirva de exemplo a
retirada de lord Chattam do seu segundo ministerio
em 1761 por desintelligencia com os seus coHegas,
e modemamente o longo ministel'io do Sr. Guizot,
tantas vezes mutilado e recomposto em conscquen
cia de dissenções internas. Essa razão pois do
nobre ex-ministro, que não podia desconhecer
verdades e factos tão sabidos, revela a falsa po
sição de S. Ex. entalado entre a necessidade de
recuar, ou adiar sua veleidade de reacção, e o
desejo de conservar-se no poder.

«Além dessa razão, inteiramente impropria dt}
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um homem de estado, recorria S. Ex. e alguns
dos seu::. nobres collegas aos seus diversos prece·
dentes como valiosos titulos á inteira confiança
da camara I Senhores, que tres dos nobres ex
ministros podessem invocar os seus precedentes
para merecerem o apoio da camara, posso conceber;
mas não assim, que o podessem fazer os outros,
especialmente o nobre ex-ministro da guerra e o
ex-presidente do conselbo.

« O SR. CARVALHO MOREIRA: - Foi muito applau
dido pela maioria destá casa por espaço de quatro
annos.

«O SR. F,URTADO: - Porque então estava de
accórdo com os principios da maioria, e não os
tinha renegado ...

«O SR. APRIGIO: - Resta provar que elle tivesse
renegado.

« O SR. FURTADO: - Basta recordar-se o nobre
deputado do discurso, que aqui pronunciou o no
bre ex-presidente do conselho, no qual confessou
que o ministerio de 2 de Fevereiro, que presidira,
fMa algumas vezes intolerante e injusto; mostrou-se
emfim arrependido da politica que seguio. E para
acreditar-se que o nobre ex-presidente do minis
tedo de 8 de Março havia renunciado á quadra
de sua vida. em que foi apoiado pela maioria,
basta considerar o apoio 'lue cordialmente lhe
prestaram aquelles que tanto estigmatisaram o 2
de Fevereiro J e ainda ba poucos dias disse um
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distincto membro do partido saquarema, referindo
se ao Sr. Limpo de Abrêo: - « Basta só que o
« nobre senador declare que é homem do 2 de
« Fevereiro, e uma muralha de bronze está colloca
« da entre mim e S. Ex., e uma muralba de bronze
« que nada será capaz de derrubar.»

«Se a metade, ou antes a maioria do ministerio
de 8 de Março, teve o apoio do partido denomi~

nado saquarema, foi porque esperava uma reacção
contra o 2 de Fevereiro, porque esperava que a
sna opinião triumphasse. Mas voltando ao que eu
dizia, o ex-ministro da guerra, cujos precedentes
foram sempre contrarios aos da maioria desta casa,
e o ex-presidente do conselho depois de haver
feito a resipiscencia da unica quadra da sua vida
em que se approximára dos principios da maio
ria, não podiam invocar os seus precedentes, se
não para tornar mais patente a falta de unidade
do gabinete. E honra seja feita ao nobre ex-mi·
nistro da guerra, que acastellado em obstinado
silencio, não humilhou -se á uma apostasia publica.

« Como pois se havia prestar inteira confiança
a um gabinete que exhibia tão valentes provas dos
defeitos de sua falta de unidade, só mente porque
esse gabinete affixava o pomposo e vago program
ma da justiça e da tolerancia, cuja bandeira era
tão ampla que podia servir a todos os partidos,
sem que algum fizesse a menor concessão ou
modificação nos seus principias?

«Á vista disto haverá razão para ini.uriar-s~
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diariamente aos que não puderam ter em seme·
lhante governo inteira confiança, e para que se
attribua o seu voto á motivos mesquinhos e igno.
beis ~ Não de certo; mas assim o entendem os
apostolos da nova justiça e tolerancia! Senhores,
se me restasse alguma duvida ácerca da opinião
que dominava a minoria desse governo ou da
metade de seus membros, os pezares, que tão vio
lentamente se manifestam, a tornariam clara e evi
dente.

«Os que tanto lamentam a quMa do gabinete
de 8 de Março, asseveram diariamente, que os que
esperavam os factos para apoiarem a esse governo,
queriam a intolerancia e inj ustiça, que proscreviam
a tolerancia e a justiça! II

«Mas, senhores, o que haverá de verdadeiro e
sincero nesta imputação ~ Eu, que não posso du
vidar do bom senso e da alta capacidade dos
nobres deputados que a repetem, peço-lhes licença
para duvidar de sua sinceridade.

«Senhores, que os partidos no ardor das lutas
uma ou outra vez faltem com a justiça e tolerancia,
que mesmo se enganem muitos na sua apreciação,
empregando meios injustos e prej udiciaes ao paiz,
concebe-se facilmente; mas que adoptem como
principio a injustiça e a intolerancia, que con
demnem e repillam ajustiça e a tolerancia, é uma
accusação tão exagerada e absurda, que o senso
commum não pMe admittir. Fóra necessario para
acredita·la SUPPÔI' no paiz um gráo de depravação
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seguem e adoptam o governo constitucional, e que
rem a liberdade e a igualdade civil e politica,
não podem deixar de admittir como principios
incontestaveis, como axiomas politicos, a justiça e
a tolerancia: porque sem uma e outra é impossi
vel a liberdade. Os mesmos governos absolutos e
despoticos rendem homenagem á esse principio
de eterna verdade - a justiça. - Os meios de
tornar effectiva a justiça e a tolerancia é o que
póde ser objecto de divergencia entre os partidos
que admittem um governo como o nos o, e servir
de programma ou bandeira politica.

«Mas depois da confissão feita no senado pelo
nobre ex·ministl'O dos estrangeiros, de que a maio
ria desta casa não negou o seu apoio ao gabinete
porque este quizesse a justiça e a tolerancia, escu
sado é alargar-me neste ponto. Passando a tratar
da imputação de transacções igoobeis que se disse
no senado terem sido feitas por membros desta
camara, e regeitadas pelo governo, eu lamento,
Sr. presidente, que factos tão graves se produzam
na tribuna sem a menor prova, e ainda em cima
de uma maneira tão vaga, como que de proposito
para aggravar o insulto, estendendo-o á maioria
de uma camara . Parecia-me, Sr. presidente, que
imputações assim feitas são menos dignas de um
homem de honra, menos dignas da parte daquel
les, que por sua alta posição e idade deviam dar
ao paiz exemplos de comedimento e moderação:
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e direi ainda que usar por tal modo da tribuna
é um abuso intoleravel. Sinto pronunciar estas
palavras, e ter de repellir as inj urias irrogadas no
senado á maioria desta casa, porque quaesquer que
sejam as minhas opiniões a re peito dos defeitos
da organisação do senado e mesmo dos vicios
que existiam porventura nas eleições de alguns
de seus membros, tributo muito respeito áquella
corporação, emquanto a soa existencia fór garan
tida por um artigo da Constituição; mas não pos
so soffrer calado, que naquella tribuna se diga
que os membros da camara dos Srs. deputados
fizeram propostas indignas ao governo, as quaes
sendo por este l'epellidas foram causa de se lhe
fazer opposição.

«Estou persuadido de que nenhum membro desta
casa fez taes propostas a esse governo; nem ellas
podem ser acreditadas sem provas; e por minha
parte e dos meus honrados collegas pela pl'Ovincia
do Jaranhão, que aqui se sentam, estou autorisado
para declarar que nada pl'Opozemos, que nada
pedimos ao governo, que nenhuma intelligencia
tivemos com elle.

( Aaora que tenho dado as razões do meu volo
e repollido a injuria que no senado foi irrogada
á maiol'Ía de ta casa, sem im.itar a linguagem
in uHuo a e violenta alli usada, e que tem dado
ao paiz o mais tri te e lamentavel espectaculo)
quando mai' que nunca se careceu de todo o
pr tigio do corpo legi lativo, passarei a fazer aI·
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gumas considerações sobre a repartição do nobre
ministro da guerra.

«Principiarei dizendo ao nobre ministro, que
voto pela sua proposta, porque entendo que as
[orças pedidas, tanto para as circumstancias ordi
narias, como para as extraordinarias, não si'io
excessivas. A situação do Brasil, quer se consiàere
em relação ao exterior, pela necessidade de ter
forças nas suas fronteiras, ou em relação ao seu
estado interno, onde a tranquillidade publica está
á mercê de qualquer bandido, não permítte que
se considere grande e excessivo o numero das
praças pedidas pelo nobre ministro; pelo contra
rio, se eu não conhecesse o nosso estado finan
ceiro, daria maior força é.O governo, do que as
17,000 praças, incluidas as 2,000 praças da guarda
nacionaL Voto tambem pelas 20,000, para cir
cumstancias extraordinarias ; não obstante conhecer
que de antemão não se pôde precísar bem o seu
numero: porque alguma cousa sempre se previ
ne: e porque emfim é preciso cumprir a dispo
sição da Coustituição. E aqui peço licença ao meu
nobre amigo, deputado por Sergipe, para fazer
lhe um reparo pelo pouco zelo que mostrou na
execução desta disposição constitucíonal, não que
rendo votar forças para circumstancias extraordi
narias; ao passo que foi tão zeloso quanto as
discussões, por que devia passar a fixação de
forças, pretendendo mostrar que o projecto da
resolução que se discute não satisfaz ao artigo 53•
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da Constituição, que manda converter as propostas
do poder executivo em projectos de lei, como se
um projecto de resolução não fôra tambem um
projecto de lei. .

« A Constituição é bem expressa; a ConstHuição
no § 11 do art. i5 manda, que a assembléa geral
fixe annualmente sobre a informação do gúvemo
as forç,as de mar e terra ordinal'ias e extraordi
narias. Se pois o nobre deputado quer, que em
respeito á Constituição as proposta" relativas á
fixação de forças passem por tres discussões, se
quiz mesmo entender, que projectos de lei são
sõmente aquelles que passam por tres discussões,
parece que com muito mais razão devia propug
nar pelo cumprimento do artigo constitucional.
que acabei de citar.

« O SR. CARVALHO MOREIRA: - É agrestia do meu
caracter.

« O SR. FURTADO: - O nobre deputado não per
mitte estas observações? O nobre deputado pre
venio-me sobre alguns pontos que eu pretendia
tratar: mas direi sempre alguma cousa. Princi·
piarei pelas de~orclens que ba nos processos mi·
litares. O codigo do processo, estabelecendo no
§ 3° do art. 155 a doutrina nova, de que ao
conselho de investigação competia formar a culpa
nos crimes de responsabilidade dos empregados
militares, tem dado occasião a alguns entenderem
que as decisões dos conselhos de íI:lvestigação
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obrigam a autorirtade que os manda fazer a con
formar-se com eUas; que não ha recurso algum
destas decisões; e parece que assim é, porque
não ba disposição alguma contraria ao codigo do
processo: ontros sustentam que se póde mandar
proceder a segundo conselho de investigação;
outros finalmente entendem, que a disposição
do codigo do processo, estabelecendo uma dou
trina nova e a não desenvolvendo, deveriam taes
conselhos limitarem-se a colligir provas, corno an~

tigamente. Esta opinião é do fallecido Sr. Cunha
Mattos; e p6de ser tambem autorisada pela Reso·
lução ele 26 de Maio de i833, a qual fanando
dos conselhos de investigação, diz o seguinte no
art. 5° (lê).

« O SR. MINISTRO DA GUERRA: - Perdôe·me onobre
deputado, para as deserções são conselhos de dis·
ciplina.

« O SR. FURTADO:- Trago este artigo si.mples
mente para mostl'ar uma disposição, pela qual as
sentenças dos conselhos de invf\stigação são cha
madas corpos de delicto, e não sentenças ou des
pachos de pronuncia, ou despronuncia, a que pa
receu eleva·la o codigo do processo no artigo
citado. No Maranhão, apparecendo uma questão
destas, sendo submettido a conselho de investi
gação um oflicial, esse conselho decidio que não
havia prova contra elle. O presidente da pro
vincia não se conformando com essa d9Cisão, e
ouvindo a opinião de alguns militares illustrados,
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e de alguns jurisconsultos, mandou submetter o
ôfficial a conselho de guerra. Oconselho de guerra
decidio que faUava a base do processo que era a
pronuncia do conselho de investigação: não podia
julgar.o official; mas aqui na côrte, creio que se
tem procedido diversamente. Sem querer tratar já
desta questão, o que talvez faça em outra occa
sião, é certo que ella necessita de uma providencia,
de uma regra qualquer; porque não me parece
muito curial deixar ao arbitl'io do governo o de·
clarar, qnando da decisãll do conselho de inves
tigação ha ou não ha recurso, ou não admittir re
cursos de taes decisões.

« Já que fallo neste ponto lembrarei ao nobre
ministro um abuso, que teve lugar na provincia,
creio que de i 844 para cá, e é que dous offi·
ciaes que estavam sujeitos a processo foram reti
rados d'alli por ordem do govemo geral. Não sei,
se ha alguma lei, que possa autorisar este proce
dimento. Eu lrago este facto não porque deseje
que se persiga a esses officiaes, pois que até de
um delles sou amigo; mas porque acho que é
um arbítrio do governo o procedimento referido.

« O nobre ministro, interpellado sobre o recru
tamento, teve occasião de fallar na nossa legis
lação militar, e reconheceu que elta era barbara
e injusta e precisava de uma reforma. Acompanho
o nobre ministro nesta parte; mas emquanto não
apparece a reforma, emquanto o artigo 150 da
Constituição a este respeito é letra morta, parece
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que o nobre ministro póde estabelecer alguma
cousa em ordem a que não appareçam esses cas
tigos barbaras, e impropril)s do systema em que
vivemos. Creio que é sabido que muitos com
mandantes de corpos mandam chibatar os soldados
de modo que muitas vezes é a morte consequen
cia immediata, :;em que tenha havido processo
algum.

« O SR. MrNISTRo DA GURRRA.-Já se tem prohi
bido esse castigo.

« O SR. FURTADO :-ConLinua-se a praticar isso;
e se a lei militar é barbara, estabelecendo taes
e taes fórmas para os castigos dos soldados, que
termo será necessario para qualificar a morte destes
por meio da chibata sem proceder a menor fór
mula de processo, sem responsabilidade dos que
assim obram? Parece·me que um abuso tal, em
um paiz constitucional, deve horrorisar e envergo
nhar-nos.

« O mesmo acontece com a lei ele recruta·
menta. Se o nobre ministro reconhece, que o recru
tamento é uma caçada humana, se reconbece que os
homens recrutados vão ser sujeitos a uma legis
lação barbara, parece que deve dar todas as pro
videncias para que o estado excepcional desses
individuas recrutados não seja prolongado além do
tempo marcado pela lei. Hoje acontece, que os
recrutas estam mais tempo no serviço do que
aquelle que manda a lei; porque para obterem
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a sua baixa tem necessidade de requererem no
Rio de Janeiro.

« O SR. MINISTRO DA GUERRA.-Já está providen
ciado isso pelo meu digno predecessor. Os pre
sidentes de província estam autorisados para man
darem dar baixa áquellas praças que fôrem acabando
o seu tempo, á proporção que houverem sub
stitutos.

« O SR. FURTADO :-Estimo isso muito. Conheço
que todos os nossos males não podem de uma vez
curar-se, e nem sou daqueItes que entendem que os
males de um paiz se curam com a decretação de
leis; porque não basta a sua bondade intrinseca,
é necessario que estejam em relação com a civi
lisação e costumes do paiz, que possam ser emfim
executadas, o que não depende só do governo, é
necessario que a sociedade queira que ellas se
executem.

« Não creio que o recrutamento entre nós se
possa fazer, por algum tempo ao menos, inde
pendentemente lias levas forçadas; e lembrarei
um exemplo da França anles de 1789, onde
nunca o alistamento volunlario deu mais de 20,000
homens, e destes um terço era da cidade de Paris.

« ão creio, pois, que no nosso paiz se possa
por ora formar o exercito sem recrutamento for
çado. Ma se nós não podemos ter um exercito
numeroso, attendendo não só aos habitos da nossa
população como tambem ás circumstancias finan-
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ceiras do paiz, não podendo-se mesmo recorrer
ao expediente usado em algumas nações, de li
cenciar parte durante metade do anno, e até por
8 e 10 mezes, convem empregar todos os meios
para supprir a falta elo numero pela sllpe/"iori
dade da instrncçâo e do seu armamento. Creio,
porém, que tanto a instrucção do exercito, como
o seu armamento estam mui longe de satisfazer.
Julgo que não se proporciona aos wlrlados a ins
Lrucç'io primaria, que as escolas regimeuLaes não
tem o desemolvimento que lleviam ter.

« O nobre ministro, illustrado como é, não
pode querer seguir a maxima da. ignorancia uos
soldados, maxima hoje proscri[ ta pelos homens
mais com peten tes na ll1aLeria, c nela mais V1lsta
capacidade militar do eculo. Se sómente uma
classe é condemnada ao duro imposto do sangue,
ao menos se lhe deve dar a instrucção prir laria,
para que possam Ler alguma aspiração aquelles,
que a n;io possuirem, quaudo recrLllados.

({ Quanto á instrucção scientifica, creio que tam
bem ella ainda é muito defeituosa entre nos, on
por fa.lta de instrumenLos proprios ao estudo de
algumas sciencias, ou pela orgemisação da escola
militaI', ou finalmenle pela mi distribuição das
materias, c sobretudo incompleta c :lcanll:.\da ap
plicação. Supponho que a nossa escola militar não
está 1I1ontada ele fÜL'ma tal, qnc os 'ens alunmo ,
quando sal1em della e vão para o serviço do
ex.ercito Leol1am iOSI.fucção pratica. Eu li que na

v. D. 5
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França, os alllmnos da escola polytechnicé\, que se
destinam ao serviço de artilbaria, ou engenharia
estudam um cU\'so de instrucção especial na escola
de applicação de artilharia e engenharia em Metz,
não obstante os estudos da primeil'a escola.

« Desejaria que isto se praticasse entre nós;
e desejaria igualmente que só as promoções c1éssem
ingresso na classe dos officiaes, que não depen~

des e isto do favoritismo, porque o patronato, em
um estabelecimento scieotifico, é a cousa mais pre
jndicial que pótle haver. Creio mesmo que sobre
isto ha uma especie de arbitrio um pouco largo,
qual1do em estabelecimen tos I itterarios, meri to e só
o merito deve ser considerado.

« Tratnndo agora do arnlamento, vejo em um
do relatorios do nobre ministro da gueITa, que
a artilharia das nossas arruinadas fortificações está
muito aquem dos melhoramento que tem havido,
e de qne gozanl as naçõc" civilisadas; este mesmo
mal foi notado pelo seu digno antecessor.

« Estou persuadido de que o nobre ministro ba
de introutlzir alguns melhoramentos a esse res
peito, pedindo ao corpo legislativos meios ne
ces ario:>. Quanto ás armas de fogo portateis, não
vejo no relatoria urna palavra; entretanto, a ques
tão da substituição das armas ue pederneiras pelas
armas de percussão, era ba algum tempo muito con·
iderada. n. Europa rnililar. A França em f843

tinua tran formado milhares de antigas espingardas,
armado alguns batalhões, e tratava de verificar as
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vantagens da substituição por espingardas de per
cussão estreadas interinamente. N~o sei o resul
tado das experiencias. Desejava aber se o nobre
ministro da guerra julga possivel essa substituição
no nosso paiz, porqlle creio que são bem conhe
cidos os inconvenientes das armas de pederneira.
Pelo relatorio vejo que no armazem da guerra
existem 2,237 armas fulminantes, e que de sas
apenas hr1. 190 em estado de servir; donde con
cluo, que a innovação feita entre nós foi mal
succedic1a; mas n10 terá S. Ex. esperança de in
troduzir algum melhoramento nas armas de fogo
pOl'tateis?

« Tratarei tambem de outro abuso praticado não
sei por que ministro, e "em a ser promoções de
ofliciaes da extincta segunda linha. Eu ainda não
pude encontrar lei alguma que pudesse autorisar
este acto, que em minha opinião é um despro
posito; promover officiaes de milicia extincta.

« O SR. MaMEs SARME TO:- Só conheço uma

« O SR. FORTADO :-Na minba provincia ha mais
de uma, se fór preciso citarei os nomes. Queria
saber qual a razão que lla para se promover hoje
ofliciaes da extincta milicia, dar-se paLentes de
officiaes de ordenança, etc. Se S. Ex. mostrar que
este acto é legal, deixarei de considerar seme
lhante facto como desproposito.

« Chamarei a attenção do nobre miubLr o da
guel'ra sobl'€) o estado da provincia do Maranhão,
e direi muito pouca cousa pal'a. não prolong ar a
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discussão. A provincia do Maranhão tinha um ba
talhito de linh[t que era alli mui necessario: mas
o governo passarlo, nno sei por que calculos, en
tendeu tIne devia privar aquella provincia dessa
força no momento em que os !}al'líllos se achavam
em um gráo de exacerbação consideravel, e que
a tranqnilliLlade publica era ameaçalla, e que es
tava ú mercê de qualquer turbulento. Os aconte·
cimentos posteriores justin~aram os receios pela
sahida da força, e os ultimos acontecimentos de
Caxias podelll ter :lS mais desastrosas conseqlloncias
para toda :l provincia; e pois que j<í o governo
conhece esses ensaios bem ignificalívos, de qnanto
é a tl'anquilliLlade publica ponco segar:.!. espero
que n50 conseutirá qllU a província chegue ao
estado uesgraçado em li ue chegou em 1839, para
depois acudir-lhe.

« São estas as consiuerações que tenho a fazer
ao nobrc ministro da G·!~l't'a; c concluo votando
pela proposta. )

XXXVI. Não contente com a Lei ele 3 de Oe·
zembl'o que entl'cg;'tra. ao Imperialismo a justiça;
não contento com o predominio (lua i absoluto no
conselho ele estado, facilitando-lhe communicação
directa c quasi diaria com a corôa; não conten
te com a indisplltavel maioria no senado vitali~

cio, que lhe racilitaria o govel'l1o e difficultaria o
Llos adversarios: o partido conservador, depois de
reuLlzil' os libel'aes do Brasil á conclicTIo uos pola·
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cos da Ros ia, pen 'ou perpetuaI'· e no poder, e
julgou ilrmar se votando a lei da guarda nacional,
aliás nova conquista ainda do Imperialismo, que
a utilisaria sempre que muito bem lhe approuvesse.

XXXVII. Promettendo·se longa vida, na exube·
rancia ue força vital, a que não faltava o brilho
da victoria no Rio da Prata, onde livrou aquel
las I'epublicas da sanguinaria tyrannia' do Rosas,
o partido conservador quiz governar, corno entre
outros factos comprova o das quatro cartas im
periaes de senadores por Pernambuco, que rasgou
em pleno parlamento, apregoando então a celebre
maxirna de que - era preciso resistir ao rei para
melhor servir ao mesmo rei,

XXXVIII. Nesta situação reflectio o Imperia
lismo, lJ.uc era azada occasião de demonstrar mais
positivamen_te, t]~e da corô:l, sõmente della, como
chefe pel'rnanentc elo executivo, que ha 13 longos
anDOS absorvia todos os nmis poderes, depéndia o
govel'Jlo dos partidos, representantes naturaes das
0lJiniões em que o paiz rcalmente se divide, aos
quaes não pudera, nem poderá jamais, mutuamente
exterminar.

Foi organisaclo o gabinete de 6 de Setembro
de 1853.

XXXIX. De 1840 até esta data conscrvou-.:;e o
Dr. Furtado na magistratura, sendo removido em
19 de Dezembro de 184·9 da comarca de Caxias,



'10

da qual tinha sido nomeado juiz de direito em 20
de Setembro de 184.8, para uma das varas de di
reito da capital da provincia do Pará, e ahi ser
vindo até fins de 1856 como juiz. criminal, dos
feitos da fazenda. e auditor da gente de guerra.
O fôro do Pará ainda conserva bem viva a lem
brança dos grandes serviços qne lhe deve, dis
pensanr o-lhe sempl'e estima e completa confiança

- pela ju tiça inteira que administrava, quando pa
recia que até a justiça era insultada nas outras
províncias do Jmperio pela invasão do executivo,
que preferia cabos de guerra politicos á dignos
magistrados.

XL, Organisado o gabinete de 6 de Setem
bI'o, foi aproveitado o pessoal do partido COQ

l:iervador para corromper as camaras, em que pre
dominava incontestavelmente; mas a bandeira da
nova politica inscreveu em -en programma a rea
lizaç~o de Lluas grandes idéas li buaes : - incom
patibilidades e descentralisação eleitoral pela crea
ção de circulos.

X!.I. Chamou-se a isto politica de concilia·
ção; II a' era o Imperialismo que organisava-se
em regra, para o poder absoluto, formado com
elementos de todos os partidos qlle o executivo podia
absorver pela intimidação ou corrupção; desculpan
do por interesse proprio todas as deserções; con
duzindo em triumpho todas as traições; mercade
jando e procurando tarifar todas as consciencias,
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Era um media dor plastico, ou antes a Forcida
de Ovídio, com duas cabeças e llln s6 olbo, o
imperial, que movia-se alternadamente de uma
para outra. Maçoneria politica de non especie,
recrutava adherentes em todos os campos, em todas
as opiniões, em todas as i ndustrías, em todas
as religiões.

Começou então o reinado official do egoísmo I

das paixões individuaes e mesquinhas; da sêde
das riquezas, do aviltamenLo das almas, do af
fl'Ouxamento dos laços sociaes, do naufragio das
virtudes civicas - tudo devido á desgraçada exe·
cução de um pensamento que parecia s lblime !

XLII. O prestimoso cbefe do primeiro gabi
nete imperialista , que por dolorosa expiação de
10 annos havia aprendido a descobrir e apreciar
o poder do Imperialismo, curvou-se tambem;
c()ntinha os conservadores com ameaças de estran
gula-los, dispondo de meios e afouteza bastante
para realizar as ameaças; e ao mesmo tenlpo af
fagava os liberaes com promessas de lerantar·lhes
a excommunhão do poder!

Qual, pois, seria a ex.ecução do programma? In
compatibilidades incompletas, que iuotilisarnrn a
medida dando occasião á asquerosas barganhas.
Creação de circulas eleitoraes, que augmentou a
força do Imperialismo, a quem seria mais facil
d'abi em diante debellar toda e qualquer opinHio
hostil com pequenos exercitas espalhados pelo



72

paiz, desde 'que eram sustentadas todas as ab
sorpçães inconstitucionaes elo executivo!

Divisns igrris extinguetur celerius.

XLIII. Com a inexpcrada morte do marquez
de Paraná, confidente e depositario então das vis
tas do Imperialismo, eclipsou-se o brilho do ga
binete, que (.rabi em diante foi apenas tolerado
para simples expedição do expediente, até que
fosso conhecido o resultado elas eleiçãe: gel'aes.

O pl'Ovisorio, que nascia naturallllente do es
tado incompleto do gabinete, que não foi reor··
ganisado, fez diminuir a pressão governativa, po
dendo o elemento liberal sahir imponente das
urnas, e tornar necessaria uma nova ol'ganisação
ministerial em 4 de Maio de 1857.

XLIV. A primeira expcriencia do dominio,
francamente confessado, do Imperialismo, tinha
sido lisongeíra, e convencia que senl raizes no
paiz e atá contra o grande partido consHl'vador
acastellac10 no conselho de estado c seoauo, bastara
a vontade do t;hefe do poder exe(;uLivo para que
o Imperialismo lriumphasse.

XLV. De enL50 em diante seria facil remover
qnaesql1er difficuldades, como prova a organi
sação do gabinete de 4· de Maio.

Acamara rennio-se em 1857 com o elemento
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libel'al forte, o que contrariava o Imperialismo.
e aconselhava·o a inutilisa-Ja indirectamente, pelo
discredito, fingindo-se respeitador da opinião,
que predominasse.

Este pl'Ojecto audacioso exigia habilidade con
summada, e sobretudo agente experimentado, de
cuja obediencia passiva não pude'se ° Imperia
lismo duvidar.

XLVI. Aescolha recahio no marquez de Olinda,
escolba que por si só expunha á luz meridiana a
irresistivel força do pol1er do Imperialismo ,
pois nomeava herdeiro e successor do marquez
de P~l'doá o mais ferrenho dos seus adversarias,
e que como se sabe fôra causa de apressar os ul
timo momentos do pre idente do conselho do
gabinete de 6 <.1e Setembro.

Esta rapida transformação era de um alcance
incommensuravel: não mataria lodas as resisten
cia, mas equivalia á urna nova e grande ponte
por onde insensivelmente deveriam pas ar, descui
dosas e como vendados, caracteres de primor.
incol'l'uptiveis! Junca o veneno foi auministrado
com mais subtileza, e habilidade mais consum
mada! Odia al'ia sab vultu alia s'ub osculo latent.

XLVII. Ninguem se lembrou então, e menos os
liberaes. com quem aparentava-se divWir opoder,
que o mal'quez de Olinda, desde regente, adoptál'a
como maximas lJoliticas a corrupção e a intimida-
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ção ("'), O que lhe tinha valido grã-cruzes, conselho
de estado, viscondados e marquezados. Atraição ao
partido liberal, fortissimo na camara, era tão im
mensa, que a cegueira devia ser totnL

XLVIII. Eis como um orador distincto, o
conselheiro Chl'istiano Ottoni, pintou depois no
parlamento a physiol1omia politica do mal'quez
de Olinda:

« Parece·me , senhores, que para o estudo das
causas da decadenC'ia ou antes completa degenera
ção do governo representativo entre nós, degenera
ção que reconhecem, e proclamam todos os homens,
que se occupam com as nossas cousas publicas, nada
ba mais ulil do que o exa.me da dissolução e 01'

ganisação dos ministerios....
« Nas discussões do parlamento, apreciado por

diversos ol'aàores o procedimento politico de S. Ex.
o Sr. marquez de Olinda, mais de llLDa vez se
lhe tem notado conLradicções; eu mesmo talvez
o tenha feito. Mas um exame mais demorado

n Na sessão de õ de JUlllO do anno passado ouvio- e na camara
dos deputados estas palavras:

« 1'. presidente j no tempo da regencia do venerando marquez
« de Olinda então Pedro de Araujo Lima, quer V. Ex. saber o

.e dogma que predominava em politica? Era o seguinte: (historico)
" - u não ha em 1}oLitica principio justo nem inj~!sto: tudo depende
" da mobiLidade das circumstancia.; a transacção fl a 'Ul~ica Lei da
« mom! poUtica » ....

" Não é isso O que vemo tambem hoje?
« Ainda depois de 2õ annos do reinado do Sr. D. Pedro II não

« vemos que a politica é ainda de trallS'ICção, e ditada pela mobi
« Li4ade das circumstancias?
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me convence de que esta accusação é injusta. E
deve sê· lo: um estadista da ordem de S. Ex.
não se contradiz. Estudai eus actos e suas pa
lavras e reconhecereis a sua idéa; aprofundai o
exame das contradicções apparentes, acompanhai
a vida do homem, e descobt'ireis o pensamento
que o guia. O ministerio de f 2 de Maio obrigou
me a occupar-me .deste estudo sob diversos pon
tos de vista, um dos quaes é o viciamento da
instituição da presidencia do conselho.

({ E eu tenho a presumpção de haver decifra
do o enigma; tudo o que tem feito este illustre
estadista nos ultimos annos está com prehendido
e explicado em uma especie de manifesto de
S. Ex., apresentado em 1853 ao senado, fazendo
opposição vehemente ao ministerio conservador,
presidido pelo Sr. visconde de ltabol'ahy.

« A camara sabe que desde a época, em que
no partido conservador se ergueram vultos, que
projectavam sombras, um dos chefes desse par
tido, o i1lustre estadista a quem me dirijo, co
meçou a fazer opposição aos ministerios conser
vadores , opposição que ol'ferece outras feições não
menos caracteristicas, a que opportunamente te
rei de aUndir; mas por hoje desejo limitar-me
ao assumpto que annunciei á camara. Fazendo o
antigo chefe do partido conservador, o Sr. mar
quez de Olinda, opposição vebemente ao miais
teria conservador do Sr. visconde de Itaboraby
em 1.853, dizia no senado;
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« Não cornpl'ehenclo o sentido que se deu, fal
« lando do ministerio, á palavras...,.,... parlamentar
« mente orgunisado; nem posso conconlar com a
« explicação dada na camara pelo Sr. presidente
« do conselho.

« Selllpre que o ministel'io é tirado do pada
« menta é parlamentar, quer todos do senado,
« quer todos da camara.

« Demais, nem acho isso necessario, porque
« parece-me, que a corõa tem o direito de ir
« buscar onde quer que se achem homens de
« talento, bons administradores que por certo nJo
« abundam no paiz. »

« Nestas palavras, melhor explicadas pelas se
guintes, está o programma inteiro de S. Ex.
Progl'amma? creio que não disse bem: era antes
proposito de vida futlll'a c promessa lançada. ús
ambições, aos partidos, ás [acções: Aqui me ten
des capaz de organisar um rJi'i1âstc1'io só compos
to de deputados, ou sómcnte de senadores, oa 1'01'
mado de pl:ssoas estmnhas ao parlamento ,.._.
Aqui me tendes., capaz de organ'isar 111m' mi-o
n'istf!rio liberal, 'um ministe'/'io conservador, um
minlsterio mixto, um ministerio sem cór politica,
um ministerio que solva, qae adie, que illuda
qualquer crise, quaesq~ter embaraços, um ministe·
rio para q'ualquer s'ituação imagi1iavel.

« Tal é a posição do Sr. marquez de Olinda, a
que S. Ex. tem sido fiel, de modo que todas as
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contradicções apparenLes de S. Ex. se fiUam a seu
pensamento regulador.

« Diz ainda S. Ex.:
« Não comprehendo, que haja outro regulamen

«( to para o presidente do conselho, senão o ar
« tigo ela Constituiçã~ que diz - que a corôa go
«( verna pelo poder que delega a seus ministros. )

« Tal é a doutrina politica do Sr. marquez de
Olinda, tal a explicaç~o de todo o procedimento
de S. Ex.; e é com prazer que eu o defendo da
accusação de contraditorio....

«( A corôo. governa: S. Ex.. sempre que apre
senta um programma não se descuida de pór a
coróa na frente, para que o sabido respeito flue
todos nós tributamos, quer á instituição monar
cllica, quer á augusta pe soa que oceupa o Lhrono,
nos coi loquem em coacção, nos tolham a voz.
Não posso entender de outm maneil'a a idéa
consLante de S. Ex. de attribuir á corõa toda a
iniciativa, toda a acção do governo.

«A corôa governa, e o presidente do conselho
não tem outro reglllamento senão a obediencia!
Pelo que, é de concluir, fica dispensado de enten
uer-se com o parlamento, de attender aos recla·
mos da opinião publica; obedece, e tá dito tudo:
a corôo. governa, calai-vos I É desta escola o ho
mem publico que proclamou - Poder moderador
livre em paiz l'ivre - imitando com heresia o
pl'Ogralllma do conde de Cavom - Igreja livre
no Estado livre.
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« E notai, senhores, quanto tem sido o Sr.
marquez de Olinda fiel áquelle seu manifesto.

« Quando S. Ex., depois de amargurar os ulti
mos dias, e inçar de espinhos o leito de agonia
do marquez de Paraná, stigmatisando a concilia
ção. logo depois arrancou essa bandeira do tu
mulo ainda quente, e com ella subia ao poder,
S. Ex. disse logo: - Vêde que o pensamento é
devido á uma aug'usta iniciativa.

({ Retirando-se do ministerio o Sr. conselheiro
Dias de Carvall1o, S. Ex. escandalisou acamara
com esta declaração: - de nada soube até vir o
meu collega de S. Christovão já demittido.

({ Annunciando á camara a viagem de S. M. Impe
rial ao Sul, viagem (seja-me licito dizê-lo com pro
fundo respeito) mais patriotica do que politica,
S. Ex. não se descuidou de dizer-nos que alem·
brança era do Imperador, que o ministerio se 0Ppu
zera aonuindo a fi[Lal, e assumindo a responsabili
dade. Ioconveniencia de certo não remida pelas la
grimas que pareceram tremer-lhe na voz quando
accrescentou: «Senhores, só nos resta admirar I..•

« Sempre o mesmo pensamento; e nas tristes
explicações da dis"olução do ministerio de 12 de
Maio, ainda ° mesmo pensamento .•. D

O retrato ficaria completo se °retratista pedisse
estes versos á Juvenal : (Hypocritce. )

.... ' et crine senex fanaticus albo
Sacrorum antistes, rarum ac memorabile magni
Gutturis exemplum, condtlCeudusque magister .
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XLIX. - Na organísação do gabinete de 4· de
Maio ostentou o marquez de Olinda toda babi.
lidade, dividindo o programma em duas partes;
a politica. cuja direcção tomou como presidente
do conselho, reservou aos conservadores; a finan
cial, cuja direcção entregou ao conselheiro Souza
Franco, cedeu aos 1iberaes.

Entretanto para não aUenar partido algum, o
marqnez de Olinda apresentou programma dubio,
e apto por isso para toda e qualquer mobilidade
de circnrnstancia .

Sobre a parte politica disse eUe á crlmara tem
poraria Da sessão de 6 de Maio de '1857:

({ Encarregado de tão ardua corno honrosa tarefa
« da orgél.nisação ministerial, eu entendi que o
({ gabinete de"ia ser a expressão da primeira das
« nossa actuaes necessidades publicas. Aquella
« necessidade é a expressão franca e leal dessa
« politica que, uma vez proclamada do alto do
({ throno, e levada á execução, tem conseguido
({ fazer tender os espíritos parGi a concordia e
« moderação. E te concerto, senhores, ao mesmo
({ tem[Jo que era o resultauo de minhas proprias
« convicções, conformava-se plenamente com o
« pensamento augusto, a que já me referi. }}

As proprias convicções do marquez, de accôr do
com o pensamento augusto por elle mesmo expen
didas no senado. foram COlltra ess pensamen to au
gusto, contra a concitiaç;lo, como politica see ptica
e uesUioralisaclôra I •..
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Quanto á parte administrativa... nada; refe
ria-se aos trabalhos preparados, convenientemente
modificados e resolvidos I

L. - Com um gabinete sem sinceridade nem
unidade de vistas, e voltando á camara , depois
de um ostracismo de 9 annos, profundamente
desconfiado, o partido liberal deixou esgotar-se a
sessão de 1857 sem uma só lei importante!

Mas não soffreodo a paciencia do muito iIlus
trado conselheiro Souza Franco, que o partido
liberal se contentasse com uma talou qual tré
gua das hostilidades politicas, tratou de realizar
algumas idéas economicas no sentido liberal, au
torisando a incorporação de bancos de emissão na
côrte, S. Pedro do Rio Grande, Bahia, Pernam
buco e Mal'anhão.

LI. ~ Ao banco do Brasil, disse eUe ás camaras
em 1858, tinl1am a lei de sua creação e estatu
tos commettido a tarefa de fornecer moeda aos
mercados, substituindo gradualmente as notas do
thesouro por bilhetes seus, e importando metaes
que lhes sustentassem o valor. Como porém não
tivesse podido crear de prompto caixas filiaes
nas provincias, continuaram ellas desprovidas da
moeda precisa e obrigadas a procurar no Rio de
Janeiro as notas do thesouro e metaes indispen
saveis ao augmento reconhecido de suas transac
ções.

«D'ahi a situação anormal em que se vio col-
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locado o banco do Brasil, princi paI deposito das
notas do tbesouro e metaes, que Ibe iam sendo
retirados para as províncias do NOI'te e Sul do
Imperia, não tanto por necessidade de retornos,
corno para suppril' a falta LIa moeda, que seno
tiam pela carencia do meio ordinario da emissão
bancaria ...

« Na presença de orna tal situação, a medida
que ao governo Impel'ial pareceu necessaria para
oecorrer aos inconvenientes expostos foi a cl'eação
de mais alguns bancos de emissão na côrte e pro-
vincias do lmpel'io .

« A approximação da crise cOlllmeI'cial, que
desde os ultimas dias do mez ele Novembro fez
sentir seus effeitos no Imperio, tendo embaraçado
a prompta installação do banco Commel'cial e Agrí
cola. não deu lugar a que a experiencia dos factos
viesse sanccionar o acerto de sua organisação. Não
é porém qnestionavel nem a verttcidade da insuf
ficiencia do banco do Brasil e suas caixas filiaes
para satisfazer as necessidades de todas as in
dustrias, nem a solidez dos estabelecimentos ban
carias, cuja emissão não páde excedeI' o capital
realizado e eITectivo, e é garantida por titulas
accreditaLlos; estabelecimenLos, que não tendo o
vicio da singularidade, não podem reunir depositas
avultados, e correr os riscos de sua brusca reti
rada...... " »

LU. Outras medidas financeiras foram tomadas
v. D. 6
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com efficacia para fazer diminuir de intensidade no
Impedo a repercussão da grande crise, que estalou
em fins de ,1857.

« No entI'etauto, contillúa o conselheiro Souza
Franco, que o governo tomava estas pl'Ovidencias
pam melhor supprir de meio circulante os mel"
cados, que delle precisavam, e vinl1am fornecer-se no
do llio de Janeiro, com embaraços para esta praça
e para o banco do Brasil, nova difficuldade surgia
com a crise, que partindo dos Estados-Unidos da
America fez grave impressão na praça de Londres
e em outras da Europa, e veio repercutir nas
tleste Imperio, cujas transacções entorpeceu, sendo
.causa da baixa do call1bio a cerca de 23 pence
POl' mil réis, equivalente á subida da oitava de
Ollro ao preço de 4~9'1 O.

« O vapor Teutoniu, chegado a este porto no
dia 26 de Novembro do anno passado, foi o por
tador da noticia do apuros da praça de Londres,
e da elevação da tax.a dos descontos do banco de
Inglaterra a 8 %, subi:t1o logo depois a 10 %,

como se soube pelo vap.or iWedway no dia 12 de
Dezembro. Desde então o cambio desta praça
sobre Londres, tornado nominal a 26 1/4., desceu
a 23, não obstante os saques de :E 101,250 feitos
pelo banco do Brasil com garantia do thesouro,
no intuito (le obstar á baixa.

« Ao passo que o cambio baixava, subia a taxa
dos descontos, elevada a 10 0/° ~pelo banco do
Brasil no dia 15 de Dezembro, e a 11 0/. no dia.
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24; sendo porém tal a pressão, que fóra dos ban
cos eram escassos os descontos para firmas regu..
lares, mesmoa12. 14e15 %,

« Estava proximo o fim do anno, em que é
sempre avultada a massa das liquidações, e sen
te-se pressão no mercado monetario, ainda em
tempos os mais prosperas; e na si tuação em que
se achava o commercio era de temer, que a sus
pensão dos pagamentos de algumas casas acar
retasse a de outras, e se tornassem os effeitos da
crise tão graves corno em algumas p"aças da Eu
ropa e America.

« Formâodo o governo imperial opinião favo
raval da solidez da praça do Rio de Janeiro e de
outras do lmperio. no que tem sido confirmado
pelos factos posteriores, e pensando que as diffi
culdades, apenas mornentaneas, podiam ser supe
radas por auxilias, que espaçassem parte das li
quidações para época de mais reciproca confiança,
determinou vir em soccorro da m%ffia praça, para
o que tinha e;<ernplos no procedimento de gover
nos muito illustrados da Europa e da America, e
o dever que lhe impõe o art. 2° da Lei de 11 de
Setembro de 1846, de obstar por meio de opera
ções de cmuito á baixa do valor do meio circu
lante.

« Cumpre informar-vos, que a situação do the·
souro era nestas circumstancias muito vantajosa,
não só em razão dos saldos coosideraveis que
tinha e conserva em seus cofres, e nos do bancQ
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do Bl'asil e suas caixas filiaes, como pelas remes
sas que havia feito para Londres, superiores ás
suas necessidades ordinarias nessa praça.

« Resultava d'abi o poder coadjuvar o banco
do Brasil em seu empenho de auxiliar o com
mereio, e que longe ue ser concurrente aos sa
ques sollre Londres, estava habilitado para dispôl'
de alguma parte de seus fundos ali i reunidos, no
sentido de minorar algum, tanto o desequilibrio
entre a procura e o supprirneoto dos mesmos sa
ques nas divel'sas praças do Imperio.

«( Logo pois que a crise se manifestou, o go
verno imperial fez saber á directoria do banco,
que estava disposto a auxilia-la com os meios a
seu alcance; e à requisiç:.ío feiLa cm seus oflieios
do f o de Dezembro os. 1 e 2, adiante transcriptos
no annexo a este relatnrio, respondeu o mesmo
governo assegul'a1}do-lhe aquella cooperação, e,
quando fosse neces3~l.I'ia, a garantia ue um cre
dito em Londres, e a. elcv:ição pec1irla dé sua
emissão ao quadruplo, se:l gravidade das circum
stancias o exigisse, e aconselhassem as occurren
cias da praça (Aviso ns. 3 e 4),

« De conformidade com o pensamento de coad
juvar o banco, o tbesouro I'ecomroendou a seus
agentes em L mIres, que honrassem os saques
daquelle estabelecimento no va.lor de ;f; lO 1,250,
remetLidos pelo vapor Uedway, flue sabio deste
porto a 15 de Dezembl'O, e de z 250,000 pelo
Avon a 1.5 de Janeiro, no caso de ha\ er qualquer
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duvida no aceite dos mesmos por falta de provisão
de fundos ou de antorisação prévia. Tendo porém
sido aceil.as as letras pelos sacados, não foi mister
o emprego da intervenção ministrada pelo the
souro.

«Aos saques feitos pelo vapor Avon tinha pre
ceàido o Aviso de 9 de Janeiro (n. 5) em que,
tendo ·antes manifestado a minha convicção de
que a rea1i7.ação dos bilhetes do banco em metaes
seria o meio mais legal e proficuo de obstar li.
descida do cambio e sustentar o valor dos mesmos
bilhetes, olIereci de novo ao banco a cooperação
do governo para as medidas que a directoria
tomasse com o fi m proposto; e em Aviso de i i
do mesmo rnez (n. 6) respondi no officio do dia
9 (n. 7) em que a directoria communicava ao
governo ter deliberado novos saques, e pedia o
fornecimento de notas do thesomo para augmen
tal' o seu iundo disponivel; ao que se satisfez
nos dias 11 e 12 de Janeiro com a remessa de
1,000:000$000 da caixa da amortização, para
a substituição da' notas do governo de 20$000
amarellas, a que me refiro cm outro lugar, como
accusou o vice-presidente do banco em officio do
dia 13 (n. 7 A).

«Estas providencias haviam sido acompanhadas
não só da offerta de mais de 1,000:000$000 pos
tos á disposição do banco no dia 15 ele Dezembro,
para não se ver obrigado a restringir os seus
descontos a um ponto que fosse damnoso á re-
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guIar liquidação das transacções da praça, como
ta mbem das ordens que, antecipando o pagamen.
to d s juros das apolices da dividg, publica, e
dos dividendos das acções da estrada de fcno de
D. Pedro 11, os mandaram realizar do dia 26 do
mez de Dezembro em diante, para o fim princi
pal de canse rvar mais folgado o mercado mane·
tario.

« É opinião minha e geral, que as medidas
acima indicadas contribuiram para que, mantida
a confiança, as transacções se fizes~em regularmen·
te, e não se désse a suspensão de pagamentos,
ou fallencias que tantas perdas causaram á praças
tidas como mais solidas e ricas do que a do Rio
de Janeiro; sendo que. se algomas se deram pOSo
teriormente, foram devidas á circumstaocias desfa·
vOl'aveis de algumas casas commerciaes de praças
estrangeiras, designadamente das do Sul do 1m·
perio, com as quaes as desta côrte entretêm re·
lações estrei tas.

« O cambio porém não se tinba podido man·
ter de sorte a con:,er\,(lr ao ouro o valor fixado
pela Lei ete i i de Setembro de 184.6, por ser
insufficicnLe o retorno em productos, menos por
falta de supprilllcnto do que por baixa do preço
e estagnação nos mercados consumidores; e por
que a substituição por mcLaes não era passivei li
vista da insufficiente provisão no Rio de Janeiro.
Esta situação contraria á que estava nas vistas
do legislado!', quando pl'OlTIulgou a Lei de 11 de
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Setembro, tinha além do inconveniente da insta
bilidade do meio circulante, o de trazer comsigo
a retirada da moeda ele prata, e falta de Ll'OCOS

para as transacções diarias, com os embaraços
commerciaes e politicas que nos iam acarretando.

« Ao governo cum pria, na f6rma do art. 2°
da Lei de 184.6, já citada, fazer as operações de
credito necessarias para conservar á oitava de
Dum o valor de .4$000, ou, o que é o mesmo, para
elevar o cambio a 27 pence por mil ré is , sendo
o banco do Brasil o seu cooperador natural pelo
interesse dil'ecto da sustentação do valor dos seus
bilhetes, e porque nos fundamentos de sua orga
nisação e dos favores que se lhe. concaderam en
tra a obrigação em que se constituio de contribuir
para a fixidez do valor da moeda circulante.

« Para este fim dirigi á casa bancaria Mauá
Mac-Gregor & Ca desta praça os Avisas de 12 de
Março e 8 de Abril, que achareis sob ns. 8 e 9,
em consequencia dos quaes a mesma casa sacou
sobre a sua filial em Londre as sommas de ;s
400,000 pelo vapor de Março, e de ;s 200,000
pelo de Abril, sob as condições expressas nos
refel'idos avisos. Devo porém observar, que esta
operação tinha sido commettida antes ao banco
do Brasil, o qual propondo-se a fazê·la na f6rma
do officio, e parecer sob n. 10, com a condição
de que o thesouro se encarregaria de pôr em
Londres os fundos precisos, não aceitou depois
as modificações prupostas no meu Aviso de t~
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de Março (n. 11) conforme declarou em seu of
ficio desse mesmo dia (n. 12).

« O resultados desta operação varn sendo satis
factorios, por Ler o cambio ~e sustentado a 25 1/2
com tcnclencia para a alta, e haver-se obslado á sa
bida da moeda ele prata, tão necessaria para tro
cos e transacções llliudas; e Ludo aonuncia que
se elcvará a 27 desde que a venda do princi
pal prodncto da exportação, o café, e do assucar,
algodão e fumo furem tendo a animação, que
deve resu1tar ela, ultimas noticias dos mercados
consumidores.

« O emharque de 153,768 saccas de café du
rante o mez pasf:ado, e a existencia de quanti
dade considera\'el 1105 depositas dos productores,
alp.ITl da e:perança de uma nova safra regular,
cuja colheita começa neste mez, ão garan~es da
ele"ação do cambio c do acerto da medida, ainda
mesmo que s pre,'cinlla do emprestimo, que para
a companhia ela c'trada de feITo de D. Ped1'O II
o governo mandou contraclar CIIl Londres, no valor
de -21 400,000 que ham ele dispensar por alguns
Lllezes a remo.a de provisão para os saques que
seja [Ir dso fazer soh1'e af]uella praça.... »

LIlI. - E ta actil'idadc feliz do mini tro da
faz nda impellio a alLcnçã publica para a dis
cu ão da que tõe financeiras, e foi ponto pre
ferido para a oppo~iç2o parlamentar de i858 em
amba a ca a do corpo legislativo.
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Tratava-se princi palmente de tirar ao gabinete
de 4 de Maio a faculdade, de que até então es
tivera de posse o executivo, de permittir a encor
poração d~ sociedades anonymas por acções, ainda
bancarias e com emiss'ão .

Revestida, porém, esta theoria com censuras e
accusações, que lhe davam uma especie de retroac
tividade, ferindo legitimas direitos adquiridos, é
sendo alvo principaf dos ataques o conselheiro
Souza Franco, não admira que a grande maioria
dos liberaes rechaçass~m a opposição.

Por outro lado: sustentando o gabinete o uti
possidetis de ,uma faculdade do executivo não ad
mira tambem que o Imperialismo, e portanto
o marquez de Olinda, seu confidente, empreg:\sse
esforços reaeR contra a opposição, e fosse esta,
posto que respeitavel; completamente debellada.

LIV. - Vencida ella, e encerrada a sessão
parlamentar de 1858, a heterogeneidade dos ele
mentos, que compunham o gabinete, fez ex
plosão.

Na camara temporaria o conselheiro Sampaio
Vianna, inspector da alfandega da côrte, e no

,senado o conselheiro Manoel Felizardo, ambos
conservadores, combateram toUs viribus a admi
nistração financial do gabinete. O primeil'O, sujeito
ao Illinisterio da fazenda, foi demittido do cargo
de confiança que occupava; mas o segundo foi
com sorpreza dos collegas proposto, e nomeado,
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pelo marquez de Olinda para cargo de inteira
confiança, a presidencia de Pernambuco I

O conflicto assim tão descarnado dissolveu o
gabinete, parecendo-me provavel, que esse mesmo
acto fosse lembrado pelo Imperialismo com tal
mira.

LV. -E tanto mais plausivel creio a supposição,
que. como em t848, os empregados da côrte em
t858 não poupavam no parlamento o gabinete de
4 de Maio.

Eis uma prova, de que o Imperialismo era
reconhecido e denunciado, como no quiuquennio
liberal, nas seguintes palavras proferidas no se
nado em sessão de (j de Julho de 1858:

« O SR. VISCONDE DE ALBUQUERQUE: - Sr. pre~

sidente; vou dizer uma cousa que é minha opi
nião particular; não digo que ninguem me siga:
si eu fosse ministro da corôa ia perante ella
humildemente depositar minha pasta; e porque "I
Porque um dos membros desta casa, que ninguem
ignora () aocesso que tem junto á corôa, é o pri
meiro que vem aqui hosLHisar os senhores mj
nistros. )}

LVI.- Estavam fechadas as camaras , tendo
a maioria liberal dos deputados sustentado e apoiado
brill1antemente a administração das finanças do
gabinete contra a opposíção capitaneada pelo con
selheiro TOlTes Homem.

Poi~ bem; em 12 de Dezembro de f858, para
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não haver duvida alguma do pensamento do Im
perialismo - em procurar desacreditar a opinião
parlamentar -, foi entregue o poder á opposição, e
a administração das finanças ao proprio canse·
Iheiro Ton'es Homem!

LVII. - Esta organisação ministerial não podia
deixar de ser repellida, e embora do acto de in
dependencia e energia da camara seguisse-se novo
fu ilamento dos liberaes, o ramo temporada do
corpo legislativo recebeu como devia o novo ga
binete, apezar de proclamar a politica da - jus
tiça e moderação - e de reclamar na falla do
throllo apenas a solicitude do parlamento para as
cfrcumstancias do meio circulante e a fluctuação
dos valores, que dilficultavam e perturbavam as
transacções commerciaes.

Obrigou-o a demiLtir-se, sendo substituido pelo
gabinete de 10 de Agosto de 1859.

LVIII.- Quem reflectisse então na tactica do
Imperialismo, e pudesse apreciar-lhe o intento
de desacreditar principalmente o ramo popular do
corpo legislativo, não qualificaria de simples lou
cura a organisação do gabinete de 12 de Dezembro;
descobriria, sim, o grande plano de preparar a
de ordem parlamentar como o provou a futura
organisação de tO de Agosto, perfeitamente pre
vista.

Devéras assim foi. Organisado o gabinete de
10 de Agosto com membros, que haviam pert6n-
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cido á uma e outra opinião em hostilidade, isto
é, com membros que haviam sustentado a libero
dade regrada do credito, e com membros que
haviam sustentado e sustentavam a opinião op·
posta, com membros, portanto, Ique sustentaram
e combateram os dous gabinetes anteriores, o
Imperialismo preparava pela desordem, em que
mergulhava a camara, o ~en estrondoso descredito I

Jupiter, infatigavel em transformações para ven
cer resistencias, fingia rodear-se dos deoses do
Olympo para embriaga-los e domina-los.

LIX. - Não convinha dissipar as trevas, quando
pouco faltava para encerrar-se a sessão legislativa.
Neste intuito apresentou o gabinete programma sem
significação, no qual, referindo-se á questão eco
nomica que de todos absorvia a attenção, apenas
disse: «que a situação financeira não era lison
« geira, e não seria emquanto actuassem certas
« causas que eram conhecidas para o desequilibrio
« entre a receita e a despeza, pelo que era uma
« necessidade a mais l'estricta economia; que no
«nosso systema economico havia ultimamente
« stlrgido questões de muita gravidade e grande
« impartancia, que requeriam um exame retlec
« tido e maduro, e reclamavam o mais profundo
« estudo; pelo que promettia em tempo appar
« tuna occnpar :t attenção do parlamento com
« objectos de tão alto a.lcance. »

LX. - Depois destas palavras sem a menor



93

significação, continuaram densas as trévas, sem
que um só membro da camara pesasse então estas
linhas precedentes do programma :

«Envidal'emos todos os nossos esforços afim
« de podermos manter a necessaria harmonia en·
« tre o poder executivo e as camaras legislativas.
« l\"este intuito lançaremos mão de todos os meios
« legitimas para obter a confiança, que é essen
« cial á um gabinete pa?'lamentar que sahe do
« seio ela representação nacional.»

Harmonisar o executivo com o legislativo quan
do o gabinete era formado com elementos tão he
terogeneos 'I !

Gabinete parlamentar -organisado com elemen_
tos hostis, que limpavam ainda as armas das
ultimas pugnas 'II

Que escarneo I

LXI.- Atordoada a camara com o inesperado
desta organisação deixou-se mystificar durante o
resto da sessão, e permittio que, no intervallo que
precedeu á quarta e ultima de 1860, o gabinete
cumprisse a promessa de envidar todos os esfor
ços, de lançar mão de todos os meios para con
seguir·lhe o apoio, e conseguio-o além da sua
propria espectali va I

Á custa a.penas do seu credito - a mesma cama
ra, que em 1857 e 1858 sustentára a liberdade do
credito, encarnada no gabinete de l{- de i\laio !...
a mesma camara que em 1859 derribára o gabi-
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nete de 12 de Dezembro que tentára firmar a
doutrina opposta, sustentára e apoiára com grande
maioria em 1860 o gabinete de to de Agosto,
que propuzera e fizera votar o que elIa comba
têra até então, a rcslricção do credito I

LXII. - E como se tan to não esgotasse o amar
goso caJice do descredito perante a historia, essa ca
mara armava o Imperialismo com a dictadura da
reforma eleitoml, de que elle se serviria sem arre
pendimento para enfraquecer o elemento liberal,
que predominava na camara que findava t

LXIlI.- Tamanha culpa merecia castigos exem
plares.

O primeiro foi o epitaphio, que lavrou ao seu
naufragio moral e politico o ex-ministro da fa
zenda do gabinete de 12 de Dezembro, por ella
derribado:

« Sr. presidente, disse o conselheiro Torres
« Homem na sessão de 7 de Agosto, eu faltaria
<í nesta occasião ao cumprimento de um sagrado
« dever se, em nome de meus amigos desta casa,
« não agradecesse aos nobres ministros o haverem
« adherido á todas as nossas idéas economicas e
« promovido de uma maneira tão cordial o seu
« triumpho definitivo. Ao ministerio de 10 de
«Agosto competirá a gloria merecida de haver
« realizado este importante melhoramento, que nós
« os ministros de 12 de Dezembro não fomos -
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«bastante felizes para realiza-lo, apezar dos
« nossos esforços e dedicação. »

LXIV. - Um membro da opposição accres
centon:

« O nobre deputado nesta declaração cantou o
« funeral de seus novos amigos. Assegurou que
« aquillo que se disse no anno proximo passado
« se desdisse no actual I e que aquelles que no
« anno proximo passado accusavam o ministerio
« de ferir direitos adquiridos, actualmente disto
« se não lembraram. Nessas palavras do nobre
({ deputado está a defesa da opposição. Nós
« preferimos aos louvores, que recebem hoje os
« vencedores, os que pertencem áquelles que con·
« servaram a pureza de suas doutrinas, a cohe
« rencia. de suas opiniões ... )

LXV. O Imperialismo triumphou, pois, com·
pletamente. O descl'edito da maioria do ramo
popular não podia ser mais estrondoso t

Reproduzia-se a camara de f837 1. ..

LXVI. O DI'. FUI'tado teve a fDl'tuna de não
pertencer á camara de 1860; não pOl'que seu
caracter pudesse por momentos dobrar-se aos af
fagos ou ameaças do podeI' I mas para não as
sistil' ao naufl'agio de seus amigos.

LXVII. Removido da capital do Para para a
vara commercial do Maranhão, em fins de f856 foi
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em Setembro ou Outubro de 1857 honrado com
a nomeação de presidente da provincia do Ama
zonas, de cujo cargo tomou posse em 10 de Novem
bro eservio até Maio de 1859, deixando-o então com
licença seguida. da dispensa da commissão á instan
cias suas. Compre~endell perfeitamente, que dele
gado de confiança do gabinete de 4. de Maio não
podia sê-lo dos seus successores.

LXVIII. Naql1ella pequena e desfavorecida pro
vincia revelou todos os recursos de administrador
distincto. Acabou com a desordem dos Indios na
fronteira do Cocuhy • sem uma só medida violenta;
fez diminuir por toda parte os vexames de que os
lndios eram victimas pelo abuso com que até então
a policia, por simples reclamação dos que se
diziam locadores de seus serviços, aliás sem con
tracto escripto, mandava-os prender e entregar
como escravos á seus senhores; estabeleceu duas
casas de educação para os Iudios, com separação
de sexos, não lhes dando as vastas proporções
que almejava, como meio mais seguro de caLhe
quisa-los e civilisa-los, porque eram muito escas
sos os recursos da provincia, e nenhum pedido
de auxilio fôra attendido pelo governo imperial;
propôz a creação de colonias nacionaes no rio
Madeira, e a sua navegação, que além das gran
des vantagens commerciaes, augmento das rendas
geraes e provinciaes, facilitaria as communicações
com MaLta-Grosso e Bolívia, lembrando então o
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que cinco annos depois ficou tristemente verifi
cada, isto é, que precisavamos de um caminho
militar seguro para aquella provincia no caso de
urna guerra no Rio da Prata; expedia importan
tes regulamentos; reformou e melhorou a instruc
ção publica; deu principio á um beilo templo
para matriz; concluio o quartel militar; construio
urna grande ponte, e um espaçoso cemilerio com
a respectiva capellinta, acabando com a profana
ção com que eram sepultados os mortos em campo
aberto, que servia de pasto aos animaes, tendo
no centro uma cruz de páo, e por capelIa orna
casa de palha esburacada sem imagem nam altar.

LXIX. Abrindo o estabelecimento dos Educan
dos, em 25 de março de t858, o Dr. Furtado pro-
feria estas palavras: .

« Senhores. - O anniversario, llisse um grande
poeta, é uma idéa, que se faz cifra, é uma vic
toria, que se concentra e se resume em um nu
mero luminoso, que fulgura sempre na memoria
dos homens.

« O de 25 de Março, que celebramos, fulgura
nos fastos do cbristianismo, e na histol'ia politica
do Imperio. Foi em um dia semelhante, que, ba
quasi 19 seculos, se annunciou o futuro nasci
mento do Hedemptor do mundo, e que ha 34
annos o grande Principe, que consolidou a Inde
peodencia do nosso paiz, outorgou-nos o codigo
das nossas liberdades.

v. D. 7
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« Sejam essas santas e gloriosas recordações,
que acabamos de glorificar, de feliz pI'esagio ao
estabelecimento, que se abre nesta provincia á in
fancia desvalida, aos filhos do elesel'to, que va
gueam entregues á todos os hOI'l'ores da miseria, fu
gindo acivilisação que lhes ha sido cl'l1eL maêll'asta.

« A civilisação dos indigenas é a maior e mais
importante questão do Amazonas. Não é s6mente
uma obm de caridade e llumanidade, é um deveI'
legal e constitucional, 1J0rque a Constituição os
considera livres e cidadãos, e desgl'açadamente
elles são de facto quasi escravos 1. •• Para re·stituir
e garantir-lhes a Iibel'dlde é iodispensavel arranca
los á igl10mnciu e á villa selvagem, instruindo-os
e tl'atando-os com a humanidade c desvelos, a
que sua desgraça, e o terem sido os primeiros
possuidOl'es desta terra, lhes dão direito.

« Os interesses matel'iaes ja [Jrovincia, o aug·
menta de sua riqueza e população urgem tambem
essas providencias.

« SIío os Jndios os unicos braços, com que
conta a pl'Oducção da província; e, se uão fôrem
aproveitados, J. miseria e a violencin. irão dando
cabo delles. A colouisação européa não se im
provisa; é tarefa ardua, que requer tempo, e tornar
se-ha mais difIicil e tnnlia, se os primeiros tra
balhos para o seu estabelecimento nno fàrcm feitos
por homen afeitos á um clim~\ tão diverso. E
quem senão os Judios poderão executar eGses
trabalbos?
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« Fallando perante Amazonienses não me demo
rarei em refutar a erronea opinião - que o Ind'io
é incapaz para o trabalho e para a civilisação.
Todos os serviços, nesta provi neia, feitos por elles,
protestam eloquentemente contra semelhante ca·
lumnia,

«( Mas, diz-se, l1a uma lei fatal da civilisação,
que condemna os selvagens á uma destruição ine
vitavel. Não, senhores, nem a historia, nem a
razão demon tram, nem demonstrarão jámais tão
monstruoso paradoxo. A destruição dos selvagens
attestada pela historia prova s6mente mais um
erime horroroso nos annaes humanos. A civilisa
ção, que é ioseparavel da justiça e do' direito,
que aspira garanti-lo em todas as suas manifes
tações, que proclama a inviolabilidade da vida
humana, não póde admiLtir e legitimar, como uma
lei SHa, o mais bl'l1tal abuso da força, a destrui
ção do homem, o assassinato, em beneficio da
cubiça ignobil e atroz.

(( Os mais elevados e nobres sentimentos. como
os interesses materiaes, clamam pela cathechese
e civilisação dos Jndios.

«( E, pois, educar a infancia, desarmar os re··
sentimentos e desconfiança dos pais, victimas de
"VÍolencias seculares; alllea-Ios, fiscali::ia-Ios, são os
meios mais segmos Gomo indisrcnsaveis para con·
seguir-se a grande obra da civilisação dos abori
genes. O acolhiment.o e carinhos aos filhos tran
quillisarão os animos descouuados e hostís dos
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pais; estes não olharão mais os bomens civilisados
como seos inimigos; e aceitarão de bom grado a
vida social como um beneficio, e não como uma
calamidade.

« Sem essas medidas e a colonisação, que ba
de segui-Ias. coutInuarei a ver perdidos para a
felicidade desta bella provincia, e do lmperio,
immensos prodigios da creação, que debalde so
'licitam o braço do homem para dar-lhes uma
segunda creação.

« Foi sem duvida por taes motivos, que um
dos meus illustres antecessores, o Dr. João Pedro
Dias Vieira, iniciou a idéa deste asylo, e os dignos
representantes da prcwincia pres urosos a aco
lheram. A esse distillcto administl'ador e á 'as
sembléa provincial cabem a gloria do estabeleci
mento, que eu tenho a honra e a satisfação de
abrir boje.

«Peza-me não pOt1er dar-lhe as pl'oporções,
que demanda o seu grandioso fim. Nutro, porém,
a grata esperança, de que os paternaes e philan
tropicos sentimentos do magnanimo Monarcba,
que preside aos destinos do Imperio, e o seu íUus
trado governo virão com cêdo a.iudar o patrio
tismo dos Amazonienses prestando os meios de
dar a este estabelecimento o desenvolvimento, de
que carece, e que os escassos recursos da provin
cia nllo comportam.

« Ent 'ctanto está plantada a semente da grande
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arvore, que ha de abl'igar os filhos do deserto
e dar-lhes o alimento de homem, - que não é
sómente o pão - mas, na phrase do Evangelho,
toda a palavl'a que sabe da boca de Deos, e que
segundo um dos mais brilhantes espiritos deste
seculo são as crenças divinas, a responsabilidade
da alma Ímmorlal, o amor da justiça, a santidade
das familias e o valor civil e militar que fazem
o' poder, a vida e o renome historico dos povos. }}

Ha 9 annos que foram proferidas aquellas pa
lavras.... Mas trava de tristeza lembrar, que os
immensos prodígios da creação derramados naquel
las abençoadas terras têQ'l sido entregues á inca
pacidade e á immorali.dadel .•.

E os infelizes Indios Amazonienses.•.. quantos
vexames supportam I

LXX. Na sua administração assistiu o Dr. turta·
do á eleições municipaes e provinciaes, mantendo-se
completamente imparcial, e garantindo verdadeira
liberdade. Em compensação dessa neutralidade
sempre que a assembléa provincial funccionou,
conservou-se em barmonia com a presidencia, a
quem deu o apoio necessario para que elIa gover
nasse constitucionalmente, e lograsse levantar a
provinda do abatimento em que a encontrou.

Concedida a sua demissão em 1859, voltou o
Dr. FUI'tado para a judicatura, sendo reeleito de
putado á assembléa geral em 1860, e tomando as
sento na camara em 1861.
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LXXI.- O descredito do elemento liberal pre
ponderante na legislatura de 1857-60 causára
tamanho desgosto em todo o paiz que, embora
quadrasse melhor ao Imperialismo nova camara,
em que todos os partidos se equilibrassem para con
fundi-los e dominar como unico poder real, e nesse
sentido utllisasse a execução da reforma eleitoral,
com ludo as eleiçõe geraes de 1860 mandaram á
camara o partido conservador em grande maioria.

Fóra o segundo castigo inflingido á camara an
terior.

LXXIl.- OImperialismo sujeitou-se momen
taneamente até reunir novos elementos com que
inutilisasse_ por sua vez o partido c.onservador.
Accresce, que a maioria conservadora no senado
e conselho d'estado aconselhavam-lhe muito mais
tino e cautelas.

LXXIlI.- Conhecido o resultado das urnas, e
apreciando a necessidade de transigir temporaria-,
mente com o partido vencedor, o Imperialismo
não esperou pela reunião das camaras para nova 01'

ganisação ministerial; ostentando reconbecimento,
tanto mais pres,uroso e antecipado quanto nada
sincero, organisou o gabinete de 2 de Março de
186'J, presidido pelo marquez de Caxias, e no qual
predominava o elemento conservador puritano, ou
emperrado, como depois o qualificou o conselheiro
Zacharias.
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LXXIV.- Em sessão do 1° de Juolh dizia o Dr.
Furtauo Da ~amara dos deputados:

« Deu-se um facto importante no intervallo da
sessão das camaras, a mudança do gabinete de
10 de Agosto. Quando um gabinete se muda ou
modifica, não por circurnstancias accidentaes, ou
meramente pessoaes, mas por motivos que se de
rivam das circumstancias politicas do paiz, que
influem ou podem influir mais ou InellOS sobre
a marcha dos negocias e da administração, e sobre
as relações dos grandes poderes do Estado, seme
lhante acontecimento está essencialmente sujeito
á discussão e apreciação do parlamento, e, por
mais que o digam, ainda. não foi explicado com·
petente e satisfactoriamente. »

LXXV.-E qual foi essa mesma explicação, que"
mereceu acamara apezar desta interpellação?

O pl'Oprio ministro, que provocou a cl'ise mi
nisterial, que foi resolvida pela organisação de
novo gabinete, não contente de negar as expli
cações pedidas a,ccrescentou:

« tVão tenho obrigaçào de dizer á camara a
politica que pretendia seguir, não estou com a
responsabilidade da goveroança do Estado". não
tenho obrigação de dizer á camara aquillo que eu
teria de fazer se fosse mi nistro... não tenho obri
gação de responder sen30 por aquillo que pra
tiquei, e não por aqllillo que praticaria; não tenho
~ resp onsabilidade da situação. »
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LXXVI. -E a camara não se levantou em peso
para protestar contra a ignorancia a que era con
demnada!

E a camara deixava que por tal modo lhe fossem
arrancados os seus privilegias, negando-se-lhe em
plena sessão, que pudesse conhecer das causas da
mudança de gabinetes I

Devia. pois, a camara e o paiz contentar-se com
a carta em que o conselheiro Almeida Pereira
pedia demissão, unico documento que, tendo sido
apresentado em pleno senado, não lhe poude ser
occulto.

LXXVII.-« Illmo e Ex.mo Sr. -Tendo V. Ex. de
ir hoje á Petropolis, rogo-lhe o especial obsequio
de participar á S. M. o Imperador, que continúo
a julgar impossivel a minha conservação no mi
nisterio, e solicitar-lhe a graça de minha exone
ração, do que já tive a honra de prevenir ao
mesmo augusto Senhor.

« Em conversa com V. Ex. tenho exposto com
toda a franqueza o meu pensamento ácerca da
situação, e a crença que tenho de que sem uma
modificação nenhum bem pode mais produzir a
politica. que traçamos, e que temos até hoje se
guido com proveito do Estado,embora muitos ainda
isto não reconheçam.

« As circumstancias do paiz são difficeis, ele
mentos subversivos actuam fortemente sobre elle;
a contrariedade que tem sofft'ido muitos interesses
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que estavam enraizados, e o mão estar de algu
mas provincias, devido á causas alheias á gover
nação do paiz, tem produzido o descontentamento
que lavra em larga escala por muitas classes da
sociedade. A situação exige, pois, uma polit.ica
prudente, mas energica, que não excite os animos,
mas inspire a crença de que a ~utoridade está na
firme resolução de comprimir a anarchia, e cercada
dos elementos precisos para conseguir esse fim.

«( E poderá o actual ministerio julgar·se com
forças bastantes para iniciar essa politica e con
tinua-Ia? É convicção minha que não, porque
faltam-lhe elementos que constituem a força de um
gabinete, faltam-lhe sobre tudo homogeneidade de
vistas e a mesma crença em todos os ministros
ácerca dos perigos da situação e de medidas que
possam conjura-los,. não ha homogeneidade de
pensamento, que possa fazê-lo apparecer perante o
publico com uma só vontade e um só designio.

«( Em taes circumstancias penso que faço um
desserviço ao paiz e á corõa continuando no mi
nisterio. - Dr. João de Almeida Pereira Filho. )}

LXXVIII.- Assentam em verdade as revelações
desta carta; mas nem o ex-ministro, nem o parla
mento tiveram coragem de denunciar a fonte do
verdadeiro mal.

No gabinete de 10 de Agosto não bavia bomo
geneidade de pensamento, nem podia bavê-Ia pelo
modo como foi organisado.
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No paiz lavrava o descontentamentü em larga
escala, mas não porque elle tentasse usurpações,
sim porCJlle as soffria, pelas causas alheias á go·
vernação e pelo conselheiro Almeida Pereira de
nunciadas; pelas usurpações illconstitucionaes do
executivo on predominio do Imperialismo, que
autorisára até o ex-ministro a confiar á corôa o que
negava communicar ao parlamento.

Punir, portanto, o paiz porque soffria como
victima, augmentando o poder do algoz, seria atroz
iniqu idaue.

LXXIX, - «Oque entende o nobre ministro por
a'utoridade? perguntou o DI'. Furtado na sessão
do 10 de Julho. Sei que S. Ex. tem iHustração
bastante para saber melhor do que eu o que seja
autoridade; mas parece-me que na sua opinião,
e na de certo grupo, quando se falia em autori
dade entende-se apenas o poder executivo e seus
agentes. Ora, se o nobre ministro se refere s6
mente 'á este poder e á seus agentes estes não
têm falta de força, têm exuberancia della, porém
de força material, com a qual têm quasi absorvido e
nullificado opode?' leg'islati'Do eopoder judiciaria. »

Esta - a verdade inteira - e que tem calado no
espil'iLo publico. Pouco falta para que do facto
suba a logica até á causa real que o alimenta,
fructifica e perpetúa - o Imperialismo.

LXXX. - « Eis o discurso ao qual duas vezes
acabo de referir-me:
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«- O SR. FUHTADO: - (Silencio.) Senhor pre
sidente; sinto-me quasi desanimado para tomar
a palavra depois dos brilhantes discursos, que se
tem pronunciado nesta casa pr6 e contra o voto
ue gl'aças. Sem o habito da tribuna, sem titu
las que possam prender a attenção da camara
(não apoiados) faço um appello á sua benevolencia
pal'a que me concedá alguns momentos.

« Preciso, Sr. pre idente, dizer ao paiz o modo
c'omo a minha fraca intelligencia comprehende a
situação; preciso definir a posição que pretendo
occupar em relaçTIo ao gabinete, e fazer algumas
reflexões ácerca. de algumas das proposições, flue
arriscou o nobre ministro da f..)zenda, e tambem
ácerca de outras que acabei ele ouvir ao nobre
ministro da justiça.

« Outro motivo. Sr. presidente, contribue ainda
neste momento para minha hesitação, e é ter de
fazer ligeiras excursões nas regiões quasi sempre
candentes dos partidos.

« Os partido~ facilmente sobresaltam·se, il'l'i
Iam-se por qualquer observação, que pareça en
volver a mais leve cen ura ou desapprovação.
Fiquem. porém. tranquillos; nas observ~ções que
tiver de fazer, e que possam entender com os
partidos, não vangloriarei á um para deprimir li
outro. Ao passado pedirei sómente lições e não
recriminações. Reconheço, Sr. presidente, que todos
os partidos do paiz tem na Slla historia paginas
gloriosas e relevantes serviços, porém tambem
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erros grandes e lamentaveis. (Apoiados.) Assim
por honra dos parLidos, por honra do paiz, cumpre
que se elIes respeitem. (Apoiados.)

« Vencido ou vencedor, não é o vilipendio nem
a injuria. que não raro se barateam, que nobi
lita a derrota, e engrandece a victoria. (Apoiados.)

« Sr. presidente; deu-se um facto im portante
no intel'vallo da sessão das camaras, a mudança
do gabinete de 10 de Agosto. Quando um gabi
nete se muda 011 modifica, não por cil'cumstan
cias accidentaes, on meramente pessoaes, mas por
motivos que se derivam das circumstancias poli
ticas do paiz, que influem ou podem influir mais
ou menos sobre a marcha dos negDcios e da ad
ministração, e sobre as relações dos' grandes po
deres do Estado, semelhante acontecimento está
essencialmente sujeito á discussão e apreciação do
parlamento (apoia.dosL e por mais que o digam,
ainda não foi explicado competente e satisfacto~

riamente. (Apoiados.) Oque apenasse sabe, Sr. pre
sidente, é que o gabinete de 10 de Agosto reti
rou-se porque o nobre ex-ministro do imperio
entendeu, que convinha fazer modificação na po
litica seguida, e que seus nobres collegas não
annuiram á desejada mudança, e ao que parece
com sobeja razão.

« É, pois, evidente que a dissolução foi moti
vada por causas politicas, e não por causas me·
ramente accidentaes ou pessoaes.

« Não contesto ao nobre ex-ministro, nem á
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ministro algum, o direito de propôr á seus cD1·
legas qualquer mudança, que em sua opinião fôr
exigida pelos interesses publicas; nem tão pouco
entendo que deva ficar pregado ao poste, de que
a panca fallou o nobre ministro da justiça, contra
sua vontade; mas é um direito incontestavel do
parlamento exigir expl'icações elas causas da dis
solução do gabinete. saber quaes as medidas que
S. Ex. o Sr. ex-ministro do imperio propôz aos seus
collegas, e não foram por elles aceitas. (Apoiados.)

({ Disse no senado o nobre ex-presidente do
conselho, que o nobre ex-ministl'O do imperio não
lhe havia declarado qllaes era m essas medidas.
Senhores; eu tributo muita estima e respeito ao
nobre ex-presidente do gabinete de 'lO de Agosto,
e honro-me com sua amizade; mas não posso crer
que o bomem, que está na actividade do governo
do paiz, julgando indispensavel uma mudança na
alta administração do Estado, se limitasse a dizer
simple:;rnente aos seus collegas : - é preciso mudar
a politica seguida até hoje - sem mencionar os
factos que aconselhavam a mudança e as medidas
que se deviam adoptar; e que os seus collegas,
sem inquiri-lo ácerca destas e daquelles, repel
lissem a proposta. Não, senbores, não é concebivel
que o nobre ex.-ministro do imperio deixasse de
articular os factos e as providencias que tinha
por necessarias; e então pergunto: quaes eram
ellas?

«Tomo, pois, a liberdade de convidar ao nobre
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ex-ministro do imperio e a seus nobres ex-colle·
gas para que se dignem de expôr á casa não
só os factos, que no pensar de S. Ex. exigiam
a mudança de politica, como as providencias
indicadas pelo mesmo nobl'e ex-ministro. (Apoia'
dos.)

«Agora passo ao programma do gabinete ac
tual.

« Senhores, o nobl'e ministro da fazenda disse
I

que os programrnas eram documentos futeis. Não
me animaria a dar-lhes uma denominaç1ío tão
desabrida, como fez S. Ex., apoiado na opinião
de um iIlustre omdor inglez, qne foi ardente whig
e logo depois não menos decidido tory. Direi '.
porém, que como S. Ex. não dou grande impor
tancia aos programmas politicos, e estou disposto
a confiar mais nos actos do que nas individuali
dades, por mais consideração em que as tenha,
Neste Pl'oposito, quando li o prograrnma do gabi
nete - ~el execução da Constituição - dispuz-me
a aceita-lo si et in quantum, esperando que seus
actos posteriores o venham confirmar ou invalidar.
(Apoiados. )

«O programma da execução da Constituição
em outra qualquer situação fôra uma banalidade;
mas nas circumstancias do paiz quando, entrado
da mais pro{nnda convicção, entendo que a Con
stituição do paiz não tem sido executada, esse
prograrnrna é não só acertado e sabia, como o
mais conforme ás circwmstancias do Imporio.
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« Mas antes de continuar a tratar do programo
ma ministerial, permitta-5e-me que volte um
pouco atrás, e diga tambem a minha humilde
opinião sobre a organisação do gabin.ete.

« Não farei observações e cenSUl'as á organisação
do gabinete no tocante ao seu pessoal. A corôa,
senhores, tem pleno direito de chamar aos sens
conselhos os cidadãos, que em sua alta sabedoria
julgar dignos dessa boma. (Apoiados.) Homem
da lei, curvo-me ás suas taboas. A corõa, porém,
encanegada pela Constituição de velar obre a
barmonia dos poderes politicas, tem todo inte·,
resse em escolhel' os seus ministros entre os
membros do parlamento, com o qual tem os
mesmos de viver em harmonia. (Apoiados.)

« Cl'eio que os estylos parlamentares, o bom
senso mesmo aconselham que com elTeito se de·
vem ahi procUl'ar; e parece-me que esses prin
cipias não foram vioJados por fazerem parte do
gabinete dons illustrados cidadãos, o nobre minis
tl'O da fazenda e o nobre ministro da marinha,
que não são membros do parlamento. Nem o
regímen parlamentar é tão rigoroso neste ponto,
ql1e exija que se não pos'am sentar naql1ellas
cadeiras quem nIlo fÓl' membro de uma <.las ca
maras legi lativas; e mais de um exemplo olferece
a nossa historia da minha proposição.

« Senhores; que a Constituição [)úLle ser nm
programllla já o nobre deputado por S. Paulo,
que nesta discussão revelou-se gi'ande orador e
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digno descendente do veneravel patriarcha da
Independencia, o demonstrou brilhantemente. Não
tentarei dizer mal o que o nobre deputado disse
tão bem.

« Aceitei ainda esse programma, porque o no
bre presidente do conselho declarou no senado
que era conservador moderado; e o nobre minis
tro das obras publicas rendeu na mesma camara
rasgada homenagem ao principio da liberdade,
entendendo S. Ex. que podia harmonisar ô prin
cipio da ordem com a liberdade.

« E na verdade, senhores, não ha liberdade sem
ordem e conservação, nem ordem sem liber
dade. A liberdade sem ordem é anarchia; a
ordem sem liberdade é compressão; por isso disse
um eminente publicista: «A ordem consiste na
« perfeita harmonia entre a liberdade e a auto
« ridade; a ordem, que não é este equiJibrio, só
« existe apparentemente; usurpa um nome que
« não tem, é \ oppressão disfarçada. >} - Neste
ponLo folgo de ouyir o Dobre ministro da justiça
adoptar o mesmo principio; não só o proclamou
no seu relato rio, mas ainda no discurso que aca
bou de pronunciar. Ao que disse póde-se applicar .
as palavras de um grande orador bahlano na
tribuna vitalicia: liberal acautelado, conservador
com criterio.

« Nem, senhores, sobresaltou-me o zelo exces
sivo de alguns amigos do mlnisterio, que procu
raram .commentar o programma, desnaturando
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em sentido do exclusivismo, que não compl'ehen.
de nem tolera, que este pobl'8 paiz pos a viver
e governar-se sem a tutela constao te, exclusi va
e arbitraria de certos homens. E pois persisto na
resolução de aguardar os actos do gabinete.

({ O nobre ministro da fazenda, affrootando a
opinião de certo grupo. proclamou que a conci
liação tinha sido um principio, que Linha sido
uma politica conveniente, acertada e sábia na época
em que foi adoptada; ma S. Ex. para atenuar
o golpe desfechado acrescentou para logo - « mas
« á sombra da conciliação germinaram sementes
« tão perigosas, que puzeraln a ordem publica
« em perigo, e enfraqueceram a autoridade. >)

«Sorpreheodido por uma revelação, que nada
fazia suspeitar, fui' tomado de pasmo, quando
S. Ex. desceu ás provas. E o que disse 8. Ex.
para demonstrar e~se risco em que estava a auto
ridade'? Mencionou os excessos de alguns jornaes
e os desmandos de alguns estudantes! Ora, senho
res, em que época, em que paiz, mesmo o mais
avantajado em civilisação, onde a antoridade goze
de mais prestigio e força, deixou, havendo im
prensa livre, de haver espiritos desvairados pelo
erro ou pela ambição, ou impellidos pela perversi
dade, que ataqnem a autoridade, que propalem
doutrinas subversivas de toda ordem social '?

« E acaso pMe-se por taes factos .i ulgar a auto
ridade enfraquecida e desmoralisada, a sociedade
ameaçada e em perigo? Não de cerLo; a auLori-

v. D. 8
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dade e a !\ociedade não se abalam nem se põem
em perigo tão facilmente: e todavia o nobre mi·
nislro não exhibio outras provas do perigo, que
ameaç~ a aULoridade e a sociedade.

« E o qur. enLende o n0bre ministl'o por auto
ridade ~ Sei que S. Ex. tem illustração bastante
para saber, melhor do qlle eu, o que seja au
toridade; mas parece·me que na sua opinião e
na de certo gruDo, quando se falia em autoridade
entende ·se apenas o poder executivo e seus agen
tes. Ora, se o nobre ministro se refere sõmellte
a este poder e seus agentes, esLp,s não têm falta
de força, têm exhuberancia delb, porém de
força material, com a qnal tem quasi f/bsorvido
e nullificado o potler lef)islat'ivo e o poder judi
ciario.

« O que enfraquece e desmoralisa a autorida·
(le n:1o são os excessos de um ou outro jornal,
e as imprudencias de alguns mancebos; são essas
leis que tem esbulhado o poder judiciario de sua
independencia. pondo-o á mercê do poder execu
tivo; qur, entregamm o julgamento no clvel em
1n iosLaDela á juizes temporados, grande parte
dos quae., sem a experiencía e sciencia neeessa
rias para se haverem com uma legislação difficil.
complicada e muita vezes anLinomica como a
nosc::a; é essa organisação defeiLuosa. e manca,
na flual falta uma rle sua, molas principaes- o
rninisL rio puhlico- que represente a .iu Liça. a
dirija e active; é e:::sa multiplicidade de f6rmu-



1~5

las, que tornam o processo c1ifficil, moroso e dis
pendioso, fórmulas que não offerecem garantias
á probidade e innocencia, ao passo que prote
gem a improbidade e o crime; são finalmente
essas leis de nccasião, armas de guerra que os
partidos forjam, as quaes atacam a propriedade,
violam a fé dos contractos, geram a desconfiança
e perturbarn todas as transacções em grave pre
juizo da sociedade.

« O nobre ministro da justiça, faliando da lei
de 3 de Dezeolbru, trouxe COlOO uma das provas
da sua bondade sua longa existencia. Peço per
dão ao nobre ministro para dizer-lhe que, se
isto fõra argumento procedente, então porque
tratamos de reformar as Ordenações elos Felippes
de Castella '? Tem trezentos e tantos annos de
existencia, devem ,er con-ervadas.

« Devo todavia dizer, que não sou dos que
pensam, que essa Lei, a de 3 de Dezembro, é
pessinJa; entendo que encerra muitas disposições
boas; que as circumstancias do tem[ o a podiam
justificar; mas tenllO por incoutcsta\'el que muito
ba que reformar nella.

« Não de ejo reformas de salto, imprudentes e
precipitadas; quem conhece as difficuldades da
scieocia do direito comprellende, que as reformas
devem ser feitas aproposito, e Cl)Ul calma e
vagar. O que eu não atlopto np.m atlmiro é essa
mania dll conservantísmo, que teme reformar até
o que não presta; nem como -a cODservação-
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de tudo que existe possa ser um dogma politico;
será quando muito obscurantismo e immobilidade
cbineza. E tal é a mania, que quando se pretende
reformar esta ou aquella lei. a palavra consagrada
é -fa~e['-lhe alguns retoques. - Julgamos por tal
modo imitaI' a sabedoria dos inglezes, que levam
muitoR. annos antes de reformar uma lei. Nem re·
formas impl'l1dentes, preci pitadas e j nexequiveis,
nem tanta veneração por aquillo que não presta.

« Tornando ao que dizia sobre a fraqueza da
autoridade; está ella Dessa doutrina perigosa - do
pretenelido direito que se dá ao governo ele in·
tervir nas eleições - que foi aqui sustentada pelo
meu Dobre amigo lleplltado pelo Pará, e qlle
boje ouvi com pezaL' tambem sustentada pelo
nobre ministro da jll3ti~a; doutrina que induz
a nação a crêl', que os membl'Os do parlamento
são eleitos pelo governo e não por ella, que os
desprestigia tirando-lhes a indepenclencia que tem,
mas da qual infelizmente se duvida.

« Senhores; semelhante opinião não se pMe
sustentar á face da Constituição; aniquila o sy 
tema representativo em uma de suas principaes
bases; desmoralisa dous grandes ramos de um dos
grandes poderes politicos, o poder legislativo; per
turba a harmonia delles; encadêa o poder mode
rador tirando-lhe o meio legal de aquilatar as
variações e mudanças da.opinião. AConstituição,
[lois, não pMe autorisar a intervenção do governo
na eleição dos membros elo parlamento...
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« O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA dá um aparte.

« O SR. FURTADO: - Então não percebi o que
. disse V. Ex. e o que digo referir-se-ba sómente ao

meu nobre amigo deputado pelo Pará, que aqui
sustento~ a opinião que combato.

« O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA:- O que disse foi
que o governo não podia ser indifferente.

« O SR. FURTADO: - Não falia em indiffel'ença,
mas em intervenção; pensei que V. Ex. segnia a
doutrina enunciada nesta tribuna pelo meu mus
trado amigo depntado pelo Pará. Admittida a in
tervenção do governo na eleição e com os largos
meios, que tem á sua disposição, como poderá com
elle lutar a opinião que estiver fóra do poder?
Ha de ser quasi sempre derrotada, e a. opinião
que estiver no poder se poderá perpetuar na admi
nistração contl'a a vontade do paiz. Como a:dmittir
se que aquelles, que pela Constituiç.ão podem ser
accusados e julgados pelo parlamento, tenham di
reito de intervir na eleição dos membros do mesmo
parlamento?

« Se os Dobres ministros, pois, querem a exe
cução da Constituição, programma com ° qual me
contento, a ex.ecução fiel, Sincera: da Constituição,
tratem de restabelecer a independencia do poder
judiciaria, de remover os obstacuJos, que viuiam
ou podem viciar a eleição dos membros do poder
legislativo, como a Constituição estabeleceu, como
a Constituição quer.
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« Não tratarei de nma questão, que foi aventada
pelo ilIustrado ministro da jnstiça, porque não de
sejo fazê-lo accidentnlmenlc e quasi de improvi o;
refiro-me á questão da respon abiliclade dos actos
do poder moderador. Tal\'ez em occasião mais
opportuna a trate, visto como ella exige desen
volvimento largo. Direi no emlauto-dai·me eleição
livre, dai-mp. parlamento independente, e ministros
respoosaveis, que não receio nem Joanna~, nem
cam(lrilhas, nem oligarchias.-

« O que é importante para os actos do poder
moderador é que baja agentes não irresponsaveis
que os assignem ; havendo esta assignatura, façam a
distincção que quizerem, o parlamento fará etfec
tiva a responsabilidade. Mas, como disse, em
occ.asião mais opportuna talvez discuta esta grande
questão. Elia se prende á outra - se o rei reina e
não governa - ou - se reina e governa - questão
que já foi muito agitada em França, e cuja solução
tambem depende de largo desenvolvimento. Por
agora e de passagem direi, que nossa Constituição
não au torisa em toda soa plenitude a maxl ma - o
rei reina e não· governa -; porém repito: dai-me
eleição li\'l'e, parlamento independente, ministros
que assignem todos os actos do poder execotivo e
moderador, e não receio influencias indebitas Bem
camarilbas. (Apoiados.)

« Ainda algumas palavras obre o falseamento
das eleições e das maiorias parlamentares.

« •e o que disse o nobre deputado por S. Paulo,
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e o que tenho tido a honra de offefecer a vossa
illustrada consideração, não fosse ba tante para
demonstrar o absurdo da opinião que dã ao go
verno o direito de inlervil' nas eleições, e quauto
seria prejudicial ao pai:.'., abi está o exemplo das
tristes e lamentaveis catastl'OplleS de que nos dá
te~tell1ullho a lJistoria, as quaes sem a illusão das
maiorias ficticias, obtidas mediante a intervenção
do governo, teriam sido previ tas e acauteladas.
Sem a confianç,a nessas maiorias parlamentares,
que mmca faltam aos pessimos governos, filhas da
intúvençTIo dos ministros c seus agente' nas elei
ções, um grande rei não morreria no desterro,
nem seus il/ustres ~lhos, modelos de principe e
de cidadão, expiariam nas amarguras do exilio os
erros dos ministros de seu pai, nem uma das
mais gloriosas e grandes nações do mundo pas
saria pelas duras e crueis provanças por que tem
passado.

« Notei. Senhores, que o nobre ministro da fa
zenda não nos dissesse palavra sobre as questões
financeiras; que S. Ex. deixasse de expender sua
illustrada opinião sobl'e os eITeitos das leis ulti
mamente promulgadas sobre banco.

« O SR. F. OCTAVIANO:- Como havia de dizer,
se S. Ex. está desfazendo essas leis?

« O SR. FURTADO :-S. Ex. não nos disse se acre·
dita, que os bancos possam realizar a conversão
em ouro de sua notas; se pretende manter esses
regulamentos que tantos embaraços trouxeram ás
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transacções commerciaes sem vantagem alguma,
que em parte os compensasse.

« Desejaria que S. Ex. nos di sesse alguma cousa
sobre o credito: se partilha a opinião dos que
negam a grandes vantagens que resultam do cre
dito. Penso que o credito não é capital, mas tem
immensa e poderosa influencia na producção da
riqueza; que procura e utilisa os capitaes e fa
cilita as transacções. Sendo assim não convem
que viva sob a pressão de regulamentos, que são
a exagel'Ução do systema preventivo.

« O nobre ministro da justiça, tocando neste
ponto, entendeu que o credito só é necessario
para estabelecimentos em beneficio da agricultura.
Não sei se comprehendi bem o pensamento do
nobre ministro.

« O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA:-É para esse fim,
que é de indispensavel necessidade.

« O SR. FURTADO :-Mas o credito não é menos
hecessario para as transacções do commercio e
de outras industrias, e certamente não se póde fa
vorecer o commercio nem á ellas sem dar expan
são ao cl'ec1 ito.

« O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA: -Dando-se desenvol
vimento á agricultura se favorece o commel'cio.

« O SR. FURTADO:-Assim suc.cede mais ou menos
indirectamente; mas d'ahi não pMe dedllzir-se a
desnecessidade do credito para todas as industrias.
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Não pude comprehender bem o que disse o nobre
ministro da ju tiça sobre o credito.

« Quanto ao outro principio do programma do
gabinete - a economiã-, confesso ao nobre mi
nistro da fazenda desde já que não tenho animo
de metter·me .com as cifras do thesouro; desde
que li uma notavel discussão entre dous abali
sados financeiros, armados ambos com as cifras
do thesouro. sustentar um que havia grandes
saldos. e outro nega-los, questão que ainda se agita,
assentei de mim para mim, que a infallibilidade
das cifras, as do theSOtlfO, era uma chimera, ou
pelo menos tão inintelligiveis eUas como os
hieroglypbos do Egypto: não me animo á argu
mentar com ellas.

« Portanto peço ao nobre ministro, que seja
o Champolion desses hieroglypbos. e que deci
frando-os habilite os representantes da nação a
conhecer e apreciar o verdadeiro estado da fa
zenda publica. No estado actual parece-me, que
não é passiveI conhecê-lo, nem mesmo aquelles
que já por diversas veles tem tido occasião de
penetrar os arcanos do tbesooro. Neste embaraço
força é aceitar as promessas de economia, que nos
fe~ S. Ex.

« No principio do meu discurso disse, que faria
uma rapida excursão nas regiões dos partidos.
Julguei-o necessario para o fim de apreciar o pro
gramma do gabinete e fortificar o meu juizo.

« Folguei de ouvir o nobre ministro da justiça
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assegurar que o governo não queria o exclusivismo.
Mas esta casa está dividida em t[!es grupos, dous
dos quaes são conservadores, um conservador mo
derado, e o outro conservador extreme, segundo
o i!lustrado deputado pelo Paraná, bem que o ul
timo não aceitasse a denominação de extremo, to
mando ontra, talvez mais sonora, de puritanos.
(Apoiados.) Pela apreciação desses dous grupos,
e o seu apoio ao gabinete poder-se-hia prejulgar
talvez o programma do governo.

« Nesse mesmo grupo ouvi en um aparte: que
haviam ter o destino dos puritanos.-OllVi outro
orador, cujo nome peço licença para declarar, o
Sr. Costa Pinto, dizer que julgava esse grupo quasi
impossivel.

« Senhores; a camara sabe o que significa a
expressão - puritanos -. O grupo, que tomou
essa denominação, não póde deixar de alluclir á
uma famosa seita de Inglaterra, hoje mais celebre
pelos actos politicas que praticou e os grandes
acontecimentos em que teve parte, do que pelas
suas opiniões religiosas. E então, senhores, tomo
a liberdade de perguntar aos nobres deputados,
que formam esse distincto grupo: qual é odes
Lino dos puritanos, que desejam, a que época da
bi taria destes se referem '?

« Será á época de Maria Tudor e de Isabel, Oll á
de Carlos I, de Cromwell, de Carlos TI, ou de
Jacques TI '? Não posso pois comprehender o sentido
das palavras dos nobres deputados, que mencionei.
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«O SR. MINISTRO DA FAZENDA: - Em todas as
épocas bouve na Inglaterra quem trabalhasse
pela liberdade; essa foi a tarefa da sua aristo
cracia, dos oligarcbas de lá.

« O SR. FURTADO: - Os puritanos no reinado
de Maria Tudor e de Isabel foram perseguidos; no
tempo de Carlos I triumpharam, mandaram o
rei ao cadafalso, fundaram a republica; conspira
ram no reinado de Carlos fi e prepararam a ex
pulsão de Jacques n. Portanto: que pape! que
rem representar os nobres deputados?

(Ha diversos apartes.)

« Não quero fazer insinuação ortiosa; unica
mente peço explicação sobre essa denominação
de puritanos, que tomaram os nobres deputados,
do destino que desejam, e da quasi impossibilida
de em que os julgou um dos seus dignos mem
bros.

« O nobre deputado que mencionei, dizendo
que considerava quasi impossivel o grupo dos
puritanos, parece revelar o receio de uma talou
qual proscl'ipção: mas por parte de quem?

«O SR. COSTA PINTO: - dá um aparte.

«O SR. FURTADO: - Suppunha ter ouvido de
S. Ex. essas palavras, e ne ta supposição desejava
saber de quem se receiam os nobres deputados.
Será do govel'llo ? Será do outro grupo da camara 'l
De fIuem são pois esses receios? Em todo caso
póde suspeitar-~e que os nobres deputados não
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estam contentes com todo gabinete; poderão estar
com alguns de seus membros, mas de certo que
não com todos. Esses receios parecem indica-lo;
e eu continúo na impossibilidade de julgar o
programma do gabinete a não ser pelas palavras
de SS. EEx. - a execução da Constituição. E
pois esperarei os actos do ministerio.

« E, senhores, se o gabinete quer sinceramente
a execução das leis e da Constituição I não faça
cabedal dessa escola enfesada e esteril, que sonhou
que na sociedade existia sempre uma revolta clara
ou latente (a.poiados); que suppõe que o fim
unico do governo é comprimir revoltas, e o meio
supremo - a força. Não aceite essa politica ta
canha e odiosa que tem sómente uma vantagem,
que é a de dispensar o trabalho, o talento e o
saber; para executa-la basta ter alguma energia
e bastante desembaraço para usar da força ma
teriaI. Ao grupo que a adopta, póde-se applicar
as palavras do grande orador legitimista francez:
« governar não é esclarecer e dirigir o pensamento
publico; seja qual rór, basta saber lisongea-lo,
despreza-lo e comprimi-lo. })

« Termino, senhor presidente, as observações
que tinha de fazer, declarando que darei meu voto
á todas as medidas que fôrem de reconhecida
utilidade, recusando-o áquellas que não me pare
cerem taes; que igualmente concederei com meu
voto os meios indispensaveis á administração do
paiz.
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«Quanto ás de pura confiança, aguardo os ac
tos de SS. EEx. que determinem a dar-lhes apoio
mais amplo do que aqueHe qJe por ora lhes posso
afiançar. Tenho dito.}) (Muito bem.)

LXXXI.-A mutação ministerial, sorprehendente
pela sua inesperada autecipação, tinha dous fins:

1.0 Adormecer a maioria parlamentar conser
vadora, evitando-lhe a influencia na organisação mi
nisterial.

2. o Explorar a força da minoria.

LXXXII.- Aberto o corpo legislativo em 3 de
Maio de 1.861., o partido conservador ostentou-se
vigoroso e a maioria parlamentar identificada com
ogabinete.

LXXXIII. - O Imperialismo já então cons
pirava, corno provam os factos seguintes d'entre
muitos:

1.0 Desvanecida a primeira esperança de deshar
mania pela antecipada organisação ministerial, que
promettia homogeneidade entre o gabinete e o par
lamento, o Imperialismo, que por calculo não
havia logo completado o gabinete, introduzia nelle
duas creaturas suas, como materia disposta a in
flamar-se quando fosse conveniente. Foram o con_
selheiro Saraiva e o Dr. Sá e· Albuquerque. Eram
dissolventes semelhantes ao do primeiro gabinete
depois da maioridade I...

Este complemento ministerial, tão repugnante com
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o principio da sua primitiva organisação politica,
causou impressão, que sõmente a presença do mar
quez de Caxias e do conselbeiro Sayão Lobato
poderam dissipar, porque o elemento conservador. '

puro era tão forte, que julgavam-no livre de ser
embar:l.çado e preiudicado pelos adventícios. Eu·
ganaram-se, e bem depressa tiveram a prova das con.
sequencias da fraqueza ministerial pela innoculação
do virus, que devia ao elemento, que desprezavam.

2. o Não tendo apparecido depois da reunião do
COl'pO legislativo causas de desintelligencia, que ex.
pIoradas com habilidade enfraqueceriam a situação
dominante, o Imperialismo PI'OVOCOU mais di
rectamente outl'OS successos, estando em primeiro
plano o desdem com que ao parlameuto tratou o
novo gabinete, que não compareceu a apresentar
ás camaras o programma de governo.

Em qualquer corpo legislativo, em que as ca
maras zelassem os proprios privilegios. facto de
tão oste.osiva desconsideração provocaria explosão;
o Imperialismo esperava-o. Mas o corpo legis
lativo de 18tH contentou-s \ com as explicações, que
lhe deram os ministros, de que -o seu programma
estava na {alla do thr01W- embora nesse doeu·
mento nenhum programma politico pudesse des
cobrir-se I

3.0 Preparado pelo Imperialismo o terreno mi.
nisterial para a explosão da desharmonia, que elle
ambicionava, onde parecia reinar aliás a harmonia
mais completa, em 10 de Julho, quando menos
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se esperava, soube -se que o gabinete tinha sof~

frido reorganisação, sahindo os conselheiros Saraiva
e Sá e Albuquerque, que foram substituídos pelos
81's. Souza Ramos e Taques, conservadores puros,
e por i so bal'monicos com o espirito do gahinete.

Era tarde; o que parecia concessão do Impe
rialismo era apenas o desenvolvimento do seu
intento.

LXXXIV.- A discussão dos dias 10 e 11 prova
rá o caminbo transposto pelo Imperialismo.

No mesmo dia da modificação ministerial, in
terpellado o gabinete sobre o acontecimento, res
pondeu o ministl'O da fazenda, conselheiro Paranhos,
que :-« o ex-mini tro do imperio conselheiro Sarai
{( va, e o ex.· ministro dos negocios estrangei ros con
« sclheiro Sá e Albuquerque, haviam solicitado a sua
« retirada do gabinete, nos termos os mais amiga
« veis, declarando-se de accôrdo com as vistas geraes
« do gabinete, mas receiando que nas questões se
« cundarias da publica administração, ou no desen.
« volvimento pratico dessa politica, não pudesse
( haver o mesmo accôl'do entre elle e seus col
« legas, ou entre elle e algum de seus collegas.... »

LXXXV. - O ministro da justiça foi mais ex
plicito.

« Pela minha parte, disse o conselheiro Sayão
Lobato. dou á camara o me 1110 testemunbo que
deu o meu nobre collega o SI'. ministro da fazenda;
e é que 03 bonrado::; senhores conselheiros Saraiva
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e Sá e Albuquerque não foram levados a esse
passo por divergencia alguma, que se bouvesse
dado em qualquer ponto importante do governo,
e ainda mesmo em objecto secundario ... .. , Declaro
á camara, bem que pareça diflicil, que eu mesmo
nem ao menos suspeito qual a verda,deira razão,
que preponderou no espirito de um e outro cava
lheiro para não continuarem no ministerio. })

LXXXVI.-Estas primeiras explicações não satis
fizeram á camara, que votou a continuação da dis
cussão na sessão seguinte, notando-se as seguintes
palavras de dous membros eleitos pela côrte:

LXXXVJI.- «É fatalidade, disse o senhor Sal
« danha Marinho, que um vicio acompanhe sem
« pre a todas as nossas organisaçães ministeriaes:
« foi o vicio da organisação do 'passado minis
« teria, que o levou a cahil' pôdre e por si mesmo;
« é ainda o vicio da organisação do presente, e
« que já foi denunciado nesta tribuna, e que se
« conbece verdadeiro agora, O' que deu lugar ao
« acontecimento inesperado da retirada dos dons
« conselheiros da corô.a, em que talvez grande
« parte desta camara tivesse muita confiança. })

LXXXVIII.-« Felizmente, acrescentou o senhor
F. Octaviano, o paiz é testemunha de que não
parte do lado politico, a que me acho ligado,
essa explicação nova, de urna modificaçâo minis
terial. Não somos nós que explicamos a retirada
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de minisLros do conselho da corõa por motivo s
infantis, por merct puerilidade. ,. O nobre ruiais·
tl'Q da justiça disse-nos, que, alé este momento
não podia atinar. Ot6 nã;o pod1'a dizer qual á
razão que levára Oe seu collegas â pedirem de
missão. Ora, quando ministros se retiram nestas
circumstancias, ou quando se retiram, como disse
o nobre min istro da fazenda, pela' possibilidade
de alguma divergencia f~ltura, sobre questões se
cundarias, não é claro q ue a retirada é inexpli
caveI? ... }}

LXXXIX.- Na ses"ão do dia 11 abl'i"o o pro
prio conselheiro Saraiva a discussão:

«E minha opinião, disse elte, que tenho o
direito de .ahir. e o dever mesmo de abandona r
um ministeria, em que me não acho bem.

«Se eu limitasse ·rne ás palavras, que acab o
de proferir, ninguem teria o direito de obrigar-me
á declarações mais e.1Jplicitas. (II) A carta. porém,
que dirigi ao iLlustre chefe do gabi nete, o senhor
marquez de Caxia, diz mais; leulI -a eu muni
fe to á camanl. e ao paiz, de uma maneira com
p�eta' os motivos por que não [jude conl.inuar a
fazer parte da administração actual.

« Eis a carta :
«mmo c Ex."'· Sr. Marqu z. Quanuo V. Ex..

conviLioll me par.l fazer parte do gabinete que
dignamente preside, tive a hunra de expôl'-llle
com franqueza meu pensamento geral ácerca da

v. D' 9
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po"litica, e o pl'aZel' de achar V. Ex. de accôrdo
com a minha maneira de apreciar a situação do
paiz.

« Julguei então poder auxiliar á V. Ex. acei·
tando um lugar na alta administl'ação do Estado.

« Hoje tenho opinião diversa. Por mais qne
queira illudir·me, n;'io posso convencer-me de que
pennanecerá, entre todos os ministros, a harmonia.
que lemos procmado manter.

« Não basta para a força e credito do governo
a solidal'iedade em suas vistas geraes. É mister
que os ministros confiem por tal fórma em todos
os sens collegas J qlLe se 'inspirem a maior e a
mais particular estima.

«Asseguro á V. Ex. que essa confiança não
existe.

« Em taes circumstancias é mell dever rogal'
á V. Ex, que se digne solicitar á S. M. o Impe
rador minha exoneração. Em presença das cama·
ras posso ser substituido, e nenhum embaraço
traz a minha deliberação ri, V. Ex.

« Termino agradecendo á V. Ex. o cavalheiris
mo, com que sempre procedeu para comigo, e
assegurando que sou /.le V. Ex.. amigo e criado
muito obrigado, José Antonio Saraiva.-Em 9 de
Julho de 1861. )}

XC.- Depois de ouvir ler esta carta ficára a ca·
mara na mef:mu ignol'ancia anterior.

E quando o presidente do conselho e seus co!-
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legas negal'am, que merecessem aquelle unico,
posto que futil prel,exto - de que não existia con·
fiança por tal {ónna que inspirasse a maior e
mais particular estima reciproca - o conselheiro
Saraiva furtou-se á discussão prote~tando : - « que
« nioguem o obrigaria a correr o reposteiro das
« con[crenci;)s ITtinísteriaes revelando o segredos
({ da vida intima lio gabinete I » Apezar disto
formulou censuras tão baoaes, que [acilmente fo
ram pulverisadas.

xcr.- Entretanto - um só reposteiro corrido
explicaria a farça: conspiração do Imperialismo
contra o partido consenudor no rninisterio, e em
maioria no parlamento I.,

XCII. - Antes que os factos posteriores ve·
nham demonstrar a existencja desta conspiraçãC\,
cumpre desde já notar, que o proprío rnarquez de
Caxias, na melhor boa fé, declarou no senado,
que tinha 1"ecebido determinação para completar
o gabinete com dous cavalheiro das mesmas
idéas dos ministros que ficaram.

Determinação tal, para não ser banal, s6 póde
ser explicada pela premeditação eom que o Im
perialismo tentava dissolver a maioria parla
mentar para inutilisar a acção do partido cposer
vador. Essa dissolução oomeçava então a ser
provocada pela scisão dos conselheiros Saraiva,
Sá e Albuqu rque e outros imperialistas, e em
menos de um anno devia fazer explosão.
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XCIII.- Restava achar um laço, que l'eunisse
em opposição os liberaes, que já neHa estavam,
e tantos quantos conservadores fosse passiveI an
ga.ria?' ou desemperra?'.

Esse laço foi - a liga.

XCIV. - Em quanto na sessão de 1861 pre
parava-se esta alliança, bypocrita e adulterina,
como posteriormente os factos altamente denun
ciaram. discutia-se importantes tbeses de direito
constitucional, em qne o Dr. Furtado tomou parte.

« Feitas estas considerações, disse elle, na ses
são de 6 de Agosto, peço licença á camara e
aquelles que entenrlem l que as discussões de
principias são questões academicas, irnpl'Oprias
deste lugar, para nilo me conforma.r com esta
opinião, e dizer que me contrista ouvir acoimar
de declamações metaphysicas e theorias chi me·
ricas as' discu:sões de principios.

« Si se tratasse de theses pbilosophicas sem
applicação ao governo do paiz, sem applicação a
actos que frequentemente ~·c praticam, eu conce
beria a censlJl'a e o sarcasmo; mas quando se
discu tem theses para aferi l' e aqUi latar actos que
se dão com frequencia eu não concebo nada mais
deploravel do que ouvir á homens que pensam,
de talento e iilnstração, zombar, desdenhar dos
principias I É uma abdicação do pensamento, é
um empirismo lamentavel.

« Sei que as facções são inimigas dos principios,
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assim como os homens que gostam do arbitrio;
porque os principios dão regras, refream o arbi
trio e o capricho; porém não posso comprehen
der, que legisladores coostiLllcionaes taxem essas
discussões de improprias de um parlamento, e
repillam a dos principias como theorias abstractas
e sem applicação. Dizer que os principias são
tbeorias abstractas e vãs, é affirmar um principio
abstracto e cahir no vicio dos sopbistas gregos,
que depois de duvidarem de tlldo ultim amente
não ousa' am mesmo affirmar a propria duvida,
como observa. um distincto escriptor.

({ Pensando assim não se me levará a mal que
me occnpe com questões semelhantes, aqui agita
das, e direi o meu pensar sobre a responsabili
dade dos ministros nos actos do poder modera~

dor.
({ Meus senhores, não pretendo desenvolver boje

esta questão depois do discurso magistral do nobre
deputado pelo Paraná, do discurso do meu nobre
amigo deputado pelo Maranhão, e de outros que
têm sido proferidos nesta casa; restringir-me-hei
a refutar as objecções que foram oppostas á dou
trina defendida pelo nobre deputado pelo Paraná
e outros, que é a que eu tenho por verdadeira e
consti tucional.

« O honrado deputado pela Parahyba disse que·
segundo a nossa Constituição, antes'do Acto Adi..
cionaI, não havia duvida alguma, que os actos do
poder moderador tinham agentes responsaveis.
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Reconheceu ainda o nobre deputado. que essa
r'.'sponsabilidade pelos actos do poder moderador
era consequencia do princi pio, da ficção que o
rei não podia fazer mal. que era foote de todo
bem; e exhibio como prova incontestavel o artigo
143 fia Constituição, qlle estabeleceu a "esponsa
bilidade dos coo elheit'os d'estado por esses actos.

« Assim cahem por terra os argumentos deduzi
dos do privativamente do artigo 98 da Constituição
e de outros invocados pelo nobre ministro da
j ustiç:1.

« Depois de haver opinado o nobre deputado
pela responsabilidade accl'escentou que, reformada
a Conslil.uição, e abolido pelo artigo 32 do Acto
Addicional o conselho (l'estado, não havia mais
tespoosabilidade pelos actos do poder moderador.
O illustrado preopinante esqueceu-se do principio
philosophico que invocou e aceitou, e sem o qnal
não ha governo constitucional: que a inviolabili·
dade da coróa implica responsabilidade de agentes
ou illstrumenlos pelos actos que ordenar.

« Esta theoria qne é sustentada por todos os
pnbliei~tas, que conheço sectal'ios da doutrina
Constitucional; esta tbeoria, ou este principio, foi
aceito expressamente pela nussa Constituição arti
go 135. e no artigo 1ft·3 determinou tambem que
os coo elheiras d'estauo seriam responsaveis.

<{ Port.anto a snpprc:isão do conselho de estado
não antol'i~a Ilem porlia autorisar a Ü'responsabi
!idade qos miuistros I que são os unicos aget:Jte$
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e instrumentos de todos os actos da corôa, exel'·
cido em o dr.sempenho de sua elevada missão,
quer na esphel'a do poder executivo de que é
chefe o monarcha, quer na do poder moderador.

« O nobre depntado, tendo reconhecido a invio
labilidade da cOI'ôa, não obstante haver quem
respondesse pelos actos do poder moderador, d'ahi
a pouco se contradisse; esqueceu-se de que a invio
labilidade da corôa exigia a existencia de agenLes
responsaveis, e negon essa responsabilidade sob
fundamento de que para havê-la fôra preciso afas
tar o véo que occulta o santuario, o sacrario da
corôa I Mas como não attenderam os legisladores
constituintes, que se rasgava esse véo com ares·
ponsabilidade dos conselbeiros d'estado, e com a
responsabilidade dos ministros pelos actos do poder
executivo, em que todos concordam '1

{( U~i SR. DEPUTADO dá um aparte.

« O SR. FURTADO. - Perdôe-me V. Ex.; é uma
applicação do principio, de que pelos actos do
poder moderador havia responsaveis, segundo
nossa Constituição, e a intelligencia que lhe deu
ã principio o nobre deputado, a quem tenho a
honra de referir-me, Disse elle que ra expressa
na lei antes do Acto Addicional; e é o que ensina
a sciencia, e o que doutrinam todos os publicis
tas, que não admittem a inviolabilidade monar
r.hica nos govel'Oos cODstituciollaes sem a respon
sabilidade dos ministros. Esta opinião mesrQo é. ,
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mais monarchica; porque tirando-se esta respon
sabilidade expõe-se a corõa á censura....

« U3I SR. DEPUTADO dá um aparte.
« O SR. FURTADO. -Ouvi aqui dizer com pasmo

que não deviamos querer saber o que dizem os
publicistas. Acaso a nossa Constituição til'OU os
seus textos de principias desconhecidos á sciencia,
e ás constituições dos outros povos? O que são
os seus textos senão a melbor doutrina dos pu
blicislas applicada, reduzida á lei?

« O nobre deputado pela Parahyba tinba reco
nhecido ,que a inviolabilidade da corõa implicava
necessariamente a existencia de agentes responsa
veis; logo depois negou a necessidade de agentes
responsaveis para actos impOl'LanLissirnos da corõa,
e por del'l'adeiro foi, releve-me o termo, até o
absurdo, atacando sem querer a inviolabilidade da
carõa, quando el1teode~, que o correctivo do abuso
de ses actos do poder model'éldol' era a deposição
de que falIa o art. 126 da Coo tituição, aliás sem
applicação alguma a tal bypothese! Eis as con
sequencias de uma doutrina enooea.

« Parece-me, pois, que o artigo do Acto Addi
cion'JI, que supprirnio o coo elbo d'estado, sem
fallar na responsabilidade dos ministros, que aliás
substituia, não podia autorisar a ilIação, tirada
pelo nobre deputado, de não 1.J ver agentes res
ponsavei lJe10s acLos do poder moderador. Se
melbante c nclusão feriria ele morte um p,'incipio
cardinal, fundamental do govemo constitucional.
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« UlII SR. DEPUTADO. - Esta opinião era do fal
lecido Sr. conselheiro Paula Souza; foi elle quem
a aventou,

« O SR. FURTADO. - A opinião que combato não
se apoia na de publicista algum, que defenda o
governo constitucional, nem é conforme nossa
Consti tuição.

~ Benjamin Con tant foi invocado para con
trariar o que disse o illustrado deputado pelo
Paraná, e para apoiar a doutrina que combato;
peço licença ao ilIustrado deputado pelo Ceará
para observar-Ibe, que Benjamin Constant diz o
contral'io do qu~ S. Ex. lhe attribue,

« Havia asseverado o nobre deputado pelo Pa
raná, que a Lbeoria do poder moderador sahira
do cerebro de Benjan~in CODstant para nossa Cons
tituição. Disse uma verdade, e o famoso publicista
em nada contraria o illustre deputado pelo Pa·
raná, corno mo:Lrarei lendo diversos trecbos desse
autor, segundo o qual o monarcha, em um go
vemo constitucional, não pMe exercer acto algum
senão por ministros responsaveis, e sem que estes
fiquem legalmente responsaveis.

« Note-se ainda que em Lodas as constituições,
embora não haja a differença nominal, que ha
na nossa, da divisão dos actos do poder execu
tiYO do do poder moderador, todas as attribui
ções de um e outro poder perLencem á corôa, e
são exercidas por meio dos ministros, os quaes
são rBsponsaveis por todos os actos ordenados
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pelo monarcha, sem o que não ha governo cons
titucional.

« Mas. eis o que diz Benjamin Constant logo
no primeiro capitulo:

« Sem àuvida, como os homens não obede
« cem sempre ao seu interesse bem entendido,
« é preciso tomar a precaução, que o poder real
« não possa obrar em lugar dos outros poderes;
« é nisto que consiste a differença entre a monar
« chia absoluta e a monarchia constitucional. Como
« é sempre util sahir das observações para os
«( factos, citaremos a Constituição ingleza. Nenhuma
« lei póde ser feita sem o concqrso do parlamento;
« nenhum acto póde ser executado sem a assig·
« natura de um ministro; nenhuma sentença,
« etc., etc. >)

«( Em outro lugar diz ainda Benjamin Cons
tant:

« Conforme este principio (a inviolabilidade da
« corôa) nunca se deve ver na acção do poder
« senão os ministros; elles ahi estam para res
« ponder por ella. >)

« Ha nas obras deste escriptol' outl'OS trechos
aiuda mais frisantes, como o seguinte:

« O poder ministeria.l é tão realmente a unica
« mola da execução em ulna constituição livre,
« que o monarcba nada póde propÕ1' senão por
« intermedio dos ministros; nada póde ordenar
« sem a assignatura dos ministros, que offereça
« á nação a garantia da responsabilidade destes.
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«Tratando-se da nomeação dos ministros ·0

{{ monarcha decide só; é seu direito ÍllcontestaveI.
{{ Mas desde que trata-se de uma acção directa,
« ou ainda sómente de uma proposição, o poder
{{ ministerial e obrigado a cullocar-se adiante,
( para que jámais a discu,ssão ou a resistencia
« comprometta o chefe do Estado. })

{{ Tratando da questão - si se póde declarar
que os ministros são indignos da confiança pu
blica- diz o mesmo publicista:

« A essencia da realeza em uma monarchia
« representativa é a independencia Das nomea
{{ çães que lhe compete. O rei nunca obra em
{{ seu proprio nome. Collocado na cupula dos
« poderes, crêa uns, modera outros. dirige assim
{{ a acção politica, moderando-a sem ter parte
« nella. É d'ahi que deriva-se a sua inviolabi
{{ Iidade.)

{{ O SR. MARTINHO CAMPOS. - Apoiado. Muito
bem.

« O SR. FURTADO. - Por conseguinte Benjamin
Constant entende, que a inviolabilidade do 010

narcha traz como consequencia a responsabilidade
dos ministros por todos os actos da coróa.

« O SR. J. DE ALENCAR dá um aparte.

« O SR. FrrRTADo.-Não me lembro de um
só acto pelo qual não respondam os ministros.

« O SR. J. DE ALENCAR. - A inviolabilidade é
do poder, e não da pessoa sómente.
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« O SR. FURTADO. - Então a distiocção é esco
lastica. O que digo é que deve haver pessoas
que sejam responsaveis pelos actos do poder mo
derador: desde que essa responsabilidade se acba
estabelecida, a inviolabilidade não pôde por ma
neira alguqJa ser sujeita á duvidas nem correr
risco. No direito de demittir os ministros, dissolver
acamara temporaria e agraciar existe o conectivo
contra qualquer invasão ou tentativa para coarctar
o exercicio do poder moderador. É esta minha
humilde opinião.

« Passo á questão do direito de revolução.
« Senhores; eu por habito, por idéas, por

instincto, sou avesso á desordem, e quanto possa
ter o nome de revolução violenta; ou venha de
baixo ou de cima o acto.

« Mas, ou se cbame á esse facto tempestade,
vulcão, terremoto, ou se chame facto providencial
para se attribuir á Deos 0'- erros ou crimes dos
homens, é meu entender que ao homem não é
dado evitar que se reproduzam factos de seme
lhante natmeza, mais ou meDOS vezes, sómente
porque se diga que o facto é um dlreito ou um
crime. Desde que uma nação qualquer se julga
desgraçada ou opprimida. desde que acredita não
ter meio algum pacifico lIe escapar á desgraça e
á oppressão que soffre, senão soccol'l'endo-se á
resistencia, á luta, á revolução, tende por certo
que a revolução apparecerá.

« lnvocae todas as idéas, todos os principios;



141

citae todos os exemplos; nada a demoverá. desse
meio extremo. Portanto: que utilidade ha em dis
cutir-se é um facto ou um direi to? Que merito
ba trazê-lo á tela dos debates? .Isso empecerá por
qualquer modo sua existencia em circumstancias
dadas?

« Disse ainda o nobre deputado pela Parahyba:
Guizot não sustentou a opinião, que aqui se lhe
attribuio.

« Pl'imeil'amente não s6 Guizot cbama direito
á revolução no trecbo citado pelo nobre deputado
pelo Paraná, como o reconheceu na Lribuna
muitas vezes, como ministro, e depois da revolução
de 1.84.8, já. amestrado por nova e terrivel expe
rieneia, em suas Memorias.

«Igual doutrina é a de um publicista, a quem
se não poderá oppôr a suspeição de protestantis
mo. AlIudo á Chateaubriand.

~ O nobre deputado pela Parahyba, para enfra
quecer o argumento do illustre deputado pelo
Paraná, disse que era necessario distinguir Guizot
historiador de Guizot publicista.

«Sr. presidente; quando um historiador, de
pois de narrar um facto, entra em sua apre
ciação, deixa de fazê-lo como pbilosoplio e publi
ci ta?

({ Goizot, de maneira muito terminante, no
trecho citado pelo nobre deputado pelo Paraná, e
contestado pelo honrado deputado pela Parahyba,
disse: «.•. sendo certo que se do ponto myste-
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« rioso, onde reside esse grande direito social,
« não pezasse sobm a cabeça dos poderes mesmos
« que o negam, o genero humano, de ha muito
« subjugado, teria perdido toda dignidade, assim
« corno toda ventura. »

« Ha porventora alguma cousa mais explicita?
« Mas Guizo!; não se exprimio POI' este modo

só como historindor; as mesmas idéas apresentou
como ministro na tribuna, Na occasião ('1831)
em que fez a exposição do estado da França,
legititimou e glorificou a revolução da maneira
seguinte: - « Vou expôr-vos o estado da Vrança
« depois da gloriosa revolução, que fundou o
« seu throno ( de Luiz Philippe) salvando o nosso
« paiz.»

« Chamaria Guizot glorioso um facto illegal,
um crime?

« Adiaute accrescenl;a: - «É o resultado (o
« governo) de um esforço repentinamente tentado
« para pôr ao abrigo do despotismo, da supers
« tição, e do privileg.io, a liberdade e os interes
« ses nacionaes.»

« A um facto criminoso não se qualifica por
esta maneira.

« Ainda em '1842, quando se discutio a lei da
regencia, essa quesl;;lo veio á teneiro, bem como
a da soberania nacional, e Guizot disse na ca
mara temporal'ia como ministro:

« Si se pretende dizer, que sociedade ego·
« verno não s~o uma só e a mesma "Cousa, que
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« O mpsmo governo livre e constilucional não
« tem o direito de tudo fazer, que póde chegar
« tal diá. ou occasião em que a sociedade tenha
« odireito de separar-se do seu governo, exprime-se
« uma grande verdade, que eu admitto plenamente;
« e nos nossos dias, depois do que ha succedido
« em i 831, não ha grande merito em reproduzi
« la, e neste momento é sem applicação.»

«Já se vê, que Guizot historiador, publicista,
ou ministro sempre admittio, que em certos casos
a revolução era um direito das nações - direito
de pl'Oteger-se pela força - segundo a sua ex
pre~são. O mesmo diz nas soas Memorias.

« Por conseguinte, senhores, a questão é ociosa.
Ou cligaes que a revolução é um direi to, ou que
é um facto, um tert'emoto, um vulcão, quando
SOai' essa hora, que só Deos a conhece, o facto
se reproduzirá com todas as suas consequencias.

«Se quereis dizei', que a revolução não é meio
de governar. n~o é meio oL'diné\rio, eu concordo
(apoiados), porque é recurso para casos muito
extraordinarios, e mnitas vezes incerto e terrível
em seus resultados. Não só aggrava os males
existentes, aos quaes pretende remediar, como
ainda tem o grande inconveniente de diminuir a
força dos que a fazem. e augmentar a dos seus
adversarias. Quando um paiz tem a liberdade da
imprensa e da tribuna não deve appellar para
meios taes.

« O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA: - Em um paiz
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como o Brasil, regido por uma Constituição como
a que temos, a revolução é sempre um mal,
nunca pMe ser um direito. (Apoiados.)

« O SR. FURTADO: - Sem duvida; porém sup
ponhamos que, em vez de um monarcha sabia
como o que temos, tivessemos um rei. que confis
casse as liberdades do paiz, revogasse a Consti
tuição, que impuze~se silencio á imprensa e á
tribuna, que atLentasse contra todos os direitos
do cidadão: n'uma semelhante conjunctura
seria possivel recorrer aos meios ordinarios 'l

«Já estabeleci a questão no verdadeiro terreno.
Emquanto uma nação tem os meios regulares
para haver a desaffronta dos aggravos que sartre,
por mais penosos que sejam, deve esperar do
tempo o remedia aos males que o vexam, e não
appellar para a força,

(Cruzam-se apartes.)

« A hora está adiantada, meus senhores, e não
te'nho tempo para responder a tantos apartes.

«Senhores, peço ainda licença aos meus illustres
collegas, que honram-me com benevola attenção,
para abusar della (não apoiados) por mais alguns
momentos, discutindo a questão do direito da
intervenção do governo nas eleições.

« Allegou-se que o governo tem direito de
intervir nas eleições derivando-se esse direito da
alta protecção, da tutela que r~xerce sobre o paiz.
Os que sustentam semelhante opinião, fundados
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nesta base, não vem que ella se traduz no seguinte
absurdo; é o mesmo que dizerem que, como o
povo deste ou aquelle lugar não sabe usar de um
direHo, roube-se-lhe esse mesmo direito.

« Porém o nobre deputado pelo Paraná, que
de certo mustrado como é não podia deixar de
sentir o absurdo de semelhante doutrina, remon
tou-se á altas considerações pbilosophicas para
estabelecer o direito de intervenção por parte do
governo nas eleições.

« O nobre deputado disse, que a intervenção
podia· dar-se 011 por actos do governo, que ten
dessem sómente a influir sobre a intelligencia do
votante, ou por actos encaminbados á influir
sobre a vontade; que os primeiros eram licitos,
os segundos não.

« A distincção, senbor presidente, não garante
a liberdade do voto. S. Ex. colloca o poder e
seus agentes em um terreno tão escorregadio, que
não poderão aventurar um só passo para influir
na intelligencia sem precipitarem-se no da lota,
atacarem a vontade, e conseguintemente a liber
dade da eleição. A nossa e a legislação de outros
povos attestam esta verdade. O que são as leis
de iQcompatibilidade senão a negação da pos
sibilidade da intervenção licita por parte da
autoridade'? Se a distincção fosse ôdmissivel e
praticavel, as incompatibilidades seriam uma ini·
quidade.

« É sabido que na Inglaterra se ha por medi-
Y. D. 1.0
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das legislativas prohibido, por amor da liberdade
da eleição, a intervenção dos agentes subalternos
do poder nas eleições, com multas, perda do
emprego, inhabilidade, etc., etc,.; e, para garantir
a indepeudencia do parlamento, que os seus mem
bros possam aceitar certos empregos sem se su
jeitarem á reeleição, salvo a promoção legal. Os
collectol'es das rendas são punidos até pelo acto
de persuadirem ou dissuadirem o eleitor de votar
neste ou aquelle sentido, etc., etc.

« Em França. pela Lei de 19 de Abril de 1831,
estabeleceram-se incompatibilidades absolutas e
relativas. 03 prefeitos, sllbprefeitos, certos empre
gados de fazenda, não podiam ser eleitos; os
coro mandantes das divisões ou subdivisões mili
tares, os procuradore:) geraes e do rei. e outros
não podiam ser nos districtos em que exerciam
jurisdicção.

« Pois, senhores, se em paizes tão civilisados
tem-se julgado necessario estabelecer disposições,
prohibindo ou restringindo a elegibilidade da au
toridade, para garantir a liberdade da eleição,
reconhecendo-se assim o perigo, que havia, de
usar o empregado do seu emprego para influir
na ele.ição; se na Inglaterra, para garantiNe a
independencia do parlamento, tem-se inhibido o
eleito de aceitar empregos durante a legislatura,
excepto a promoção, como conceder ao governo
o direito de intervenção nas eleiç:ões?

« Diz-se ainda, que o empregado do governo
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não deixa de ser cidadão, e não póde perder os
direitos que tem todo cidadão de tomar parte nas
eleições?

« Mas, senhol'cs, o cidadão, que ningucm obriga
a ser empregado publico, quando aceita o empre
go CoolJ'clbe novas obrigações; e por ventura deverá
cumprir essas obrigaçõe's por modo a prejudicar
os fins do emprego publico? Para que são creados
os empl'egos publicas senão para utilidade (le toda
nação, e não de um partido? E no caso de uma
eleiçãfJ, qual é a obrigação do podei', dos seus
agentes? A principal obrigaç~o é manter a liber
dade do voto, intervir no conflictos, que acaso
se derem entre os cidadãos, Como intervir'ão nos
eonflictos com a autoridade da imparcialidade e
da justiça, se a autoridade fór parte na luta?

« Acrescentam que, negado o direito de inter
venção ao governo, est e ficaria sempre de peior
partido e em posição desigual relativamente á
opposição.

« Aqui tomarei em consideração uma theoria
do iIlustrauo ministro da j usti"a, e vem a ser que
a opposição tem todos os meios de acção e cor
rupção nas eleições, e que até podia fazer mais
promessas flue o governo.

« Uma unica observação rcsponçle á S. Ex.
Primeiramente, o facto de ter um partido no poder
os seus amigos, e ainda não empregando este a
menor dóse ele influencia indebita , dá-lhe uma
grande força na lllta) que é a segurança de que
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os amigos do governo não soffrerão dos seus
adversarios a coacção para obsta-los de chegarem
ás urnas, nem perseguição pOl' causa do seu voto.
Quem quer vencer pela opinião não carece de
Q11tras garantias.

« E se fosse possivel propôr ao nobre ministro
da justiça, nas vesperas de uma eleição, pleitea
la na opposição com esse cofre inexhaurivel de
gt'aças que lhe concedeu S. Ex., e tanto maior
quanto não tem de paga-las logo (o que dá a
entender que o governo paga as suas nes,ta mate
ria l, ou pleitea-Ias estando S. Ex. ou seus amigos
no poder, dou-me ~ crer, que S. Ex. preferiria
pleitea-las nestas condições, e não na opposição,.
apezal' dos grandes meios de acção e das promes
sas que póde empregar aquella,

« O SR. MINlsrno DA JUSTIÇA: - Conforme fosse
o governo.

« O SR. FURTADO: - Ainda que o governo pu
desse inspil'al' a conlianca da mais completa im«
pal'cíal idade,

« O facto de ter um llartido os seus amigos no
poder é uma vantagem tão grande, que este e
os seus agentes podiam dispensar-se de intervir
na eleição ...

«( O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA: - O nobre depu
tado está muito de accóL'llo comigo; eu susten
tei (lue os empl'egados 11:10 devem' intervir na
eleição; disse que o ministerio era llma entidade
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politica já conhecida, que não podia deixar de
attender á questão eleitoraL ..

« O SR. FURTADO:- Não. trato de dever o go
verno atteuder á questão eleitoral, porém de in
tervenção. Os actos eleitoraes são factos sociaes
e é obrigação do governo velar sobre elles ...

<{ O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA: - Logo, o nobre
deputado em nada refuta os meus principios.

« O SR. FURTADO: - Estimo muito estar de
accórdo com V. Ex.; mas refuto aquelles que
querem, não que o governo se limite a velar
para acudir corno juiz iroparcial, porém como
parte litigante no combate eleitoraL ..

« O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA: - O que eu sus
tentei é que não podia tolerar, que um empre
gado de confiança interviesse na eleição em op
posição ao governo.

« O SR. C. OTTONI: - Nem a favor do governo;
assim, convenho.

« O SR. FURTADO: - Finalmente a intervenção
do governo nas eleições vicia a eleição, base do
governo representativo, vicia os dous ramos de um
dos poderes politicos do Estado, e perturba o poder
moderador no exercicio de suas altas fUllcções, ti
rando-lhe o criterio legal e mais segmo de conhecer
as modificações e mudanças da verdadeira opinião
do paiz; iLludindo-o com a existencia de maiorias
ficticias ...»
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XCV. - Entre os que apresentaram-se á frente
da liga estava. o conselheiro Zacharias, que a com
batêl'a mezes antes I

« A .figa, disse ene em sessão de 5 de Julho
de f86i, se conta na alta administração do Es
tado numero igual de homens de um e outro
partido, nada produ~ que seja de prestimo; por
que, assim como em mecanica .D equilibrio é
inercia, assim em politica a combinação de ele
;iI8ntos oppostos, em proporções iguaes. traz com
sigo estel'il'idade, Se na liga entram mais homens
de estatlo de uma crença que de outra, a mino
?'ia é levada a reboque pela maioria e sacrifica
se, Eu s6 comprelJendo liga como uma combina
ção tranzitoria e de circumstancias, e nada mai~ ;
póde havê-la entre nós, como tem havido em
todos os paizes; mas não é combinação propria
do estado nO'l'mal das sociedades. Em meu hu
milde modo de pen ar as cousas s6 marcham em
regra, o systema Constitucional só funcciona nor
malmente, quando ou só conservadores Otb só libe
raes dirigem, na suprema adm.inistração, os des
tinos do Estado. )}

XCVI, - A situação da camara era a se·
guinte:

« Esta casa está di vidida em tres grupos, disse
o DI'. Furtado, dous dos quaes são conservadores;
um conservador moderado, ,e outro conservador
extl'eme, segundo o illustrado deputado pelo Pa-
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raná (conselbeiro Zacharias) hem que o ultimo
não aceitasse a c1enominação de extreme, tomando
outra, talvez mais sonora, de puritanos. })

O terceiro gru po era o liberal.

XCVIl.- O conselheil'O Zacharias linha sido
ultra conservador, conservadol' extremado, emper
rado, e neste caractel' fizera parte do gabinete
de 29 de Setembl'O de 181.8.

Em 1861 tornou-se notavel em transformações.
Começou a sessão como conservador promet

tendo ao gallinete apoio franco e sincero. .. dias
depois separava-se do grupo conservador puritfl,no,
que condemnava pelo seu e~perramento, mas
continuava com elIe no apoio ao gabinete ... mais
alguns dias e tomava posição entre os conserva
dores, flue qualificavam-se de moderados, forman
do coro os liberaes o grupo central.... mais
alguns dias ainda e toda a camal'a ouvia-o com
bater com decisão o gabinete para confil'mação
de que apoiava-o com franqueza e sinceridade!...
Emfim trovejava-lhe a voz em sustentação de
principios de liberalismo adiantado, facilitando
assim a liga dos liberaes, que tornaria precária
a vida do gabinete. Entrava isso no plana do
Imperialismo, que prestou attenção ao serviço
que podia arrancar do novo e mais desenvolto
Jano da camara.

A melhor carta de l'ecommendação seria então
a coragem das apostasias? O conselheiro Zaliharias,
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no caso affirmativo, recommendava-se por si mes
mo. Entretanto Publius Syrus escreveu estas duas
sentenças: damnum appelland1tm est cum mala
fama lucTum-pudor dimissus nunquam redit in
gratiam.

XCVIII. - Reunido o parlamento em 1862
aproveitou o conselbeiro Zacharias a apresentação
do requerimento do Dr. Silveira Lobo, na sessão
de 17 de Maio, - no qual pedia informação a
respeito das perturbações da ordem publica a que
alludia no relataria o ministro da justiça, - de
c1aron-se em opposiçTIo J e em nome dellá pro:
metteu mostrar: _. «que sobrava razão para não
~ prestar apoio a um gabinete, cujas medidas,

({ (a julgar pela leitura dos relatorios) antipathicas
« e repugnantes entre si, estavam em diametral
({ opposição aos verdadeil'os interesses do paiz.»

XCIX.- Estava formada a liga opposicionista,
e era o seu pl'oprio inimigo, mezes antes, quem
reunia os intitulados conservadores moderados
aos liberaes I Graças á esta evolução, a grande
maioria conservadora desapparecia da camara
depois de I1ma sessão apenas; conseguintemente
o gabinete de 2 de Março, presidido pelo Marquez
de Caxias, cahia em pedaços ao estampido das
picaretas, que dirigiam os imperialistas 1 Estava
dividida, inutillsada, vencida acamara con erva
dora de 1861-64, assim como antes o fóra a
liberal de 185 i -60 I



153

e. - Na sessão de i 9 de Maio, na discussão
da resposta á falla do throno, o conselheiro Zacha
rias empolgou o bastão de chefe opposicionista,
e depois de recapitular a~ culpas do gabinete
offereceu esta emenda como voto de censura:

« A camara examinará os relatorios dos diffe·
« rentes ministerios, apreciando devidamente as
« informações, que contiverem sobre o estado dos
« negocios a seu cargo.

« Senhor. A camara dos deputados, agradecen
« do profundamente a V. M. L a confiança e
« benevolencía com que invoca o patriotismo e as
« luzes dos representantes da nação, para prover
« como cumpre, a respeito de tantos e tão varia
« das necessidades do paiz, assegura a V. M. l.
« que, de sua parte, prestará a mais leal coope
« ração, afim de se promoverem os verdadeiros
« interesses do Estado, com que se identificam
« os interesses e a gloria de V. M. L »

el. - No discurso, com que fundamentou a
questão de gabinete que propunha, disse:

« Se do lado que combate o govemo se orga
« llizasse um gabinete composto de conservado
« res moderados e de liberaes, poderia seria
« mente o ministerio actual argui-lo de hybri
« do, o ministerio actuál onde tem assento o
~(Sr. ministro da fazenda (conselheiro Para
« nhos) e o Sr. ministro da justiça (conselheiro
« Sayão Lobato), o Sr. ministro da guerra
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<~ (Marquez de Caxias) e o Sr. ministro do im
« perio (conselheil'O Souza Ramos), cujos vesti
« gios na liga ainda se conservam freseos?}}

cu. - Quanto ao programrna da opposição,
disse:

« ". Declaro por mim e por meus amigos que
a opposição tem, nem podia deixar de ter, o
seu programma; mas que só a ella compete decio
dir quando é occasião opportuna de apresenta-lo.
A esse ];espeito existe entre a maioria um st~eito

(conselheiro Sergio de Macedo) assaz versado nas
praticas constitucionaes inglezas, que pMe forne
cer~lhe, corno forneceu desta tribuna na antece·
dente legislatura, os mais uteis esclarecimentos. A
opposição na Inglaterra combate constantemente
o governo, mas só julga-se obrigada a apresentar
o seu progmmma no momento em que, presentindo
que se converte em maioria, entende que é chegada
a occasião ele governfJ,r. São tambem estas as
práticas do nosso paiz, e pois limitem·se o go
verno e seus amigos a defenderem o seu pro
gl'amma e a direcção que, conforme esse pro
gramma, tenham tido os negocios publicos, dei·
xando á opposição a liberda.de que lhe comlJete
sobre o momento de formular o seu progmmma. »

Mas o sujeito, que assim faliava em opposição,
esquecia-se do que tinha exigido da opposição,
quando ha menos de um anno, em 5 de Julho
do anno anterior, era ainda ministerialista I
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({ Os oradol'es opposicionistas, disse elle ent~o,

que indicaram uma longa serie de reformas como
essenciaes á felicidade do paiz, não apresentaram
pois com isso um programma, que pudesse ser
confrontado com o do gabinete .... Ou a oppo
sição quer governal' ou não. Se não quer gover
nar, se não aspira ás pastas. então está dispensa
da de formular o seu programma. Mas se a
opposição quer ser governo, é do seu rigoroso
dever, quando ataca o programma ministerial,
exhibir ao mesmo tempo o seu, para que se possa
comparar um com o outro, e julgar-se com segu·
·ranç;a qual é melhor. Assim não basta a opposi
ção dizer aos minist1'Os - o vosso programma
não presta. - Cumpre que ella accrescente - o
programma que eu, se estivesse em vosso lugar,
apresentaria e trataria de executar, - é este.)}

Em qualquer paiz, que não tivesse o systema
parlamentar tão falseado como o Brasil, podia
um tal sujeito ter a minima importancia'l Podia
alguem confiar·lhe a alliança mais transitaria 'I
Podia associar-se-lhe sem receio de ser no dia
seguinte perfidamente trahido'l

CIII.-O gabinete commetteu erros na discussão.
Primeiramente não desconfiou da maioria, que

julgava sufliciente para debeUar a opposição.
Depois, accusado de exagerado, extremado, ou

emperrado, confirmou esse juizo com o facto de
entregar a defesa na tribuna a membros gover-
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nistas, reconhecidos como conservadores dos mais
puritanos e freneticos.

Emfim, encarregou o ministro da justiça, con·
selheiro Sayão Lobato, contra quem a opposição
assestava mais fortemente as baterias, como mais
puritano entre os puritanos, de aceitar a questão
de gabinete.

E como se não bastasse tudo isto, o gabinete
em uma questão, que era de vida on mOI'te para
elle, deixou·se levar á reboque da opposição, que
depois de escolher o melhor terreno para o ata
que, em um golpe de vista, que lhe faz homa,
e com decisão rapida digna de apreço, escolheu
tambem o momento de precipitar a solução.

CIV.- O gabinete de 2 de Março ficou em mi·
noria de um voto na sessão de 21 de Maio;
pedio então á corôa a dissolução da camara, que
lhe foi negada, e depois a demissão, que foi-lhe
concedida. No dia 24 estava novo gabinete 01'

ganisado pelo conselheiro Zacharias, que tres dias
depois apresenta o programma de governo ao
corpo legislativo.

CV, - Julgando-se honrado com a confiança
da corôa, o conselheiro Zacharias foi apenas ins
trumento docil do Imperialismo desde a orga
nisação ministerial; i 0, dando urna pasta ao con'
selheiro Sá e Albuquerque, imperialista declarado,
e dissolvente do gabinete anterior; 2°, chamando
para collegas á deputados proeminentes do grupo
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liberal como os Drs. Furtado e José Bonifacio,
alienando o gl'UpO conservador puritano, e afl'e
recendo o apoio dos moderados.

CVI. - Enfraquecido desde o primeiro dia de
existencia o gabinete era coudemnado á viver em
quanto approuvesse ao Imperialismo, ao qual
não podia convir que o elemento libera.I predo
minasse na liga. porqne o detestava na razão di
recta da impotencia de avassalla-lo.

CVIl. - Eis o programma:
«Sem elevar a justiça e economia á altura de

um programma politico, o gabinete considera
obrigação indeclinavel ser jlIsto e economico ...•

(O programma lio actual gabinete, na situação
em que se acbam os espirit.os. é realizar, com o
concurso das diversas opiniões politicas, certas
medidas de ba muito reclamadas pela opinião
publica, a respeito de cuja utilidade estam todos
de accôrdo.... cohibir o abuso da prisão pre
ventiva ... allivial' a guarda uacional tanto q:uanto
fõr passivei do serviço ordinario... fazer ua Lei
de 3 ele Dezembro algnmas alterações, sobre tudo
na parte em que a policia administrativa anda
travada e confundida com a judiciaria... melbo
rar o estado da lavoura e do commercio ... »

CVilI. - Os conservadores puritanos, já refeitos
da derrota de 21, e dispondo de numero e 1'e-
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cursos para reganharem a posição perdida, rece·
beram o gabinete á ponta da lança.

elx. - E que força e prestigio podia ter um
gabiuete da liga, organisado e presidido pelo
conselheiro Zacharias, qne mezes antes qualificava
asperamente um tal successo como esteril, como
nada produzindo de prestimo ?

ex. - Como havia de tolerar o partido con
servador , que a reconhecida preponderancia que
tinha no corpo legislativo fosse sacrificada á nova
or.ganisação ministerial, ephemera, passageira ou
transitaria, como vaticinára em 1861 aproprio
conselheiro Zacharias '?

eXI.- Com que direito contar com apoio o
gabinete, que appellava para o concurso de di·
versas opiniõe~ politicas, quando o corpo legisla
tivo ouvia ainda ao seu chefe a declaraç.ão de
que « em seu modo de pensar as cou·ms só 'lnar
« cham em regra, o systema constitucional só
« fllncciona 'Ttormalmente, quando ou s6 canseI"
« vadores ou só liberaes dirigem, na suprema
« administração, os destinos do Estado? I... }}

eXII.- Mal exposto o programma, os conser
vadol'es romperam pela voz eloquente de um de
seus talentosos chefes, o consell1eiro Torres Ho
mem que, depois de declarar que o poder havia
passado para a opposição por um laço armado á
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fortuna. pela malOfla de um voto, maioria de
um dia, maioria de algumas horas talvez. maio
ria contestada como filha da sorpreza, exclamou:

«Cumpre que quanto antes a situação se cla
rêe, se defina, se regularisc, e que, seja qual fór
o modo, se restabeleça a natural e inclispensavel
harmonia entre o ministerio e esta camara. Diri
jo-me aos proprios senhores ministros e a seus
illustres alliados. Em nome de seu patriot.ismo e
de sua lealdade eu os coujuro a que escolham ou
facilitem o expediente, que fêÍr mais prompto,
para que por uma votação significativa desta casa
a questão, que nos divide, seja levada á alta
instancia. constitucional, donde dimana a sabedo
ria e a justiça da corõa. )

CXIll.- A resposta ministerial sorprehendeu a
todos!

Oconselheiro Zacharias, que em 19 de Maio havia
« (li lo : .... «FaUando francalllente, eu vejo na in
« culcada dissolução mais tt"n meio de attrahir vo
« tos de certos espiritos timidos do que urna
« ameaça séria â camara; que o ministel'io te
« nha o direito de pedi-la á cOl'óa, dadas certas
« circumslaucias, não serei quem o negue; mas
« o que eu nego decididamente é que para o
« actual gabineLe solicitar do poder moderador
« a dissolução da camara haja motivo plausivel.
« A opposição feiLa ao ministerio não é acilJtosa
« nem turbulenta, o governo não apresenti:\ me~



160

« didas de importancia, que a opposição capri
«chosamente lhe embarace: como pois ka de
« pedir a dissolução da camara 'l » - o mesmo
conselheiro Zacharias em 27, oito dias sómente
depois, lança esta mesma ameaça á camara, quando
accusado'de não ter maioria: - « se os factos mos
« Lrarem que o gabinete aCLual não tem maioria,
« nada impede ql,le elle use dos mesmos direitos
« que invocára o seu predecessor .. ,»

Isto é: que pediria á corôa uma importante
medida sem motivo plausível, porque a opposição
não era acintosa nem turbulenta, nem o governo
apresentava medidas de importancia, que a oppo
sição caprichosamente embaraçasse I

CXIV.- Era desgraçada a posição do gabinete...
Nem lhe valeu os arroubos de patriotismo, digni
dade. inceridade amor do paiz, etc., etc., que
o conselheiro Saraiva tem sempre promptos como
obresalentes, e nesta occasião sahiam-Ihe da bo

ca aos burbulbõe , porque ... , no lance mais
pathetico, orriso innocente do conselheiro Para·
nhos de norLeou o orador ligueiro, e fê·lo sentar,
ficando-lhe presa aos labios a phrase incompleta I

CXV.- El'a tão desgraçada ii posição do novo
gabinete que interpellado paI'a dar opinião so
bre as emenda do senado ao projecto que regu
lava as promoçõe na armada, o con elheiro Za
charias doudejou como maripo a em torno da
luz t
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CXVI.- A opposição fez alavanca desse mesmo
projecto emendado pelo senado, e da sua discus
são brotou a questão de gabinete, formulada de
modo a tomar toda.s as avenidas, por onde o
gabinete pudesse escapar-lhe, em um requerimento
assim concebido:

« Requeremos o adiamento desta discus5ão
« até que a camara possa convencer-se de que
« o ministerio está disposto a executar fiel e res
(< trictamente o presente projecto de leio)

Estava assignado por 46 deputados.
Entretanto, apezar de formulado claramente o

voto de censura, o conselheiro Zacharias declarou:
- « que não aceitava a questão de gabinete no
« adiamento de um projecto a que não ligava
« importancia alguma I )

CXVII. - Não satisfeito com esta evasiva de tris
tissima lembrança, que cada vez mais lhe preju
dicava o prestigio como chefe de um novo gabi
nete, o conselheiro Zacbarias, que havia susten
tado a responsabilidade ministerial nos actos do
poder moderador, proferio estas palavras para
que o paiz as não esquecesse;

« Desde que o nobre deputaào levantou-se
bootem para faliar tornou-se bem visivel a sofIre
guidão quasi infantil com que a opposição, sem
esperar por actos do novo gabinete, atacou-o
desde a sua entra.da nesta casa a pretexto de
iOCoDstituciooalmente nomeado. Posta nestes ter-

v. D" ii
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mos bem se comprehende, que a questão dos
adversarios do gabinete não é prOlJTiamente com
o mesmo gabinete, mas com o acto do lJoder que
o escolheu... Se elle apenas acaba de enunciar
o seu progl'amrna, aggredi-lo, co no eslá. aggl'e
dindo a .opposição , não é comlJater o gabinete.
é declaraI" que o poder que o nomeO!t não com
p?'ehendell devidamente a sitnação ... }}

Era occasião de repelir com CatllHo:
« Dii magni, salaputium disertum!})

GXVIIl-Argllcia. uío lamontavel tinha completa
refutação nas palavras do proprio conselheiro Za·
charias, proferida;; na camara dos deputado.. na
sessão ele '16 de ,fulho ue 186f.

« EllI primeiro lngar, disse clle, a l'esponsabi
lidade da censura publica, atacando o ministerio
desde que elle se constitue. se !la motivos para
~esconfiar de sua organisação, deVaS"alldo os pla
no' da administração ante. mesmv de começarem
a ter execução, previne os delictos, ao passo que
a responsabilidade :iuridic,..l castiga os crimes CO/ll

metlidos, e não ba quem duvide que é sempre
melhor prevenir do que ler de castigar delictos.
Assim a. l'esponsabiliLlade politica, que se não reduz
s6 á ceu'ma, mas que pude, pela negação de
votu e cOllllaui,/a precipitar do podei' os núnistros,
é o meio mais energico para 'conteI' os ministros
em sua esphel'a legal ...

( É SÓlllenl.e a. pes,'oa do Imperador que é in-
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violavel e sagrada e não sujeita á. responsabili·
dade alguma. Nem um poder, dos que a Consti·
tuição creou, tem semelhante privilegio: todos
elles. ou seja o legislativo, ou o 11'wderador, o
executivo ou o Judiciario, como delegações da
nação, são responsaveis, a saber: o legislativo
só pela cenSl11'a; os outros (e portanto o mode
radar) pela censura, e quando o caso é de pro
cesso pela punição.)

CXIX.- O conselheiro Paranhos desvendou a
tentativa do chefe do gabinete querer cobrir-se
com o manto imperial, e o Dr. F. Octaviano,
sentindo que não havia e.vitar airosamente a so
lução, precipitou-a dignamente posto que a vota
ção fosse fatal ao gabinete, que elle francamente
sustentava: 49 votos contra 43.

CXX.- Por este modo naufragou o primeiro
gabinete Zacharias, depois de trabalhosa e inglo
ria vida de tres dias, negando-lhe tambem a corõa
a dissolução da camara.

Não convinha ao Imperialismo dissolver a
camara depois do seu independente e vigoroso
acto, que encontraria applauso no paiz, o qual lhe
renovaria o mandato, pelas urnas retem pel'ado e
purificado. Convinha-lhe, sim, desacreditar esta
camara corno a anterior, para que enLão o paiz
fechasse por sua vez ao partido conservador as
portas da reeleição, habituando a nação ao poder
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absoluto do Imperialismo, que unico vai sobre
nadando em tão multiplicados naufragios.

CXXI. - O episodio seguinte espelha bem a
situação desse gabinete ephemero, e o reconhe
cimento da força que lhe dera origem e vida nesses
mesmos Ll'es dias.

Recebendo a noticia da demissão do gabinete,
e communicando-a á alguns amigos, disse um de
seus membros, cavalheiro aliás estudadamenLe
reservado:

Acabou-se a farça, estamos clemittidos.
Como zomba·se deste infeliz paíz I

CXXII.- A dissolução de dous gabinetes em
tres dias, dividida a. camara em dous grupos res
peitaveis, o conservador e o ligueiro, tornaria dif
ficil a nova organisação ministerial se as cousas
marchassem regulaI' e constitucionalmente. Mas
era este ponto exactamente o que o Imperialismo
visava, provocando factos semelbantes aos da le
gislatura anterior, improvj~:1ndo organisaçães iden·
ticas, e procurando com firmeza. tamanha, como
julgava impenetravel o disfarce, o mesmíssimo
resultado .- decadencia pa'rlamentar - pelo des
credito, esbol'Oando e demolindo assim o ullimo
baluarte dos partidos reaes do paiz!

CXXIII.-Convem notar entre 1858 e 1862 gran
de logica. Os vencedores então em 12 de Dezem
bro, que apezar de minoria parlamentar escalaram
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o poder pela porta inconstitucionalmente aberta
pelo Imperialismo, deviam ser á seu turno os
vencidos em 1862, porque e tavam em maioria
parlamentar ! Mais escandalosa do que a organi
sacão de 24· de Maio foi a de 12 de Dezembro;
os dous acontecimentos, porém, identificaram-se
em situações semelhantes, posto que' nem um
nem outro gabinete pudesse decentemente contar
cum maioria parlamentar para governar constitu
cionalmente. Foram ambos pura e simplesmente
creações despoticas do Imperialismo para pro
vocar deserções e apostasias politicas, que confun·
diss~m e desacreditassem as 'maiorias parlamen
tares, filhas legitimas dos partidos triumphantes
nas urnas.

CXXIV.-E tudo ísto realizava o Imperialismo
com auxilio de caracteres aliás puros, puríssimos,
como os conselheiros Furtado, José BonHacio e
outros, que na sua descuidosa lealdade nem por
momentos sentiam a mais leve desconfiança de
que eram ao mesmo tempo instrumentos e vicLi
mas de um poder inçonstitucionall

CXXV. - Talvez que fosse opportuno ventilar
qual a maioria constitucional ou parlamentarmente
sufficiente para sustentar uma organisação minis
terial; mas a estreiteza desta biographia aconse·
lha o adiamento de tão importante averiguação.
Seja porém qual fôl' a opinião preferida, não ha
hjpothese em que, não dissolvida acamara, pos-
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sa a organisação ministerial sabir da Opposlçao,
da minoria numerica por mais respeitavel que
seja.

CXXVI.- É portanto inexplicavel, que a corõa
procedesse de um modo em 24 de Maio, entre
gando o poder á maioria de' um voto, e de modo
contrario em 30 desse mez, não chamando ao
poder a maioria de seis votos, maioria aliás ef
fectiva, real, e bomogenea I

CXXVII. - Oestado da organisação do gabinete
de 30 de Maio contrasta revelações sincel'amente
pungentes para o systema padamentar consa~ra

do na Constituição do Imperio, e dolorosamente
afilictivas para o ramo popular do corpo legisla
tivo.

CXXVIII.-De sete ministros-cinco pertenciam
ao senado: ° marql1ez de Olinda e o de Abl'an
tes, o visconde de Albuqu81'que e o de Maran
guape, e o conselheiro Cansanção de Sinimbú. O
6° não pertencia ao corpo legislativo, mas ao poder
executivo como militar. Apenas o 7°, aliás mili
tar tambem, era m~mbro da camara temporaria,
e tinha votado contra a moção da maioria, e
portanto com a opposição que não poude susten·
tal' o gabinete de 24, de Maio.

Era impossivel tratar com mais desdem a ca
m3ra, que acabava de fazer dissolver duas orga
nisações miuistel'iaes em menos de urna quinzena I
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Era j'll[Jo.sivel o'Lentar nlaior despl'ezo pelo
parLido, que nella tinha maIOria incont.estavel.
procurando nullifica·lo com franca sobranceria!

CXXIX.-·· Soava a hora do partido con orvador,
cuja brilhante maioria, em principio enfl'aqueci?a
pelos manejos do Imperialismo, era agora
completamente esterili ada por elle !

CXXX.- O prograllJmll do gabinete de 30 de
Maio devia assemelhar-se ao do gabinete de 10
de }\go ·to; mystificação pa'a conter em especta
tiva o parLido em maioria, emquanl,o o Imperia
lismo ganhava tempo para conspirar com sllccesso

CXXXI - As primeiras palavras do magnu 
sftce?'dos foram;

« Encarreflado de formar o novo ministerio as
« sentei, que não devia recusar os mell!' fracos
« serviços á corôo, > que assim me honrava.... »

O Imperialismo é sempre o unico Santbelmo
do marqllez de Olinda!

« Quanto á politica, accl'escentou, o no so pro
« gJ'(muna está nas nossa.s opin'iões, nos nossos
({ actos. aql1el\as maniLstadas e este: pl'aticados
« no decurso de muitos rlnnos . ..

« Quanto aos negocias ildministrativos adopta
« mos a exposição da faUa do throno, c'L~ja 50

« t'lJ,ção pede es tudo. »

CXXXIl.- Opiniões e act.os no decurso de mui'
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tos annos! Mas havia no passado dos novos mi
nistros opiniões e actos heterogeneos! O marquez
de Olinda e visconde de Maranguape, por exem
pio, tinham feito parte do gabinete de 4 de
Maio (1857-58), liberal em finanças, emquanto
que o conselheiro Cansanção de Sinimbú havia
pertencido ao gabinete de 10 de Agosto (1859
60) com doutrina inteiramente diversa!

CXXXIlI. - Adoptavam a exposição da falIa do
throno I Mas o gabinete de 2 de Março, que a
formulára e apresentára ao corpo legislativo, ha
via sido demittido, assim como o gabinete de 24
de Maio, que lhe succedêra, e deelarál'a que
tambem adoptava essa mesma exposição!

CXXXIV.- Neste programma havia apenas uma
proposição, que revelava o pensamento íntimo do
gabinete, a procrastinação,. era que a solução
das medidas expostas na falia do throno pediam
estudo I Eis todo segredo em uma phrase que
parecia da mais innocente naturalidade I Foi de
maravilhoso effeito.

CXXXV. - Omodo como os conservadores rece
beram o gabinete de 30 de Maio, deixando-se mysti
ficar pelo marquez de Olinda, e sacrificando a im
portancia einfluencia da grande maioria que tinham
na camal'a, senado e conselho de estado, prova a ex
tensão dos estragos do Imperialismo. Por si pro
prios assignaram a sentença que os condemnava.
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CXXXVI - Não causa.va espanto, que os liguei
ros cortejassem o novo gabinete, que libertava-os dos
conservadores; mas pasma, que estes, aliás pelo
orgão do conselheiro Torres Homem, unissem vo
zes ao cõro laudatorio commum, fazendo votos
para que a nova organisação ministerial lhes fos
se, quando não dedicada. affeiçoada ao menos!
O partido conservador atrelava assim acamara
ao carro do poder executivo, prestando-se com
inefavel sorriso nos labias a carregar em trium
pbo o Imperialismo, que sem piedade o esbo
feteava!

CXXXVIl.- Foi do grupo liberal que partiram
patrioticos protestos, mal ouvidos no rui,do das con
gratulações dos puritanos e moderados, que tra
hidores cantavam a morte B descredito do systema
parlamentar I

CXXXVIlI.- « Parece, disse o Sr. ViUella Tava
res, que ha no paiz~uma força estranha e desconhe
cida na Constituição, que impede, que embaraça, a
ascensão de uma opinião ao poder, ao menos ha
14 annos á esta parte; parece que ha o desejo de
excluir do poder essa opinião; e eu entendo que
não ba nada mais opposto á liberdade, nem mais
favoravel á desordem, do que essa exclusão.
Quundo os representantes do povo, quando os re
presentantes de uma opinião tem perdido a espe
rança de compartecipar do poder, de ser tambem
governo um dia, consideram o poder como seu iní-
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migo natural, e então a opposição e guerra que
apparece não é aos mioi tros, não é a seus actos,
mas sim ao proprio poder . ... }}

CXXXIX.- Força estranha e desconhecida na
Constituição. '" eis a verdadeira causa do mal,
eis a Esphynge, que condemnou o partido liberal
desde 1848, o conservador desde 1853, e procura
traga-lo ambos, sob a fórma do ImperialismO.

CXL.- Outro deputado, ° primeiro o aliás em
prntestar contra a mystificação de 30 de Maio, li
beral antigo e sincero, caracter puro, probidade
sem macula, espirito corajoso e illustrado, o Dr.

o Martinho Campos, foi mais expressivo e condu;"
dente:

« A camara dos deputados comprehende, disse
elle, que os meus receios a respeito do que se
chama entre nós governo representativo, não podem
ter diminuido pelo facto de uma organisação mi
nisterial a que a camara do deputados é absoluta
e inteiramente alheia..... Deparo com as legitimas
consequencias desses principios perniciosos, que
nos ultimos annos se tem levantado, em virt.ude dos
quaes a mais sabia, a mais liberal das Constitui
ções está reduzida a uma Constituição menos livre,
menos liberal que a Constituição dada á França por
Napoleão III....

« Em que paiz do mundo, em que paiz que
e diz constitucional, a camara dos deputados 1'e-.

presentou jámais o papel, que representa esta actual
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camara, diante dos acontecimentos dos ultimas
dias ~ ....•.

« Asseguro á camara dos deputados, que cada
dia vejo afastados para mais longe de nós o~

bellos dias que temos sonhado, os dias do governo
da nação pela nação! .

« Esse governo, tal qual os amigos do nosso
paiz, os amigos das nossas instituições, ambicio
nam ver realizado, ganhou alguma cousa com a
actualorganisação ministerial? Uma organísação
composta de cinco senadores e de um membro
da camara dos deputados, que é um distincto om·
cia] da nossa armada, mas que, novo neste re~

cinto, n~o tem relações politicas nelle, com toda
certeza não rep?'esenta nenhuma das parcialidades
politicas, que em seu pleno dil'eito constitucional
disputam aqui, na arena propria traçada pela Cons
tituição do Imperio. a influencia na governaçiío
do Estado .

« O que havia pois de anormal nas circum
stancias do paiz para que todas as regras do sys·
tema representativo fossem des.prezadas e esqueci
das na organisação do actual ministerio '!

« Quem é o juiz neste paiz de selnelhô.ntes acon·
tecimentos? Quem tem pela Constit.uição poder
bastante para impôr uma vontade individual á
nação brasileira? ...

« O unico direíto, que tem todos os poderes
constituídos neste Imperio, se limita a consultar
o paiz. Ninguem, mesmo á pl>etexto de uma falsa
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prudencia, tem o direito de pretender levantar par·
tidos, que não existem na representação nacional,
e com uma organisação ministerial como esta nul
li~car o voto dos cidadãos activos, que podem por
legitimo direito consLiLncional influir na politica
do paiz. »

CXLI.- O futuro apreciará este brado de sino
cero patriotismo, e a historia ficará maravilbada
da cegueira da camara apezar de advertida.

CXLIl.- Nem um só dos membros deputados
do gabinete de 24. de Maio ponde proferir pala·
vra, porque tinham como ministros per4ido as
cadeiras. O conselheiro Zacharias naturalmente
cogitava quanto ainda precisava andar para gozar
da privança do Imperialismo! OS OUITOS, como
o conselheiro Furtado, deviam dolorosamente sen
tir e deplorar a decadencia do systema represen
tativo pelo aniquilamento de todos os poderes
absorvidos por uma só vontade individual!

CXLIlI.- A versatibilidade apparente do mal'
quez de Olinda, cerrados como estavam os olhos á
realidade do poder usurpador, poupara-lhe a vida
governamental durante a sessão parlamentar de
1862, porque nem para conservadores, nem para
ligueiros parecia impossível que eUe se pronun
ciasse. Além dísto o gabinete manobrou com tanta
habilidade, que soube evitar votação significativa
e que implicasse prova real de verdadeira maioria.
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CXLIV.- Encerrada a camara, despedidos ·os
representantes da naç30, o gabinete largou a mas
cara e o Imperialismo atacou o partido conser
vador, que estava em maioria no corpo legislativo;
mas seria victima de tão cobarde traição se não
dispusesse da formidavel arma da cliSSOltlÇão. Com
effeito; mal tinham sido abertas as camaras em
i 863, sem discussão alguma que autorisasse o
pedido e menos a concessão daquella medida, por
duas vezes negada em 1862 apezar de factos bem
discutidos e averiguados que podiam constitucio
nalmente aconselha-la, por Decreto de 12 de Maio,
nove dias apenas depois que Sua Magestade abrira
o corpo legislativo, foi a camara dissolvida sem
que pudesse ser conhecido o motivo ele salvação
do Estado, que exigia a decretação desse impor
tante acto do poder moderador I

CXLV.- O momento para a expediç~o e pro
mulgação da medida da dissolução significou, que
Cesar despedia os cortezãos, que resolveram em
chusma coroa-lo, mal fôra cOIJcluida a ceremonia,
que de.via perpetuar a impolitica, com que um
poder indepenuente e constitucional, e o popular 1. ..,
que Linha em sua mão decidir da vida ou morte
do gabinete, concorria em grande appaJ'ato para
curvar o joelho diante de outro, que o amesqui
nhava, nullificava, e desprestigiava I

Este vilipendio da soberania e dignidade nacio
nal confiadas á camara temporada alienou as sym-
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pathias da opinião pelo grande partido conservador,
que tudo deixou perder por falla de coragem para
resistir consti tucionalmente á vontade individual,
ao Imperialismo, que o anniquillava e desprezava.

CXLVI.- Completamente estereis as sessões
de 1861 e 1862; sem que por sua vez legassem
ou pelo menos commettessem esforços para dotar
o paiz com uma só medida importante e atil;
recolbendo-se ás provincias com o merecido des
pristigio com que levaram a camara em peso aos
paços im periaes, em signal do glorioso civismo
que proclam:-lvam no cbefe do poder executivo, na
grande fonte do Imperialismo, não aamira que
os conservadores fossem condemnados nos comi·
cios populares de 1863.

CXLVIl.- A Esphynge levantava soberba a
cabeça vencedol'a: o Imperialismo governava
sem trambolho constitucional, e enchia as pagi·
nas da historia palria com as convenções consu·
lares!. .. com o emprestirno em Londres I.... e com
o celebre protesto ao governo britannÍCo1. •..

CXLVIII. -- O conselheiro Furtado, que havia
sido quasi unanimemente reeleito em 1862, por ler
perdido a sua cadeira na camara desde que fizera
part.e do gabinete de 24 de Maio, foi tambem ree·
leito em 1863.

CXLIX.- O Imperialismo, assim como todo
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partido ela cÓI'te, sem allíanças, influencia nem
raizes no paiz real, dispondo unicamente da acção
governamental, era condemnado enLão a navegar
ainda sempre de um para outro partido. cujas
côres procurava alternadamente reflectir como ca
meleão, salvo a constante e perseverante intenção
de trahi-Ios ambo .

Assim aconteceu com a camara conservadora
de 1853-56; coma Jiberal de 1857-60; com
a conservadora de '1861-63; assim devia acon
Lecer com a liberal de 1864-66.

Esta fluctuação deriva-se tambem de dous
gl'andes obsLaclllos,' que os dous partidos legiti
mos offerecem ainda ao I~perialismo; o pri
meiro é a preponderancia real do partido liberal
no paiz; o segundo a preponclerancia of.ficial do
partido con'ervador no senado e conselho de es
tado. O Imperialismo julgava-se portanto em
risco ue ser condemnado á suffocação pai' ambos
os partidos - procurando por isso afagar e logo
depois fugir ora de um ora de outro, - no mo
menLo em que ambos comprehendessell1 e apre
ciassem bem toda a extensão dos seus direitos
sobre o Imperiali§mo, toda a magniLude dos seus
deveres para com o paiz.

CL.- Concluidas as eleições geraes de 1863 com
o elemento liberal preponderante comprel1eudeu o
Imperialismo que era preciso, corno no passa
do, principiar por considerar esse elemento em
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nova organísação ministerial, pela qual acamara
mostrava-se soffrega logo ao reunir-se, mesmo
porque depois de uma dissolução não seria pru
dente abusar dessa medida extraordinaria, tor
nando necessaria a sua repetição. A tactica por
eUe preferida tinha sido até então firmada em
ataques indirectos. Por isso, á exemplo de 1857
e 1861, fingia reflectir a CÔI' politica da camara
temporaria, e a 15 de Janeiro de 1864 novo ga.
binete apresentava programma.

CLI. - O magnus sacerdos do Imperialismo,
explicando no senado a dis~olução do gabinete
de 30 de Maio, (o que repetio na camara o seu
colIega ex-ministro da marinha), disse:

« Já expuz o estado em que Re achava a cama·
ra (em 1863), a divisão de opiniões, a impossibi
lidade de formar uma maioria. Attento esse mo
tivo entendeu o ministerio que, terminado o pro
cesso eleitoral, devia dar uma prova de que em
seus actos não tinha sido guiado senão pelos mais,
nobres sentimentos, e que por isso devia retirar·se
deixando a outro a direcção dos negocias pu
blicas. })

Quem, fóra do Brasil, não apreciasse a illustra
ção do marquez de Olinda, lendo esta explicação
ficaria maravilhado de partir de um homem de
estado brasileiro, que deixava de ser presidente
de gabinete; - lembrar-se-bia da incapacidade
que allegára ao primeiro Imperador I
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Corno podia o estado da camara dissolvida in
fluir na vida posterior do ministerio, quando a
nova camara apresentava feição opposta ~

Como, depois de appellar para o paiz, dissol
vendo a camara, dissolve-se tambem o gabinete
a pretexto de patentear nobres sentimentos? ln
qualificavel, enão burlesco, pareceria este facto,
1\e não fosse uma tristi sima realidade, que os
gabinetes são formados apenas por vontade e cal
culos do Imperialismo.

CLII.-Se a nova camara conclemnava a polit.ica
do marquez de Olinda, como 00 anno seguinte
organisava elle novo gabinete e pedia o apoio
dessa mesma camara?

Se, porém, approvava a sna politica, como re
tirar-se em 1864 sómente para patentear nobres
sentimentos ?

CLIlI. - Apresenlando o pl'ogl'amma do no
vo gabinete disse o conselheiro Zacharias, presi
dente do conselho. de ministros:

« Entre o programma do gabinete de 24 de
Maio d.e 1862 e o de 15 do corrente ha uma
differença, que eu devo assignalar. Em 1862 o
ministerio aludia ao concurso de duas opiniões
com que contava para levaI' por diante o seu
pensamento politico. As duas opiniões politicas I

porém, que este salão vio naquella quadra, após
uebates publicos e solemnes: alliarem-se sem
quebra de principos nem de dignidade de nin-

v. D. 12
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gUém, formam hoje uma só opinião, um só par
tido cujo alvo é promover sinceramente, sem
nada alterar na Constituição, a prosperidade do
paiz. })

CLIVo - Qual era esLe partido?
Como pretendia promover a prosperidade do

paiz?

CLV.- Á primeira pergunta respondeu o con
selheil'O Zacharias:

« Alludio o nobre deputado (o DI'. Lopes l~etto)

á qualidade de conservador com respeito a mim,
e pois devo dizeI'-lbe com franqueza que, apar
tando-me do partido conservador, quando a ex'
periencia mostrou-me CJue, por seu empenamento
não comprebendia a situação do paiz, querendo
manter··se sempre no poder, como se ao lado op
posto liunca fosse licito govel'Oar, alliei-me aos
liberaes no pensamento de concorrermos, como
em nós couber, para a prosperidade do paiz.}}

CLVI. - O piutido, pois, que subia ao poder,
era o opposto do conservadol', era o liberal, ao
qual o conservador de 1861 e Iigueiro de 1862
se alliava com fr'aoqueza, on antes no qual se
fundia o conselheil'O Zacharias e com elle os con·
servadol'es, que na vespera se tinham declarado
moderados, afastados ou apartados dos emperrados I

CLVII. - Esta franqueza, que o futuro devia
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encarregar-se de apontar e estigmatisar como nova
l1ypocrisia de Tartufo, pareceu ainda tanto mais
sincera á camara, quanto no programma pl'Omet
tia o gabinete medidas realmente liberaes, taes
como: . ({ escrupulosa justiça; economia a mais
({ severa; alteração da Lei de 3 de Dezembro
« de 184.'1 no sentido de dar mais garantia á
«liberdade individual e eparar a policia judi
« ciaria da administrativa; revisTIo da legislação
« sobre a guarda nacional no intuito parl,icuJar
{( mente de alliviar o mais [Jossivel o onus do
« serviço ordioario; auxilio á lavoura e commer
« cio; reforma hypotheca.ria; vias de COlf)Jlluni
{{ cação, etc., etc.})

CLVIlI.-A camara acreditou na franqueza do
gabinete, na sinceridade das promessas do pro
gl'amma ministerial. Em sua maioria liberal pen
sou, que reproduzia-se no Brasil facto identico ao
de Inglaterra, promovido pelos Peelistas, em que
o elemento whig absorveu o tory. Deu portanto
apoio franco e sincero ao galJi nete de 15 de Ja
neiro, principalmente depois que o conselheiro
Saraiva, n'am desses improvisados trans[Jortes de
franqueza e sinceridade, de que por prevenção
anda sempre recueado, eX[Jlicou o pensamento e
tendencias do novo gabinete, vasando por todos
os 1I61'OS os mais incontestaveis principios liberaes,
poi::: reconheceu que de todos os pontos da nossa
sociedade se queria e se pedia:
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CLIX. - «Que se colloca se o poder judicia
rio, abrigo do povo contra o governo, e do go
verno contra os exces"os do povo, em sua altura
constitucional, tirando-se á Lei de 3 elo Dezem
bro toda sua feição pal'tida1'ia e de occasião.

« - Que ele apparecesse de u'na vez o antag,o
nismo entre fi, nação e ° poder executivo, firman
do-se o principio de que é pela e colha dos
ministro::, que o governo pronuncía suas idéas e
soa marcha.

« - Que se fizesse a nação gozai' de liberdade
lJlena na incll1stria, no co I Hnercio, ô em toda a
parte onde a tutela do governo é inadm:iss'ivel.

« - Que se dé'se vida ao elemento municipal,
fazendo-se clelle uma escola cle ordem, de liber
dade constitucional e de ::Iclhora'nentos materiaes.

« - Que confiasse o governo imperial aos seus
agentes nas provincias todas as attribuições de
que elles precisam para fazer o bem.

« - Que se promovesse por todas as formas o
desenvolvimento da riqurza publica, até como
meio de tornar possivel um corpo eleitoral illus
trado e independente.

( - Que se não tivesse, ernfim, mello da Ii
herdade, porque o self-gove1'nment não vi ve seD~O

pela confiança na illustração e bom -senso do po
vo.- »

CLX. - Era () imporio ue verdadeiro li bera
lislllO I Com que direito, pois, ou mesmo plallsi-
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bilidade de snccesso, eXLgir filai o partido libe
ral? E como I acreditando em prom suas tão
solemnes, deixar de apoiar o no\'o gabinete?

CLXI. --.-.:. O Imperialismo escolhia bem seus
Títeres. Depois do famoso lIIarquez de Olinda,
elevado á primeira dignidade de magnus-sacerdos,
era impossivel encontrai' melhores do que os COIl

selheiros Zacbarias e Saraiva, que bem mereciam
pelo menos as cadeiras perpetuas elo senado para
poderem ser aproveitados em qualquer opportu
nidade.

A camara era presa de novo em um alçapão
tanto lllé\is fatal quanto di farçado por benevolen·
cia, affagos e carinhos, Ninguel1l via. que repro
duziam-se os preparativos 1raiçoeil'Os, que antece
deram á alll1nllaçãn e descredito dos liberaes e
conservadores em maioria nas duas legislatUl'as
anteriores I

CLXII.~ O resulLado? A camara elegeu para
presidir seus trabalhos o conselheil'O FUI'lado....
nada mais!

As solemnes e pompo.:as pl'Ome.'sas do pro
'gl'ilmm:l ficaram por e cal'Oeo nos ~~nnae.!

Nenhuma das conquistas ioconstitucionacs do
, Imperialismo foram annlllladas, antes pelo in

verso fOl'am muitas fortalecidas I
O conselheiro Saraiva, envolvendo-se no manto

de Fabio, lá foi para o Rio da Prata decidir da
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paz e da guerra, concluindo a estréa diplomatica
com a arrogancia de um Bismark em caricatura,
sem soldados, sem armada I

E o gabinete? Dissolveu-se inesperadamente,
depois de por mais de uma vez impellir a maioria
parlamentar para actos, que a prejudicavam, pois
a confiança que nelle depositava era tão completa,
que até impedia que caracteres de primor pre
sentissem os precipicios, que o gabinete abria e
aprofundava!

CLXIII.- O Imperialismo estava farto dessa
organisação ministerial, seu instrumento para fe·
mentidas promessas, e completa confirmação de
suas usurpações. Não consentio que uma só vez
pudesse reorganisar-se, quando o predecessor pas
sá ra por oem menos de 8 alterações I

A razão é c!arissima; não lhe convinha perpe·
tuar a harmonia parlamentar; não lhe convinha
desprezar a exploração das consequenci~s do cou·
flicto entre a maioria e o ministro do Imperio;
não lhe convinha perder occasião de tentar esta·
belecer a desordem.

CLXIV.- Explicando a dissolução do gabinete
disse o conselheiro Zachal'ias, (já então elev~do á
dignidade de senador I ... ), «que fóra ena devida
á discU5são na camara entre o ex-ministro do
Imperio e o Dr'. Martinho Campos, a respeito de um
projecto de subyenção á navegação para os Estados~
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Unidos, discussão em que proferiram palavras as.
peras.» Entretanto cumpre reproduzir o que asse·
gurára o Dr. Dan~as, futuro collega de ministerío
do conselheiro Zacharias:

CLXV.-« V. Ex. e a casa sabem, disse elle, do
incidente, que inopinadamente (1eu lugar á quéda
impolitica do gabinete de 15 de JaneÍl'o; digo
quéda impolitica, porque minha inteUigencia não
comprehende como poderá ser capitnlada uma
novidade parlamentar igual áquella a que venho
referindo-me ..... ' quando em questões, que eo·
tendiam directamente com os interesses mais mo
mentosos uo paiz, ou consideradas material ou
momlmente, viamQs que sustentava-se o gabi
nete. . . .. »

Só o Imperialismo poderia responder.

CLXVI.- Licenciado, temporariamente sem du
vida, o conselheiro Zacharias como antes o mar
quez de Olinda, que ficaram em disponibilidade
activa do Imperialismo, foi chamado para orga
nisar novo gabinete o conselheiro Furtado, cujo
prestigio e influencia tillham-se revelado oa ca
mara, que presidira até ser eleito e escolhido se
nador do lmperio. Foi o de 31 de Agosto. de que
fizeram parte os senadores conselheiros Carlos
Carneiro de Campos e João Pedro Dias Vieira, os
deputados Dl'S. José Liberato Barroso, Francisco
~avier Pinto Lima, e Jesuino Marcondes de Ol~·
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veira e Sá, sendo ministro da guerra primeira
mente o general Henrique de Beaurepaire Rohao,
e depois o general visconde de Camamú, que ~ão

pertenciam ao corpo legislativo.

CLXVIl.- Havia 16 annos, qne um liberal não
era presidente de conselho de ministros!

CLXVlII. - Duas razões aconselharam esta
excepção: o mão aspecto dos negocias internos e
principalmente dos extemos; a exploração do des
gosto do grupo dos taes conservadores. moderados,
desemperrados, ou fundidos, tertius gandet entre
os consel'vadores e liberaes sinceros.

CLXIX.- Eis o seu programma:
« Sr. Presiden te, disse o cOflselhei1'0 Furtado,

tendo-me S. M. o Imperador encarregado da hon
rosa tarefa de orgallisar o gabinete em substi
tuição do de 15 de Janeiro, que se retirára, corre·
me o dever de vir á esta casa manifestar quaes
são os princi pios que tem' de regular na sua
marcha o ministerio que organisei.

« Convencido de que a Constituição não carece
de reforma. porém sim de boas leis organicas, o
gabineLe não pedirá reforrnlt alguma na Coosti
tu ição, nen.! a aceitará; promoverá porém a reforma
das leis organicas, que são defeituosas ou defi
cientes.

« Entre essas leis mencionarei a Lei de 3 de
Dezembro, a lei da guarda nacional, as leis que
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entendem com o provimento dos individuas para
praças do exercito, as leis eleitoraes. as que re
gem as municipalidades e administrações provin
ciaes. e a instrucção publica.

« Será um dos primeiros empenhos 00 gabinete
procurar restabelecer o equilíbrio eutre a receita
e a despeza. Para alcança-lo procurará promover,
por todos os meios que estam nas orbitas das
attribuições do governo, o augmento da riqueza
publica; cortará por todas as despezas que fôrem
dispensaveis, sem prej uizo do serviço publico; e
além· disto promoverá a reforma das leis e regu·
lamentos. que entendem com a arrecadação e fis
calísação das rendas publicas, em ordem a tornar
os processos menos dispendiosos ao Estado, menos
vexatorios aos particulares.

({ Quanto ás pessoas - o gabinete respeitará
todos os direitos e todos os interesses legitimas.

« Quanto á politica externa, a do gabineie ci
fra-se em uma palavra-a paz; porém não a paz
a todo transe. paz honrosa, Procurará cultivar e
manter as melhores relações com todas as nações,
sem sacrificio dos interesses do Brasil, sem o menor
sacrificio da dignidade nacional.

« Este é, em poucas palavras, o programma
do gabinete; feliz se merecer o apoio desta ca
mara e do senado. Se tiver o auxilio da sabe
doria das camaras, mediante a protecção divina,
espera o gabinete que a sua passagem pelo poder
não será esLeril.
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« E, senhores, habituado ás provas de benevo
leneia e confiança desta camara, ouso ainda es
peral', que aquelles que tanto confiaram, em
bora sem merecimento individual, no antigo
presidente desta casa, continuem a homar ainda
com a mesma confiança ao presidente do actual
ministerio. }}

CLXX.- Pela primeira vez, depois de tão com
pridus 'annos, um gabinete fallava verdadeira lin
guagem politica, honrava o corpo legislativo, e
com elie contava para poder viver!

Tambem pela primeira vez o pl'ogramma minis
terial nem ao menos uma referencia fazia ao astro
do Imperialismo I

CLXXI. - Não sei se a camara dos deputados
apreciou bem a coragem desta linguagem; vi
e ouvi porém que o progl'amma só provocou a
explosão de um deputado pela Babia. o Dr. Dantas,
boca e ouvidos do conselheiro Saraiva, futuro
collega do conselheiro Zacharias, membro da .pha
1ange dos desemperrados ou fundidos; isto porque
não pudera sopitar'o despeito. que do peito trans
bordava-lhe J por ter ficado fóra do numero dos
novos ministros I

É para o testemunho insuspeito deste depu
tado que cumpre appellar para conhecer o estado
em que o gabinete de 31 de Agosto recebia o poder.

CLXXII.-« Na situação em que nos achamos,
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affirmou S. Ex., ou considerada interna QU ex
ternamente, cumpre confessa·lo, a missão do go
verno do nosso paiz é summamente ardua e diflicil.
As ~melindrosas circumstancias financeiras, que
DOS cercam, o decrescimento incessante da renda
publica, pelo definhamento em que vão cabindo
as fontes da riqueza do paiz, a falta crescente de
braços uteis que se dediquem ao trabalbo. que
venham em auxilio do governo na promoção dos
meios tendentes a rehabilitar o paiz do abatimento
sensivel em que o vemos .. as reclamações que de
todos os pontos surgem, os queixumes de todas
as provincias, tudo isto fôrma dentro do paiz um
catalogo notavel de difficuldades. males e des
venturas de ordem tão elevada e grave, que não
podem deixar de fazer sentir a quem quer que
fól' incumbido da alta missão da governação do
Estado a posição melindrosa, em que por ventura
se acba coUocado.

« Extel'Oamente as circumstancias não são mais
li ongeiras nem mais agradaveis; agora mesmo
que nos achamos reunidos em presença do gabi
nete, que acaba de organisar-se, a este mesmo
momento talvez os canhões brasileiros poderão
estar fallando nas aguas do'Rio da Prata em sus
tentação da honra, dignidade do paiz. e de graves
interesses de milhares de nossos concidadãos.»

Eis a herança do gabinete de 3i de Agosto,
sem que nem a beneficio de inventario pudesse
pispensar-se de a aceitar e liquidar I
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CLXXIlI.- Na faHa do encerramento da se~são

legislativa, em '12 de Setembro, a corôa apenas
mostrou-se penhorada com a votação da lei, que
estabeleceu os dotes e dotações das serenissil -as
princezas, além da qual não encontrou para agra
decer senão a lei rla reforma hypothecaria, que
não devia ao gabinete de 15 de Janeiro nem a
discussão nem a promulgação.

Em compensação Sua Magestade accrescentou:
« que continuavam intel'1'ompidas com o governo
da Gran-Bretanha as nossas relações diplomaticas,
e que não tínhamos obtido do Estado-Oriental a
justa reparação que exigimos pelas offensas aos
direitos e legitimos interesses dos no~sos compa
triotas I .... )

Tal era a situação.... Taes os grandes serviços
exigidos do gabinete de 3i de Agosto.

CLXXIV.- Aguerra que principiava no Rio da
Prata, e que devia abranger campo enormo tra
çado entre o Rio Grande do Sul, ~1atto-Gro so e
Itapirú, impunba ao Imperio grandes sacrificios.

Pois bem; corno se tantos sacrificios já não
fossem· onerosissimos em situações economicas
perfeitamente normaes, dez dias depois da ascen
são do gabinete Flll'tado estalou na côrte e reper
cutia em todos os angulos do Imperlo a crise
commercial mais intensa de que tinhamos memoria t

CLXXV.- Ohorizonte economico estava elaro e
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limpido como o das grandes tempestades momen
tos antes de desencadearem todos os furores.

O cambio sobre Londres nos dias 5, 6, e 7
cotou-se á 27 3/8 e 27 5/8.

.0 banco do Brasil tinha no amanhecer de 10
de Setembro 13,239 contos de fundo disponivel;
a emissão de 27,574· contos, dispondo de cêrca
de 9,000 contos de margem.

CLXXVI.- Na manhã deste dia. pelas 10 horas,
os banqueiros Souto & Ca depoi de receberem
4·75 contos, e pagarem 793 contos. encerraram o
movimento· de suas caixas e fecharam o estabe
lecimento.

Foi o signal do rebate geral para corridas sobre
as casas bancarias; operarias, viuvas, velhos,
invalidas, empregados publicas, milHares, etc.,
etc., todos apressavam-se a salvar suas economias,
seus capitaes.

As 3 horas da tarde grande massa de povo
inundava a rua Direita. em frente á Praça do
Commercio e a rua da Alfandega, em face aos
bancos. Só ás 9 da noite poude a força publica
fazer dispersar a multidão.

Força policial alvaguardava as casas bancarias
de qualquer attentado.

CLXXVII. - A di1'8ctoria do banco do Brasil
representou ao governo ponderando os males resul
tantes da suspensão daquelle estabelecimento ban-
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cario, pedindo que por acto administrativo o
governo o declarasse em liquidação a cargo da·
quella directoria. O governo, porém, declarou
que á vista do parecer. verbal das secções da
fazenda e justiça do conselho de estajo, não po
dia annuir a esse pedido por ser contra a lei.'

Neste dia as casas bancarias pagaram, inclusíve
a de Souto & Ca, até ás tO horas, 2,437 contos e
o banco do Brasil soccorrcu-as com 2,865 contos.

CLXXVIlI.- No dia 1t, apezar de ser santifica·
elo e de não abrirem as casas bancarias, o ministro
da fazenda ouvia a directoria do banco do Bra
sil, a qual não obstante a decisão do governo
sobre a representação do dia anterior, tornou ·a
representar, propondo:

« L o Que sendo indispensavel, como medida
inicial, executada antes de proceder-se á liquida
ção daquella casa bancaria, fazer cessar a exi.
gencia dos pequenos credores, que constituem o
maior numero, pagando-se-Ihes de prompto os
recibos pelas som mas em deposito, cuja impor
tancia total subia a 14,~OO contos, o banco prestar
se-hia a receber a massa dos referidos recibos
em conta corrente, vencendo o juro de 5 % ao
anno, ou a pagar a dinheiro aos possuidores de
taes recibos, que não preferissem aquella transac
ção, uma vez que o governo garantisse ao mesmo
banco a somma dos juros pelo adiantamento em
dinheiro a razão de 5 "I. ao anno, e a differença
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dos 14,200 contos para a que pudesse haver da
massa fallida liquidada; 2°, que o banco com
promettia-se a promover um convenio com os
demais credores afim de proceder-se á liquidação
regular da casa fallida segundo as condições que
ajustassem. )}

O governo, porém, resistio ainda, e respondeu
de accõrdo com as secções de fazenda e justiça do
conselho de estado - que as medidas propostas
não estavam, no caso de ser adoptadas.-

CLXXIX.- Dando noticia desta ueliberação um
dos jornaes de maior circulação disse:

« Uma casa commercial, cuja massa sóbe á tão
avultada somma não póde ser liquidada pelo pro
cesso ordinario; Dão o poderia ainda quando
as suas operações não interessassem á um sem
numero de credores de pequenas sommas, cujo
total se calcula em 14,200 contos, quanto mais
tratando-se de um dos primeiros dos nossos bano
COi) de depositos. Isto está na convicção de todos ...
Ra necessidade, todos o sentem, e e. peram, de uma
medida excepcional, acompanhada de outras que des·
embaracem a liquidação dos credores mais numero
sos, com quem o accórdo em commum é impossivel.
Ha nisto mais do que uma questão de processo,
militam nesse sentido razões de outra ordem, que
a intelligencia dos leitores comprehende, sem que
tenhamos necessidade de menciona-las.»
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Postoque O ajuntamento popular não fosse gran
de, a desconfiança e panico cresciam ealastl'avam.

CLXXX. - No dia 12, desde as 7 horas da
manhã, o povo reunia-se em frente dos bancos
e ruas adjacentes; discutia-se; accusava-se o go
verno de indifferente, irresoluto e fraco por não
tomar medidas extraordinarias , opinião que levava
de vencida os que sustentavam a legalidade.

Augmenton a corrida sobre os bancos de Gomes
& Filhos, Montenegro Lima & Ca, Oliveira & BeIlo,
Bahia Irmãos & Ca, e Rural e Hypothecario, que
pagaram 5,292 contos.

Então o panico principiou a tornar-se medonho,
porque o proprio banco do Brasil começava a ser
assaltado, e sobre o qual foi tão violenta a cor·
rida para trocár bilhetes por ouro, que tornou-se
necessario defender o estabelecimento com força
policial. Entretanto o banco trocou em ouro 857
contos, descontou na importancia de H,938 con
tos, e auxiliou os bancos c negociantes com 8,935
contos. O fundo disponivel era de 12,382 contos,
a emissão de 33,768 contos, tendo de margem
995 contos.

CLXXXI.- Estes successos reuniram os esfor
ços da commissão da Praça do Commercio e di·
rectoria do banco do Brasil, que de commum
accClrdo levaram nova representação ao governo
expondo a situação.
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({ O panico. dizia esta representação, que sobre
o publico produzia este acontecimento (fallencia
da casa Souto & C.a) não se póde bem descrever,
mas póde ser avaliado por todos qnantos conbe.
cem a imporlancia desta casa, a grande quanti
dade de depositos qlle tem em si, e o entrelaça
mento em que se acha com todos os bancos e
principaes casas de commercio desta praça.

« O Sll to e a desconfiança tornaram-se gemes,
e o re_ultado foi correrem os portadores de titu
los, não s6 desta casa como de outras, a exigi
rem das mesmas o embolso immediato delles.

«As scena:; que se passaram no dia to do
corrente, c as que se l)assarn hoje em frente ás
referidas cu::;as bancarias, assun'/.iram tal carac
ter de gravidade, que determinaram uma acção
prolOpta e efficaz por parte da autoridade publica
para man ter a onlem. A agitação popular é im,
mensa, e cada vez toma maior vulto, em conse:
quencia do receio que todos tem de perder o
frucLo de suas economias laboriosas, e lentamente
accumuladas.

« N~o são, porém, sómente estes os males, que
acarretou a referida cataslrophe. Teve ella como
immediato J'esultado paralizar o credito, s'uscitar
uma desconfiança geral, e fazer pairar súbre
todas as casas commerciaes, que em grande numero
3e acbam ligadas com a mencionaàa casa banca
ria, uma ameaça de se vêrem aTra.stadas na m,esma
catastrophe.

V. D. 13
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« Quem póde prever até onde chegarão as con·
sequencias deste acontecimento 'I

«( Por outro lado o banco do Brasil, principal
credor drt mencionada casa, niío só se acba
ameaçado de graves prejuizos, corno já se vê ata
cado por nrna corrida sobre seu fundo rhsponi
vel, corrida lIue principiou hoje. e que nüo é pos
sivel prever quando acabará.

«A vista desta succinta exposição dos factos
oecorrido., que a commiss~o Iisongêa-se de n:io
ser exagurada, é claro que não se trata da sim
ples [allencia ue nma casa cOITlmercial, aconteci
mento ordiuario no cornrncrcio) wjas consequen·
cias afectam sómente os interessados e credores,
Trata-se pelo contrario de uma graí'c crise com
mercial, de nrna grande calal1'âdacle publica, cujos
effeitos serão de astroso para a riqueza, commer
cio e prosperidncle, lião só desta praça, corno de
todo o Imperio, se acaso o gorerno de V. M. 1,
nãn tomai' as medidas pl'Ompl s e energicas. que
a grwJidade das circumstancias exige. e que o
interesse pl.tblico aconselha.

« A commissão desta praça, cOllfiada no zêlo
de que V. M. Imperial sC.llpre se mostra possuido
pelo bem do paiz e no intere.' e que lbe merece
turlo quanto diz respeito ú pro peridade e gran
deza do [mperio, agn3t'da tranquilla as medidas,
qne afJprouvel' :1.0 governo imperial tomar para
sallJar esta pm,çl/. da j'oJ'miduvel crise por que está
passando. })
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Cl,XXXII.·- Como vê-se-o desanimo era geral;
e a pressão maior de instante á instante sobre o
g{)verno, para que elle sahisse da legalidade. Mas,
accusado então por qoasi tOllos, o gabiuete resis
tia ainda respondendo á repre..enl.aç}io -« que
contava que a conservação do banco do Brasil na
altura, que lhe assigualava seu dever e seu inte
resse, o bom seno o e firmeza dos Olltl'OS bancos,
dos banqueiros e "negociantes, a unidade do pen
samento que os devia ligar pela solidariedade
dos seus intel'Bsses ameaçados por um abalo geral,
conseguiriam reagir effic.azmente contra o panico,
e restabelecer a confiança indispensavel á solução
da difficuldade sem desastres irreparaveis; e que
o mesmo governo pela sua parte cumpriria seu
dever velando pela segurança da ordem publica
e da propriedade, mantendo os direitos consagra
dos na lei, e prestando dentro della todos os au
xilios de que carecesse, o commercio. })

CLXXXIII.-No dia 13 augmentou Q ajuntamen
to popular, que tornou-se ameaçador por palavras e
disposições manifestadas, de sorte que a força ar
mada teve de intervir mais directamente, do que
resultou apenas dons ferimentos leves e algumas
contusões.

O horizonte aiuda escurecia mais.
As ca as bancarias pagaram 4,024 contos; o

banco do Brasil trocou nota por Ollro no valor de
1,452 contos, fez descontos na importancia de
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2.872 contos e prestou 'atlXilios aos bancos,
banqueiros e negociantes no valor de 8,770 contos.
Seu fundo disponível desceu á 10,929 contos e a
emissão elevou-se á 35,571~ contos; élpezar ·disto
surgia grave symptoma de mais cruel gravidade;
algumas casas de negoc.io a retalho recusaram
receber bilhetes do bROCO do Brasil, contra os
quaes começava a espalhar-se a idéa de que
nada valiam.

CLXXXIV.- Acrise, pois, chegava ao thesouro
nacional com o qual estava o banco fortemente
en trcla~~ado.

Então as directOl'ias reunidas do banco do Brasil,
e Rmal e Hypotbecarío representaram ao govel'llo
sobre a necessidacle elas seguintes medidas: « 1o,

que as casas bancarias, ql1e tivessem' recebimentos
em deposito, ou simples cauções, cujo passivo
eJ(ceclesse de -10,000 contos e que fizessem ponto
em seus pagamentos, fossem liquidadas adm'i
nistrativamente por uma c01nmissão de tre~ mem
bros, nomeados pelos dez principae.'i credores re
sidentes no lugar em que a casa {unccionasse, com
assistencia do chefe da rn('sma casa, ou de pessoa.
por ell.e designada, senilo tal commissão presidida
por um fiscal nomeado pelo governo, cujos deveres
seriam determinados em regulamento especial.: 2°,
que as letras e titulas de giro da casa bancaria
em liquidação, aceitas Oll endo::;sadas por tercei 1'0,

ou pela casa, não podel'iarn sei' protestadas no
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prazo de .40 liias, a contar da data da declaração
do ponto, havendo-se como suspendidos os respec
tivos pagamentos por esse tempo; 3°, que a liqui
dação seria feita conforme aconselhasse o estado
da massa e fosse deliberado pelos credores, cha··
mados para nomearem a com missão liquidadora,
concluindo ernfim que taes medidas não alteravam
as regras legaes reguladoras das fallencias, que
seriam executadas se a commissão o requeresse,
cessando então a liquidação administrativa. »

CLXXXV.- Vendo porém o mal aggravar-se a
directoria do banco do Bl'asil repl'eseotou ainda
ao governo: « 10, que np,sse mesmo dia tivera
lugar não só urna corl'ida extraordinaria de po~o

ao balcão do banco para trocar notas por ouro,
sendo oecessaria a intervenção da policia para
que os empregados pudessem trabalhar, como o
fechamento das casas bancarias e commerciaes com
quem o b"oco entret.inha relações, e as quaes
nesse dia deviam solver seus debitas; 2°, que o
panico não só crescia de dia em dia, como de
hora em bora; 3°, que o esgoto metallico do banco
parecia assumir proporções assustadoras, se o go·
vemo 0;\0 auxiliasse a praça; 4.·,-que pedia a sus
pensão lIe pagamentos por espaço de 30 dias; 5°,
qúe o governo lhe concedesse elevar a emissão ao
triplo do fundo disponivel. )

Por ua vez o Loodon and Brasilian Bank 'so
licitou a me~ma me4ida - « afim de q.ue com a
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calma e reflexão durante os 30 dias se pensasse
nos meios mais regn\ares e proprios para a solução
da terrível crise commercial, que a praça atra
vessava. »

CLXXXVI. - Já eJlt~o as secções de fazenda e
justiça do conselho de estndo concordavam, em
que o governo sahisse da legalidade - decretando
a suspensão ele pagamentos.- O governo, porém,
continuou a resistir á pressão, e só concedeu ao .
banco do Brasil, pelo Decreto n. 3306 de f3,
que elevasse a emi são ao triplo.

CLXXXVII. - « A noticia de llma tal resistencia,
lê·se no inqucl:ito, não chegou logo a todos; mas
quando no dia seguinte foi conhecida geralmente
levantou grande celeuma e exasperou a muitos;
e gente de primeira plana social, tomando parte
nestas demollstrações de desgosto, repetiam sem
cessar accusaçõe' contra o ministro da fazenda
pela sua inditferença e irl'esolução )

Uma folha diaria accresceotava;
« Actúa sobre a praça cada vez com mais inten·

sidade a triste impre~s50 dos acontecimentos do
dia 1(I. Novas casas suspenderam seus pagamentos,
algumu. não por estarem na verdade fallidas, mas
porque é ú'1'esistivel uma conjuoctUl'a, em que o
commercio está de todo paralysado, o credito in·
teiramente escasseado, e o panico exagerando o
caracter e as consequencias desta situação .
Quaes serão as consequencias deste estado de
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cousa 'I Que remedia se lhe deve applicar'l Quem
póde acertar com e se remedia'? Estas perguntas,
que muitos fazem, e a que llinguem rc~polJde sa·
tisfactoriamente, dão idéa do especlaculo que todos
presenciamos, A crise é grave, e tomou proporções,
que nã,o pensamos que se reali:.:assem ..... ~)

CLXXXVIiI.-O dia '14 amanheceu assustado·
ramente som brio: de madrugada baviam sido dis
tribuidos impresso avubas convidando o povo ás
armas contra o banco do Brasil e n goveroo i!TI
periai. .... ' O aspecto da praça e do povo era
o de confusão, incerteza, susto, e inquietação. A
iníc.íativa individual desappal'eceu de todo depois
do convenio das directorias lIos bancos do Brasil,
Rural e Hypotbecario, London and Brasilian Bank,
Brasilian and POl'tuguese Bank, Mauá Mac Gregal'
& C.a, D'Tllion dr, Marques Braga, e os cllefes das
casas bancarias de Bahia Irmãos & C.a

, e Fortillho
Muniz para. formarem cadastro das firmas re
putadas solvaveis, reformarem os respectivos titu
los nos vencimentos, e não receberem dinheil'O á
premio senão á prazo pelo lIlenos de sete dias.

Continnal'8rn fecbadas as casas ÍJancal'ias de
Gomes dr, Filhos e de Montenegro Lima & C.a e ou
tras fizer-am ponto.

CLXXXIX,- O banco do Brasil pedio, e o go
verno concedeu por det.:reto, que - até ulterior
qeliberaçãü do governo os bilheL~s do ba~co fo&-
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sem recebidos como moeda. legal pela reparti
ções publicas e particulares, dispensada a obriga
ção do troco em 0111'0.-

CXC. - Foi a primeira concessão do gabi·
nete, e o Constitucional J jornal da opposição
radical conservadora, applaudio-a.

« As providencias tomadas pelo governo, disse
eUe. .. trarão a vantagem immediata de socegar
as inquietações daquelles que pl'incipiando a re
cear o depreciamento total das notas corriam ao
troco. E:tes receios já haviam chegado ao extremo
de haver quem as recusasse nas pequenas tl'ans
acçõe,. A agiLaçTIo '.la rua se acalmará porque
lbe foi retirada sua razão de ser,... Obtivemos
essa vantagem que permitLia, fóra da pressão das
excitações populares, o exame mais aprofundado
da questão, e concorrerá poderosamente para uma
solu~~ão justa e razoavel. .. })

O Jornal do C01nmercio dizia por seu lado:
« Hontem já as ru3S commerciaes apresentaram

melhor a pecto. O publico que afiluia mostrava-se
bem iutencionado e disposto a aceitar os conse
lhos da pmdenci,u>

O Diario do Rio :lCCresceOlava:
({ Esta medida, podemos affil'ma-Io, já teria

sido á mais tempo adoptada, se mais cedo bou
vesse sido solicitada pela directoria do banco do
Brasil, unica competente para conhecer de suas
pecessidades.' A conversão em ouro das notas



201

do banco do Brasil, na desconfiança em que a
falta de provideneias tem lançado o povo, era já
um elemento de mina para todos os estabeleci
mentos bancarios e para todas as fortunas parti
culares. })

Neste dia o banco do Brasil auxiliou diversas
casas com 1,771 contos.

Essa medida que salvava o banco do Brasil
el'a conveniente, mas insufficient.e' no estado a
que tinha chegado o desenvolvimento da crise.

CXCI. - No dia 15 a situação era a mes
ma; apenas as corridas erar,n para a casa bancaria
de Bahia Irmãos & C.U e bat;lcos RUl'al e Hypo-
thecario, Mauá Mac Gregor & Ca. .

O banco do Brasil descontou na importancia
de 3,190 contos e prestou auxilio na de 3,546
contos.

CXCII, - Á noite, reunidas as directorias
dos bancos do Brasil: Rurnl e Hypothecario soli
cital'am do governo as -eguintes medidas extraor
dinarias:

« 1.' Regular provisoriamente, e emquanto o
corpo legislativo se não l'eunisse, o processo da
liquidação elos banqueiros e dos bancos.

«2,a Sujeitar desde então a esse processo as casas
bancarias que tivessem recebimentos em deposiLo,
ou simples cauções e cujo passivo excedesse de
10,000 contos e qUtI tivessem feito ponto em seus
pagamentos.
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<~ 3: Ser a liqüidação referida deliberada dentl'o
dos de~ dias successivos a cessação dos paga
mentos, por nove dos principaes credores exis
tentes no lugar, os quaes só por maioria de votos
poderiam determina-la,

« 4,a Ser a mesma liquidação, quando resolvida,
confiada a uma commissão de tres membros: dons
nomeados pelos dous maiores CI'I~dores presentes,
e o terceiro pelo chefe ou gerente da casa em
liquidaçilo, e podendo essa commissão ser presi·
dida por um fiscal de nomeação do governo, cujos
eleveres seriam determinados em regulamento es·
pecial; não impol'tando nunca o processo especial
alteração das regras legaes que regem as quebras,
ma.s não podendo estas ser executadas senão á
requerimento da com missão liquidadora

«5." Determinar-se que os protestos, por falta
de pagamento, das letras e titulos commcrciae ,
desde o dia 9 do corrente mez até 60 dias dessa
<lata, nilo podessem produzir dentro desse prazo
outros effeitos que não fossem os de seguranças de
direitos contra os responsaveis por essas letras e titu
los; não podendo portanto dent.t'o do referido prazo
dar lugar á fallencia, ou outro qualquer procedi
mento judicial contra os respectivos responsaveis.

« 6. a E igualmente que o pagamento dos titulas
commerciaes, com o caracter de valles. recibos,
ou movimento de contas correntes, não pudesse ser
judicialmente exigido dentro do mesmo prazo de
60 dias supramencionado. »
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CXCIU.- O governo ouvio logo as secções de
fazenda e justiça do conselho de estado, que
a.sim opinaram:

« Considerando a summa. gravidade da crise
commercial, em que actualmente se acha a praça
do Rio de Janeiro, em consequencia da suspen·
são de pagamentos da casa bancaria de Antonio
José Alves Souto & C:. no dia 10 do corrente,
e hoje de varias outras, as quaes, se não são da
mesma importancia, approxirnam-se della, amea
çando a quebra de muitas casas commerciaes;

« COllsiderando' nos incalcu laveis e pemiciosis
sirnos resultados que se podem seguir, não só na
capital e demais praças do Imperio, como no ex
terior, onde tem de repercutir o abalo pelo qual
passa actualmente o commercio e todas as classes
productivas do paiz;

« Considerando que na legislação patria era
impossivel ser prevista uma situação tão calami
tosa, e que por isso não contém rern/::dio applicavel
á crise e que a possa domur;

«Considerando que o governo de V. M. l. não
póde nem deve cruzar os braços e vêr impassível
a sociedade victíma de tantos desastres, presentes
e futuros, sem tomar medidas que, amnistiando
o passado, tranquillisem os devedores de boa fé,
e por meio de uma liquidaçflo, que salve o mais
passiveI do naufragio, tan.bem diminuam o mais
passiveI o terror de que se tem deixado a.poderar
os cl'edol'es;
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«( Nestes termos entendem as secções do seu
dever aconselhar á V. lVI. I. :

«( L o Que por um decreto o governo determine,
emquanto o corpo legislativo se não reune, o
processo especial da liquidação dos banqueiros e
dos bancos actuaes, sujeitando desde logo a esse
processo as referidas casas bancarias que tenham,
ou fizerem ponlo em seus pagamentos.

«( 2: Que na fórma requerida V. M. I. haja
de determinar, igualmente por decreto, que os
protestos por falta de pagamento das letras e
titulos commerciaes, desde o dia 9 do corrente
mez, dentro do prazo de 30 a 60 dias dessa
data, não possam produzir dentro desse prazo
outros efIeitos, que não sejam ou de segurança
de -direi tos contra os responsaveis por essas letras
e titulas, não podendo portanto dentro do referido
prazo dar lugar á fallencia, ou outl'O qualquer
procedimento judicial contra os l'espectivos res
ponsaveis; e outrosim que o pagamento dos ti
tulos commerciaes com o caracter de valle' ou
movimento de contas correntes não possa ser
judicialmente exigido dentro do mesmo pl'aZO dos
60 dias supramencionados.

«( 3: Que por meio de regulamento e avisos,
attenta a urgencia dac circumstancias, e a quasi
impossibilidade de prever e acautelar tudo em
pouco tempo, sejam desde já dadas as providencias
necessarias sobre o modo prático da liquida
ção. »
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CXCIV,- Pela segunda vez, e mais positiva
mente, as duas secções do conselho de estado
abandonavam a legalidade, augmentando assim a
pressão que de todos os lados actuava sobre o
gabinete, que totis viribus queria sustentar-se no
terreno legal.

As razões, que pesavam sobre seu espirito, são
obvias, e algumas foram incluidas no inquerito
sobre a crise, a que o mesmo gabinete mandou
proceder.

A parte da consulta relativa á suspensão de
pagamentos tinha contra si, além do grande in
conveniente de illegal, o de collocar o governo
na posição de poder encontrar a opposição dos
juizes e tribunaes, que por sua prop,'ia na'Lureza
e indole poderiam não executar as medidas extra
legaes llecretadas por poder incompetente.

Neste caso, a primeira illegalidade, que produ
zira o conflictlJ, exigiria uma segunda, terceira, etc"
e d'ahi mais intrincalla e perigosa a situação.

CXCV.-Entretanto, nodia 16 continuaram com
força os ajuntamentos populares, a corrida sobre
a Casa bancaria de Bahia Irmãos &: C.a e bancos
Rural e Hypothecario, Mauá Mac Gregol' & C.a,
isto desde as 7 boras da manhã. As apreciações.
sobre as québras e sobre os diffcl'entes bancos, as'
suspeitas de grandes eJifficuldades, o temor da ruína
do banco Rural e Hypothecario, e de outro, que
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desde 14 começál'a a palrar no animo dos inte
ressados Cf

) ganhavam cada vez maior extensão.
A casa bancaria de Bahia Irmãos & C.a, e o

banco Rural e Hypothecario pagaram neste dia
1,172 contos. O banco do Brasil descontou na im
portancia de 4,805 contos, e prestou auxilio a
banqueiros e negociantes na de 4,696 contos.

CXCVI.- A crise durava, pois, ha uma se·
mana, e longe de diminuir ameaçava tomar sem·
pre maiores proporções.

O gabinete convocou o conselho de estado pleno,
como ultimo appello á legalidade, que procurava
salvar do naufragio geral; succedeu o contrario;
o conselho de est.ado pleno, reunido ás 9 horas
da noite. por unanimidade de votos, approvou o
parecer acima citado das suas duas secções de fa·
zenda e justiça.

CXCVI1. - A resistencia do gabinete tinha
sido longa e duradoura, e tambem gloriosa; pro
longa-Ia contra os reclamos da opinião, manifes
tada por todos os meios competentes e naturaes,
depois que todos os partidos, pelos seus estadistas
do conselho de estado a reconheciam imperiosa,
seria mais do qne erro, seria perigosa loucura.

O gabinete resolveu então adoptar o parecer;
mas fê-lo depois de todos sujeitarem-se primeiro;
adoptou medidas illegaes depois que foi collocado

(') lnquerito.
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entre as pontas de um dilemma cruel pelo canse·
lbo de estado- ou a íllegalldade salvadora, ou a
legalidade damuosa á uação!

CXCVIlI. - O Dial'Ío do Rio I que tornou-se
pouco depois Dotavel pela energica opposição ao
mesmo gabinete, e creveu estas linhas noticiando
a rosolução:

« Temos a satisfação de annuociar ao publico,
qur. bontem ás 11 horas da noite, depois da sessão
do conselho de estado )leno, cujo voto foi una
Dime resolveu o governo adoptar as principaes
medidas por que tanto clamamos, e flue foram
pedidas na ultima representação das directorias do
banco do Brasil e do banco Rural e Hypothe
cario.... Damos ao paiz os nossos p:uabens, e ao
governo os nossos agradecimentos pela salvadora
medirla que acaba de adoptar, e que, correspon
dendo á aspiração geral do commel'cio e do publico,
vai satisfazer aos votos patrioticos de todos os
cidadãos, e prevenir em grande parte males funes·
tos que estavam irmninentes. Dando esse passo, fez
o governo jús á gratidão nacional.

~ Praz·nos nesta circumstaocia snr'rema, em
que só a inspiração do patrioLismo e o conheci
mento do mai nos podiam acündelhar, praz-Ilos,
dizemos, compartilhar com o ministerio a respon
sabilitlade que aS:iumio. Sendo um dos primeiros
effeitos dessa~ medidas acalmar os animas e res
tituir a confiança ao abalado espirita publico> crê-
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mos que o commercio desta côrte e o de todo o
Imperio tem sufficiente motivo para depôrem no
actual governo a confiança a que têm direito, e
rodea-l0 do prestigio necessario, para que no des·
empenho da sua ardua missão possa continuar a
prestar ao paiz' os serviços, que elle deseja since·
ramente prestar. ))

CXCIX. - No dia 1.7, pois, o gabinete resol
veu pelo Decreto 3308: to, a suspensão e proro
gação, por 60 dias contados de 9, dos vencimen
tos das letras, notas promissorias, e qllaesquer
~utros titulas commerciaes pagaveis na côrte e
provincia do Rio de Janeiro, bem como dos pro
testos, recursos em garantias e prescri pções; :20, a
applícação, aos negociantes não matriculados, das
disposições do art. 898 do Cad. CommerciaJ, re·
lativas ás moratorias, que, como as concordatas,
poderiam ser amigavelmente concedidas pelos cre·
dores que representassem dous terços do valOl' de
todos os creditas'; 3°, a determinação de que as
fallencias dos banqueiros e casas bancarias, occor
ridas dentro de 60 dias, seriam reguladas por
decreto que o governo e:pederia.; 4°, q. applicação
destas medidas a outras praças do 1m perio por
deliberação dos presidentes de província.

r CC. - Foí quasi magico o effeito deste de
creto.

« A resolllç~o do governo imperial, escreveu
o Diario do Rio de. iS, con.cernente· ao estado da
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praça, comquanto apenas conhecida em seus prin
cipias geraes, foi recebida pelo commercio e por
todo publico com gmnde ap pla1tso. 811a trouxe
com el'feito minoração á anxiedade popular, e ser
via para tranqllillisar os animo .... })
-« A noticia do decreto .... (escrevell na mesma

data o Jornal do Commel'cio) já bontem concorreu
para fazer de.apparecer ellsivelrnente o panico,
e pouco a pouco irá tudo entrando nos seus
eixos.... A l'ccente medida veio remover seme
lhante pressão de sobre os e3tahelecilllentos ban~

cario. Sabe·se que estes já não poderão baclllear
debaixo della, e tanto basta. para que quem tem
alli capitaes os repute seguros e fique tran
quillo.... })

De então cm diante todos os boletins cor.llner
clae~ confirmaram as bel1eflcos effeitos das me·
didas do gabinete.

CCI.- Em data de 20, e por Decreto n. 3309.
regulou o governo a fallencia dos bancos e
casas bancal'ias, tendo em considera.ção que as
fallencias de tae' estabelecimentos, pela multi-

. plicidade de Sl13' transacções com o povo, pelas
suas importantes relações com o cOl1llOercio e
agricultura, c pela iofiuencia que exercem obre
o credito e parlem exerCA' sobre a ordem publica,
não podiam ser reguladas pela legislação elas (ai·
lencias ordinarias.

A prova do acerto dê. s medidas está no dia 9
V. D. 1.4
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-de Novembro, em que expirou o prazo da sus
pensão elo. pagamentos, sem abalo algum, quasi
desapercebic\am ente.

CCII.- Assim debellados os effeitos mais fu
nestos desta cala;Y1idade, o gabinete tornou ainda
outras m~didas de snbiria importancia.

Por Decreto n. 332'1 de 21 de Outubro indultou
os contraventore~ de emissão sem autorisação legis
lativa e remittio rev~lidações e multas

Por Decreto n. 3323 ele 22 do mesmo mez ('e
guIou novamente a emissão de bilhetes e outros
escri ptos ao port.ador.

Por Decreto n. 3339 de '14. de Novembro de·
terminou: 10, que a~ somrnas que o banco do
Brasil recebesse em conta corrente simples fossem
consideradas como parte inLegI'ante da emissão
em circulação; e da que recebesse a juros só
poderia empregar o equivalente a tres quartos; 2°,
que os dividendos não e:tcedessem a 12 % ao
anno, applicados os lucros restantes no augmento
do fuodo de reserva.

CCIII.- Tacs foram os primeiros dias do ga
binete Furtado, tal a felicidade com que poude
conjurar males tão assusLadore~ e imminentes.

CCIV.- Como sempre acontece, depois do pe
rigo passado, apparecem critico" que affiançall1
que seriam mais felizes.

A um desses refutou o cOllselheiro Furtado no
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senado, em sessão de 4- de Julho, com o seguinte
discurso:

« O SR. FORTADO:- S('. P,'esiop,n te, a hora está
muito adiantada, mas receiando não poder vai·
tal' á esta casa amanhã, em consequencia dos in
commodos que Roffro, sujeito-me a fallar com toda
a desvantagem' de o fazer em taes circumstancias.

« Na sessão de f4. do mez proximo passado
promctti responder mais l:\.rgamente ás arguições
feitas ao ministerio de que fiz parte pelo illus
trado senador pela provincia da Bahia; mas en
contrei no discurso do meu nobre amigo, senador
pelo Pará, um aparte do n: bre senador, que fez
rncquasi desistir do proposito em que estava. Disse
S. Ex. o seguinte, quando fallava o meu nobre
amigo: « E~tou habilitado para isso, lancei a
« luva ao ex-mini tro da justiça para discutir co
« migo e derf'Otar-me, on en a elle.; a opinião julga
{( isso mais importante do que o Pal'aguay. »

« Quando li isso perguntei a mim mesmo o qne
me valia tia parte de S. Ex. tão subida honra,
ou, não direi odio, porque é um sentimento que
não se coaduna com um coração tão bem formado
como o do nnbre senador, mas tanta IDa vontade,
que o faz t r tamanho empenho na minha derrota;
porque estabelecer S. Ex. a alternativa - (lerro
tar-me ou eu a elle - fei um floreio oratorio, vi to
que S. Ex. de certo não presume, que haja quem
o possa derrotar.

« Mas por deferencia aS. l!:x., por deferencia
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ao senado e ao paiz, venho dai' algumas explica
ções ácerca dos actos do lI1inisterio passado, que
foram censnrados pelo nobre senador; e de maneira
alguma sustentar um repto por amor proprio ou
vaidade.

« Quando me sobrasse vontade, que sempre
me falta pal'a taes justas, não teria a força neces
saria para arcar com um lidador Wo esforçado e
amestl'ado como S. Ex.

« Fui tambem in formado, de que se occupára
com o meu discurso o illustrado senador pela pro·
vincia de S. Paulo. Não tendo tido a satisfação
de ouvi-lo, e nüo havendo sido ainda publicado
o discurso de S. 8x., vejo-me impossibilitado de
dar-lhe resposta.

« Quanto ao nobre senador pela provincia de
Malta-Grosso, que tambem se occurou com ore·
ferido meu discUl'so, peço ao senado, porque não
vejo o nobre sen~Ldor na casa, que me dispense
continuar na luta, a que S. Ex.. provocou-me. Já
dei largamente as razões porque o gabinele, de
que fiz parte, entendeu, que o Convenio celebrado
por S. Ex. havia sido deficiente, e pelo que se
via na penosa obl'igação de dispensar a S. Ex. da
cOlTImissão, de CJue o havia encarregado.

« A opini'ío publica esl.à. mais do CJue IllUitO

esclarecida; e, pois, continuar esta discussão llOje
seria toroa-Ia pessoal, e o publico não ganha nada
com semelhantes discllssões.

« O nobre senador pela província da, Bahia,
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ennmerando as cansas qne deram lugar á cl'ise de
10 de Setembro, mencionou entm ellas a falta
de braços pela suppressão do trafico de africanos,
epelo emprego de capitaes em estradas de ferro,
Sem propól'-me a discutir as causas apresentadas
por S. Ex. como as principaes dessa crise, POI'

que tenho pres~a de dar resposta a outl'OS pontos,
permilta-se-me observar de passagem, que a falta
de braços pôde ser cansa de uma crise, como
são todo os factos que influem mais ou menos
na pI'Oc1ucção; mas causa princi pai da crise, não;
nem tão pouco pMe ter sido causa principal o
emprego de capitaes nas estradas de feno, a menos
que não se provasse terem sido empregadas som~

mas immeosas, e havido avultados prejuizos nesse
emprego, o que não fez S, Ex,

« A Inglaterra, paiz riquissimo de capitaes, e
onde não ha falta de hraços. tendo tido na di
recção de sua politica e das suas finanças os prin
cipaes estadistas do mundo, não tem podido evi
tar as crises. Nog Estados-Unidos, apezar dos
bancos terem feito extraordinarios adiantamentos
a empl'ezas industriaes e a companhias de cami
nbos de ferro, a crise de '1857 sômcnte fez ex
plosão depois das perturbações do commercio ex
terior. O que a experiencia tem mostrado, apezar
de quantos expedientes se tem imaginado para
evitar as cl'ises, é a possibilidade de modiôca·las
até certo ponto; mas evitar completamente estas
grandes catastrophes não é possivel. Por isso diss~
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Juglar, que ellas parecem uma das condições da
vida elas sociedades, onde dominam o co(umerciú
e a industria; e COllrcelle Seneuil, que só não
bavel'á crises, quando o homens não fOrem su
jeitos ao erro.

« Feitas estas ligeiras considerações, passo aos
capiLulos de accusação do nobre senador.

« A primeira censura foi a respeito da suspen
são de pagamentos em ,irtude elas medidas toma
das pelo gm erno por occasião da crise bancaria.

« Disse o nobre senador, que a suspensão de
pagamentos, dispensando a todos de pagar, con·
fundindo bons e IDfÍos, só aproveitou a certa classe
de homens, que sómente paga pelo receio do es
tigma do prote. to. Esta razão, senllOres, é intei·
ramente improcedente; para que este argumento
valesse fôra necessario suppOr, que sómente ti·
vessem titulas venciClos ou a vencer nessa quadra
homens pertencentes á essa classe, que. segundo
o nobre senador, stJ paga com medo do estigma
do protesto; isto, porém, é uma bypotbese abso
lutamente gratuitae infundada; porque geralmente,
00 quasi todas as casas ainda as de melhol' for
tuna '"iram-se, pela sobite, contracção do credito e
pela pnraly'ação de todas as transacções, na im
po sibllidade de satisfazer os seus pagamentos;
por con egninte a medida da suspensão dos etIeitos
do protesto, preconbada pelo nobre senador, con
fuudindo os bons e os máo , obrigaria os bons
00 a fazeI em o sacrificio de sua fortuna, vendendo
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bens por vil preço, na occaslao em que todos os
valores se tinh:JI1l depreciado, para escaparem ao
estigma uo protesto, ou a se expÓl'em a esse es
tigma para evitarem a ruina; e muitos nem por
esta forma lograriam evita-la á vista dessa depre
ciação de todo1:i os valores e paralysação de todos
os negocioso Assim, o nobre senador, com o re
ceio de favorecer os homJ3ns de prubidade dubia,
e no intuito de obstar que elles retivessem o alheio
por mais alguns di~s, queria que se impozesse
aos homens bons que, segundo sup-ponho. cons
tituiam a maioria, o sacrificio da ruina da for
tuna ou do estigma do protesto I

« Onde está, pois, a superioridade da medida,
que suspe.ndesse os effeitos dos protesto~ e não os
mesmos protestos "I E t.ão offensiva do direito
de propriedade era uma como a outra.

« Disse S. Ex. que n"5o foi a suspensIlo dos
pagamentos o que o conselho de estado aconse
lhou, nem ellc nem outros amigos do ministerio
passado.

O SR. ZACHARIAS:- Que não foi isso o que se
pedio, isto é, o que- pediram os bancos nas snas
represen tações.

« O SR. FUllTADO: - Vou responder ao argu
menta.

« É uma verdade, senbores, que o conselho de
estado a(jonselhon a suspeu -ão dos effeitos dos pro
!.esto ; mas os membros do gabinete passado, com
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quanto tivessem a maior veneração pelos membros
que compoem essa sábia. corporação, e estivessem
selllpre dispo~tos a ouvir o conselho dos doutos.
1'e el'l'aranl'SC lambem sen pre o direito de fazer
sómente ~ql1illo que nm sua humilde opinião
fosse mais conveoiente aos interesses do paiz.
Julgaram que era melhor a suspensão dos paga
mentos e preferiram esta á medida aconselbada da
suspensão dos effeiLos do protesto.

« S. Ex. deu tambem uma segunda razão con·
tra a suspensão dos pagamentos em seu segundo
discurao, tão improcedente como a primeira; e
foi que o longo prazo de fiO dias daria aso a
que nos escriptorios se commettessem grandes
fraude~l forjando-se novas e falsas e crjpturações;
mas S. Ex. e' lueceu-se de que, para se forjarem
escripturações inteiramente novas, fMa necess:lrio,
qu os negociaotes vell1acos já estivessem de ao
temão preparados com IiVL'OS em branco, sei lados,
rulJrjcados e abertos, sem o que não lhes era pos
sível fazemm novas escripturações sem para logo
denunciarem a fraude. Além di 'so, a escriptura·
Cão commercial, ainda feita em livros com todos
0& re'luesitos necessarios, não constiluc prova
absoluta, é :lpenas PI'OV:l relativa, e com as res
tricções do Codigo Cornmercial; e quer esta e quer
aquella pMe ser contestada. Por conseguinte eE.ta
raí'.ão não é pl'ocedcll te.

« O (Iue.era Ilecessario era proporcionar aos
negociantes meios de livrarem-se dos embaraços
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resultantes da crise, augmentados pelo panico, e
que a manifestação de muitas quebras ao mesmo
tempo eleV<l.ria ao mais aILo gráo. Um desses
meios era a suspensão dos pagamentos e o governo
a decretou.

«Em França tambem adoptou-se em 1848 a
suspensão dos paga mentos em consequencia da
crise produzida pela revolução de Fevereiro,
embora fosse o prazo menor; e, além disso, fo
ram autol'isados os tribunaes a conceder aos de
vedores uma espera (surcis) até tres mezes, dentro
dos quaes não poderiam progredir as acções dos
credor'es, etc.

« O nobre senador censurou tambem a nomea
ção dos fiscaes, e disse ser esse acto proprio do
governo da Turquia. Se esta phrase não fosse do
illu trado senador, eu dida que era uma llleJ'a decla·
mação. Disse mais que o governo se tornava respon
savel pelos erros, que bQuvessem nas liquidações.

{( Pois, senhores, acaso o governo responde
pelos CfI'OS possiveis do presidente do banco, que
elle nomeia, e dos flscaes das caixas filiaes tam
bem nomeados por elie?

« Foi o perigo, que o nobre senador apontou;
isto é, que o govemo nomeando os fiscaes tomava
a responsabilidade dos erros que commettessern I
a Belgica ninguem ainda responsabilisou o go

verno pelos erros possiveis dos liquidantes que
administram as fallencias, e elles são nomeados
pelo governo.
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«Na Inglaterra pela Lei de f86t ha agentes
officiaes que administram provisoriamente as mas
sas fallidas até entrega-las á direcção das admi·
nistrações definitivas. Em França mesmo os
credores só têm sobre a nomeação dos syndicos
voto consultivo. Onde está a enormidade do
acto, que nomeou um fiscal, para com dous dos
maiores credores da massa das casas bancarias
Jazer parte da administração, de modo a poder
dizer-se que foi um acto proprio do governo da
Turquia?

« Disse o nobre senador: - Deixassem que os
juizes nomeassem. - Então a nomeação dos fis
caes por outm autoridade muda a natureza do
acto? A nomeação dos fiscaes p~lo governo é um
acto proprio do governo da Turquia; a nomeação
dos fiscaes pelos juizes fôra acto muito constitu
cional! Não posso conceber a força de semelhante
argurnentô:

« Não me demorarei, senhores, em demonstrar
a gravidade da cl'ise; mas não posso deixaI' de
consignar o que disse a este respeito o conselho
de Estado, e me dispensa de uma demonstração.

«O conselho de estado, sendo ouvido sobre
estado da praça. disse o seguinte (lendo):

« Considerando a summa gravidade da crise
« commercial, em que actualmente se acha a praça
« do· Rio de Janeiro, em consequencia da sllspen
« são de pagamento da casa bancaria de Antonio
« José Alves Souto & C.a, no dia 1.0 do correntel
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« e boje de varias outras, as ql1aes, se não são
« da mesma importancia, appl'oldmam-se della.
« ameaçando a quebra de muitas ~asas commerciaes;

«Con iderando nos incalculaveis e perniciosis
« simos resultados, que se podem seguir, não só
« na capital e demais praças do lmperio, como
« no interior, onde tem de repercutir o abalo pelo
« qual passa actualmente o commercio e todas as
« classes productoras do paiz;

« Considerando, que na legislação patria era
« impossivel Sf3r prevista uma situação tão calarni·
« tosa, e que pOl' isso não contém remedio applica
« vel á crise, e que a possa domar;

« Considerando, que o governo de V. M. I. não
« pMe nem deve cruzar os braços, e vêr impassi
« vel a c:ociedade victima de tantos desastres, pre
« sentes e futuros, sem tomar medidas que, amnis
« tiando o passado, tranquillisem os devedores de
« boa fé, e por meio de uma liquidação, que salve
« o mais passivei do naufragio, tambem diminuam
« o mais passiveI o terror de que se tem deixado
« apoderar os credores;

« Nestes termos, entendem as secções do seu
« dever aconselhar a V. M. I.:

« i.· Que por decreto o governo determine, em
« quanto o corpo legislati vo se Dão reunir t o pro
« ces~o especial da liquidação dos banqueiros e dos
« bancos actuaes, sujeítando desde logo á esse pro
« cesso as referidas' casas bancarias que tenham,
« ou fizerem ponto em seus pagamentos.
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«2. o Que na forma requerida, V. M. I. haja
« de determinar igualmente, por decreto, que os
( protestos por falta de pagamento das letras e ti·
« tulos commerciaes desde o dia 9 do corrente
« mez, dentro do prazo de 30 a tiO dias dessa
« data, não possam produzir dentro desse prazo
« Outl'OS effeitos, que não sejam os de segurança de
« direitos contra os responsaveis por essas letras e
« titulos, não podendo, portanto, dentro do refel'ido
« prazo, dar lugar á fallencia ou outro qualquer
« procedimento judicial contra os respectivos res
« ponsaveis; e outrosim que o pagamento dos tHu
« los commerciaes com o caracter de valles ou
« movimentos de contas correntes não possa ser ju..
« dicialmente exigido dentro do mesmo prazo, dos
« 60 dias suprameneionados.

« 3. o Que por meio de regulamento e avisos
« attenta a urgencia das circumstancias, e a quasi
« impossibilidade de prever e acautelar tudo em
« pouco tempo, sejam desde já cladas as providencias
« necessarias sobre o modo pratico da liquidação. })

«Não ha duvida que chegámos a uma situação
em que as leis ordinarias não offereciam remedia
sufficiente; o nobre senador tambem concordou
nisto, e o sustentou brilhantemente; foi opinião
geral. Portanto o governo tratou de estabelecer
um processo administrativo, como se lhe aconse
lhava. para a liquidação das casas bancarias, que
baviam suspendido ou suspendessem os pagamen
tos; era uma das primeiras necessidades.

------
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«Nesse processo foram resguardados os prmcl
pios, que são repu Lados garantias para os credores
e tambem para os devedores, como a desapro
priação dos bens do fallido, o inventario, o ha·
lanço e a vel'ificação dos creditos, estabelecendo
se recur~o judicial das decisões concernentes á
esLa verificação. E em relação aos interesses da
ordem publica o governo declarou clara e ter
minantemenLe, que aqueHe processo não tolhia as
acções crimioaes contra os fallidos; por conse
guinte procmou o mais que era possivel salvar
os principios, que são considerados como regu
ladores da mnLeria.

«Mas tendo -se de nomear com missões liquida
dor-as e não podendo os credores concorrer para
a eleição deHas, o govel'llo determinou, que taes
cOll1mi sões fossem compostas de dous dos maio
res credores de cada massa e de um fiscal nomea
do por elle. Ora, 0- reconhecida a necessidade de
um processo administraLivo e especial para a liqui
da ção das casas bancarias; não podendo os credo
res inLenir nas nomeações dos liquidantes. por
que era iSLo jncom[ aLivel com a nrgencia das
cireumstancias, - não podia o governo deixar de
pôr á testa das commissões pessoa, que á ilIus
tração reunissem imparcialidade e independeocia
necessarias em ordem a servirem de garantia a
todos os credores, e a todos os interesses envol
vidos na fallencia. Essas pessoas foram os fiscaes.

«E não se podendo atacar as nomeações dos
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fiscaes pelo lado das habilitações e da morali
dade' disse-se, que eram homens politicas t E o
nobre senador como que den a entender, que eu
os nomeei por essa razão.

({ - O SR. ZACRARTAS: - A medida foi aqui de
fendida assim, e em resposta a isso foi que fallei.

«( - O SR. FURTADO: - Nunca considerei, nem
podia considerar politica e3sa questão. Mas o se·
rem homens lJoliLicos era uma incapacidade?
Não de certo; e, pois, a censura é iotei ramente
destituida de fundamento. Se não demonstrastes
que os nomeanos não tinham a ilIustração, a in
dependencia e a probidade necessarias não ten
des feito nada.

«( E quem foram esses fiscaes? Foi o meu no
bre amigo senador pelo Pará; foi o actual nobre
ministro <'Ia guerra; foi ° actual nobre ministro
da fazenda; foi o nobre senador pela provincia
rte Matto-Grosso; homens que offereciam aos cre
dores ausentes todas as 17arantias, de que seus
direitos seriam defendidos plenamente, e que as
fraude~ não seriam encobertas; homens que po
diam habilitar o governo com todos os dados
precisos para bem ajuizar da crise, de suas cau
sas e el'feitos.

«( Mas o mal não ferio sómente a:' casas ban
carias; o mal era geral, e pois tornava-se pre
ciso oft'el'ecel' um processo, um meio de liquida
ção facil e economico. Este meio não podia ser
outro senão a concordata amigavel, meio que
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de resto era um facto entre nós, e que continuou
a dar-se, apezar do Decreto de 1859. A concor
data amigave1 garantia os credores; porque só
mente destes dependia conceclê-las ou nega-las; e
a ordem publica ficava garantida pelas acções crimi
naes contra o falUdo se por ventura fosse criminoso.

«- O SR. ZACHARIAS: - As concordatas amiga
veis não eram um facto entre nós.

«( - O SR. fURTADO: - Não eram um direito,
er310 um facto, disse eu. .

«~ O SR. ZACHARIAS: - Com rebate da divida,
não.

«- O SR. FURTADO: - Sei do contrario; antes
e depois do Oecreto de 1859 fizeram-se muitas
concordatas. Fizeram-se em França. anele ba
muito rigor, arranjos amigaveis como se faziam
no Brasil.

« O SR. ZACHARIAS: - Com rebate, não.
« O SR. FURTADO:- O ministro belga de Hans

si mencionava em '1848 esses arranjos, a que os
credores sujeitavam-se com grandes prejuizos, re
ceiosos de prejuizos ainda maiores, se recorres
sem ao meio legal da. ahertura da fallencia.

« Di.'se o governo aos credores: - Sois os me·
Ihores juizes de vossos interesses e do verdadeiro
estado dos vossos devedores, que fiU pendel'am os
pagamentos, ou estam iosolvaveis; frlzei o que
julgardes mais conveniente por meio da concor
data amigavel independente da aberlurà judicial
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da fallencia; se porém não quizerdes, ahi tendes
o processo judicial, requerei a abertura da falo
leneia. -

« Mas, desde que os credores em numero de
dous terços em somma entendem ser mais vanta
jo o ou menos prejudicial um arranjo amigavel
com os seus devedores, qual a pl'esumpção le
gal ~ É que os que querem o arranjo querem o
melbor, e que, se a minoria não cede, é de ordi
nario por avidez ou por adio, e não deve o seu
voto prevalecer contra o da maioria.

« Por outro lado, os Decretos de 17 e 20 de
Setembro do anno passado exigindo, que ê;ls con
cordatas amigaveis fossem homologadas pelo juiz
do commercio, davam aos interessados um meio
de obstar ás concordatas fraudulell tas.

«( Qual, pois, o risco, se as concordatas ami
gaveis dependiam absolutamente da vontade do
credores; se a homologação lbes dava o recul' o
contra as sorprezas da fraude; se não querendo
os credores conceder as concordatas amigaveis
devia a fallencia ser aberta judicialmente na fár
ma do Codigo Commercial, se finalmente, além do
recurso civil contra as concordatas amigavei ,
subsistia o recurso das acções criminaes contra
o fallido, tivesse este alcançado ou não concor
data ~

« Se aos credores não fosse dado a concordata
amigavel como meio de liquidação mais prompto
e econom ico, se ficassem adstrictos ao proces o
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do Codigo do Commercio, haviamos de ver a
crise prolongar-se de 70 a 75 dias pelo menos,
que tantos são necessarios pelo Codigo até que
se possa tratar das concordatas judiciarias; e o
numero das fallencias seria muito maior. Era,
pai, a concordata amigavel o meio de liquida
ção mais rapido e vantajoso, e sem perigo algum
porque ficava inteiramente á vontade dos credo
res I os quaes não estavam inhibidos de fazer
todas as indagações ácerca do verdadeiro estado
do seu devedor e das causas dos seus embaraços;
e é claro, que os devedores que pedissem con
cordata baviam de franquear-lhes todos os livros e
papeis, de modo que pudessem os seus credores
ter conhecimento do seu estado e julga-lo ou não
digno do favor da concordata; além. de que tinham
ainda os credores todos os meios exteriores de infor
mação, que tem os credores ácerca dos negocian
tes de uma praça..

« Mas, disse o nobre senador: - não se enten
deu a homologação senão como um acto male
rial do juiz, o qual para a homologação da
concordatas amigaveis limitou-se ao acto material
de som mal' os dous terços e d'ahi resullou a ex
paliação dos credores. - Que culpa tem o go
verno disto '!

« Onobre senador, que tinha entendido o de
creto, comu eu,isto é, que a palavra-bomologação
- não podia ter semelbante significação; o nobre
senador, depois do seu primeiro discurso e es-

v. D. i5
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pecialmente no segundo, empregou todos os es
forços para demonstrar, que a homologação queria
dizer ratificação do acto, sem que fosse licito ao
juiz deixar de ratifica-lo, ainda quando accusada a
concordata amigavel de fraudulenta, de haverem
figurado no numero dos credores pessoas que não
eram I

« O SR. ZACHARIAS: - Assim se entendeu no
fOro e assim se decidiram todas as questões, foi o
que eu disse.

<{ O SR. FURTADO: - PerdOe-me V. Ex.; até citou
Azuni , Emerlgon, e Ferreira Borges, que os cita,
em apoio dessa opinião; mas é isto um erro, que
hei de demonstrar sem duvida alguma.

Não tive opportunidade de examinar Azuni nem
Emerigon; mas abalanço-me a affirmar, que
nem Azuni nem Emerigon dizem, que apresentan
do-se uma concordata á homologação e havendo
credores que alleguem - esta concordata é frau
dulenta, nella figuram credores ficticios, não
tem o numero legal-, o juiz deva homolo
ga-la. Duvido, que esses escriptores digam, que
apresentando-se uma concordata em taes circum
stancias, arguida de fraudulenta pelos interessados,
o juiz deva não obstante desprezar tal allegação
sem verificar, se é ou não verdadeira, e homolo
gar a concordata.

« O SR. SOUZA FRANCO: - Não é possivel.

« O SR. FURTADO: - Merlin, fallando da ho,
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mologação, diz que uma simples homologação não
constitue excepç30 e accrescenta (lendo) :

« A sorp"eza feita nesta materia á religião dos
« juizes é sempre reparavel ; entra mesmo nas vis
« tas do bem publico que anima os tribunaes a
« descobri-la: e porque magistrados esclarecidos e
« integros julgar-se-hão offendidos, quando se lhes
« provar, que concederam uma homologação que
« deviam recusar ? ~)

« Rogron analysal1do o art. 524 do Codigo
Commercial Franc.ez, diz o seguinte (lendo):

« Como segundo direito commum as conveo
« ções não podem obrigar a terceiros, que nellas
« não consentem (art. 1165 do Cod. Civ.) e em
« materia de concordata os credores dissidentes,
« ou que não comparecerem, ficam todavia obriga-
« dos pela vontade dos que consentem; esta de
« rogação não podia ser senão o resultado de um
« acto da autoridade publica, isto é, a homologa
« ção. A sentença de homologação e bem assi ma
« que julga as impugnações são susceptiveis de
« appellação, como em geral todas as sentenças a
« que a lei não tem negado este meio de obter·
« se sua reforma. »

« E, senhores, essa derogação que só póde
ser elIeito de um acto do magistrado, median
te a homologação, pretende-se, que possa e
deva ser um acto praticado materialmente ·pelo
magistrado t•••

Se a homologação fosse ou devesse ser um acto



ma'teria.l, como, segundo o que disse o nobre senador,
praticaram os juizes, de que serviriam os recursos?

«Mas nem é Elreciso recorrer a autores e a
direito estranho, basta abril' o nosso Codigo Com
mercial, basta mesmo, senhores, recorrer á opio
nião anterior do proprio nobre senador exarada
em uns autos a 27 de Fevereiro deste anno.

«Os ar~s. 850 e 85-1 do nosso Codigo do Com·
mereio dizem:

«A concordata deve ser negada ou outorgada,
« e assignada na mesma reunião em que fór pro
<~ posta. Se não houver di~sidentes o juiz commis·
« sario a hom(i)logará immediatamente; mas uaven
« do-os assignará a todos os dissidentes collectiva
( mentia oito dias, para dentro deltes apresentarem
« os seus embargos, dos fIuaes mandará dar vista
« ao curadol' fiscal e ao fallido, que ser'ão obriga
« dos a contesta-los dentro ele cinco dias. Os
« embargos com a contestação serão pelo juiz com·
« missario remettidos ao triblmal do -commercio
« competente, no prefixo termo de tres dias depois
« de apresentada a cOrltestaçIio ....

«Da decisão do jniz com miss,ui o, que homo
« lagar a concordata, não haverá recurso senão o
« de embargos pl'ocessados na fórma sobredita ; da
« sentença, porém, do tribunal, que desprezar os
« embargos dos cl'edores que se oppozerem á ho·
« mologação, haverá ree'Urso de appellação para a
« Relação do districto, no effeito devolutivo só
« men te.»
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«Ora, senhores, para que o Codigo Commer
cial permittiria embargos e appellação contl'a a
homologação, se o juiz fosse sempre obrigado a
homologar o papel, que lhe apresentassem com
o nome de concordata, se a palavra homologa
ção tivesse o sentido que S. Ex. quer agora sus
tentar?

«- O SR. ZACRARIAS: - Entendeu-se que tudo
isto estava revogado j . é o facto do Rio de Ja
neiro.

«- O SR. FURTADO: - Não tenho culpa disto;
estou mostrando, que é uma intelligencia absurda;
e tanto é incontestavel a opinião que sustento, e
anteriormente sustentada pelo nobre senador em
alguns autos, não só ácerca do sentido da palavra
- homologação- como no de que as leis de excep
ção devem entender-se restrictamente, e que aquiHo
que ellas não revogam expressa ou virtualmente
se deve entendeI' em vigor; tanto esse principio
é incontestavel, que os juizes receberam embar
gos e appellações, não obstante o silencio dos
decretos de Setembro ácerca de embargos e ap
pellação contl'a as crlncordatas amigaveis, E se
assim pl'ocederam os juizes, como c que se diz
que não tinbam o direito para apreciar as con~

cordatas fraudulentas?
« - O SR. Z.ACHARIAS: - Dos juizes, uns se

oppozeram aos decretos como inconstitucionaes;
outros seguiram o principio de que as dispost
ções do Codigo estavam revogadas.
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«( - O SR. FURTADO: - É uma interpretação
absurda, como já provei. Concebo, que os juizes
que entenderam que o governo não devia sahir
da legalidade, embora o reclamassem imperiosa
mente a crise e o bem publico, não quizessem
cumprir os decretos que alteravam provisoriamente
algumas disposições do Codigo do Commercio;
mas não concebo, que quem reconheceu a neces
sidade de medidas extra-legaes, e que o governo
as devia tomar, venha depois censura-lo fundado
em uma interpretação extravagante, que algun:;
jujzes deram aos decretos.

«( E depois, senhores, quem não sabe este axio
ma comesinho: Cui jurisdictio data est ea quo
que concessa esse videntur sine quibus jurisdictio
intelligeri non potuit ?

«( foi sem duvida lembrando-se deste axioma
de direito e outro já mencionado, que os juiz~s

entenderam dever admittir embargos e appellação
na materia sujeita; e pois, como é que aquelles
que permittiram embargos e appellações nas con
cordatas amigaveis, apezar do silencio dos citados
decretos, entenderam J que não tinham o direito
de aprecia-las, e deviam limitar-se unicamente
ao acto material de contar os dous terços dos
credores em somma?

«( Mas, senhores, quero agora argumentar sim
plesmente com a letra do decl'eto. O que estatuio
este? - Serão homologadas as concordatas, que
reunirem dous terços dos credores em somma.-
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Ora, desde que apresentada á homologação uma
concordata apresentam-se credores dizendo: - não
ex.istem dous terços, são ficticios muitos ou al
guns que ahi figuram - o juiz homologando urna
tal concordata viola evidentemente a diaposição
do decreto; porquanto, se o decreto exige dous
terços em somma. e se ha quem diga: - não
existem dous terços, ou estes são ficticios - ,
pelo menos o caso é duvidoso, e deve ser averi
guado e julgado.

« - O SR. ZACHARlAS: - Era a unica questão
que se podia ventilar.

« - O SR. FURTADO: - Se o juiz obrou assim,
obrou arbitrariamente.

«- O SR. ZACHARIAS: - Esta declaração serve.

«- O SR. FURTADO: - Nunca duvidei fazê-la
e a teria feito antes de pedida; porque não tinha
nem tenho relações nem interesses com os fal
lidos.

(~ - O SR. ZACHARIAS: - E quem disse que
tinha "'I V. Ex.. attenda ao que eu disse e não
venha com estas cousas, que não são aproposito.

« - O SR. FURTADO: - V. Ex. em 27 de Feve
reiro escreveu o seguinte em uns autos (lendo):

« Que tendo os decretos de Setembro, provoca
« dos pela crise commercial, alterado ou revogado
« provisoriamente a respeito de certas materias al
({ gumas disposições QO nosso Codi~o ~ommercial,
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({ em tudo que não foi revogado, subsiste em seu
({ inteiro vigor a legislação commum do mesmo Co~

« digo; pois que é da essencia das leis ex.cepcio
« naes, como a dos decretos mencionados, o serem
« interpretados o mais restrictamente passiveI.

({. .. Esses decretos quizeram favorecer exclu
( sivmnente o commerciante honesto mas infeliz,
({ que a crise' commercial arra.stou ao estado de
({ ploravel de não poder solver os seus debitos;
« ontra não podia ser a intenção do poder execu
« tivo assumindo a gr'ave re~ponsabilidade de ex
~( pedi-·los - salvar só o bom, e não indistincta
« ment.e o bom e o máo ... Que a sentença via
({ lou o art. 850 do Codigo Commercial, porque
« havendo dissidentes não sobrestou a homologa
({ ção. »

({ Esses decretos, que, na phl'ase anterior do
nobre senador quizerao favorecer exclusivamente
o commerciante honesto, e que expedindo-os outra
não podia ser a intenção do poder executivo senão
salvar só o bom e não indistinctamente o bom e. .
o máo, h,oje esses mesmos decretos autorisam a
expoliação dos credores!

« O SR. ZACffARTAS:- Fui vencido sempre; mui
tas vezes.

({ O ~R. FURTADO: - Mas se V. Ex. é de opinião
que os decretos não deviam ter essa intelligencia,
co~o accnsa o ministerio passado, porque houve
magistl:ados que deram uma interpretação contr'a·
ria aos mesmos decreto,) ~ Isto não tem réplica,
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Se V. Ex. entendia, que os juizes estavam inter
pretando mal, não davam a verdadeira intelligencia
aos decretos e d'ahi resultou perdei' V. Ex. tantas
demandas, como é que por este motivo V. Ex.
censura os ex-ministros do gabinete de 31 de Agosto?
A injustiça uão pMe ser mais evidente.

« O SR. ZACRARIAS: - Eu já disse que os tri
bunaes defendiam-se com esta interpretação.

« O SR. FURTADO;- E eu já disse que V. Ex.
sustentou aqui essa interpretação citando Ferreira
Borges, Azuni e Emerigon. Ora, eu opponho á dou
trina de Ferreira BOl'ges, de A:zuni e de Emel'igon
a de Merlin e de Rogron, a doutrina do nosso e do
Codigo Commercial francez; oppoobo, finaLmente,
a propria anterior opinião de S. Ex.

« O SR. ZACHARIAS: - Citei esses autores em
relação aos decretos.

({ O SR. FURTADO: - Quando appareceram esses
decretos ninguem se lembrou de tão exotica in
terpretação, e eu vou apresentar o qne se lê em
um jOl'Oal insuspeito. No dia 24 de Setembro appa
receu um communicado no Constitucional, escripto
por pessoa versada em direito, e que tinha co
nhecimento de todas as providencias tomadas em
França em i848, e as traduzioe transcreveu; nesse
commuuicado se dizia o seguinte (lendo) :

« O art. 2° do Decreto, n. 2308 de i 7 de
« Setembro applicou aos negociantes não matricu
« lados as disposições do art. 898 do Codigo Com-
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« mercial relativas ás moratorias, e dispoz que tanto
« estas como as concordatas pudessem ser amiga
«(. velmente concedidas pelos credores, que represen
«( tassem dous terços do valor de todos os creditas.

«( Abria desta maneira uma larga porta, para
«( que a liquidação das casas bancarias e commer
«( ciaes que se sentiam estremecidas fo:,se regulada
«( administrativamente, debaixo das condições, que
«( nas moratorias e concordatas amigaveis os cre
«( dores estatuissem. Não seriam privados os de·
«( vedares de ter parte nas liquidações, e se empe·
« nhariam com os commissarios dos credores na
«( mais prompta realização dos pagamentos.

« Não sei se esse expediente será tomado por
« algumas das casas que suspenderam seus paga
« mentos desde 9 de Setembro; mas creio que era
«( essa talvez a medida mais fertil em bons resul
«( tados, do que a abertura das fallencias, embora
«( regulada pelas disposições do ultimo Decreto de
«( 20 de Setembro, expedido segundo a promessa
«( do art. 3° do Decreto de t 7 para a fallencia dos
«( banqueiros e casas bancarias occorridas no prazo
«( de 60 dias de suspensão e prorogação dos ven
«( cimentos.»

«( Não se entenderam as eoncordatas amigaveis,
como as encara hoje o nobre senador; entendeu-se,
pelo contrario, que eram uma medida fertil em
bons resultados.

«( Nem era para temer-se a fraude e a sorpreza
nas concordatas amigaveis , desde que ficava a
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arbitrio dos credores concedê-las ou nega-las; desde
que a necessidade da homologação dava aos inte·
ressados o meio de impugna·las; desde que ficava
ainda livre o recurso das acções criminaes, corno
é expresso nos decretos. Portanto ficaram garan
tidos os interesses individuaes, e os interesses
da ordem publica, que era tambem um dos pontos,
que o gabinete passado tinha muito em vista.

« E, senhores, é muito para notar-se, que ·no
meio de tantas expoliações, corno disse o nobre
senador que houve, não apparecesse urna reclama
ção dirigida ao governo; nem uma denuncia con
tra algum de tantos defraudadores das fortunas
particulares; eu ao menos não tive noticia.

« Vamos a outro ponto. Separei o processo
civil do processo meramente criminal; e eu disse
que, procedendo assim, obedeci ás necessidades da
crise que exigia rapidez no processo da liquida
ção de muitas casas commerciaes ; e obedeci aos
principios da sciencia, e tinha por mim a autori
dade da legislação dos paizes cultos; entretanto o
nobre senador, quando contestou-me, assegurou
que não via isso, e attribuio~me cousas que eu
não tinha dito; vou mostra-lo.

« No meu primeiro discurso do dia t 4 de Junho
disse (lendo): - « Os Decretos estabeleceram a
« separação do pl'Ocesso cri minal do processo civil;
« foi uma das idéas capitaes que tiveram em vista;
« sobre ser doutrina mais justa e equitativa era
« reclamada pela crise. Segundo o Codigo Commer·
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« cial Ofallido é implicitamente suspeito de crime;
« pelos Decretos, porém, antes da prova de cri·
« minalidade o simples facto da fallencia não cons
« titue crime, nem indicio vebemente de crimina
« lidade, fica.ndo todavia livres as acções crimi·
« naes. - }).

« O que fez o nobre senador? Emprestou-me
a opinião. de que a idéa principal era estabelecer
a innor:..encia do fal1ido.

« O SR. ZACRARIAS: - Eu não disse isso.

« O SR. FURTADO: - Vou ler o que V. Ex.
disse (lendo): - « Na opinião do nobre ex-mi
« nistro da justiça, a medida mais importante (eu
« disse uma das idéas capitaes) dos seus d@~retos

« por occasião da crise foi a separação entre a ju
« rlsdicção commercial e a criminal, e mediante t,al
« separação estabelecer·se a presul11pção da inno
« ceneia em favor dos fallidos, revogando o Codigo
« Commercial na parte em que líga ao facto da
.({ quebra pre.sumpção de criminalidade. - Accres
{< centou S. Ex. que sua opinião tinha o apoio de
({ boas autoridades. O orador mo acha. isso, e qual
« quer que seja a theoria (que é contraria ao que
« S. Ex., disse) os (actos de Setembro repellialll a
« presumpção de innocencia. - )}

«( Ora, o que eu disse foi que era uma. das idéas
capitaes, e não a medida mais importante dos
decretos. O nobre senador emprestou-me isto
para lançar.me a odiosidade de fazeI' decretos
revogando disposições do Codigo Commercial com
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fallidos de Setembro!

« Eu disse que a fallencia não constitue crime
e disse uma verdade; porque, o que é fallencia 'I
É a . uspensão de pagamentos. Pois e. te facto
por si só constiLue c.rime 'I Não de certo. A se
paração do processo comrnerci~l do processo cri
minal está na legislação franceza de 1838; está
na legislação belga ele 1851; está na legi lação
ingleza éle 1861. É, além de mais j llsta e equita
tiva. mais vantajosa, não só porque facilita a
arrecadação, como tambem o processo criminal
visto que este não fica dependente do processo
commercial como preliminar. As jurisdicções são
diversas, e diversos devem ser os processos.

({ No acto da suspensão de paaamentos não
ha criminalidade, senão quando é revestida de
r-erlias circumstancias; então a suspensão de pa
gamentos tem caracter de bancarrota simples ou
fraudulenta. E é por isso, que as legislações que
a'cabo de citar fazem essa separação. O fim da
lei em materia de faUencia não é atteoder aos
interesses da repres ão ; este interesses perten
cel!"1 a outra ordem de iiféas, como bem diSSe
entre outros o ministro Haussi apresentando o
projecto de reforma, qu'e depois foi convertido
em lei da Belgica em 1851..

« A opinião contraria deu occasião á e1'l'o I e
á conhecida e intel'mioavel di cllssão - se podia
abrir-se fallencia a um negociante depoi~ de sua
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morte; e a razão dos que opinavam pela negativa
era, equiparando a faUencia ao delicto, que o ho
mem morto antes de condemnado reputava-se
innocente, e que se não devia ser mais inexora·
vel com o falUdo, que com o assassino ou o par
ricida.

« Nascia este erro da confusão dos dous pro
cessos.

« O SR. ZACHARl.AS: - Não censurei a sepa
ração.

« O SR. FURTADO: - A principio pareceu-me,
que V. Ex. não tinha atacado a separação. pois
havia elogiado o Aviso de 30 de Setembro; mas
depois pareceu·me que atacava a separação.

« O SR. ZACRARIAS: - Traduzio mal.

« O SR. FURTADO: - É defeito da minha intel
ligencia, não posso acompanhar o võo das aguias.

« O SR. ZACHARIAS: - De uma andorinha pôde,
sobre o que depois fallarei. V. Ex. tem estado a
olhar para o espaço a ver se as andorinhas poli
ticas emigram....

« O SR. FURTADO: - Ainda não as vi, por
mais que tenha olhado para o espaço.

« Disse o nobre senador que o Aviso de 27
de Dezembro burlou o de 30 de Setembro. O
honrado senador atacou dous pontos deste Aviso
-a decisão concernente ao processo informatorio
ou preparatorio, e a decisão atinente ás concorda-
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tas; depois do que S. Ex. chamou contractos de
união.

Mas, senhores ,oque eu disse nesse Aviso
quanto ao primeiro ponto ~ Vou ler a respeito
o quesito 4° (lendo):

{( 4" Que o Aviso de 30 de Setembro ultimo, bem
« longe de autorisar os processos de informação
« que os promotores estão promovendo, mandou
« que elles procedessem como procedem nos outros
« casos crimes, por via de denuncia, quando sap
« pozessem que a bancarrota era culposa ou fraa
« dulenta, como tal considerada conforme os arts.
« SOO a S03 do Codigo Commercial; sendo certo
« que nem o Codigo do Processo nem o Decreto
« n. 707 de 9 de Outubro de 1850 admitte essas
« informações judiciaes, e nem é licita outra fórma
« de processo, além daquella que a lei tem esta
« belecido. »

« É claro a olbos vistos, que em conclusão disse
aos promotores: - Vós não tendes outros meios
além daquelles que a lei estabelece.- Logo tinham
e deviam empregar estes; e no quesito 5° tor
nei a indicar qual a mal'cba do processo crimi
nal determinado pelo Aviso anterior de 30 de Se
tembro. Como, pois, se póde dizer, que decre
tei ou autorisei pelo Aviso de 27 de Dezembro a
impunidade dos defraudadores das fortunas par
ticulares ~

{( O SR. ZACRARIAS: - Foi em consequencia
desse Aviso que cessaram as accusações.
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« O SR. fuRTADO: - De duas uma: ou os pro
cessos informatorios a que os promotores estavam
procedendo eram conformes á lei, estavam nas
suas attribuições, ou não estavam; se estavam
nas suas attribuições, se eram conformes á lei,
elles deviam continuar a dizer ao ministro: - as
diligencias a que estamos pl'(')cedendo não são
contrarias á lei -; se não estavam nas suas at
tribuições, se não eram conformes á lei, onde o
crime ou o erro do rninistl'o?

« Sopponbamos que esse processo informatorio
não estava nas attriboições dos promotores, mas
que elles entendiam, que sem esse meio não lbes
era possivel denunciar os bancarroteiros; o qu_e
aconselhava o simples bom SBnso? Que se diri
gissem ao ministro dizendo: - é verdade que nós
não temos esse meio; mas não ha outro senão
este; aliás ficarão impunes os bancarrotei
ros.-

« O SR. ZACHALUAS;- V. Ex. devia suppór que
não havia outro meio.

« O SR. FURTADO:- Não, [lorque os que eu in
dicava eram sufficientes. Se houvesse empenbo serio
em fazer punir o crime, bastava abrir o Codigo
Commercial e guiar-se por elIe; além de que os
promotores podiam pedir informações ás commis
sões liquidadoras das casas bancarias, as quaes
tinham ordem para dar informações; e eis o que me
dizia uma dessas (;ommissões.
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« SR. ZACHARrAs:- Esta declaração de V. Ex.
serve muito. .

« O SR. FURTADO:- O que chegou ao meu co
nhecimento é que os promotore.s queriam fazer
uma especie de processo preliminar de faUencia.

« O SR. lACRARIAS:- Qneriam exame.

« O SR. FURTADO:- Perdôe·me, urna especie de
processo preliminar de fallencia.

« O SR. lACRARIAS:- Não, não.

« O SR. FURTADO:- Se não era, deviam conti
nuar no que estavam fazendo.

« Diziam-me algumas dessas commissões :
« As commissões das casas fal.lidas de Monte

« negro Lima & C.a, Oliveira & Bello, Amaral &
« Pinto, declaram que estam dispostas a prestar
« aos promotores as informações e exames extra
« judiciaes que lhe sejam requisitados; ponderam
« porém, que quanto ao prazo de oito dias para
« a apresentação do balanço e relatorio não lhes é
« passivei observa·lo, por isso que não é possivel
« fazer esse trabalho em tão breve espaço, oceu
« pados corno estam com os trabalhos do inven
« tario e arrecadação, entendendo que antes de
« verificar a exactidão do mesmo balanço não lhes
« é permittido enunciar qualquer juizo sobre o
« estado' da fallencia. )

« Respondi-lhes: - fazei isto o mais breve
mente 'que puder ser.-

V. D. 16
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vulgo.

« O SR. FURTADO: - V. Ex. não está no caso
de enLeuder como o vulgo.

« Ora, se os promotores e os juizes requisitassem
das commissões as informações que quizessem,
precisavam abrir os livros commerciaes para e1.a
mina-los?

« O SR. ZACRARIAS:- Sem isso não podiam fa
zer nada.

« O SR. FURTADO:- Não; podiam fazer depois;
para a denuncia ou para o processo ex-aflicia não
m'a preciso isso; bastava que abrissem o Codigo
Commercial e dei1.assem que o Coc1igo os guiasse.
O Codigo enumera um por um todos os factos
que constituem ou podem constituir a bancarrota
simples ou fraudulenta nos arts. SOO, SOl, S02 e
S03. Perguntando ás commissões se taes factos
se deram, tinham as bases para dar ou não a de
nuncia?

« Já disse que se os prO!llOtores entendiam, que o
Aviso de 27 de Dezembro coarctava suas attribui·
ções, deviam representar isto mesmo ao ministro,
e elles não o fizeram. Que! tendes empenho na
punição do crime de bancarrota; entendeis, que
um Aviso vos coarcta os meios legaes, e não re·
presentaes? Ao demais, nunca se deve suppôr em
leis e decretos o absurdo aLI immoralidade.

({ O SR. ZACRARIAS:- Não defendi os promo·
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tores, deplorei o resultado. Fico obrigado ao nobre
senador pela sua informação.

« O SR. FURTADO:- O Codigo nos arts. SOO,
801 e 802. diz o seguinte: (lendo)

« Art. SOO. Aquebra será qnalificada com culpa
« quando ô. insolvencia pôde attribuir-se á alguns
« dos casos seguintes:

« 1. o Excesso de despezas no tratamento pessoal
« do fali ido em' relação ao seu cabedal, e numero
« de pes"oas de sua família.

« 2.° Perdas avultadas ao jogo, ou expecu
« lação de apostas ou agiotagem.

« 3. o Venda por menos do preço corrente de
« effei tos que o fallido com prára nos seis mezes an"
« teriores á quebra. e se acha ainda devendo.

<í 4. 0 Acontecendo que o faJlido, entre a data
« do seu ultimo balanço (art. 10 n. 4) e a da fal·
« leneia. (art. S06) se achasse devendo por obriga
« ções directas o dobro do seu cabedal apurado
« nesse balanço.

« Art. 801. A quebra poderá ser qualificad a
« com culpa:

« 1.0 Quando o fallido não tiver a sua escriptu
« ração e correspondencia mercantil nos termos
« regulados por este Codigo (arts. 13 e 14).

« 2. o Não se apresentando no tempo e na fôrma
« devida (art. S05).

« 3.0 Ausentando·se ou occultando-se.
« S02. É fraudulenta a quebra nos casos em
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« que concorre algumas das circumstancias seguin
« tes:

« 1.a Despezas ou perdas ficticias, ou falta de
({ justificação do emprego de todas as receitas do
« fallido.

« 2.1l Occ'ultação no balanço de qualquer som
({ ma de dinheiro ou de quaesquer bens ou titulos.

« 3.3 Desvio ou applícação de fundos ou va·
({ lares de que o faInda tivesse sido depositario ou
({ mandataria.

« 4.a Vendas, negociações ou doações feitas,
« ou dividas contrabidas com simulação ou fingi
({ mentos.

« 5.· Compras de bens em nome de terceiros.
« 6. a Não tendo o falJido os livros que deve

« ter (art. 11) ou se apresentar trocados ou falsi
« fi cados .»

« O SR. ZACHARIAS:- V. Ex. acha que os pro
motores podiam pedir informações?

« O SR. FURTADO:- Podiam sem duvida algu
ma.

« SR. ZACRARIAS:- Uuem dava a resposta?

({ SR. FURTADO:- As commissões. Quando DO
meei os fiscaes da ordem dos que nomeei. foi
para que á testa de cada commissão liquidadora
houvesse um bomem que pela sua íIlustração e
independencia garantisse os interesses dos credores
e do devedor, assim como os da sociedade. Se o
promotor formasse um quesito perguntando se na
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escripturação havia isto ou aquillo, algum ou al
guns dos fa.ctos especificados nos arts. 800 a 803,
havia de ter resposta, e esta informação serviria
ao menos para elle ter uma base para a denuncia;
depois far-se-hiam quantos exames qúizessem. Para
a denuncia não é indispensavel prova, bastam in
dicios vehementes. Pergunto ainda uma vez; se
houvesse empenho serio em dar a denuncia, não
a tinham dado 'l

« O SR. ZACHARIAS;- E não havia pois esse
empenho.

« O SR. FURTADO:- Portanto que culpa tenho
eu? Quero arredar de sobre o governo, não digo
a imputação de querer intencionalmente proteger
os espoliadores das fortunas particulares, mas a
idéa de que de seus actos pudesse resultar essa
protecção.

« O SR. ZACRARIAS:- É esta a questão.

« O SR. FURTADO:- Nem isto aconteceu, como
já demonstrei, e se o Aviso dava lugar á duvida,
havia meio de resolvê-la, e era propondo-a ao
governo. Depois, senhores, a fraude sómente se
prova com a escripturação do negociante'! não ha
muitos outros meios de prova-Ia'l Portanto já se
vê, que o Aviso entendido como devia ser não
podia ter a consequencia, que lhe attribue o nobre
senador.

« E aqui peço licença para abrir um paren
thesis.
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« Um nobre deputado que era promotor, jul
gando-se offendido com uma proposição que aqui
aventurei, isto é, que os agentes do ministerio
publico só praticavam aquelles actos, que de todo
não podiam deixar de praticar, tirou pretexto para
aggr~dir-me. Não vi ainda seu discurso, nem quero
usar de represalias, mas estou obrigado a provar
perante osenado a verdade da proposição que aven
turei.

« Pelos dados estatisticos temos o seguinte. De
i 854 - 1863, em dez annos, foram feitos 19,579
processos por crimes communs, dos quaes 865
iniciados pelos promotores publicos, isto é, 86
processos por auno em todo o Brasil. Nos crimes
previstos na Lei de 2 de Julho llouve 490 pro
cessos, e os promotores só iniciaram 20, isto é,
dous por anno para todo o lmperio I Portanto já
se vê, que minha proposição foi inteiramente
exacta.
. « Devo dizer ainda ao senado, que eu, quando

proferi eôsa proposição, não tive em vista este
ou aquelle promotor designadamente; faliei em
geral do ministerio publico, salv,ando as honrosas
excepções: e na occasião não me occorreu, que
tinha sido promotor naquelle tempo um membro
da outra camara; se me tivera occorrido isso
teria modificado a proposição dizendo, que os nossos
promotores quasi sempre descansam na iniciativa
dos juizes.

~ S~i que o defeito' está mais na instituição,
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na pessima organisação do ministerio publico
entre nós, do que no caracter dos individuos,
porque se bem que o germen da indepenctencia,
e do zelo esteja no caracter do individuo, todavia
essas qualidades se entibiam, se a instituição não
as ampara e desenvolve.

« Como quer que seja, não tive em vistas in;
juriar ou calumniar a pessoa alguma, nem des
culpar-me com terceiro. Nunca deixo de assumir
a responsabilidade dos actos que pratico; nem
vej o nisso difficuldade algum a, porque é cousa
facil a todo homem, que se preza e tem con·
sciencia do que faz.

« Se eu quizesse pedir informações a respeito
dos crimes commettidos na côrte mostraria a mesma
parcimonia no tocante á iniciativa dos promotores;
mas para que? É de sobejo o que eu disse. Fecho
o parenthesis.

« O nobre senàdor, sempre arrebatado nas
azas da imaginação grega de que faliou-nos, cha
mou monstro horaciano ás concordatas depois da
união.

« - O SR. ZACHARIAS: - Chamei monstro ho·
raciano ao Aviso de 27 de Dezembro.

« - O SR. FURTADO: - Eu pensei que era a
respeito das concordatas depois da união. Já
mostrei que não existe esse monstro.

«- O SR. ZACHARIAS: _. O Aviso foi um desa
viso.
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« - O SR. FURTADO: - Oh I senhores I eu já
expliquei o Aviso, já provei que S. Ex. não mos
trou nada.

« - O SR. ZACHARIAS: - Mostrei.

«( - O SR. FURTADO: - V. Ex. sempre suppõe
que m stra tudo; vamos adiante.

(( S. Ex. atacou as concordatas depois do con
tracto de união; tambem é uma decisão do Aviso;
ora, eu suppunha que esta decisão era incontes
tave\. Primeiramente não ha artigo no Codigo, que
prohiba que se possam dar concordatas depois de
constituido o contracto de união.

(~ - O SR. ZACRARIAS: - O Codigo expressa-
mente o probi~e.

«( - O SR. FURTADO:'- Mostre o artigo.

«( - O SR. ZACHARIAS: - Mostrarei.

(( - O SR. FURTADO: - Se examinarmos a razão
da lei ácerca das concordatas, vemos, que é
principalmente a utilidade dos credores. Se, pOÍs,
á maioria dos credores convem, em que a liqui
dação da massa se faça mediante concordata com
o seu devedor, porque razão se ha de negar esse
meio aos credores? Que razão plausivel ha ahi
para obriga-los a manter urna administração,
que já não julgam necessaria e conveniente aos
seus interesses, e que de ordinario o menor incon
veniente que têm taes administrações é a grande
demora na liquidação?



249

«Mas o governo tinha estabelecido disposições
excepcionaes, alterando algumas disposições do
Codigo Commercial, portanto. vamos examinar o
facto cm si. Qual era o mal que vinha dessas
concordatas?

« - O SR. ZACRARIAS: - O que se fez é um
escandalo_

« - O SR. FURTADO: - É outra questão.

«- O SR. ZACRARIAS: - É a questão do Avisó
que permittio esse escandalo.

« - O ·SR. FURTADO : - Provei já mais de uma
vez que não permittio; nem o facto oe ser a
concordata concedida antes ou depois da união
póde por essa unica circumstancia ser oceasião
de escandalo. Em verdade, qual é o inconve
niente que resulta de que a concordata seja con-

. cedida agora ou d'aqui a um mez. ou d'aqui a
dous ou tres mezes? Não são os interessados ou
pelo menos dous te.rços dos interesses envolvidos
na fallencia que a podem conceder, e concede
ram I

«Quereis que um terço dos interesses preva
leça contra o voto de dous terços? Fóra clamo
rosa injustiça. Se houver fraude, já mostrei que
havia meio civil de a combater e a acção crimi
nal para a fazer punir J pois á vista dos decretos
citados a concordata não impedia o processo cri
minal.

« Ora, aos fallidos. durante os 60 dias. mais
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razão e equidade bavia em não exclui-los da
concordata, se por ventura os çredores julgassem
conveniente conceder-Ib'a, porque elIes não po
diam mais voltar ao processo antigo. Porque mo
tivo, pois, prendê-los ás consequencias da [allen
cia, e negar· lhes os meios de os remover ainda,
querendo os credores? E ainda uma vez: qual
era o mal que poderia vir de taes concordatas?
A possibilidade da fraude? Mas embora esta se
désse, o governo não tem culpa disso; fôra o
mesmo que culpar a arithmetica pelos erros dos
máos calculantes.

«( - O SR. ZACHARIAS: - As medidas foram
deficientes como o Convenio de 20 de Fevereiro.

( - O SR. FURTADO: - Já mostrei que não,
pois os juizes, quando quizeram admittir embar
gos e appellação, não julgaram probibidos pelo
silencio dos decretos; menos de\"iam entender'
que os decretos os obrigavam a homologar con
cordatas fraudulentas, como fizeram, segundo as·
severa o nobre senador pela Bahia; se assim
procederam a culpa é sómente deltes.

«( Senhores, as concordatas amigaveis tão desa~

bridamente censuradas pelo nobre senador eram
meio de estabelecer um processo rapido e eco~

nomico para as [allencias, livrando os credores
das despezas e delongas qtle trazia o processo
do Codigo Commercial, processo que, só para che·
gar aos termos de deliberarem ácerca da concor
data, exigia 70 ou 75 dias pelo menos; eram a
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administração do dono mais vigilante e activa
do que a de estranhos; eram um meio de liqui
dação para todas as casas que precisassem liqu'i
dar-se, e que tendo esse meio tão facil e seguro
não haviam de encobrir o seu estado mediante
toda a casta de expedientes, com prejuizo de seus
credores, receiando as consequenci"as da abertura
da fallencia judiciaria; eram o meio de impedir
o augmento do numero das fallencias, augmento
que haveria necessariamente pela depreciação de
todos os bens, em consequencia da enorme som
ma delles, que as fallencias judiciarias obrigariam
a vender de prompto; eram finalmente um meio
de arrancar muit:ls famílias da miseria em que
seriam precipitadas, muitas não por factos seus,
nem de seus chefes, porém pela quebra de outros,
e por isso baixa geral no valor de todos os ha
veres que a crise causava.

«O processo do Codigo seria :l ruina da maior
parte das casas de commercio, de um lado; e a
felicidade de alguns especuladores felizes, que ti
vessem seus cofres recheados para comprar bem
por baixo preço.

«Quando se acalmarem os odios e as paixões,
que levantam contra si os homens que occllpam
o poder, e não sei se diga que infelizmente oc
cupam o poder em nosso paiz, estou certo que
se ha de reconhecer que essas medidas, se não
foram isentas de defeitos, foram salutares. Os
clamores de alguns credores prejudicados não hão
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de formar opinião, ainda que tenham por si a
poderosa voz do nobre senador.

«- O SR. ZACRARIAS: - Como '?

«- O SR. FURTADO: - O nobre senador diz, que
foram espoliados.

« - O SR. ZACRARIAS: - A espoliação foi ge
ral, 5 % I

« - O SR. FURTADO: - Não temos culpa disso,
se por ventura a espoliação resultou da interpreta
ção manifestamente erronea, que deram aos De·
cretos e Avisos, como demonslrei. Nada temos
que Vel· com o que decidia a maioria dos cre
dores.

« Senhores, não temos a louca vaidade de sup
pôr, que havemos publicado medidas sem defei
tos; era preciso toma-las de prompto sob a pres
são de immensas desgraças; não podiamos ter o
animo placido e espaçoso que aliás requeria a
solução de questões gravissimas, e por ventura as
mais difficeis da legislação commercial, como são
as que entendem com as faUencias. Por melhor
e mais previdente que seja a legislação, ha e
haverá sempre muitas queixas, como disseram o
citado Hanfei e Renouard, cujas palavras o sena
do permittirá que ell leia: '

« Qllaesquer que sejam os cuidados empregados
« neste trabalho, e os esforços do governo e do
« legislador para aperfeiçoar a lei das fallencias,
({ a lei nova será ainda considerada como imper-
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« feita; porque, como observa Renouard, nem· o
« ensino da pratica a mais exercitada, nem as
« indagações da sciencia a mais vasta, nem os
«recursos do espirito o mais agudo, nem as
« combinações da m::IÍs sábia previdencia suppri
« miraõ jámais nesta materia as difliculdades de
« sua natureza.... Imputa-se facilmente á lei
«males, que derivam-se da necessidade, a que
« a lei tem de obedecer; e como em tempo ou
« paiz algum do mundo uma lei conseguirá im
« pedir, que toda a íallencia seja um muito mão
« negocio, é de presumir que por toda a parte
« e sempre se hão de levantar queixas contra
« as leis sobre as fallencias. ))

«Assim é que todos os males havidos, e até
certo ponto inevjtaveis, todos os abusos se attri
buem aos Decretos e Avisos do governo, quando
não tem culpa de semelhantes males e abusos.
Estou persuadido de que as medidas foram saluta
res; e é uma prova disto o effeito que produzi.
ram immediatamente na praça; é uma prova
ainda não se terem realizado os tristes presagios,
que se auguravam para o dia 9 de Novembro.
Portanto, tranquillo espero a decisão final da opi
nião justa e imparcial, qualquer que seja; estou
persuadido que não ha de condemnar o gabinete
de 31 de Agosto.

«O nobre senador emprazou-me para vir dis
cutir tambem a liquidação da casa Souto ...
«- O SR. ZA,CHARIAS: - Não, senhor.
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« - O SR. FURTADO: - Li isto no seu discurso.

« - O SR. ZACRARIAS: - Chamei a attenção do
nobre senador pelo Pará para um documento pu
blicado no Jornal do Commercio, e disse que na
hypothese de S. Ex. não dizer que o documento
era falso, V. Ex. tomasse nota para nos explicar
o modo por que era ex.ecutado o Decreto.

«- O SR. FURTADO: - Não vi o documento;
direi que a questão me pareceu um pouco de
lana caprina.

« - O SR. ZACRARIAS: - Ah I

« - O SR. FURTADO: - A questão era tirar a
porcentagem e o Decreto diz precipuamente.

« - O SR. ZACRARIAS: - Se V. Ex. não via o
documento, não póde responder-me.

« - O SR. FURTADO: - Senhores, o nobre sena·
dor disse, que a questão com que occupou-se era
mais importante do que a questão do Paraguay;
mas, permitta o nobre senador que eu denomine
semelhante proposição uma hyperbole mais que
estupenda, monstruosa. Pois a perda mesmo de
alguns centos de contos para alguns credores
póde ter comparação com uma quest.ão, em que
estam ligadas a honra e dignidade do paiz como
a L1uestão com o Paraguay, que para vingar os
ultrages recebidos precisamos gastar milhões e
sacrificar milhares de vidas, muitas das quaes já
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pereceram, embora gloriosamente, na brilhante
jornada de Riachl1elo?

« - O SR. ZACHARTAS: - Isto é declamação.

« - O SR. FURTADO: - Declamação é o que V.
Ex. disse. Quando parte do solo da patria está
polluido por inimigos selvagens e crueis, que alli
tem levado a devastação, a morte e a deshoora 1. ..
os proprios credores prejudicados. se são brasi·
leiros, não dirão que a questão suscitada p~lo

nobre senador é mais importante do que a do
Paraguay. (A poiados.) .

«SI'. presidente, não posso continuar; termino
aqui. »

CCV.- O gabinete de 31 de Agosto tornou
conta da suprema administração do Estado como
desde o berço predestinado á lutar contra pode
rosos elementos de destruição, que em todas as
direcções abalavam profundamente o paiz.

CCVI.- Em 4- de Agosto de 1864 o ministro
brasileil'O em Montevidéo marcou o prazo de seis
dias afim de que désse o governo Oriental as sa·
tisfações pedidas em nota de 9 de Maio, com a
comrninação, negadas eUas, de recorrer á repre
salias.

CCVU.- Em 9 foram negadas as satisfações e
devolvido o ultirnatum.

CCVIII.- No dia tO o ministro brasileiro di-
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rigio circular aos membros do corpo diplomatico,
communicando·lhes as medidas, que eramos com
pellidos á tomar; e no dia 1t ofliciou ao nosso
vice-almirante para que mandasse estacionar aI.
guns uavios de guerra em Paysandú, Salto e Co
lonia.

CCIX.- Em 22 assignou o ministro brasileiro
com o governo Argentino um ajuste reconhecendo
aquella republica o direito do Brasil (novidade di
plomatica! ... ) e garantindo os contractantes a in
tegridade, independencia e soberania do Estado
Oriental, com promessa de reciprocamente aux,i·
liarem-se.

CCX.- O governo de Montevidéo, no auge do
desespero, enviou os passaportes ao nosso minis
tro, cassou o exequatur a todos os agentes consu·
lares br4sileiros, e prohibio toda e qualquer com·
municação com as forças brasileiras, tanto mari·
timas como terrestres.

CCXI.- Taes eram os successos na vespera da
organisação do gabinete de 31 de Agosto, que
immediatamente commetteu esforços humanamente
possiveis para vencer as difliculdades dessa guerra.
E sua acção foi immediata.

ccxn.- A esquadra brasileira immobilisou os
dous vapores orientaes General Artigas e Villa
del Salto, e combinando com as forças de terra
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tratou de expellir as forças orientaes da villa de
Mello, Paysandú e Salto.

CCXIII.-- Em 26 de Outubro foram bloqueados
os portos do Salto e Paysandú.

CCXIV.- Em Novembro foi substituido o con
selheiro Saraiva pelQ conselheiro Paranhos, em
missão especial, chegando este a Buenos-Ayres em
2 de Dezembro.

CCXV.- Em 2 de Janeiro tomamos Paysandú
depois de 52 boras de fogo, - brilhante feito d'ar
mas, em que tanto sobresahiram a bravura e
generosidade dos brasileiros, pois todos os prisio
neiros foram soltos sob palavra I

CCXVI.-Em 19 o ministro brasileiro prevenia
ocorpo diplomatico, de que a guerra ia continuar
com mais energia.

CCXVII.- Em 2 de Fevereiro foram annun·
ciados o bloqueio e sitio do parLo de Montevidéo,
devendo começar as hostilidades no dia 9.

CCXVIII.- Estas medidas promptas e energi
cas, e que denoLavam não s6 o anim? em que
estavamos de obter as satisfações, que nos eram
devidas, como desenrolavam a força muitissimo
superior de que dispunba e ptldia dispór o Imperio,
levou os orientaes primeiramente a substituir a
facção, que governava, por outra administração

:17
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mais patriotica posto que moderada, e depois a
negociar e firmar a paz por um Convenio em 20
de Fevereiro, terminando a guerra tanto civil
como estrangeira. e trazendo a certeza da rea
lização das consequencias da alliança com o ge
neral Flores. collocado á testa do governo, e ha
bilitado a dar inteira execução aos compromissos
solemnes, que contrahír3 com o)mperio.

CCXIX.- A unidade de pensamento e delibe
ração, a presteza das resoluções, e a energica exe·
cução de quanto era assentado, fizeram concluir
esta guerra, fjl1ando inimigo mais audaz e trai
çoeiro provocava-nós â outl'a de maiores propor
ções. E se fomos energicos, como exigiam as cir
cumstancias. fomos tambem humanos e moderados,
attendendo sem pre aos direitos e legitimas inte·
resses dos neutros, respeitando a independencia e
integridade do Estado Oriental, não etIeitl1ando
uma só presa, e não deixando um só oriental com
direito á queixar-se da minima violencia da parte
das nOSf:as forças.

CCXX.- Em cinco mezes apenas o gabinete
Furtado principiou e conseguia concluir a guerra
no Estado OdentaI, bem como pacificar aquella
republica da gueITa civil, que a tanto tempo a
devastava. E as primeiras consequencias desla
victoria para o Brasil foram, da parte daquelle
governo - considerar irrito e de nenhum effeiLo o
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Decl'elo de 13 de Dezembro que havia condem
nado ás chammas os Tratados celebrados com o
Brasil; probibir a exportação de artigos bellicos ou
qualquer oulro auxilio direc.to ou indirecto ao
governo do Pal'aguay, que tinha-nós declarado a
guerra; restabelecer os consulados brasileiros;
dispensar a missão enviada á Europa pelo governo
de Agllirre; expedir providencias para submetter
Munoz e Apparicio; averiguar dos attentados destes
e outros sceleratos, bem corno de Susviela, Pa·
lomeque. etc., etc., etc.

CCXXI.- Mas, cumpre confessar, que o gabi
nete justamente deplorou a deficiencia do Convenio
de 20 de Fevereiro por não tel' attendido ás ul
limas pffensas gravissimas, que o Imperio receheu
1I0 governo installado em Montevidéo; taes -as cor
rerias do general Mu'nõz e coronel Apparicio, pelo
governo Oriental mandados exercer actos de van
dalos contra a população da nos~a fronteira de S.
Pedro do Rio Grande; o insulto á bandeira brasi
leira calcada aos pés por agentes daqnelle mesmo
governo; a falta de palavra com que os prisioneiros
orientacs soltos em Paysandú tomaram de novo
contra nós armas em Montevidéo 1-

E não podendo deixar de manifestar a sua opi
nião o gabinete dispensou o negociador, substi
tuindo-o pelo conselheiro F. Octaviano, intelligen
cia de primor, bom senso á toda prova, e gran
demente versado na diplomacia do Rio da Prata.
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CCXXII.- Não passou sem discussão o Con·
venio de 20 de Fevereiro; e o seu negociador
tratou delle no seriado com o duplo fim de de

,fender-se, e de censurar o gabinete de 31 de Agosto,
já então substituido pelo de 12 de Maio.

CCXXIII.- O conselheiro Furtado aceitou a
discussão pelo mesmo modo por que a provocára
o conselheiro Paranhos, e na sessão de H de
Junho proferia o seguinte importante discurso:

« SR. FURTADO:- Sr. Presidente; fui provocado
á esta discussão pelo nobre senador pela provin
cia de Matto-Grosso; seja-me este motivo desculpa
á ousadia, com que venho pedir ao senado al
guns momentos da sua benevola attenção.

« O nobre senador, com voz quasi em grita e
gesto irado. intimou aos membros do gabinete
de 31. de Agosto, que viessem á tribuna liquidar

.com S. Ex. o Convenio de 20 de Feve{eiro de
t865, e a sua demissão do lugar de enviado ex
traordinario e ministl'o .pleuipot.enciario em missão
espeGial no TI ia da Prata.

« Pretendo discutir estas dllas questões, absten
do-me das digressões, com que o nobre senador
procurou embl'Ulha-la para occultar a parte fraca
da sua argumentação; pretendo tambem abster-me
dos termos inj uriosos e violentos com que S. Ex.
brindou os membros desse ministerio. Tomado
de despeito e de cólera, o nobre senador.....
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« O SR. PRESIDENTE:- Peço á V. Ex. que use
de linguagem, que seja um pouco mais parlamentar.

«O SR. FURTADO: - Creio que estou usando.

« O SR. PRESIDENTE: - Perdôe-me V. Ex.: acho
que tudo quanto fôr personalidade não é confor
me ao regimento.

«O SR. FURTADO: - Mas V. Ex. não usou deste
rigor com o nobre senador, qnando elIe imputou
intenções odiosas aos membros do gabinete de
31 de Agosto.

«O SR. PRESiDE TE : - Porque entendi, que não
Unba usado de expressões sobre as quaes eu de
vesse chamar a sua atLenção.

« O SR. FURTADO: - Bem; eu já disse ao se
nado, que não pretendo injuriar o nobre sena
dor j mas não posso deixar de mencionar as
expressões de que eLIe servia-se para com o minis
teria de que fiz parte.

«. O nobre senador, no empenho de deprimir
os membros desse gabinete, attribuio·lbe intenções
odiosas e mesquinhas, alterou alguns factos, fez
excursões pelos campos da bistoria e da anecdota,
achou analogia entre algumas pbases da sua
missão e a vida do marechal de Villars e do
general Durnourier, pretendeu ter sido condemnado
Como Fénélon e demittido como Cbateaubriand ,
e o que mais é - atirou aos ventos da publici
dade as cartas confidenciaes e oillcios reservados,
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que recebeu dos membl'Os. do gabinete de 3f de
Agosto.-

« Felizmente em todos esses papeis lidos nada
appareeeu, que pudesse desairar os membros desse
gabinete, e o brilhante aqui lapidado por mais
de sete horas. depois da anterior lapidação de
mais de dous mezes, o nobre senador não con
seguia fazê-lo luzir senão aos olhos da amizade;
e ainda assim o nobre senador por Goyaz não
vio senão uma pedra tosca e bmta I

«Senhores, para que um texto, como é o do
Convenio de 20 de' Fevereiro, que apenas tem 40
linhas, exija um commentario ele sete horas para
ser bem explicado e entendido, é preciso que
seja um texto bem abstruso ... E ainda hontem
o iltostrada senador por S. Paulo disse, que a
questão não tinha sido bem posta pelo seu autol',

« Antes de entrar na analyse desse Convenio
cumpre n\ctificar algumas proposições, que foram
alteradas e serviram de base á muita declamação.
As proposições são estas: - que o gabinete de
3'1 de Agusto julgou ignominioso o Convenio;
que entendeu que se devia derramar sangue, to
mando Montevidéo á viva força, embora se pu
desse toma-lo por capitulação sem denamamen to
de sangue; que queria que se prescindisse. da
alliança do general ~'lores, e que es~e fosse o
canasco de seus concidadãos.-

«Nem pelo que diss'3 o meu nobre amigo, ex-
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ministro dos negocios estrangeiros, nem pelos
papeis lidos, póde-se inferir que os membros
des3e minlstel'io tivessem taxado de ignominioso
o Convenio, nem querido o derramamento de
sangue, nem que fosse desprezada a alliança do
general Flores, nem finalmente que se lhe impu
zessem condições, que o tomassem carrasco de
seus concidadãos.

« O que disse o gabinete foi unicamente:
« O Convenio é deficiente; porque não attendeu
« á interesses importantes do Brasil, como as of·
« fensas e uUI'ages ao Imperio feitos nos ultimos
« tempos do governo de Aguirre.» - Não disse
que foi deshonroso, não altribuio ao nobre sena
dor motivo algum odioso ou ignobil. (Apoiados.)

(O SR. Zt\CBARlAS: .- Apoiado.

«O SR. FURTADO: - Entendeu sómente que S.
Ex. havia errado ou dormitado um pouco.

«O SR. SILVl1lRA DA MOTTA : - Apoiado.

«O SR. FURTADO: - PI'ecedem aos artigos deste
brilhante Convenio as seguintes palavras:

« Entre S. Ex. o Sr. brigadei ro general D.
« Venancio Flores e S. Ex. o Sr. D. Manoel
« Herrera y Obes, foram aj ustados os seguintes
« artigos de reconciliação e de paz, pelo que
« toca á dissidencia entre os or-ientaes.»

« ada mais claro e positivo. (Apoiados.)
« Vamos ao artigo f o :
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« - Fica felizmente restabelecida a reconciliação
« entre a familia oriental, ou a paz e harmonia
« entre todos os seus membros, sem que nenhum
« delles possa ser accusado, julgado ou perseguido
« por suas opiniões, ou actos politicas e militares
« pmtica.dos na presente gnerra. Por conseguinte
« desde esse momento fica em vigor a igualdade
« civil e politica entre todos os orientaes, e todos
« elles no pleno gozo das garantias individuaes
« e direitos politicas, que lbes confere a Con
« stituição do Estado. » -

« Até aqui não ba uma palavra donde se possa
inferir, que este Convenio entenda com os brasi
leiros.

« - Al'tigo 2. o São exceptuados do artigo prece
« dente assim os crimes e delictos communs, como
« os politico", que possam estar sujeitos á juris
« dicção dos tribunaes de justiça por seu caracter
« especial.»-

«Neste artigo 20 é que pretende o nobre se·
nador, que foram estipuladas as satisfações pelas
ofIensas feitas ao Impel'io nos ultimos tempos do
govemo de Aguirre. Reservo a analyse deste ar·
tigo para o final da leitura.

« - Artigo 3. 0 Emquanto não se estabelece o go
« verno e perfeito regimen constitucional, o paiz
« será regido por um governo provisorio pl'esi
«dido por S. Ex. o Sr. bl'igadeil'O general D.
« Venancio Flores, com um ou mais secretarias
«d'estado responsaveis, livremente e coibidos
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« pelo mesmo senhor general e demissiveis ad
« nutum. » -

« Tambem aqui não ha uma palavra a respeito
do Brasil.

« - Artigo 4.° As eleições, assim para deputados
« e senadores, como para as juntas economico
« administrativas, terão lugar o mais brevemente
« possivel e logo que o estado interno do paiz o
« permitta, não devendo em caso algum deixar
« de verificar-se na época designada na lei. Em
« ambas as eleições proceder-se-ha pelo modo e
« 'fórma que as leis especiaes têm determinado,
« afim de assegurar a todos os cidadãos as mais
«amplas garantias para a liberdade de seus
« votos.» -

«Não ha no artigo lido uma palavra que possa
referir-se ao Brasil.

«O SR. PIMENTA BUENo: - Apoiado.

«O SR, FURTADO: - Artigo 5.° Ficam reconhe·
« cidos todos os gró,os e empregos militares con
« feridos até a data em que fór assignado o
« presente Convenio. » -

«Foram garantidos neste artigo quinto os pos
tos conferidos, e por conseguinte tambem os da
quelles que invadiram a provincia do Rio Grande.

« - Artigo 6.° Todas as propriedades das pes
« was compromettidas na contenda civil, que
« tenham sido occupadas ou sequestradas por dis
« posições geraes ou especiaes das autoridades
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«( contendoras, serão immediatamente entregues
« a seus donos, e collocadas .ob a garanlia do
« al'tigo U4 da Constituição. » -

« Tarnbem neste nada ha acerca de offen as
ao Brasil.

« -Artigo 7,0 Immediatamente depois de conclui
«( do o presente Convenio, todos os guardas na
« cionaes, que se acbam no serviço activo de
« guerra, serão licenciados, e suas armas recolhi·
« das e depositadas, na fÓl'fna do costume, nas
« repartições eompetentes. » -

« Tambem nada.
« - Artigo 8.° O presente Convenio se conside

« rará definitivamente concluido, e terá imme
« diata e plena execução logo que conste por
« uma maneira anthentica a sua aceitação por
«( parte de S. Ex. o SI'. D. Tbomaz Villalba, a
« qual será dada e communicada dentro de 24·
« horas depois de firmado pelos negociadores. }) -

« Portanto não podia ser ad referendum.
«( - Ouvido o Sr. ministro de S. M. o Imperador

« do Brasil a respeito (10.5 sobreditos artigos,
« declarou S. Ex. que o accórdo celebrado pelo
« alHada do Imporia não pauia senão ser ap
« plaudido pelo governo 1m perial, que nelle \7eria
« as bases razoaveis e j usLas para a reconciliação
« oriental, e solida garantia dos legitimas propo
« sitos, que obrigaram o lmperio á guerra, que
« ia felizmente cessar.»-
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«Não ha, pois, nestes artigos cousa alguma
que diga respeito ás offensas graves feitas ao
Brasil posteriormente á declaração da guerra, taes
como - a offensa á bandeira brasileira, e a in
vasão dos salteadores de Mufioz e Apparicio no
Rio Grande.-

({ O SR. SILVEIHA DA MOITA: - E as garantias
para o futuro ~

({ O SR. FURTADO: - Prescindo de analysar a
fárma do Convenio. A f6rma é realmente origi
nal; pelo menos não conheço exemplo algum de
uma capitulação nestes termos; não sei de caso
algnm em que uma praça sitiada por dous exer·
citas se rendesse a um s6, e ao menos forte e
numeroso.

({ O SR. PIMENTA BUENO : - E a guerra ch'i!?

« O SR. FURTADO: - Quanto ao artigo 20 é cla·
1'0, que nem na sua letra nem no seu espirita
estam comprehendidos os insultos ao pavilhão
bl'asileiro, como é prova o Convenio secreto, nem
os actos de vandalismo de Muííoz e Apparicio.
Não estam na letra, porque já mostrei, que não
ba ahi uma s6 palavra a este respeito; não estam
no espirita, nem podiam estar, porque a lei cri
minal é essencialmente territorial, e não alcança
os aclos criminosos praticados f6ra do territorio
do seu respectivo paiz ; em segundo lugar o nobre
senador acompanhou o Convenio de um commen-
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tario reservado, mas não se encontra nesse com·
mentario uma só palavra, donde se possa inferir
terem sido attendidos os attentados de Jaguarão.

« Passo a ler o comrnenLario com que S. Ex.
acompanhou o seu mOOl~mento diplomatico.

« O SR. SILVEIRA DA ~IOTTA: - Apoiado, vamos
a ver isso.

« O SR. FURTADO: - Ne.sse commentario não
disse S. Ex. ter exigido satísfação pelos aggravos
de Jagllarão, nem que por deficiencia de 'força
para tomar a praça não a pudessemos impôr no
caso de recusa, nem finalmente, como era natural,
que tal satisfação tinha sido incluida no art. 2'
do Convenio, se fõra esse o sentido que S. Ex.
lhe quer agora dar. S. Ex.. podia dizer: -« O
({ almirante está descontente, porque julgava ne
({ cessarias satisfações pelo insulto ao pavilhão e
« atteotados de Jaguarão; mas não tem razão,
({ porque essas satisfações foram dadas, uma no
({ Cnnvenio secreto, e a outra no art. 2° do Con
« venio ostensivo.) - S. Ex.. não dis'e uma só
palavra a re5peito da segunda, como o senado
vai ver.

« Devo, porém, observar antes, que o senado
não deve estranhar, que eu leia estes documentos
depois que o lll)bre senador atirou aos ventos da
publicidade cartas confidenciaes e oflicios 1'eserva·
dos, que recebêra do ministerio passado, inse·
rindo além disto no extracto do seu discurso o
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protocoUo reservado, que aqui não lêra, e a que
sómente alludira.

« O SR. PARANHOS: - Não era já reservado; po
dia ser publicado.

« O SR. FURrADO: - Não digo menos disso;
quero apenas justificar o meu procedimento.

« Eis o commentario reservado que acompanhou
o Convenio ostensivo (lendo) :

« Mi são especial do Brasil- Villa da União, em
« 21 de Fevereiro de 1865. - m.mo e Ex.. mo Sr.
« O Coovenio de paz celebrado hontem exige ai·
« gomas considerações que, sendo de caracter 1'e
« servado, não podiam entrar em meu officio os
« tensivo n. 12 desta data. Essas considerações
« assentam sobre a fárma e sobre o valor politico
« da mesma Convenção.

« Não reconhecendo nós, nem o general Flores,
« como governo legal da republica o que se achava
« estabelecido em Montevidéo; sendo aquelle, as
« sim como o do general, governo de facto, o pri
« meiro limltado a Montevidéo e em guerra com o
« Imperio, o segundo com autoridade em quasi
« toua a Repoblica e alliado do Brasil, é claro que
« o aj uste de paz não ~odia revistir a fárma de
« um tratado de potencia a potencia..... )}

,« D'aqui a pouco mostrarei que S. Ex. tratou
com o governo do Sr. Villalba, que não queria re
conbecer. (Continuando a ler.)

« Orna das condições exigidas pelo general
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« Flores, ou antes pelo seu partido, e á qual o
« Brasil não podia senão adberü' por sua parte,
« era que o mesmo general ficasse como chefe do
« novo governo provisorio. tomando o lugar que
« antes occupára o SI'. Aguirl'e, eque nestes ul
« timos dias assumira o Sr. ViIlalba. Por oulro
« lado não convinha que apparecessemo,' como imo
« pondo aquella condição ao inimigo. pam não
« levantar objecções do govemo Argentino, que
« nos seus desejos de converter em beneficio de
« sua influencia a guena, que temos sustentado,
« já. tinha chamado a minha attenção para o Tra
« tado de 7 de Março de 1.857,. segundo o qual,
« nem elle nem o govemo imperial podem indicai'
« quem deva governar este Estado. . .. »

« O SR. PARANHOS (com vehemencia):- Protesto
contra a publicação deste trecho. (Apoiados.)

« O S. FURTADO:- Com effeito I Que inconve
niente pôde haver nesta leitura (lepois elo que
leu o nobre senador~ (Apoiados.)

« VOZES:- Lêa, lêa I

« O SR. SILVEIRA DA MOTTA:- É preciso lêr tudo.

« O Sr. PRESIDENTE:- Peço anenção.

« O SR. PARANHOS:- Agora heide ler o reslo.

« O SR. FURTADO (Continuando a lêr): -- «Era,
« portanto, necessario que a questão de família
« ajustada sobre aquella base apparecesse sem
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« imposlçao estranha, embora o Brasil fosse cha~

« mado a tomar conhecimento desse ajuste, como
« alliado de uma das partes contendoras, e pela
« influencia que ;l composição do novo governo
« devia ter no accórdo concernente á guerra ex
« t.erna.

« Pelo que toca á este segundo .ponlo da ne·
« gociação de paz, nossas exigencias estavam feitas
« e satisfeitas préviamente pelas notas reversaes
« de 28 e 31 de Janeiro ultimo, desde que o gene
« ral Flores, uma das duas parte contractantes
« desse accórdo, ficava como chefe supremo da
« Republica, e compromettido a executar o que
« havia assignado como obrigações justa e so
« lemnes da Repuhlica para com o Brasil.

« Querer para esse ultimo accôrdo, celebrado
« entre o governo imperial e o seu aJliado, a an
« nuencia do governo que faziamos cahir, era uma
« exigencia inutil, desairo a ao Imperio e humi
« Ihante para o general Flores, (lue com o nosso
« auxilio subia á posição de chefe deste Estado, e
« por algum tempo terá de governa·lo disc1'icio
« nariamente.

« Oque convinha era não occultar o pacto pree·
« xislente entre os dous alliados, porque não pa
( recesse que nos receiavamos da moralidade de
« suas estipulações, e nossos inimigos não tivessem
« depois um pretex.to para accusar-nos de má fé
« allegando que depuzeram as armas, ignorando
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« todo o alcance do seu submettimento aos al
« liados.

« Durante a guerra o governo de Montevidéo
« e seus partidarios nos fizeram os mais grosseiros
«insultos. O maior de todos foi a queima dos
« Tratados por mão de verdugo, por ordem e com
« assistencia Ue Aguirre e seus ministros: esses
« documentos tinham em si a assignatura imperial,
« que foi vilmente desacatada.

« Deviamos na occasião da paz recordar todos
({ aquelles excessos e exigir por cada um delles
« I1ma satisfação especial '1

« As estipulações de paz dependiam essencial
« mente de ser ou não o general Flores chefe do
« novo governo.

« Se a paz fosse aj llstada sob a condição do
« statu quo governamental, continuando no poder
« o nosso inimigo, as satisfações pelos insultos
« eram necessarias, uma vez que estava no caso
« de impô-Ias, e além dessas satisfações ao re
« sentimento nacional poderiamos exigir indemni
« sação dos gastos da guerra.

« Sendo, porém, a paz restabelecida com a
« creação de um governo de quem é cabeça o al
« liado do Imperio, tendo pelos esforços do Brasil
« com os do seu alHada desapparecldo a autol'Í
« dade que nos insultava e nos fizera a guefI'a,
« satisfações pelos insultos dessa entidade deca
« hida seria uma exigencia desarrasoada, que não
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« serviria senão de avivar a memoria de factos
« despreziveis, e dal'·lhes o caracter de vingança
« pessoal ou de humilhar o nosso alliado, que
« assim poderia parecer aos olhos de multos como
« o successor legal do inimigo commum, e raspon
« savel pelos de.satinos a que este se deixára ar
« rastar.

« Creio que taes excessos devem ser conside
« rados por nós como a poeira da guerra, como
« o lôdo, que não salpicou-nós, do terreno em que
« o nosso inimigo se collocoo e chafurdou-se até
« abysmar·se. »

« Note-se que o nobre senador não se lembrou
disto quando estipulou uma saLisfaç30 para a bano
deira no Convenio reservado; não temeu, que este
pudesse ser denominado um guet-apens, uma hu
milhação imposta ao nosso alliado o general Flores,
e imposta em um protocollo secreto, do qual só
mente viriam a ter conhecimento os seus conci
dadãos depois da entrega da praça. (Continuando
a ler:)

«- Anossa satisfação contra esses grosseiros in
« sultos está em nosso triumpho e no aniquila
« menta do governo aggressor, cujas cabeças e
{( principaes sequazes lá vão corridos de vergonha
« expiar os seus erros e crimes em territorio es
« trangeiro.

« A França e a Inglaterra não pediram aG rei
« Victor Manoel satisfações de amor proprio pelos

i8
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« aggravos, que receberam de Fernando II. Rosas
« nos iusultou muito, e no dia da victoria não
« nós lembramos dessas indignidades do despota
« decahido.

« Aassignatura de S. M. o Imperador, nosso
« augusto soberano, estava exarada nos auto
« graphos dos Tmt.ados. que foram entregues ás
« cbammas pelo furor louco de nossos inimigos, e
« o governo imperial não rio nesse attentado mais
« do que um desatino e esc.andalo, que s6 de
« gradava aos seus autores. )}-

« O senado irá observando, que até aqui não
ha uma palavra concernente aos attentados de
Jaguarão, e nem encontra-Ia-ha até o fim. (Lendo:)

« - OSI'. vice·almirante barão de Tarnandaré,
« vencedor em Paysalldú, depois daquelle inei
« dente não duvidava deixar em plena liberdade
« ao sanguinario Leandro Gomes com todo o seu
« estado-maior, quando interveio uma commissão
« bumanitaria de Urquiza, e, tomando a praça,
« soltou a todos os prisi oneiros. Julguei, pois, que
« não era digno do Brasil victorioso, até o ponto
« de aniquillar o seu ofIensor, insistir nos artigos
« da capitulação, que é o verdadeiro nome do
{< Convenio de 20 de Fevereiro, em exigencias de
« amor proprio contra individualidades, que bai
« xaram á s!mple~ condição de vencidos.

« O protocollo reservado e addicional, todavia,
« contém uma dessas exigencias. Fi-la para con·
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({ tentar o Sr. vice-almirante barão de Tamandaré,
« que via no facto da bandeira, occorrido recen
« temente, um insulto de natureza especial e mais
({ grave do que todos os outros, pelo que annun·
« ciou ao vice·almirante francez, que faria castigar
« severamente aos seus principaes responsaveis.

({ Ha uma idéa erronea, a meu ver, nessa apre·
({ ciação do Sr. rice·almirante brasileiro, e tambem
({ é certo que elle não estava autorisado para
« comprometter·nôs á certas e determinadas exi
« gencias, quaes as que annunciou ao Sr. Chaig
« neau.

« Uma bandeira com as cõres de qualquer nação
« não a symbolisa, senão quando arvorada por
« pessoa competente; a bandeira insultada pelo
« louco ex-ministro da guerra Susviela e pelo odioso
« general Diogo Lamas não representava a naciona·
« lidade do Brasil, era apenas um pedaço de panno
« com as cõres do nosso pavilhão. »

« Logo mais verão os nobres senadores o pe
daço de panno convertido em bandeir a, e sendo
objecto de uma satisfação. (Lendo:)

«- Entre a França e a Suissa houve uma ques
« tão dessa espede, e é digno de ver-se como
« o conselho federal da Suissa fez sobresahir o
« erro do embaixador francez o Sr. Turgot. que
« era o reclamante. Chamo a attenção de V. Ex.
« para esses documentos, que se lêm nos Archi
« ves diplomatiques, tomo 3°, anno t861 , 53,
« parte.
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«A França foi vencida, entretanto que as ci!·
« cllmstancias do caso e do reclamante tornavam
« a reclamação muito mais attendivel do que a
« iniciada pelo Sr. barão de Tamandaré.

«Tratava-se alli da bandeira franceza, içada
« em um barco mercante no lago de Genebra, e
« a França estava em paz com a Sllissa.-})

« Entretanto o nobre senador impóz a satisfa·
ção em um protocollo secreto por uma offensa
imaginaria f (Continuando a ler:)

« - Nós estavamos em guerra com o governo dos
« aggressores; a bandeira insultada não tinha
« caracter official, e, quando nos vimos no caso
« de punir os autores e instrumentos dessa ioju
« ria, eramos vencedores, tinhamos aniquilado o
« governo inimigo. e collocado em Iugal' deste o
« nosso alliado.

« O general Flores desejava mostrar-se o mais
« generoso que fosse possivel para com os ven
« cidos, no interesse de engrandecer moralmente
« o seu trium pho, e não parecer que o Brasil o
« impellia a proceder de outro modo. Por outra
« parte o Sr. Herrera y Obes ponderava·me, que
« o fim que se tratava de conseguir não tinha
« comparação com esse desabafo de amor proprio
« contra os vencidos, e podia provocar resisten
« cias, que impossibilitassem o desenlace pacifico
« que se estava negociando.

«Eu havia concordado com o Sr. general Fio
« res em uma demonstração de honra e de aml-
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«zade á nossa bandeira, acto que era por si
« satisfação mais alta e digna do Brasil, do que
« a vindicta pessoal. Entendi portanto, que não
« devia insistir pela exigencia do Sr. vice-almi
« rante barão de Tamandaré, tal qual elle a for·
« mulou, e estou certo de que elle tambem a
« teria modificado, se fosse, como suppunha de
« seu direito, o n-egociador da paz.-»

({ Quem destes periodos não deduzirá, que S.
Ex. considerou todos os mais insultos feitus de
pois das notas reversaes de Flores como poeira
de guerra, pelos quaes não deviamos pedir satis
fações?

. «O SR. PARANHOS: -Insultos e não assassinatos.

« O SR. FURTADO (lendo): - Aclemencia do Sr.
({ barão de Tamandaré e a brandura com que,
« depois de declarar inteira e absolutamente ve
« dada toda a communicayão com a cidade e
«praça de Montevidéo, foi cedendo desse rigor
({ a pedido dos almirantes estrangeiros, autorisam
« me a asseverar que S. Ex. não seria no meu
« caso tão exigente.

({ O nosso triumpho em Montevidéo, Sr. minis
({ tro, é immenso. A nossa satisfação contra os
« desvarios e villezas do inimigo está no facto
({ da victoria, a qual á maior por isso mesmo
({ que não foi obtida pel~s armas.

({ O partido blanco não cahio como martyr,
« cabia coberto de vergonha, porque não realizou
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« as suas ameaças e entregou-nós as suas trin
« cheiras sem dar um til'O, rendendo-se quasi ã.
« discrição dos vencedores I

« Elles o sentem, porque alguns hoje, dia da
« entrega da cidade ao general Flores, rasgavam
« as insignias de deRpeito, e tomados não só de
« raiva, mas tambem de vergonha e de medo,
« retiraram-se como fugidos da cídade que tanto
« escandalisaram. O general Flores diz, que até
« está vexado com esse covarde procedimento de
« seus adversarios e compatriotas.

« O Sr. Villalba procedeu com muita reserva e
« energia. Os instrumentos de Carreras e seu
« sequito militar ignoraram até ao ultimo mo
« mento o que lhes ia acontecer; veja V. Ex. o
« que ainda bontem escrevia o redactor do Paiz
« nos artigos impressos que aqui junto. Carreras
« e os outros tl'ibunos , esses sim, tinham con·
« sciencia do seu descredito e da sua proxima
« derrota; á esses não sorprendeu o Sr. Vil
« lalba.

« Hoje dizem todos aquelles energumenos, que
« foram trahidos e vendidos, attribuindo-me a
« habilidade, que não tive, de uma manobra se·
« creta, que os entregaria de mãos atadas a seus
'« inimigos.

« A verdade porém, que está no sentimento
« de todos os juizos imparciaes, é que o partido
« blanco abysmou-se, porque reconheceu a sua
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« impotencia e vio-se a final abandonado por
« todos aqoelles de quem esperava auxilio. Os
« exercitos paraguayos não appareceram; Urql1iza
« e Virasor não moveram-se, e os agentes es~

« trangeiros em lVIontevidéo respeitaram as nos
« sas solemnes e justificadas declarações, solicitan
« do·nós apenas nesta ultima phase da questão,
« que fossemos generosos e puzessemos termo á
« lota quanto antes.

«O nosso triumpho foi ainda maior, porque
« evitámos a mediação Argentina e a do corpo
« diplomatico de lVIontevidéo. A primeira foi in
« feliz na sua primeira tentativa, e não lhe
« demos tempo de reapparecer; o segundo não
« poude senão apresentar-se como mensageiro
« das boas disposições do Sr. Villalba. Este pro
« poz que outras potencias estrangeiras garantis
« sem o ajuste de paz, mas o general Flores e
« eu recusámos peremptoriamente essa garantia,
« qoe considerei offensiva da dignidade do Bra
« si1.

« Promettemos em nosso manifesto pacificar a
« Republica e obter as reparações que nós eram
« devidas, por maneira que merece_se as sym
« pathias das outras nações; estes fins estam
«conseguidos e a maioria dos estrangeiros em
« Montevidéo, e posso desde já dizer em todo
« o Rio da Prata, applaude e admira o nosso
« triumpho.
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«O sangue derramado em Paysandú e as rui
« nas desta cidade bastam para attestar o nosso
« valor na campanha de hOOl'a, que hontem ter
« minou. O Paraguay nós espera., e abi) sim,
« temos o direito e o dever de proceder com
« todo o rigor. O sangue e munições que aqui
« poupámos, graças á loucura e cobal'dia de nos
« sos inimigos, servirão para dar-nós o triumpho
« estrondoso, que todos desejam e esperam do
« Brasil nas margens do Paraguay.

«Páro aqui, Sr. ministro, porque é preciso
« despachar sem demora o navio, que tem de ser
« o mensageiro do grande acontecimento de 20
« de Fevereiro; prescindo por este motivo de
«outras communicaç.ões importantes, entre as
« quaes a de um contlicto de competencia diplo
« matica, que snscitou-me o Sr. barão de Taman·
« daré e em presença do general Flores e do Sr.
« marechal Menna Barreto, conflicto que causou
« me a mais dolorosa impressão I

«Aceite, entretanto, V. Ex. os protestos de mi·
« nha perfeita estima e mais alta consideração.
« - JO,sé Maria da Silva Paranhos.-}}

«Já vi~ o senado, que S. Ex. tendo explicado
o Convenio, tendo-se referido ás exigencias do
Sr. visconde de Tamandaré. não disse uma pala
vra, de onde se possa concluir, que nb Convenio
ostensivo cogitou-se dos actos de vandalismo pra~

ticados pelos bandos de Munoz e Aparício.
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« Tenbo ainda um outro argumento, que reputo
decisivo; é a opinião do negociador orien
tal, o Sr. Herrera y Obes, a respeito da inutili
dade, ou antes da mystificação deste artigo 2°.

{( O SR. SILVEIRA DA MOTTA: -Isto é mesmo uma
importante mystificação.

{( O SR. FURTADO: - A.qui está entre os docu
mentos publicados em um folbeto e'cripto em de

. fesa do ex-diplomata. Não leio a discussão bavida,
e em que S. Ex. cedeu, e vou á conclusão. Diz
o Sr. Herrera y Obes a Villalha (lendo):

{( - O resultado deste trabalho V. Ex. o tem na
« redacção da base 2a. Com ella pude fazer que
«desapparecessem as e~olusões, que tinha a do
« Sr. general, tão odiosas como inuteis em taes
« casos.

« Como V. Ex. vê, não havendo definido nossa
« legislação o que é delicto politico, e menos
« classificado, determinado a fõrma do pr.ocesso,
« nem o caracter e natureza das suas penas, a
(í ultima parte da base 2a nada vem a d'ízer em
« resumo desde que os t1'ibunaes, a cujo conbe-

.« cimento se submette, não podem sahir dos seus
« procedimentos I e em suas sentenças da pres
« cripção de uma lei preexistente,. e ainda quan·
« do por esta razão era superflua, cedi a ella,
« tendo em vista que não podia fazer mal, e en
« tretanto servir ás conveniencias de momento.-*

«O SR. SILVEIRA DA MOTTA: -Que simplicidade t
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« O Sa. FURTADO: - Não é esta a unica mysti
ficação, por que passou o nobre senador.

« O SR. VISCONDE DE JEQUITlNHONHA: - Oh I se
nhores I

«O SR. SIlNEIBA DA MOTTA: -Que simplicidadel

« O SR. FURTADO (lendo) : -« As bases relativas
« aos postos e empregos militares e ás eleições
« foram concedidas sem ditficuldades. )-

« Se S. Ex..não demonstrou que o Sr. Herrera y
Obes errava asseverando, que taes crimes não es
tavam definidos na legislação oriental; se o nobre
senador não citou a lei oriental, nem podia citar
porque não existe, applicavel aos actos vandali·
cos de Munoz e de Aparício, como quer que os
mesmos tenham sido no art. 2° do Convenio ex
ceptuados da amnistia estabelecida no art. 1°
para os actos politicas e militares, praticados duo
rante a guerra'? I

« O SR. PIMENTA BUENO : - Não, porque são po
liticos.

« O SR. FURTADO: - Lá vou. Tambem V. Ex.
disse que este Convenio era um pacto de familia
2 Dada mais; e, pois, como pretendeu compre
hender nelle as offensas fei tas ao Brasil '?

« Mas, senhores, o nobre senador por Matto·
Grosso, querendo invalidar o testemunho do ne·
gociador do Convania por parte do Sr. Villalba
disse, não direi que de proposito, mas haUucina-
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do pelo despeito :-({ Isto é uma explicação post
<{ factum, a que soccorreu-se o Sr. Herrera para
«defender-se da arguição de haver sacrificado
« os interesses do seu paiz. -»

«O SR. PARANHOS: - De que data é isso?

« O SR. FURTADO: - É de 18 de Fevereiro;
dous dias antes do Convenio.

« O SR. PARANHOS: - A publicação?

« O SR. FURTADO: - Quer saber o que pensa
va? ..

«O SR. PARANHOS: - Quero saber quando foi
publicado.

« O SR. FURTADO: - Eu tenho isto aqui no fo
lheto publicado como panegyrico de V. Ex.

o «O SR. PARÂNHOS: - É um folheto publicado
aqui na côrte.

«O SR. FURTADO: - Nada importa. O nobre
senador por S. Paulo pretendeu sustentar, que
esses crimes podiam ser punidos pela legislação
do Estado Oriental, porque durante a occupação
militar o territorio occupado pelas forças de uma
nação estrangeira faz parte, segundo uma ficção
de direito, do territorio da nação a que pertence
a força occupante.

« O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - É enge·
nhoso.
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occupar-me desta theoria de S. Ex.. ; desvial'-me
hia muito da resposta que devo ao honrado se
nador por Matto-Grosso; direi todavia, que ne
nhum escriptor, que eu saiba, de direito das gentes
levou ainda as ficções a ponto de dar effeitos ju
ridicos á uma occupação militar resultante da
invasão passageira e fugitiva de um bando de sal
teadores. (Apoiados.)

« O SR. PIMENTA BlJENO : -V.. Ex. não me com
prehendeu.

« O SR. FURTADO: - O meu nobre amigo ex
ministro dos estrangeiros occupar-se-ha com o dis
Cl:USQ de V. Ex.

«Senhores, se pela letra do Convenio, se mes
mo pelo seu espirita, se pelos corpmentarios de
que S. Ex. acompanhou esse monumento diplo-.
matico, se até pela opinião do proprio negociador
oriental, não se fez no artigo 2° a.Jlusão aos atten
tados de JaguarãQ, artigo que na phrase do Sr.
Herrera - nada vem a dizer em resumo, não podia
fazer mal algum, - como queria o nobre senador
que o ministerio entendesse o artigo 2° de diffe·
rente maneira daquella por que o entendeu?

« Mas, disse S. Ex.,; que tanto não era essa a
intelligencia que o governo deu ao artigo, que
o general Flol'es tratou de nós dal' satisfações.
Senhores, tendo eu sahido ha pouco tempo do
governo do meu paiz, o senado comprehende
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que não posso discutir com plena liberda!Íe os
homens e as cousas do Rio da Prata; estou ad
stricto á certas reservas; mas o que tinha o go
verno com esses actos posteriores ou sabidos pos
teriormente, com o juizo que tinha de formar do
Conveoio que lbe fõra apresentado antes desses
actos? O governo não podia adivinhar, que o
general Flores tratasse de dar estas satisfações
antes de reclamadas; e se elle tratou de da-las
foi naturalmente porque, como alliado sincero
que é, comprehendeu que o Brasil não podia dei
xar de exigi-las, embora o Convenio nada tivesse
providenciado á esse respeito.

« O SR. VISCO DE DE JEQUlTINHONHA: - Então
não foi brilhante o Convenio?

« O SR. FURTADO: - O general Flores tinha
consciencia dos insultos feitos ao Brasil pelo go
verno de Aguirre.

« O SR. T. OTTONI: - E tratou de dar satisfa
ções em virtude de reclamações do Sr., visconde
de Tamandaré.

«O SR. FURTADO: - Portanto, entendendo o go·
vemo que a promessa, em um documento reser
vado, de satisfação pelo insulto feito á bandeira
brasileira era uma cousa tristissima, e que os
attentados de Jaguarão foram esquecidos, quando
o nobre senador tinha até então em sua mão um
dôcumento, com o qual podia fazer punir Munoz,
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(segundo consta do seu discurso, depois da carta
que aqui foi lida pelo meu nobre amigo ex-mi
nistro dos negocios estrangeiros), o governo não
podia deixar de manifestar de prompto sua opi
nião, e desde o momento, em que eUe declarava
que não estava inteiramente contente com o Con
venio, a demissão do diplomata brasileiro era um
facto necessario, fatal. (Apoiados.)

«( O governo dando-a usou ou não usou de um
direito'l Senhores, desde quando o uso de um di
reito constituio urna injuria, um ultrage? (Apoiados.)

(t O SR. RODRIGUES SILVA: - O abuso.

«( O SR. FURTADO: - Não houve abuso.

« O SR. RODRIGUES SILVA:- É a questão.

«( O SR. FURTADO: - Tenho demonstrado, que'.
não houve abuso. Se o governo usasse mal de um
direito, tinha quando muito commettido uma in
justiça, mas nunca uma injuria, um ultrage ao
demittido. (Apoiados.)

«( O SR. SILVEmADA MOTTA:- Nunca.

«( O SR. FURTADO:- Portanto já se vê, que me
aparto da opinião muito autorisada para mim do

I nobre senador pela provincia de Goyaz, a quem
estou habituado a respeitar desde os bancos aca·
demicos, quando S. Ex.. disse, que a demissão
tinha sido rude demais e desusada, e ao mesmo
tempo pintou o Convenio como pessimo e impr,es
tavel.
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« O SR. SILVEIRA DA !\fOTTA: -o Isto é verdade.

« O SR. FURTADO:- Se o Convenio tivesse todos
os defeitos, que lhe achou o illustrado senador,
não havia demissão bastante rude para o autor
de semelbante acto; nem, senhores, seria desusado
este facto; não era preciso ir buscar Cbateau
briand, cuja demissão não tem semelhança alguma
com a do nobre senador; bastava recordar que
peior aconteceu, como já recordou o meu nobre
amigo senador pela provincia de Minas, ao nobre
senador pela Bahia, que de cerLo não merecia isso,
já pela Slla iIlustração, já pelos seus relevantes
serviços, serviços que poucas vezes um cidadão
tem a felicidade de prestar, quaes são os feitos á
independencia de seu paiz. (Apoiados.)

« Disse-se, que o governo, se tinba duvidas, devia
pedir explicações; mas, senhores, se o governo
não tinha duvidas, de que ia pedir explicações?
Se para elle o Convenio era clarissimo, não só
pelos commentarios, de que o acompanbou o seu
negociador, como pelas declarações do Sr. Herrera
y Obes, sobre o que tinha o governo de pedir ex
plicações? Pedem-se explicações sómente daquillo
que é duvidoso, e não do que é claro e evidente.

« Disse-se tambem : - porque o governo não re
clamou do illustre general Flores essas satisfa
ções? - Primeiramente, porque desde o momento
em que ia a demissão do nosso plenipotenciario,
ogoverno não tinha que mandar-lhe ordens sobre
reclamações; e além disso por outra razão muiLo
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simples e intuitiva. Se o governo soube logo depois
que o general Flores estava dando as satisfações I

para que' exigi~las'l

« O Sr. PARANHOS:- Antes o governo tinha de·
clarado honroso G Convenio.

« O SR. FURTADO:- Não se apresse, que vou á
esse ponto; eu o ouvi por mais de 7 horas, tenha
paciencia.

« O SR. SILVEIRA DA MOTTA:- Isso é lá da Ga·
zeta Olficíal.

« O SR. FURTADO: - Senhores I se o governo
aceitou o Convenio, apezar dos senões que tinha,
foi por que haviamos comtudo consegnido dous
fins importantes, que eram-terminar a guerra no
Uruguay e restituir a paz interna áquella republica-o
Portanto, embora houvesse defeitos, estes defeitos
podiam ser depois sanados mediante as precisas
reclamações; não havia necessidade de repellir o
Convenio.

« Vamos agora considerar o Convenio por outro
lado.

« Podiamos ou não obter o Convenio com as
satifações pelos insultos feitos ao pavilhão nacional
e pelos actos vandalicos praticados pelos bandos
de Munõz e Aparicio 'l

« Pelo discurso do nobre senador, sim e não,
senhores, porque o nobre senador ao mesmo tempo
que disse: - eu estipulei satisfação pelo desacato á
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bandeira por um Convenio secreto, e quanto aos
attentados de Mllnõz e Aparicio pelo artigo 2° do
Convenio ; -. pretendeu sustentar, que as nossas
forças em roda de Montevidéo eram insuflicientes
e mal municiadas, e encareceu os elementos de
resistencia que tinha aquella praça I

« Primeiramente o nobre senador exagerou o
estado de fraqueza do nosso exercito. Nós tinha
mos em roda de Montevidéo cinco mil e tantas
praças de infantaria; tinhamos mil e tantas de
artilharia, a maior pat:te da qual podia fazer o
serviço de infantaria; tinhamos além disso o
grande elemento da esquadra, que S. Ex. omittio
na enumeração dos nossos meios de ataque a
Montevidéo; e tinhamos finalmente o apoio de
Flores.

Tenho, senhores, contra a opinião de S. Ex. - de
que não displlnhamos de força sufliciente para to
marmos Montevidéo - a opinião, perdôe-me S. Ex.
que lhe diga, mais autorisada do almirante, que
já havia dado as ordens para investi-la. E quanto
ás forças de terra aqui tenho um mappa assig
nado pelo Sr. general Polydoro em data de 14
de Fevereiro, onde se diz que em Montevidéo
existia a segllinte força (lendo) - infantaria 5,209
praças; artilharia 1,022; cavallaria 1,026.-

« Não ti nhamos, pois, sómente quatro mil e
tantas praças de infantaria, como disse o nobre
senador; tinhamos cinco mil e tantas, além da
artilharia que podia fazer o serviço de infantaria,

Y. D. 19



290

e demais as forças do general Flores, nosso aI·
Hado.

« Mas, senhores, não preciso deter-me em addu·
zir argumentos para contestar o que disse S. Ex.;
tenho argumento mais poderoso, que é a opinião
de S. Ex.

« Além de não haver o nobre senador dito, no
seu commentario reservado uma só palavra, donde
se possa deduzir ou suspeitar, que não dispunha
mos de forças sufficientes para, se fosse preciso,
atacar e tomar Montevidéo, havia dito o contrario
em uma carta, que aqui tenho (oução, oução) es
cripta a mim em 14 de Fevereiro (lendo) :

- « Se não vier a mlldança (do general em chefe
« do exercito) não deixaremos por isso de tomar
<~ Montevidéo; se vier a tempo, que seria agom,
« as cousas iriam com mais actividade. -

« Portanto, já se vê que, segundo a opinião
mesmo de S. Ex., tinhamos forças sufficientes para,
se fosse necessario, tomarmos Moutevidéo á força.
(Apoiados. )

« Tenho ainda, senhores, um testemunho mais
valioso neste ponto, do que o do nobre senador,
apezar de muito valioso; é o testemunho do Sr.
VilIalba, a quem o nobre senador augurou altos
destinos, e á cujas eminentes qualidades teceu
os maiores encomios, .o que eu não contesto.
Pois bem, dizia o Sr. VilIalba ao sen negociador,
o Sr. Herrera y Obeso em 18 de Fevereiro I.lendo):

- « Em uma palavra, a fatal política dos gover-
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« nos anteriores, de que absolutamente, V. Ex.
« bem o sabe, não posso fazer-me solidario, e a
« exiguidade dos nossos elementos de resistencia
« nos tinham collocado de antemão na alternativa
« de rendermo-nos á discrição, ou de um desastre
« muito maior> mais doloroso e mais inutil que
« o de" Paysandú, e nessa alternativa minha elei
« ção não pôde ser duvldosa. Levarei a abnegação
« e o sacrlficio até os ultimos limites. )}-

« Senhores, se o proprio Sr. Villalba, chefe do
governo da praça, cidadão eminente e patriota na
opinião do nobre senador, reconhecia a exigui
dade dos elementos de resistencia, que tinha a praça,
e que estava na alternativa de render-se á discri
ção, ou de um desastre muito maior, mais dolo
roso e mais inutil do que o de Paysandú.... (e foi
Paysandú quem rendeu Mo~levidéo; depois da
victoria de Paysandú só a mais completa incapa
cidade não obteria o que obteve S. Ex.) como admit
til' um só momento que a praça de Montevidéo pu
desse resistir ás forças sitiantes~ De duas uma, ou
a praça tinha meios de resistencia, como nós disse
o nobre senador que ella tinha, isto é, 3,000 a
4,000 homens de infantaria, 40 peças de arti
lharia, barris de polvora para fazer saltar os si
tiantes. chefes valentes, etc., e então o distincto
patriota, o Sr. Villalba foi um traidor, um cida
dão lnulgno .....

« O SR. PARANaos : - Não podia vencer, mais
podia resistir.
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o SR. FURTADO: - .. .. ou Oque disse Onobre
senador é inteiramente inexacto; portanto temos
em qualquer dos casos traiç::io ou falsidade; S. Ex.
escolha. Quem está na posição de render-se á
discrição não pôde resistir.

« Posso, pois, senhores, prescindir de discutir
a theoria., que o nobre senador apresentou de que
a força necessaria para tomar uma praça deve
ser cinco á dez vezes maior do que a guarnição. S. Ex.
entende da arte da guerra e eu não. Podia porém
citar factos contra a theoria de S. Ex.

« O SR. OTTONl: - Bastava citar Paysandú.

« O SR. FURTADO: - Além desse muitos outros
exemplos existem de praças tomadas ã força de
armas sem tamanha superioridade de forças.

« O que disse S. Ex. no seu discurso está em
contradicção com que escreveu-me a 14 de Feve
1'eiro' e não foi essa a unica contradicção em que
cahio o nobre senador. S. Ex. para deprimir O,
governo achava tudo mão e miseravel; mas quando
queria sustentar suas opiniões, a cousa mudava
inteiramente de figura.

« Além do que ouvistes o nobre senador dizer
ácerca da deficiencia das nossas forças, compa
ralido-as com as de Moutevidéo em manifesta
contradicção não só, como acabei de demonstrar,
com sua opinião anterior, senão tambem com a
do Sr. Villalba, ouvistes tambem que á nossa tropa
em Paysandú faltavam muitos objectos como mac
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chados, etc., mas o nobre senador quando quiz
elogiar o tenente-coronel Bello o representou as
saltando uma posição inimiga de machado em
punho.

« O SR. PARANHOS:- V. Ex. reconheceu isto na
sua resposta.

« O SR. FURTADO: - Seria passiveI, que eu dis
sesse ao delegado do governo, que me tinha me
recido a mais plena confiança, co'mo mostram as
cartas que eu e meus nobres collegas escrevemos
áS. Ex.: - Duvido do que V. Ex. diz; V. Ex. falta
averdade "!- Eu tinha a asserção de S. Ex.; havia
de duvidar delIa sem factos averiguados de um
modo incontestavel'l S. Ex. o que não diria de
mim"!

« Mas ouvistes, senhores, não havia nenhum
machado; S. Ex. dizia.....

« O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - De que data é
isso "!

« O SR. FURTADO: - De i 4· de Fevereiro. Peço
ao senado que attenda ao que S. Ex. disse sobre
este assumpto no seu discurso, e ao que eS9l'e
veu-me nesta carta, falIando do Sr. tenente-coronel
Bello (lendo):

« Aquestão de Leandro Gomes é negocio á parte;
« elIe errou em entregar o prisioneiro a Goya Soa
« res, mas o acto deste não o afIecta senão indi
« rectamente: elÍe declarou que o preso tinha a
« palavra dLt protecção brasileira e por sua parte
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« a manteve. Goyo Soares era superior em pa
«tente, falloll em nome de Flores e illudio-o
« ainda, assegurando que o prisioneiro ficava
« igualmente protegido sob a guarda oriental.
« Póde este facto inutilisar á um bravo official
« brasileiro, que proclamou briosamente á sua
« gente e de macbado na mão deu o exemplo
« escalando uma posição inimiga '/- »

« No fim do meu discurso bei de tratar do
ponto relativo ao coronel Goya Soares.

« .O SR. RODRIGUES SILVA; - Esta provado que
haviam machados?

« O SR. FURTADO: - É singular que bouvesse
um unico machado, e que este unico machado
fosse para o protegido do nobre senador.

« O SR. PARANHOS: - (Com força) Protegido
não; procurava-se que se reparasse uma grande
injustiça.

« O SR. FURTADO: - Senhores, tendo mostr'ado
que o Convenio não comprehendia nem os insul
tos á bandeira, segundo a confissão do proprio
autQr delle, nem as offeosas praticadas pelos bandos
de salteadores de Muoõz e Aparicio, vou di cu
til' outros pontos.

« S. Ex.. trouxe pa.ra a tribuna do senado os
boatos de que o ministerio se havia desculpado
com a vontade irrespoosavel, attribuindo á impo
sição desta a demissão do nobre senador. Estou
autorisado pelos meus oollegas para declarar, que
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isto é intei~amente falso; nunca nenbum se des
culpou com a vontade il'responsavel; e, quanto á
mim,_ se alguem ousar affi.rilla-Io,' dir-lbe-hei em
face que falta á verdade impudentemente....

« O SR. ZACRARIAS: - É preciso acabar com
isso.

({ O SR. FURTADO: - ••. não só a respeito desse,
como de qualquer outro facto do ministerio pas
sado. Se o ministerio errou a culpa é delle; por
quanto a corõa d'eu-Ihe sempre plena liberdade
de acção.

({ lVIas vamo~ aos boatos. ,A origem delles é a
calumnia e a vaidade pretenciosa. É um meio
que empregam inimigos do governo para o descon
siderar e ultrajar. Por outro lado entes ba, e tão
vaidosos, julgam-se tão altamente collocados, que
accreditam, que os ministros não tem a necessaria
coragem para demitti-los; e, quando apparece a
demissão de algum delles, attribuem-na á imposição
da corõa, e ao mesmo tempo propalam que os
ministros desculpam-se com a vontade irrespon
savel. Quel'em atirar então á um alvo muito ele
vado e, fallecendo-lbes a coragem, dizem que ati
raram nos ministros I Isto e miseravell

({ Se são boatos para que os trouxe á tribuna
onobre senador'l Não via o perigo disto'l Não via
que de algum modo dava corpo á esses boatos
de que a corõa exerce uma influf}ncia indebita '1

(Apoiados.)
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« O SR. ZACHARIAS: - Epreciso acabar com isto.

« O SR. VISC0NDE DE JEQUlTlNHONHA: - Mas ha
de continuar, a fraqueza humana ha de fazer con
tinuar.

« O SR. FURTADO: - Senhores, se o nobre se·
nador não tinha intenção de autorisar taes boatos
com sua poderosa voz, a que veio' a historia de
Bossuet e Féuélon ? Segundo a anecdota referida por
S. Ex., Féoélon foi condemnado por Bossuet para
acalmar as iras ou resentimentos de Luiz XIV.
Quem foi que condemnou a S. Ex. para acalmar
as iras ou resentimentos de Luiz XIV?

« Ainda mais, se o nobre senador não queria
autorisar taes boatos, a que veio a citação da de
missão de Chateaubriand em 1824? Segundo a
historia, Chateaubriand foi demittido mais por Luiz
XVIII do Ljue pelo ministro Villele. Sabe-se que,
recusando Chateaubl'iand sustentar, e seus amigos
votarem a favor de um projecto de conversão
de rendas, que Villele tinha muito a peito, Luiz
XVIII, quando soube do proceder daquelle no par
lamento, proferio uma expressão ultrajante aCha·
teaubriand, e no dia seguinte Villele mandou·lhe
a demissão.

« O SR. PARANHOS:- Protesto contra a insinua
ção de V. Ex.

« O SR. FURTADO: - Li isto no proprio Cha
teaubriand, nas memorias de além-tumulo e con·
gresso de Verona, e em um de seus biographos.
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« Quando Cbateaubriand estava nos salões do
irmão do rei foi-lhe entregue a demissão. Mas, se·
nhores, que semelhança ba entre essa e a demis
são do nobre senador, acompanhada de uma carta
tão cortez, como a que lhe foi dirigida pelo meu
nobre amigo'? (Apoiados.)

« O SR. ZACRARIAS: - É verdade, dando-lhe pré
viamente todas as satisfações.

« O SR. FURTADO: - Ainda mais, senhores, se
o nobre senador não queria autorisar taes boatos,
qual é a applicação que podem ter aos ministros
as palavras do marechal Villars '?

« Villars disse a Luiz XIV : -Senhor, vou com
« bater os vossos inimigos, e deixo-vós cercado dos
« meus. ~) Em relação ao ministerio de 31 de Agosto
que applicação podem ter estas palavras, que S. Ex.
não quiz parodiar, o qne muito senti '?

« Outra comparação fez o nobre senador com
muita infelicidade. e foi o que disse do general
Dumourier e Marat. Quanto á Dumourier não posso
admittil', que o nobre senador quizesse comparar-se
com um general. que, apezar de ter sido grande di
plomata e homem de guerra, foi o maior intrigante e
traidor do seu tempo; era um caracter indigno;
tfahio Luiz XVI, o ministerio de que fez parte com
RolIand e os seus successores; trahio sua patria; e
por ultimo via-se obrigado á fugir e viajar incogn ito
pela Europa, perseguido pelo adio dos realistas e
dos democratas, pelo adio dos reis e da republica.
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« O nobre senador não pensou no ente, qQe
procurava para comparar-se.

« Nem Dumomier era protegido de Rolland,
que homem de bem, e severo como era, conhecia
aquelle pessimo caracter; era protegido de Lebrunc,
e especi3lmente de Danton.

« S. Ex. andou mal inspirado nas citações his
toricas. Quanto á Marat, por honra da humani
dade, esse monstro não tem tido successol'; ma
infelizmente os Dumourier, sem grandes talentos
diplomaLicos e milHares, não são muito raros.

« Sr. Presidente, cabe aqui recordar mais uma
das injurias que o nobre senador, a quem respondo,
lançou sobre os membros do gabinete de 3i de
Agosto, alguns dos quaes são senadores e membros
desta casa, quando disse que lhe haviamos armado
upla cilada ....

« O SR. PARANHOS: - Não apoiado.

« O SR. FURTADO : - Se retira a expressão, não
Continuo.

« O SR. PARANHOS : - O extracto de meu dis
curso já está publicado.

« O SR. FURTADO : - Eu ouvi o nobre se·
nadar com muita attenção, só lhe dei dous ou
tres apartes no fim do seu discurso. Senhores, qual
o interesse que podiam ter os membros do ga·
binl~te passado em armar uma cilada, e depois
roubar-Ibe os louros? O senso commum mais
trivial mostra, que o interesse dos ministros,
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assim como o do paiz, era que S. Ex. desem
penhasse a commissão do melhor modo possiveL
Não podia haver motivos para querermos rou
bar á S. Ex. os lomos e armar-lhe urna cilada.
Pois é crivei, que querendo armar uma cilada ao
nobre senador, lhe dessemos urna commissão de
tanta im portaucia e confiança, na qual S. Ex.
podia comprometter o ministerio e a naç~o?

Não ha ninguem que acredite isto; o nobre
senador illustrado e talentoso, como é, quando
desapaixonadamente pensar nesta arguição, tão
odiosa quanto inverosimil, ha de rir-se della.

« Quanto, porém, ás glorias, que glorias ta
manhas são essas, capazes de fascinar a ponto
de com risco de compromettermos a situação,
a nossa re putação e os interesses da nação, qui
zessemos marea-las na pessoa de S. Ex. 'I

« Seria o deficiente Convenio de 20 de Feve
reiro, e o nada que o nobre senador fez na
Republica Argentina 'I S. Ex. não conseguio cou
sa alguma em Buenos-Ayres. nem ao menos
a passagem de nossas forças pelo territorio ar
gentino. não obstante ter-nós de lá assegurado
que não nós désse isso cuidado, que era cousa
sem duvida.

« Mas em compensação S. Ex. desil1udio-se
de um grande erro, em que vivia, e descobrio
que o general Mitre nã o fazia votos pelo trium
pbo do general Flores t S. Ex. desilludio·se; es
tava persuadido, que o general Mitre fazia votos
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pelo triumpbo da revolução capitaneada pelo
illustre general oriental; e com dóI' de seu co
r.ação ouvio o illustre general Mitre dizer, que
não fazia taes votos, que Aguirre era presidente
legitimo I Que o nobre senador tivesse acredi
tado isso era muita ingenuidade, mas que o
viesse confessar na tribuna 1•.. _

« Passo adiante porque, como já disse, não
posso discutir com toda a liberdade os homens
e as cousas do Rio da Prata em consequencia
da posição, que ba pouco deixei.

« E são essas as glorias de S. Ex., que tanta
inveja despertaram 'l Nada fez na Republica Ar
gentina, e na Oriental só obteve esse Convenio
deficiente que, depois da tomada de Paysandú,
só a mais completa incapacidade não conseguiria!
Não uso da pã[~vra incapacidade com relação
ao nobre senador; sempre reconheci a sua ca
pacidade, mas S. Ex. dormitou e dormitou muito.

« O SR. PARANHOS: - O ministerio me com·
municou o seu somno.

«O SR. FURTADO: - V. Ex. agora o que
não ba de dizer '1

«( O SR. PARANHOS: - E vice-versa.

« O SR. FURTA.DO : - Dizia S. Ex. - que oBra·
sil tinba-se bumilhado perante o general Flores. 
Senhores, o governo, sabendo das desconfianças
injustas que lavravam contra o Brasil, receiou I

que a exoneração do nobre senador fizesse crêr
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que o governo brasileiro condemnava o Convenio
por ter projectos de conquista sobre o Estado
Oriental; e entendeu dever dizer aos govern os
Oriental e Argentino: - Nós aceitamos o Con ve
nio; e a exoneração do diplomata brasileiro não
alterará a nossa politica.-

« E o governo, Senhores, teve razão de as
sim pensar. O enthusiasmo que o ex-diplomata
havia excitado no Rio da Pt'ata podia desvairar
a opinião daquelles povos; e procedendo' como
procedeu o governo andou bem avisado, e adi
vinhou o pensamento de S. Ex., exposto no
seu manifesto escripto de Montevidéo a 14 de
Março e publicado no Jornal do Commercio desta
Côrte .

• . . . , - « É mais do que uma injustiça, » escre
veu o nobre senador no alludido manifesto, re
ferindo-se á sua exoneração;« é uma grandissima
«falta, que póde ser-nôs fatal, se a defesa do de~

«mittido e a contestação que ella excitar não pu
«zerem bem patentes os fins legitimos, que se pro
{( pôz, e ainàa se propõe, a politica externa do
«Brasil em relação aos seus vizinhos. » -

« Pois bem; o governo pensando como o no
bre senador, que a sua demissão, em vista do
entbusiasmo e popularidade que S. Ex. alli tinha

. creado, podia ser a causa ou pretexto de falsas
interpretações, ácerca dos fins legitimas da po
litica externa do Brasil, em relação aos seus
vizinhos, entendeu necessario manifestar franca-
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mente o seu pensamento, para que não nôs fos.
se fatal a exoneração do nobre senador. Onde
está a humilhação ~ Não a posso comprehender.

« S. Ex. tambem disse, que a nossa politica ou
diplomacia no Rio da Prata não tinha principios
fixos. Não sei a quem póde ir essa censura; ao
ministerio passado certo que não.

« O SR. PARANHOS : - Não disse tal..
« O SR. FURTADO: - Não disse isso ~

« O SR. PARANHOS: - Não, Senhor.

« O SR. FURTADO: - Não insisto; não tenho
aqui o extracto do discurso do nobre senador I

mas tenho lembrança e tomei .nota de que S.
Ex. havia dito, que a politica do Brasil no Rio
da Prata não tinha principias fixos; e então eu
respondi simplesmente, que o ministerio passado
não tinha concorrido para esse facto.

« O SR. SOUZA FRANCO: - É pOI: isso que os dis·
cursos devem ser publicados logo.

« O SR. FURTADO: - S. Ex. disse tambem,
que achou aquelles povos e o corpo diplomatico
em Montevidéo inteiramente prevenidos contra o
Brasil; mas que desde o momento em que S. Ex.
estabeleceu a questão no terreno largo do direito
das gentes, (expressões que copiei), as cousas
mudaram immédiatamente. S. Ex. conquistou
logo o favor dos agentes estrangeiros e a maior po
pularidade, etc. Se me fosse permittido dirigir uma
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pergunta á S. Ex., eu pedir-lhe·hia o obsequio
de declarar, quem foi que no Rio da Prata
collocou a questão f6ra do terreno largo do di
reito das gentes; porque sem uma declaração
clara de S. Ex. uão posso responder.

« Vou, Senhores, terminar a minha contes
tação á S. Ex. com os factos de Goyo Soares e
da bandeira.

« O nobre senador disse-nós, que tendo rece
bido ordem do governo para exigir do general
Flores a punição de Goya Soares, a communicára
ao general, dizendo-lbe que se abstinba de re
clamar, e accrescentou as razões que, no seu enten
der, aconselhavam, que se não exigisse a punição
de um oflicial distincto, amigo do nosso alliado, etc.
Senbore~, quando ol1vi o nobre senador dizer
isto cabi das nuvens. Pois o nobre senador recebe
uma ordem do seu governo para reclamar a pu
niç.ão de. Goyo Soares, entende que esta ordem
não convem ser executada, e vai communica-la
á UlD governo estrangeiro, dizendo-lhe ao mesmo
tempo que não faz a recla.mação, que não pedia
cousa alguma ~

.« OSR. PARANHOS: - Eu expliqnei isso, e pensei
que estava explicado.

« O SR. FURTADO: - Qual o delegado de um
governo (não direi que S. Ex. não seja, mas naquella
occasião não teve a discrição necessaria), que re
cebeqdo uma ordem dessas, e vendo que não
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convinha executa-la, em vez de communicar ao
seu governo as ponderosas razões, que aconse.
lhavam a não execução, a communicasse ao go
verno estrangeiro, perante ·0 qual devia fazer a
necessaria reclamação....

[ a SR. PARANHOS: - Conciliei o fim, que tinha
em vista o governo imperial sem os inconvenien
tes. Creio, que o Sr. almirante procederia do
mesmo modo.

« aSn. FURTADO: - .... dizendo-lhe que se guar
dava de fazer a reclamação? I Isto não tem
qualificação.

« Voltando ao Convenio, terminarei lendo o pro·
tocollo reservado, em additamento ao de 20 de
Fevereiro relativamente á bandeira: é o resumo
de muitas contradicções do nobre senador.

« a Sn. ZACRARIAS: - A data?

« a SR. FURTADO: - É tambem de 20 de Fe·
vereiro (lendo):

« - Protocollo reservado e addicional ao de
20 de Fevereiro de 1.865.

« Reunidos SS. EEx. os Srs. brigadeiro gene·
« ral D. Venancio Flores e conselheiro José Maria
« da Silva Paranhos, ministro do Brasil, por uma
« parte, e S. Ex. o Sr. D. Manoel Rerrera y Obes,
« por outra parte, para concluirem os ajustes rela·
« tivos ao restabelecimento da paz interna da
« republica e das suas relações com o Brasil,
« convieram, em que fosse objecto de um accõrdo
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« reservado a satisfflcão, que se exigia por parte
« do Brasil pelo insulto feito ao seu pavilhão nas
« vesperas desta negociação de paz, e nas ruas
« de Montevidéo, por alguns altos funccíonarios
« da republica.

{( S. Ex. o Sr. ministro do Brasil declarou, que
« o referido insulto, cu'o' pormenores não dese
« java e nem devia recordar oesta occaslão, pa
{{ recia ter ido calculado para estorvar todo
{{ temperamento generoso da parte do Brasil, mas
« que () mesmo Sr. ministl'O, fazenúo justiça aos
({ sentimentos elevado do seu governo, se limi
({ tava a reclamar, que além da demonstração de
({ honra e de amizade que S. Ex. o Sr. brigadeiro
{( general D. Venaocio Fiares, por si e em nome
({ da nação Oriental, havia promel,tido á bandeira
({ brasileira, segundo o estylo d9s povos cultos,
« como são os do Brasil e da republica Oriental,
{{ fossem obrigado::> a sahir do paiz por algum
« tem po os autores desse triste fei to.

« Anonindo á esta proposição S. Ex. o Sr. bri
({ gadeiro general D. Venancio Flores, e lamen~

({ tando. S. Ex. o Sr. D. Manoel Berrera y Obes,
(! que as paixões da guerra houvessem dado lugar
« á um facto que elle foi dos primeiros a repro
({ vaI' em ~tla consdencia e em eu coração,
« propunba, não obstante, que os sentimentos de

.({ moderação do Brasil não exigLf;em mais do
« que é neces ario para o seu desagravo.

({ O insulto, disse S. Ex. o Sr. D. ManoeI Herrera
v. D. 20
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« y Obes, não póde sei' considerado como feito
« pela nação Oriental, e é por esta inteiramente
« oblitel'ado com a demonstração que offerece dar
« S. Ex. o Sr, brigadeiro general D. Venancio
« Flores; a exigencia, nestes momentos, de fazer
« sahir do paiz dous homens importantes da defesa
« de Montevidéo póde levantar resistencias, que
« boje não encontra S. Ex, o Sr, D. Thomaz
« Villalba para conseguir a paz sem mais effusão
« de sangue; generoso como se mostra e se tem
« mostrado sempre o governo de S. 1\'1. o Impe·
« radol' do Brasil em suas relações com o Estado
« Oriental, e,,,pera que o digno r~presentante do
« Brasil de·sistirá da segunda parte da sua exi
« gencia, que demais será satisfeita pela ordem
« natural dos acontecimentos, que se vão desen
« volver: as pessoas compl'Omettidas nesse facto, e
« com ellas outras que mais devem receiar os
« odios, que só o tempo faz esquecer, por acto
« proprio ausentar-se-hão do seu paiz.

« S. Ex. o Sr. ministro do Brasil, attendenuo
« ás considerações de S. Ex. o SI'. D. Manoel HeI'
« rera y Obes, e para condescender tanto com
« outras proprias dos sentimentos conciliadores
« de S, Ex. o SI'. brigadeiro general D. Venancio
« Flores, conveio em que ficasse convencionado
« que os mais compromettidos no referillo desa·
« cato á bandeira brasileira seriam obrigados a
« sahir temporariamente da republica se não o
« fizessem ao tempo de pI'Oclamar-se a paz.
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« Sendo aceita esta proposta de S. Ex. o Sr. mf
« nistro do Brasil, deu-se por finda a conferencia,
« da qual lavrou-se o presente [ll'Otocollo em tres
« exemplares, que vão assignados pelos tres ne·
« gociadores. Feito na villa da União, aos 20
« dias do mez de Fevereiro de 1865. - (Assig
<~ nados) José Maria da Silva Paranhos. - Ve
« nancio Flores. - Manoel Herrerra y Obeso })

« Ora, o senado lembra-se de que tanto o nobre
senado por Matto-Grosso, como o nobre senador
por S. Paulo disseram, que o Convenio de 20 de
Fevereiro foi um negocio exclusivamente de fa·
roilia; que nada teve nelle o Brasil, nem podia ter.

« O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - O Sr. Paranhos
não disse isso. "

« O SR. FURTADO: - Umas vezes disse que sim,
outras que não; mas disseram ambos, que o Brasil
não padia tratar com o governo do Sr. Villalba;
devia tratar com o general Flores depois de em·
possado do governo da republica. Se, pois, o
Brasil não podia fazer pacto ou tratado algum
com Villalba, e sim com o general Flores, como
se fez este Convenio com o Sr. Herrera y Obes,
agente do Sr. VilLalba'l Isto é contra o que disse
o nobre senador por S. Paulo; eu sirvo-me agora
do resumo qüe do discurso do illustrado senador
deu o Diario do Rio de Janeiro. - Só depois da
inslallação do governo de Flores estava este babi
litado para dar as satisfações exigidas pelo Brasil. -
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« Como, pois, o nobre senador por Matto-Gros·
so tratava com um agente do Sr. VilIalba ácerca
de satisfação ao BI'asil, como é prova o protocol
10 reservado que li 1'1

« Ainda outra contradicção do nosso ex-diplo
mata. Se não houve insulto ao pavilbão nacional,
porém a um simples panno com as côres da nossa
nacionalidade, se um tal panno não é bandeira
por não ter sido arvorada por pessoa competen
te, como S. Ex. pretendeu sustentar e citando
notas da' Confederação Sllissa. como é que S. Ex.
pensando assim foi impôr ao nosso alliado uma
satisfação por causa desse insulto imaginaria?
Como é que S. Ex. havendo sustentado, que a
p"etendida bandeil'a el'a um simples panno, con
siderou esse mesmo panno pavilhão nacional?
Pois S. Ex. não temeu expôr o nosso allíado á
humilbação e á odiosidade de seus compatriotas.
quando estipulava com elle um Convenio secreto,
do qual não tinbam conhecimento, e por uma of
fensa imaginaria 'L Oque ha de mais singular nes
ta questão é que, segundo o nobre senador, o
tal panno ora era kl.lldeirêl. I Ol'a não era ban
deira: em que ficamos? 0[':\ bouve insulto, ora
não houve insulto I Mas, se não era bandeil'a, se
não houve insulto á esta, como sustentou S. Ex.
no seu discurso, a satisfação imposta ao general
Flores, no protocollo secreto ele 20 de Fevereiro,
fôra uma. bumilhação, uma iniquidade.

« Eu pára aqui, senbores. Esse facto junto ao



309

de Goya Soares, que eu abstenho-me de quali
ficar, dão a medida da descripção, tino e leal
dade com que o nobre senador procedeu nesta
questão. Passo adiante.... }}

CCXXIV. Antes desta guerfia concluida o go
verno do Paraguay obrigou o Brasil á outra de
maiores proporções e sacrificios.

CCXXV. Sabendo do ultimatum ao governo
Oriental, o do Paraguay em nota de 30 de Agosto
pretendeu erigir-se em arbitl'O supremo na contenda
á pretexto de perigo para a independencia orien
tal; e como o ministro brasileiro respondesse,
que essa independencia nada tinha a temer, re
plicou aquelle governo em nota de 3 de Setembro
ractificando o seu protesto e annunciando que o
faria effectivo, se se realizassem as suas apprehen
sões, approveitando para isso o successo com o
Villa del Salto, como declarou em nota de f4.
de Setembro.

CCXXVI. Então o govemo resolveu tomar al
gumas providencias relativamente á Matto-Grosso,
da qual nomeou presidente e commandante das
armas o deputado coronel Frederico Carneiro de
Campos, que partio no vapor Marquez de Olinda
e chegou á Assumpção a 1.1 de Novembro. Entre
tanto, pouco acima daquella capiLal, foi capturado
e toda a gente aprisionada pelo vapor de guerra
paraguayo Taq'uary ! E como a legação brasileira
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protestasse, o governo paraguayo enviou-lhe os
passaportes no dia 15, e até pretendeu retê-la
em Assumpção, donde só a 29 poude retirar-se
por offici03 de graciosa intervenção do ministro
Americano.

Quanto ao coronêl Carneiro de Campos foi des
terrado para S. Joaquim, bem como os outros
passageiros brasileil'os; quanto ao vapor Marquez
de Olinda - foi julgado boa presa e incorporado
á marinha paraguaya I

CCXXVII, Não ficou nisto só o que o governo
de Assumpção resolveu para hostilisar o Brasil.
Em 15 de Dezembro fez partir daqueHa capital
contra Matto-Grosso uma expedição composta dos
vapores de guerra Taquary, Pamquary, Iguarey,
Rio-Branco e Iporá, rebocand,o tres goletas e
dous Janchões com 3,200 homens, 12 p~ças raia
das, e foguetes ele Congreve de '24, elevendo
reunir-se-Ihe na villa da Conceição um corpo de
cavallaria de mais de 1,000 homens.

Uma outra força de 5 a 6,000 homens I prin
cipalmente de cavallaria, e com 6 peças de ar
tilharia, devia combinar por Corumbá o ataque
com a primeira por Coimbra.

CCXXVIII. O forte de Coimbra foi atacado
em 27 de Dezembro, tendo apenas 120 homens
de guarnição; entretanto auxiliados pela canho
nbeira A.nharnbahy sustentaram tres dias o ataque
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de forças tão consideraveis , logrando retirar-se
para Corumbá.

CCXXIX. No dia 2 de Janeiro os Paraguayos
tomaram COl'Umbã; no dia 6 aprisionaram o
Anhambahy; e em seguida apoderaram·se de Dou
rados, Miranda e Nioac, commettendo por toda
parte incríveis atrocidades.

CCXXX. Comprehende.se o pezar, que senti
riam o gabinete e o Imperio todo com semelhante
aggressão; o attentado era de tamanha gravida
de, que não havia coutar se não com morrões
accesos.

O gabinete, apezar de pI'eferir atacar aquella
republica pelo Rio da Prata, nomeou novo-presidente
e commandante das armas pal'a Matto-Grosso , fa·
zendo-o seguir por terra com forças de S. Paulo
e Minas, armamento, munições e artilharia, e or
denando que de Goyaz partisse tambem toda for
ça disponivel.

CCXUI. Embriagado pelo successo, com que
invadira uma provincia inteiramente desguarne·
cida e adormecida na mais completa paz, o go
verno paraguayo invadio não só Corrientes, por
que a republica Argentina pretendeu guardar neu
tralidade, como a provincia do Rio-Grande.

A consequencia deste mão plano de Lopez foi 
por um lado facilitar a triplice alliança do Brasil.
republica Argentina e Oriental; - por outro divi-
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dir O seu eurcito em tres, e separados por grano
des distancias, o que tornava mais facil debel
la-los.

CCXXXU. Emquanto, pois, o gabinete Furtado
dava instrucções ao conselheiro Octaviano para o
tratado da triplice :1l1iança, empregava os esforços
mais patrioticos para reunir na America do Sul
a esquadra mais respeitavel, que até então tinha
sulcado suas aguas, e para levantar um exercito,
que tomava indubitavel a nossa victoria.

Em mui pouco tempo a nossa pequena esqua
dra elevou-se a 33 vapores e 12 navios de vela,
gual'Oecidos por 609 officiae' e 3,627 praças de preto

Fez construi r com presteza dous encouraçados
nos estaleiros da córt,e; encommeodou outros que
depois chegaram; comprou tl'ansportes; e adquiria
grande cópia de armamento e munições.

CCXXXIII. Levantou um exercito ao simples
brado do patriotismo, e com o simples recarso do
~~creto da creação de corpos de vol'Lmtarios da pa
cria I Eloquente I' fatação da rotina, que só confiava
na haebal'idade do eecru tamen to.

(~ - Lisongêa·nos. diz o ministro da guerra, a af·
fIuencia. que tem havido de voluntal'ios denomina
dos ela pateia, afim de marcharem para nossas
fronteiras, donde cumpre expellir o inimigo, que
invadia oosso territori o.

(~ De todas as classes da sociedaLle apresentam-
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se diariamente cidadãos pedindo a honra de alis
tarem-se nos corpos, que seguem para o Sul e
MaLto- Grosso.

« Pais de família, empregados publicos, todos
procuram concorrer para desaffronta do paiz, sem
olhar para trabalhos de viagem e commodidades
que abandonam.

« Enche-nós de ufania tão nobre espectaculo ; e
quando a nação em peso ergue-se, como um só
homem, no momento da aggressão externa, com
prova que sabe devidamente apreciar os dons da
independencia e liberdade, mantendo, com o pro
llrio sangue, a integridade do lmperio, e as insti
tuições de que gozamos.

« PMe-se calcular em 1.0,000 o numero de cida
dãos, que tem concorrido para formar batalhões,
que engrossem o nosso exercito em operações; e
amais se elevará esse numero de voluntarios, por
que o patriotismo não arrefece em peitos brasi
leiros, antes se estimula cada vez, que nos chegam
noticias dos attentados commettidos pelos iuimigos
em as povoações, onde entram e onde nada res
peitam. E á vista de semelhante enthusiasmo sus
pendeu-se o recrutamento na côrte e em muitos
lugares, e ultimamente expedia-se ordem dispen
sando os recrutadores em todas as provincias,
porque o governo julga desnecessario coagir pessoa
algllma para tomar parte na defesa do Imperio,
quando milhares de cidadãos correm espontanea
mente a offerecer·lhe seus serviços .... »
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CCXXXIV.- Só governos realmente patrioti·
cos acertam com o segredo do patriotismo populal'.
Por isso em poucos dias o gabinete Furtado poz
em armas 35,689 homens, e fóra do Imperio
13,131, além da gente embarcada [Ja esquadra I
E essa esqu~.dra, e esse exercito , que surgiram
quasi por- encanto, deram·nós a tomada de Pay
sandú e a paz com a republica Oriental, o glo·
rioso à.ia de Riachuelo, o de Yatay, e dar-nos·
hia o de Uruguayana, se o Imperialismo o
Hão transformasse em farça I

Onde esse enthusiasmo?
Porque não se formam mais batalhões ao som

de foguetes, e não embarcam sob chuva de fló·
res '?

Porque, por exemplo, aqui no Pará, diviso das
minhas janellas não mais voluntarios, que correm
aos campos inhospitos de batalha, mas cidadãos
algemados, que marcham como para o sacrificio~

Porque os voluntarios da patl'ia, que afiloiarn
aos milhares, foram substituidos nas fileiras por
escravos e por galés?

Perguntai ao Imperialismo, que em opposi·
iÇão capitaneada pelos Olindas, Zacharias e Sarai·
vas derribou o gabinete Furtado; ao Imperia
lismo que matou o enthusiasmo popular, regei·
taudo voluntarios, para transformar o EsteI'o
Bellaco em matadouro de Brasileiros, substituindo
dias de arida inacção aos dias cheios do gabinete
de 31 de Agosto; ao Imperialismo que por
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vingança dissolveu o corpo do bravo general
Canavarro, e o entregou ao general Porto-Alegre;
ao Imperialismo que por espaço de 9 mezes
nenhum auxilio prestou ao exercito em campa
nha, etc., etc.

CCXXXV.- Não obstante as multiplicadas e
grandes exigencias de todos os esforços para fazer
frente á crise e á sustentação da guerra no Rio
da Prata, o gabinete Furtado satisfez á muitas outras
necessidades publicas.

CCXXXVI.-- Convencido de que muitos dos
vexames, que soffl'e a liberdade individual, pro
cediam mais de abusos na execuçiio das leis do
que dos defeitos destas, como as prisões sob o
fundamento de averiguações policiaes, que ne
nhuma disposição legal nem expressa nem vir
tuahuente autorisava, e bem assim a demora na
formação dos processos aos culpados e na con
cessão das fianças, expedio este aviso:

«Circular.- 3& Secção. Ministerio dos negocios
da justiça.- Rio de Janeiro, 2 de Janeiro de
1865.
« Illmo e Exmo Sr.- Sendo necessario evitar e

cohibir os abusos contra a liberdade individual
pratica.dos já por prisões preventivas, fóra dos
casos que as leis permittem, já aggravando-se as
prisões com a demora da formação da culpa ou
do processo para a concessão das fianças; manda
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S. M. O Imperador que V. Ex. recommende a
todas as autoridades policiaes e criminaes dessa
provincia :

«Que sórnente podem decretar prisão, antes
de culpa formada, em actos de flagrante delieto,
e contra os individuas indiciados em crime in
afiançavel, como é expresso no ~ 8° do artigo I79
da Constituição, artigos 131 e 175 do Codigo do
Processo Criminal e artigo 1i4 do Regulamento D.O

120 de 31 Janeiro de 1842.
« As pri ões pelo motivo vago de- indagações

pollciaes - são manifestamente iUegaes; porquan
to ou o individuo está indiciado em algum crime
inafiançavel, e neste caso se lhe deve declarar o
crime que lhe é imputado, ou não está, e a auto
ridade não póde prendê·lo antes de culpa. forma
da sem offensa das leis citadas.

«Que mesmo os presos em flagrante delielo .
sómente serão recolhidos á prisão, ou neIla con
servados, nos casos especificados no artigo 133 do
Codigo do Processo, cuja observancia, assim como
a do artigo '132, V. Ex. tambem recommendará.

« Que, afól'a o caso de .l1agrante delicto (artigo
131 do Codigo do Processo e artigo 114 do Regu
lamento n.O 120 de 31 de Janeiro de 1842), a
prisão sórnenle poderá ser decretada por ordem
escri pta, nos termos do artigo 179 § too da Cons..
tituição e artigos 175 e 176 do referido Codigo,
devendo em todo o caso a autoridade, que man
dar fazê-la, dar ao preso a nota da culpa 2~
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horas depois da entrada na prisão, como deter
mina o artigo 148 do citado Codigo e § 8° do
artigo i i9 da Constituição.

«Que a disposição do artigo i 75 do mesmo
Codigo, sendo facultativa e dependente do crite
rio da autoridade competente para ordenar a
prisão, aquella só a deve decretar quando, pelas
provas ou indicios que colbêr, convencer-se de
que o inllividuo praticou um crime inafiançavel ;
não bastando para isso a simples apresBntação
de queixa ou denuncia por crime inafiançaveI.

« Q!Je em relação aos pronunciados ou indicia
dos em crimes afiançaveis, segundo o artigos fOO
e f01 do Codigo do Processo e artigos 37 e 38 da
Lei de 3 de Dezembro de 1841, deverão as auto
ridades, quando se lhes requeira fiança, processa-

)

la e concedê-la com a maxima brevidade possi-
vel.

«Que não se pMe ampliar a disposição do §
2° do artigo 38 da precitada Lei de 3 de Dezembro
de 1841 aos indiciados em dous ou mais crimes,
cujas penas, postoque a respeito de cada um dei·
tes sejam menores que as indicadas no meI1cio
nado artigo i 01 do Codigo do Processo, as igualem
ou excedam, consideradas conjllnctamente para o
fim ou de prendê-los ou de negar-lhes fiança,
autes da pronuncia: porquauto a disposição desse
al'tigo é unIcamente applicavel aos pronunciados
e não aos simplesmente indiciados.

«Que a formação da culpa aos réos presos
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deverá ser concluída sem a menor protellação, não
excedendo o prazo de 8 dias depois da entrada
daquelles na prisão, excepto quaudo haja affiuen·
cia de serviço publico ou difficuldade insupperavel
como determina o artigo 148 do citado Codigo do
Processo, não devendo tolerar-se que a pretexto
de afiluencia de negocios publicos, ou difficuldade
insuperavel, seja iIludido aquelle saIu tar preceito
da lei e convertido em regra o que é· excepção.

« Ordena o mesmo augusto senhor, que V. Ex.
faça responsabilisar as autoridades, que não cum·
prirem qnanto aqui se lhes recommenda, e que
para faci! inspecção determine V. Ex. ás referi
das autol'idades, que lhe enviem no principio
de cada mez um mappa de todas as prisões, que
tiverem decretado no ['1ez anterior com declaração
do dia' em que se efIectuou cada uma dellas, do
motivo por que foi decretada, e do estado dos
respectivos processos; assim como das fianças
concedidas ou negadas; devendo o dito mappa
conformar-se com o modelo annexo á esta cir
cular.

{( Deos guarde a V. Ex. - Francisco José Fur·
tado.- Sr. Presidente da Provincia de..... "
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MAPPA. DAS PRISÕES DECRETADAS PELO JUIZO DE......

NO MEZ DE ...... DO A. NO DE 186...

INomes dos ui ui Tempo decorrido Ob erva-opresos. O)

'" da data da pri. ções.>o '"ui .~ CD são á da con-
O) ... c.> cessão ou ne-/0 c- o
'" ... gação da fian-0;: '" c.
p, .-

'" ça, com indica-'O o
'" '" 'O ui ção do dia em
'" o
'O o .- que esta foi re-> 'O c.>o

'" ~
~

,;:; querida.
'" o os
iS :;;1 '" ~"'l

CCXXXVIl. - Depois de referendar a Lei 11.°
i237 de 24 de Setembro de 1864, reformando
a legislação bypotbecaria e estabelecendo as ba
ses das sociedades de credito real, expedio o de.
creto 0. 0 3453 de 26 de Abril de 1865, regulando
a sua execução.

CCXXXVIIl.- Riscou do paiz o ultimo traço
do triste e odioso commel'cio de africanos expe
dindo o segninte Decreto n: 3310 de 24 de De
zembro de 1864:

« Artigo i. o Desde a promulgação do presente
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decreto ficam emancipados todos os africanos livres
existentes no Imperio, ao servico do Estado ou
de particulares, havendo-se por vencillo o prazo
de 14 annos do Decreto n. o 1. 303 de 28 de De
zembro de 185.3.

« Art. 2.° As cartas de emancipaçno desses afri
canos serão expedidas com a maior hrevidade, e
sem despeza alguma para elles, pelo juizo de 01'

pbãos da côrte e capitaes das provincias, obser
vr.mdo-se o modelo até agora adoptado; e para
tal fim o governo na côrte e os presidentes nas
provincias darão as necessarias ordens.
, « Art. 3.° Passadas essas cartas serão remettidas

aos \'espectivos chefes de policia para as entre
garem aos emancipados, depois de registradas em
livro para isso destinado. Com ellas ou com certi·
dões extrahidas do referido livro poderão os africa
nos emancipados requerer em juizo e ao governo a
protecção, a que tem direito pela legislação em vigor.

« Àrt. 4.° Os africanos ao serviço de particu
lares serão sem demora recolhidos, na côrte á
casa de correição, na~ provincias á estabeleci
mentos publicos, designados pelo presidente, e
então serão levados á presença dos chefes de po
licia para receberem su as cartas de emancipação.

« Art. 5.° Os fugidos serão chamados por editaes
da policia, publicados pela imprensa, para que
venham receber suas cartas em deposito nas se·
cretarias de policia, para em qualquer tempo
terem seu devido destino.
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« Art. 6." Os africanos emancipados podem fixar
seu domicilio em qualquer parte do lmperio , de
vendo porém declara-lo na policia., assim como
a occupação honesta de que pretendem viver, pa·
ra que possam uti Iisar·'e da protecção do go
verno. A mesma declaração devem fazei' sempre
que mudarem de domicilio.

« AI't. 7" O filho menor de africano livre
acompanhará a seu pai, se tambem fór livre,
e na falta deste á sna mãi, declarando-se na carta
de emancipação daquelle, a qnem o mesmo fór
entregue, o seu nome, lugar do nascimento, idade
e quaesquer signaes caracl.eristicos.

« O maior de 21 anuas terá sua carta de
emancipação, e poderá residir em qualquer parte
do Imperio, nos termos do artigo· 6°.

« Art. 8.° Em falta de pai e mai, ou se e tes
forem incapazes, ou estiverem ausentes, os me
nores ficarão á disposição do respectivo juizo de
ol'pbãos, até que fiquem maiores e possam rece
ber suas cartas.

« Art. 9.° Os pl'Dmotores das comarcas até a plena
execução deste decreto, protegerão o' africanos li
vres, como curadores, onde os nfio houver especiaes,
requ'erendo á favor delles quanto róI' conveniente.

« Art. 1Q. O governo na côrte e os presidentes
nas provir-CÍas farão publicar pela imprensa os
Domes e nações dos emancipados..... »

CCXXXIX. - Resistia sempre á pressão es-
~~ H
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trangei ra, sustentando com dignidade os direi
tos e interesse legitimos do Imperio.

Citarei alguns dos actos mais importantes.

CCXL.- « O governo imperial e a populaçt;o
desta côrte, diz o ministl:o dos estrangeiros, con·
selheiro Dias Vieira. no seu relato rio , foram
surprehendidos no dia U de Outubro do anno
passado pela noticia elo insolito procedimento.
que no porto da capital da Bahia tivera o com·
mandante do vapor de gnerra lVachussetts, dos
Estados-Unidos, o qual, violando a neutralidade
das aguas em que se achava, e esquecendo-se
dos deveres de um hospede accolhido com leal·
dade e boa fé, abordára de as 'alto á hOI'as
mortas e se apoderára do vapor Florido" tam
bem de guerra dos Estados Confederados, que
igualmente estava ancorado no mesmo porto, re·
pousando á sombra da neutralidade, que lhe fôra
garantida.

« Ainda sob a impressão causada por t50 es·
tranho acontecimento, e quando, poucas horas de
pois de informado delle, passava ao general James
Watson Webb, digno representante dos Estados
Unidos, a nota que o caso exigia, espontaneamente
procurou-me o mesmo representante, não só par'a
manifestar ao governo imperial todo o seu pezar
pelo deploravel successo de que se tratava, como
ainda para assegmar-Ihe que o da União, repro·
vando o pl'OcedimenLo do commandaote do Wa-
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chussetts. não hesitaria em offerecer ao governo
de S. M. o Imperador unia reparação condigna.

<~ Modificada assim pelo cavalheiroso procedi
mento no general Webb a primeira impl'essão re
cebida, com animo mais tranquiJJo dirigio este
ministerio áquelle general a nota datada do mesmo
dia 14 de Outubro, :\ qu~L apressou-se elle a res
ponder, confirmando quanto verbalmente havia
dito.

« Pelo paquete, que em seguida partio para
Europa, expedio o governo imperial á legação de
Sua Magestade em Washington as necessarias in
strucções para iniciar e sustentar perante o governo
da União a reclamação, a que tão justamente nôs
dava dil'eito o lamentavel sllccesso. que a todos
surprehendera e penalisára.

« Desempenhando o encargo, que lhe foi com
mettido, apresentou a legação incontinente a com
pet~nte reclamação ua governo da Uniiío, e este.
correspondendo ás seguranças que déra o seu re
presentante ne ta côrte, satisfez a ex.pectativa do
governo imperial.

« Em nota datada de 26 de Dezembro do aUllo
proximo findo, declarou o Sr. Scward, ministro
das relações exteriores da União, ao nosso agente
diplomatico em Washington:

« Que o govel'Oo da União desapprovava o pro
cediment.o do com mandante Collins, lamentando
que se tivesse dado semelhante occorrencia.
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« Que em consequencia, esse official seria sus
penso e submetLido á um conselho de guerra;

« Que o consul Wilson, sobre quem pesava
grande responsabilidade por ter induzido o com
mandante do Wachussetts a effectuar a captura do
Florida, seria demiLtido.

« Que a bandeira brasileira receberia as honras
convenientes; e que a guarnição do Florida seria
posta em liberdade, accréscentando que, tendo
esse vapor ido a pique em consequencia de um
choque casual com um transporte de guerra, o
governo dos Estados-Unidos Dão se considerava
responsavel pela sua pel'da, a respeito da qual com
tud\) mandára instaurar um inquerito. »

CCXLI.-« As convenções, continúa o relatorio,
celebradas com a França, Sllissa, ILalia, Hespanha
e Portugal nos annos de 1800, '1861 e 1863, con
tém estipulações, que determinam qual deve ser,
em materia de heranças, a acção dos agentes con
sulares das altas partes contractantes,

« Essas estipulações Eião as que se acham respec
tivameoteconsignadas oos artigos 7°, 9°, tOo e 1"3°.

« Não se poderia esperar, que ajustes destinados
a regulaI' a administração ele importantes interesses
em assumpto de natureza tão complicada, cones
em na sua execução sem o obstacnlo de uma ou

de outm duvida; mas longe e. tava o governo im
perial de pensaT, que fossem elles objecto de di-
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vergencia tão grande como::J, que, mão grado seu,
o separa dos represel1tantes dos outros signatarios.

« Esta divergencia, que o governo de Sua Ma
gestade deseja ver terminada, está manifesta na
sua correspondencia com os mencionados agentes,
mui particularmente curo o enviado de S. M. Fi
delissima. Abi estam as razões, que apoiam o modo
corno, de um e de outro lado, são entendidas as
attribuiçães consulares.

« A intelligencia, que o governo imperial sus
tenta, tem-lhe parecido a unica passiveI. Sempre
entendeu elle, que as estipulações de que se trata
nenhuma duvida de vulto' offereceriam.

« Tem-nas applicado sem se afastar nem da letra
nem do espirita denas, mantendo, em beneficio de
interesses proprios e alheios, ajusto e respectivo
limHe estabelecido entre os direitos estranhos e os
da soberania terrítorial.

« Tem sido chamado á instruir as autoridades
locaes e á resolver as duvidas suscitadas. Na uni
formidade das suas decisões dá testemunho da
sinceridade que o anima, e da convicção, em que
está, de que é legitimo o procedimento que tem
adoptado. Respeita a convicção opposta, e do res
peito mutuo, que existe, lhe vem principalmente a
esperança de que não serú duradoura a diver
gencia actual.

« Não são mui numerosos os casos de heranças
que têm sido objecto de discussão, mas offerecem
uma serie de hypotheses sufficientes como base
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de apremaçao dos dous modos oppostos de enten
der-se a doutrina da Convenções.

({ AI1i se observa de feito que, se prevalecesse a
intelligencia contraria á que o governo tem por
vercladeÍl'a, não tel'ia a soberania territorial toda
parte que justamente lbe cabe; faltaria a reciproci
dade que e estipulou, e não seria real a protecção
que o Brasil deve aos naturaes do seu solo, e aos
estrangeiros que nelle residem.

« Comprehende-se a importancia desta ultima
consideração. Os agentes estrangeiros devem pw
tecç.ão aos seus nacionaes. As Convenções consu
lares lhes reconhecem ti direito correspondente
em materia de heranças; mas a elle não dão tal
latitude, que fique excluida a acção que pertence
ao Estado. Della não póde este prescindir tanto
que pareça incapaz de prestar protecção na esten
são em que a deve.

« Da leitura dos documentos, que em volume
separado acompanham o presente Relatario, resulta
que, na opinião dos representantes das potencias
signatarias, é a nacionalidade do fallecido o uoico
principio regnlador da competencia dos respectivos
agentes consulares.

« A nacionalidade é por certo uma condição
indispensavel, porque sem ella seria impossivel
toda especie de intervenção, mas não é a unica;
com ella devem apresentar-se outras.

({ A nos '3 intelligencia resume-se claramente
elll poucas palavras. A intervenção consular é ad-
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mittida qnando não ha, segundo o direito brasileiro,
quero possa entrar na posse e cabeça de casal para
pl'Oceder á inventario e partilhas perante a com
petente autoridade territorial. Tal é a sUlIlma das
seguintes hypotheses, unicas em que as Conven
ções concedem a acção consular.

« Os consules podem arrecadar e liquidar os
eRpolios dos subditos das suas nações quando
elles fallecerern:

« Lo Sem deixar herdeiros.
« 2.° Ou executores testamentarios.
« 3.° Ou quando os herdeiros são desconhecidos.
« 4.° Legalmente incapazes.
« 5.° Ou estam ausentes.
« A doutrina opposta comprehende estas hypo

theses e as suas inversas, o que quer. dizer, por
outras palavras. que, segundo as Convenções, o
estrangeiro, que em todas as circurnstancias da
sua residencia está sujeito á legislação local e é
competente para perante ena .promover por si os
seus interesses, isenta-se dessa sujeição e perde
a sua cornpp.tencia nos casos de successão.

« Nestas poucas palavras, que parecem exprimir
bem a mencionada doutrina, está patente a im
mensa latitude, que ella dá ás attribuições con
sulares. Tal latitude entretanto não pMe ter en
trado na mente dos negociadores, porque, além
de ser contraria ao principio da soberania terri
torial, abrange mais do que é necessario ao objecto
que se quer alcançar.
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« O fiil'l das Convenções é proteger interes es
que se, não podem proteger á si mesmos, e nin
guem dirá que neste ca~o se acbam os que estam
comprebendidos nas inversas das cinco bypotheses
mencionadas. De feito, se ha herdeiros; se ha
testamenteiros; se os herdeiros são conhecidos,
presentes e capazes; se ba emfim quem possa
entraI' na posse e cabeça de casal, não existe
razão poderosa para que a acção protectora da
autoridade local seja substituida pela. dos agentes
consulares. sobretudo na extensão que se pretende.
e quando ba interessados brasileiros. Isto não quer
dizer, qLle o Brasil não tem a faculdade de con
cedeI' mais do que está estipulado, mas sim que
não é legitima a inLelligencia, que se dá ás pre
sentes esti pulações.

« O governo imperial concedeu tanto quanto lhe
pareceu passivei, e foi tão solicito em respeitar as
concessões anteriores ás Convenções, que estipulou
a applicação da doutrina destas aos menores, filhos
de estrangeiros, nascidos no Brasil; isto é, recor
dou. em proveito delles o gozo do estado civil de
seus pais que, durante a Uliouridade, lhes outorgou
o Decreto n. 1090 de 10 de Setembro de 1.860.

« No paragrapho ull;imo do art. 7° da Convenção
com a França e dos correspondentes das outras ajus
tou-se, que aos agentes consulares cabe o direito
de administrarem e liquidarem as successões ainda
quando os berdeiros são menores, filhos dos res
pectivo~ nacionaes e nascidos no Brasil. Entre-
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tanto esta concessão, em si tão lata, tem recebido
muito maior latitude do que a que realmente póde
têr.

« É evidente a subordinação do mencionado ul
timo paragrapho ás condições da estipulação prin
cipal; mas infelizmente assim não parece aos re
presentantes das cinco potencias. Entendem elles
que @ direito de administrar e liquidar as heranças
dos menores em questão é concedido aos agentes
consulares em todos os casos, comprehendidos on
não nas cinco hypotheses já referidas. Isto alar
gou a divergencia existente e augmentou as difti
culdades, que tem encontrado a execução das Con
venções.

« O Decreto de 1860 não privou, nem podia
privar, os filhos de estrangeiros nascidos no Brasil
da .nacionalidade que a Constituição do Estado
lbes garante: concedeu-lhes, como já disse, du
rante a menoridade sómente, o gozo do estado civil
de seus pais. Á vista da existencia simultanea
desses dous direitos estipularam as Convenções
que o primeiro não seria obstaculo á realidade do
segundo. Tal é o valor das palavras - ainda
quando - que, fazendo entrar esta concessão no
circulo da principal, impedem ao mesmo tempo
que ella o ultrapasse.

« Nem seria natural que, tratando-se de indivi
duos que não perdem a sua qualidade de brasilei
ros,fizesse o Brasil concessão mais lata do que nos
casos de simples estrangeiros, sobretudo podendo
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acontecer que sejam filhos de mulher nascida no
Imperio e que esta, se o seu casamento é posterior
ao decreto, recobre a perdida nacionalidade. Digo
posterior, porgue a bmsileira, casada com esll'an
geil'o antes da promulgaçi:io da lei, não perdeu o
seu fôro, nem precisa de l'ehavê-Io por meio de
declaração de que" quer fixar domicilio no paiz.
. «( Estando as disposições desse decreto intima

mente ligadas ás das Convenções consulares Da

pãt'te. destas, que se refere á arrecadação e adminis
tra:C;ão de heranças, tem o governo imperial pro
C.urado deixar bem clara a sua expressa intelli
gencia nos casos, que tem sido chamado a resol
ver. Fez-se ao pai estrangeiro uma concessão va
liosa, que deve ser respeitada; mas menos valiosos
não são por certo os direitos, que ao filho e á
viuva resultam da reserva da nacionalidade e da
faculdade de rehavê-Ia. Compromettê-Ias-bia a
intelligencía, que se tem pretendido dar ao Decreto
de 1860 e ao ultimo paragrapbo do art. 7° da
Convenção franceza e dos correspondentes das
outras. Não é licito ao governo imperial abandonar
esses direitos. Ene tem procorado conserva-los em
beneficio não só das pessoas que os possuem,
mas tambem de interesses geraes de grande im
portancia e que facilmente se comprebendem.

« Tratando de menores devo dizer, que a di-·
recção de suas pessoas fez apparecer outro ponto
de mui notavel divergencia.

« Aos juizes de orphãos compe~e, segundo o
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nosso direito, a nomeação de tutores, quando não
são elles insLítuidos pelos pais ou quando faltam
por outros motivos, e não ha nas Convenções es
tipulação, que a faculte aos agentes consulares.
Pensam estes, entretanto, que tal nomeação é direito
seu, e delle mais de uma vez se tem prevalecido.
Não havendo disposição expressa, que o conceda,
nem resulLando elle do espirito daquelles ajustes
intel'Dacionaes, não póde o governo imperial an
nuir ao seu exercicio, mórmente quando é certo
que em muitos casos, pela applicação dane, fica
!'iam interesses brasileiros sujeitos á uma protecção
de origem estrangeira.

« Já, por semelhança de razão, se pretendeu
um direito que ainda mais remoto está da letra
e do espirito das Convenções. Refiro-me á no
meação de curadores. Julgou-se possivel assp,me
Ihar ao menor o individuo de maior idade, que não
tem o uso da sua razão. Esta hypothese não foi
prevista nas Convenções, nem podia sê-lo, porque
nel1a sómente se tratou da arrecadação, adminis
tração e liquidação de heranças.

« Tambem não ha estipulação, que faculte aos
consules a abertura de testamentos e a partilha de
heranças, e mais de uma vez tem elles pensado
que lhes cabem e~sas faculdades. Ambos os actos
pertencem ás autoridades locaes, e, quanto ao
segundo, em todo caso, nenhuma ·partilha po
derá ser {J. ecutada no paiz senão por ellas ho
mologadas.
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« Grande é, como se vê, a divergencia que se
tem apresentado. Eu a farei ainda mais patente.
dizendo por fim que em alguns casos se tem
julgado, que deviam ser regidas pelas Convenções
heranças abertas antes da promulgação delias, e
que por isso não podiam deixar de seI' proeessadas
segundo a legislação, que então estava em vigor.
O governo imperial não podia aceitar, e não
aceitou, a retroactividade que assim se pretendeu
estabelecer.

« As Convenções consulares foram negociadas
e promulgadas no periodo, que decorreu de De
zembro de 1860 a Agosto de 1863. Até o fim deste
ultimo anno já se tinham suscitado ácerca de sua
verdadeira intelligencia duvidas, que obrigaram o
governo imperial a instruir as autoridades locaes,
Neste intuito foi expedida aos presidentes de pro
vincia a Circular de 27 de Janeiro do anno pro
ximo findo.

« Limitou-se ahi o ministerio dos negocios es
trangeiros a indicar as unicas hypotheses, em que
é permittida a acção consular, e a fazer ver de
modo claro, que a estipulação relativa aos menores
nascidos no Brasil não autorisa a crença, em que
estam os agentes estrangeiros-de que em todos
os casos lhes cabe o direito de administrarem e
liquidarem as heranças de seus nacionaes.

« Estas instrucções traziam as attribuições con
sulares ao limite, que lhes traçam a letra e o es
pirito das Convenções, mas não as reduziam áquem,
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desse limite. Disto ainda está o governo imperial
convencido; mas como igual não era a convicção
dos representantes das outras potencias signatarias,
naturalmente se apressariam elles a manifestar-nós
a sua divergencia.

« Manifestaram-na de ordem de seus govemos
em nota collectiva do 10 de Maio do anno pro
ximo passado.

« Sendo identicas as Convenções, ha commu
nidade de interessU8 entre as potencias, que com
o Brasil as celebraram. Foi portanto natural a
forma adoptada nesta ultima reclamação, mas ella
creoa uníla situação, que exigia de nossa parte pro
cedi fi eD to adequado.

« Desde que os representantes das cinco poten
cias adoptaram a forma collectiva, não era licito
discuti!' isoladamente com cada um delles, nem
promover de igual modo o accôrdo, que deve pôr
termo á divergencia qae infelizmente existe.

({ Em 29 de Julho responde'u-lhes o govemo
imperial e terminou a sua resposta mostrando es
perança de que seria por elles reconsiderado o
assumpto de que se tratava. Esta esperança, além
de ser fundada em justiça e na conhecida bene
valencia dos ouh'os governos contractantes, tinha
por si uma circumstancia, que nõs parecia de al
gum valor.

« A nota collectiva declarava simplesmente a
intelligencia dada pelos seus ignalarios ás Con
venções consulares: a resposta do governo de Sua
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Magestade apresentava largamente os fundamentos
do seu modo de entender.

({ Resultou d'ahi, que nada poderia o governo
imperial adiantar ernquanto lhe não fosse conhe
cido o pensamento dos outros contractantes ácerca
da refel'ida resposta, e que por i so mesmo deviam
no entretanto continuar as autoridades brasileiras
a executal' as Convenções no sentido da Circular
de 27 de Janeiro. Por outro lado, era evidente
que esta continuação de execução não fazia mais
do que manter uma posição igual á dos agentes
estrangeiros, conservando as autoridades locaes,
como elles. a pratica q"ue era objecto de contro
versia e que teria de ser considel'ado em discussão
geral.
" ({ Guiado por este pensamento dirigia o governo
de Sua Magestade aos presidentes de provincia
a Circular ele 6 de Fevereiro do corrente anno,
em que. firmando a doutrina estabelecida na de
27 de Janeiro do proximo passado, deu-lhe o des
envolvimento que a experir.ncia aconselhou, sem
todavia se afastar da letra e do espirito das Con
venções.

({ Firmando assim a sua doutrina, não esqueceu
o governo imperial o protesto apresentado pelos
representantes das cinco potencias na réplica, que
em t 7 de Agosto deram á resposta ofIerecida á
sua nota collectiva. Este protesto deixou natural
mente a questão dependente de accôrdo definitivo
entre os interessados.
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« Ás mencionadas circulares e as decisões pro
feridas nos differentes casos que as provocaram
constituem um corpo de instrucções suflicientes
para a direcção das autoridades territoriaes, mas
não representam mais do que o pensamento do
governo imperial. Está elle persuadido de que
este pensamento é a expressão legitima das esti
pulações que negociamos, mas não pretende re
solver por si uma questão em que não é o unico
interessado. Deseja um accÔl'do e por isso não dá
ás instrucções expedidas um cararacter definitivo.

« Não obstante a solidariedade, que parece re
sultar da nota collecti va , . crê o governo de Sua
Magestade possivel, que della não reste mais do
que a cornmunidade de interesses que a provocou.
Não se deve abandonar a esperança de que no
anirn~ dos outros governos contractantes penetre a
convicção de que tem fundamento o nosso modo
de pensar. A respeito do governo de Sua Mages
tade Catholica posso dizer, que já não ha diver
gencia. Uma discussão calma e imparcial e con
cessões mutuas, nos pontos em que estas sejam
admissiveis, porão termo á uma divergencia, que,
por serem de curta duraçiio os actos internacio
naes que a pl'Ovocam, não deixa de entorpecer a
marcha regular e benevola das relações do Imperio
com as outras potencias contr'actantes..... })

CCXLII. - Além destes, outro importantissi
mos serviços prestou o gabinete Furtado no ClU

tissimo espaço de oito mezes. Mas, como em
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tão variadissimos assumptos Dem uma só vez
alargou a esphera do poder de acção do execu
tivo, e portauto do Imperialismo; como sem
pre considerou que devia exercer o poder quem
tem a responsabilidade constitucional; corno pre·
zou sempre a dignidade mostrando-se prompto
para largar. o poder quando não pudesse livre
mente exercê-lo, o gabinete de 31 de Agosto
foi condemnado pelo Imperialismo, que sobre
elle atirou os seus batalhões capitaneados pelos
tres chefes principaes: marqüez de Olinda, Za
chal'ias e Saraiva.

CCXLnI. - Não podendo atacar e vencer o
gabinete com franqueza e lealdade, procuraram
as trévas, uma votação de escrutinio secreto, sem
precedencia de discussão por minima que fosse.
e reunindo ambiciosos, impacientes, e ingratos.
apresentaram opposição numericamente igual á
maioria, capitaneada aquella pela maior parte
daquelles que não haviam deixado seu antigo
partido com animo SiOCel\,) de coadjuvar o partido
liberal. mas sim impellidos pela sêde do mando,
e dispostos a trahir os novos alliados como aos
correllgionarios do passado ainda bem recente.

CCXLIV. - Sem trepidar um instante o ga
binete pedia e obteve demissão.

Deix.ou o poder com a mesma dignidade e iode
peudeocia com que o tomou e exerceu.
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CCXLV.- Eis as pala'vras do conselheiro For
tado, explicando ao senado as causas da dissolucão
do gabinete de 3,' de Agosto:

« Sr. Presidente, não obstante ser conhecida
a causa da retirada do gabinete, que tive a hon·
ra de presidir, devo, segundo os esl.ylos parla
mentares, expôr esta causa na tribuna.

«Por occasião da eleição do presidente da
camara dos senhores deputados, na sessão de 8
do corrente, a opposição apl'esentou como can
didato um dos membros, que mais violentamente
haviam hostilisado o gabinete. O resultado desta
eleição foi o impate, e embora a sorte decidisse
em favor do iIlustre cidadão, que presidia a ca..
mara, amigo do gabinete, entendeu este que não
podi a continuar com apoio da maioria da camara
dos senhores deputados, ou que, se o viesse a
ter pela chegada de membros ausentes, não se·
fia um apoio activo e decidido, como reclama
vam as circumstancias do paiz.

« Assim entendeu o gabinete que devia reti
rar-se; e de feito nesse mesmo dia foi solicitar
sua demissão áS. M. O Imperador, que houve
por bem concedê-la.)}

CCXLVI. - Foi encarregado de organisal' no~

vo gabinete em primeiro lugar o conselheil'O Sa
raiva, que naufragou pelas seguintes razões, que
elle proprio deu na camara em sessão de 26 de
Maio de 1865:

V, D. 22
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CCXLVII. - « Honrado com a confiança da
coróa, e encarregado da organisação. ministerial,
qual podia ser a minha condllcta tendo apre~ia-'

do a situação pela fórma que acabo de referir?
Não podia ser outra senão formar um ministerio
que désse ao partido uma unidade, que já se sus
peitava que não tinha. E como, Sr. 'presidente,
obter essa unidade? Para mim a unidade devia
sahir de uma orgauisação ministerial, que l'epre
sentasse todas as feições mais pronunciadas do
partido da situação, e do empenho nobre que ti·
vessemos de collocar acima de nós, acima de to
dos, acima de todas as nossas divergeucias, o in·
tel'esse que todos devemos tel' ele não morrer em
quanto não fÓl'em bem resolvidos, e de uma
maneira efficaz e proveitosa para as Iibel'dades
publicas, os compromissos que tomamos perante
o paiz.

« Assim, declarei, que não entraria para o
ministerio sem que estivesse ao lado de homens
que, comigo, pudessem conseguir estabelecer essa
confiança e estima reciprocas, sem as quaes todos
os partidos se esteril isam.

« Dirigi-me ao SI'. Theophilo Ottoni, e este
illustre cavalheiro preston-se á auxiliar-me oa
organisação do ministel'io. Oe pois de uma confe
rencia, e de conhecer o pensamento do referido
cavalheiro ácel'ca de alguns nomes, ~em os quaes
não podiamos te,' uma administraçiio fOl'te. apre
sentei-lhe seis nomes, que o Sr. Theophilo Ot-
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toni reconheceu como muito distinctos para for
marem uma boa combinação ministerial, mas
ponderou-me que não podia fazer parte dessa
organisação, porque via nella sórnente compre
hendidos dous membros do senado. Declal'ei ao
Sr. Theophilo Ottoni que o SI'. Octaviano, que
estava ausente, e que se devia conservar alguns
mezes fÓl'a do paiz, podia dar lugar á entrada
de um senador distincto, que elIe mesmo pela
sua propria inspiração pudesse designar. Disse·
me então o Sr. Theopbilo Ottoni, que não podia
convii:' em que sahisse da lista dos ministros um
nome, que era a nossa' melhor lembrança. Não
podendo conseguir a entrada de S. Ex. sem
modificar o caracter ela organisação ministerial,
que havia. concebido, entendi que devia decll
nar da tarefa de organisar o ministerio, e fui de
clarar a S. .M. O Imperador, que não tinha
podido organisar um gabinete tal qual julgava
conveniente nas circumstancias em que estava
mos. e pedi.lhe dispensa dessa tarefa. Sua' Ma·
gestade ordenou-me, que convidasse de sua parte
o Sr. conselheiro Nabuco, que depois foi cha
mado á S. Cbristovão.

« Eis pois, Sr. presidente. o que houve e o
que não houve. Se fiz mal, o paiz que me jul
gue; diga se procedi ou não de um modo con
veniente declinando a honra de organis;1l' um
gabinete, não o podendo ol'ganisal' pelo modo

.que me parecia o mais conveniente. })
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CCXLVIlI.-Álém da contestação do senador T.
Oltoni, mais harmonica com os factos, a entrada
do conselheil'O Saraiva no gabinete de f2 de Maio,
dons on tres dias depois, sem que nesta organi
sação estivessem representadas todas as feições
mais pl'Onunciadas do partido da situação, pl'Ova
a deslealdade com que deiKou de organisar ga
binete-desde que os senadores T. Ottoni e Sou
za Franco, cuja recusa esperava, annuiram ao
seu convite.-

CCXLIX. - No discurso do conselheiro Sa
raiva disse S. Ex. que apenas encarregado da
organisação do gabinete procurou o senadol'
T. Ottoni, e que a ol'ganisação, de qne entre
os dons tratou-se, não foi á effeito, porque este
exigira a nomeação de mais um ministro senador,
no que S. Ex. concordou, mas não quanto ao
nome, motivo de falhar a combinação.

CCL.- Posteriormrnte o conselheiro Silveira
Lobo, ministro da marinha no gabinete de 12
de Maio, disse na. camara dos deputados .•.. 
« Live da assistir em grande parte á essa conre
« rencia entre o Sr. conselheiro Saraiva e o Sr.
« senador Ottoni, e tive de ouvir no este indi
« gitat' o nome do Sr. conselheiro Paranaguá
({ para enLrar para a organisação, allegando corno
« motivo, que carecia de mais um companheil'O
(~ no . enado, qne alli pndesse ajuda-lo nas dis
({ cussões.... )
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CCLI. - Além disto dous deputados intimas
do conselheiro S. Lobo censuraram na camara,
e fortemellLe, ao senador T. OLLoni como causa
de ter falhado a organisação de um gabinete
mais liberal do que o de 12 de Maio.

CCLIl. - Posto que não aceitavel, por pe
quenina, a causa allegada, llem por isso pre
tendeu menos a maioria do gabinete ele 1.2 de
Maio responsabilisar o senador T. Ottoni pelo
perfido naufragio da combinação simulada. pelo
conselheiro Saraiva.

E tanto assim me parece, que em contradicção
com a censura ao senador T. OLtoni por esqui
var-se ao ministel'io, lá apparece o conselheiro
Zacharias censurando-o, não por esquivar-se,
mas por pretender impÔl'-se á corõa como minis
tro, ot!ereeendo·se inconvenientemente.

CCLIIl. - Os factos, pois, não foram ainda
bem narrados nem explicados.

Convinha que o respeitave! visconde de Abaeté,
que foi chamado em primeiro lugar para ol'ga
nisador de gabinete, e que, dizem, recusando-se
lembrára á corõa o nome do conselheiro Saraiva,
explicasse os factos á assentar-se na parte que o
senador T. Ottoni teve nestes successos. As ex
plicações do venerando visconde e as que o se
nador T. Ottoni prometteu ao senado fariam se
guramente descobrir e pôr em relevo o Imperia..
lismo.
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A reserva em objecto tão importante, e em
occasiões solemnes, tem concorrido para occultar
informações a que o paiz tem incontestavel di·
rei to.

CCLIV. - Convidado o conselheiro Nabuco
recusou tambem organisar gabinete pelo motivo
seguinte por elle mesmo explicado:

« Chamado pela corôa ás onze horas da noite
do dia 9, fui encarregado da organisação do mi
nisterio. Eu poderia allegar impossibilidade pes
soai, porque sempre disse aos meus amigos que
não queria ser mais ministro por impossibili
dade pessoal; desta impossibilidade pessoal el'a
eu o juiz ....

« O SR. MARTINIfO CAMPOS:- E o paiz tambem.

« O SR. NABUCO (ministro da justiça) : - O paiz
não póde querer senão homens dedicados, e não
homens desgostosos ou inválidos, que não pos
sam bem servir.

« O SR. MARTINHO CAMPOS dá um aparte.

« O SR. MINlSTRO DA JUSTIÇA: - Não é para estra
nbal', como estranha I) nohre deputado, que um
homem politko não queira tomar o poder; a
camam dos Srs. deputados sabe, que homens po
micas de ontl'OS raizes, homens notaveis, como
eu não sou (não apoiados), apezar. de terem
tomado parte muito activa i'tos negocios de sua
épocha, esquivaram-se ele $er ministros l iJ,ssirn Burke
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Scheridan, Foy, Royer Collard e Lamartine, que
antes quizeram ser mioistroPt da opinião do I]ue
ministros da coróa,

« Ao demais, eu já tinha servido ol1tr'ora em
um longo ministerio. Mas deixemos isto que veio
aqui incidentemente. A épocha é uma épocha de
sacrificios para todos os Brasileiros, e então eu
temi incorrer na censura de egoismo, se porven-

)

tura allegasse perante a corôa, para eximir-me da
organisaçã() do ministel'io, qualquer impossibili~

dade pessoal; fosse corno fosse, eu tomaria este
encargo. . .. se uma razão politica de grande
peso não dominasse em meu animo.

« Arazão politica, senhores, que me determinou
a não aceitar a missão de organisar o ministerio.
foi o discurso, que proferi no senado na sessão
do anno passado.

« A camara sabe, que eu então disse, que o
partido da si tuação não era nem podia ser o an~

tigo partido liberal vencido em as nossas lutas,
mas um partido novo, um partido liberal, mas
um partido liberal definido. aonde pudessem estar
sem pejo, sinceramente identificados, os vencedo
res e os vencidos, os homens politicas de todas
as origens; um partido que fosse o centro de
novas gerações, anciosas de idéas e de glorias,
mas não compromettidas nos adias e exclusivis
mo do passado; que esse partido não podia ter
as mesmas idéas vencida;;; ou prejudicadas nas
nossas lutas, mas uma nova scena, uma scen~
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brilhante de futuro, isto é, duas idéas grandio
sas, a regeneração do systema representativo, e
a liberdade individual, que consagrada no nosso
codigo fundamental, desideratum da civilisação,
não estava ainda realizada entre nós. (Mttitos
apoiados. )

'« UM. SR. DEPUTADO: - Mas foi essa sempre a
bandeira do partido liberal.

, « O SR. MINISTRO DA JdSTIÇA: - Acamara ~abe',

que subindo eu ao poder devia subir com as
minhas convicções, e dirigindo o ministel'io da·
via dirigi-10 conforme o meu pensamento; que á
testa do partido, tendo sabido delle, devia ins
pirar-lhe este caracter, estas tendencias, estas
idéas; d'abi uma alteração no' statu quo; pois
bem, esta alteração se me antolboll como uma
complicação no est~do de guerra em que nós
acbamos. Oreceio dessa complicação foi a razão,
que alleguei perante a corõa para que se dignasse
de exonerar·me do honroso encargo, que me ha
'via conferido. S. M. disse-ll1e qne, attentas as
circnmstancias do paiz, reconsiderasse a minha
escusa e voltasse no outro dia. Voltando, e não
me crendo como homem necessario, insisti nas
mesmas razões, e obtive dispensa. })

CCLV. - Entretanto, Lambem o conselheiro
Nabuco fez parte da ol'ganisação de 12 de Maio
sustentando em principio o statu quo contra suas
çonvicções , .c alterando-o depois profundamente
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ou deixando altera-lo sem ser para o grandioso
fim a que segundo disse aspirava 1

CCLVI. - Naufragando estas duas tentativas re
COITeu o Imperialismo ao: magnus sacerdos, ao
marquez de Olinda emfim.

CCLVII. - Era a terceira vez, que o Imperia
lismo procurava a protecção do signo Gemini-para
escarnecer da opinião, do paiz, principalmente do
corpo legislativo, e especialmente da camara
temporaria, cujo prestigio traiçoeiramente matava
com a permanente mascara da hypocrisia. As tres
datas de 4 de Maio de f857, 30 de Maio de
'1862, e f2 de Maio de f865, são tres épocbas, que
o genio do Imperialismo encarnado no marquez
de Olinda, judas de todos os tempos e partidos,
Saturno de tantos caracteres e iUustrações, perpe
tuará na historia patrí.a.

CCLVIlI. - Para bem apreciar o pessoal deste
gabinete, transcreverei sómente algumas linhas
dos Annaes Parlamentares:

« O SR. GODOY: - Não sou daqueHes que abrem
vaLLa insupel'avel entre os homens politicos; en
tendo que não ha muro de bronze, desde que as
nossas opiniões não são o material desse muro.
Mas não vou ao ponto de renegar, de condemnar
me a mim proprio com a pecha de leviano, ou.
mais do que isto, para associar a minba vida
politica á de individuos contra os quaes eu tivesse
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publicamente emittido a pejor opinião, que é pos
sivel formar-se de qualquer bomem politico, de
qualquer homem de governo.

« O SR. C. OTTONI: - Apoiado. Não tem ré
plica.

« O SR. GODOY: - Desde que eu me associei
ao individuo de quem eu disse: - és um ministro
perversamente leviano-; não posso ser ministro
com esse perverso; porque se o fôr serei tão pet'
versamente leviano como elle. Desde que eu dis
sesse a um ministro: - vós, ministro da corõa,
não tendes uma só qualidade para ministro, por
que sois inconsiderado. porque sacrificaes a cada
passo a dignidade, porque desprezaes a todo o mo·
mento a constituição e as leis, e desalmadamente
comprometteis os mais vitaes interesses do Estado
- desde que eu assim fallasse de um ministro,
não podia ser collega desse homem (apoiados);
pOI'que .se eu me associasse com esse ministl'O, se
tornasse a minha vida politica solidaria com a
delie , seria tão inconsioerado como elle, sacrifi
caria como elle a dignidade, desprezaria como elle,
a todos os momentos, a constituição e as leis,
comprometteria como elle desalmadamente os
mais vitaes interesses do Estado.

« Sr. presidente, e quando foi que o nobre
ministro da marinha emittio esta opinião a res
peito do seu hoje collega o Sr. conselbeiro Angelo
Mouiz ela Silva Ferraz? Ha quatro ou seis annos I

« O SR. PRESIDENTE: - Devo observar ao nobre
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deputado, que não póde fazer de um ponto diffe
rente do orçamento assumpto principal do seu
discurso.

« O SR. GODOY: - A discussão, Sr. presidente,
versa sobre as incoherencias do nobre ministro, e
eu estou dando os motivos porque não deposito
confiança em S. Ex.

« O SR. PRESIDENTE: - O nobre deputado não
quererá infringir urna disposição do regimento.

« O SR. Gonoy:- Tenha V. Ex. a bondade de
ouvir-me, pois que estou expondo as razões da .
minha convic~ão, os motivos que me conduzem a
pensar hoje de modo differente á respeito de S. Ex.
e conseguintemente a razão porque não presto o
meu voto ao orçamento da marinha ...

« Ul\1 SR. DEPUTADO: - Está respondendo ao dis
curso de elogio que ouvio .....

« O SR. MINISTRO DA MARINHA:- E que tanto in
commodou á V. Ex.

« O SR. GODOY:- Quando é que S. Ex. formára
opinião tão desfavoravel do nobre ministro da
guerra, então ministro da fazenda'? Ha seis annos ;
d'ahi para cá o Sr. conselheiro Ferraz nunca mais
foi ministro, não teve, pois, occasião de praticar
actos que conduzissem, que forçassem S. Ex., o
Sr. ministro da marinba, á reformar a deploravel
opinião, que delle emittira.

« Portanto, essa opinião de S. Ex., transcripta
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no Correio Mercantil de 27 de Novembro de 1860,
subsiste, as razões de convicção do nobre ministro
da marinha não foram destruidas por actos, que o
Sr. ministro da guerra houvesse praticado depois
dessa publicação até i 2 de Maio de 1865.

« Não discuto os actos depois de 1860, porque
S. Ex. volveu á vida particular, e lá eu não acom
panho ninguem. Homem político, hei de discutir
a vida politica dos meus concidadíos; e hei de dis·
cutir francamente a vida politica dos meus ado
versarios, ainda que elles sejam os meus íntimos
amigos particulares.

« O SR. MINISTRO DA MARINHA:- PMe discutir a
minha vida particular, porquanto eu entendo que
o homem publico não tem vida particular.

« O SR. GODOY:- V. Ex. dá-me esse direito, eu
Lambem entrego-lhe a minha vida particular, sem
todavia aceitar o direito que V. Ex. me dá; não me
incumbirei de discutir a vida particular de ninguem;
basta-me a vida publica, porque só tratamos aqui
de negocios publicos.
. « Sr. presidente, já vê V. Ex.. que, ou o nobre
ministro da marinha não disse a verdade, não
formou de S. Ex. da guerra uma opinião veI'dadeira,
e então tem uma denominação que o mesmo nobre
ministro da marinha deu naquelle escripto ao seu
collega, ou S. Ex. ainda conserva a respeito
do nobre ministro da guerra a mesma opinião, e,
neste caso, não se explica como S. Ex. associa a
sua vida politica, a sua vida governamental, á desse
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homem de quem elIe ha tão pouco tempo dizia
tud.o isto, desse ministro de quem fazia o pessimo
conceito, que acabei de reproduzir.

« UM. SR. DEPUTADO:- O SI'. ministro da guerra
já amnistiou o Sr. ministro da marinha.

« O SR. GODOY: - Sr. presidente, eu quero antes
opinar pela primeira hypothese, pela primeira ponta
do dilemma. Nesta parte estou de accórdo com o
nobre ministro da gUflrra, que, reconhecendo ainda
a. existencia do crime praticado pelo seu nobre col
lega, declarou que já o tinha coberto com o manto
da amnistia; S. Ex. da guerra teve ao menos
generosidade; mas não sei se o nobre ministro da
marinha com este seu procedimento terá direito
áquella confiança, que se lhe dava outr'ora.

« Sr. presidente, este facto era bastante ..•
« UMA voz:- Para que?
« OSR. GODOY:- ••• para retirar do nobre mi·

nistro da marinha toda e qualquer confiança.....
« O SR. JoÃ.o LEITE: - Na opinião de V. Ex.,

mas não na da camara e do paiz.
(Ha mais apartes, que são trocados entre os 81's.

Urbano, João Leite, e Figueiredo.)
« O SR. GODOY:- Já vê V. Ex. quanto o pro

cedimento do nobre ministro da marinha em re
lação ao nobre ministro da guerra devia prejudica-lo
na opinão publica. Mas vejam V. Ex. e a casa, que
não se Ll'ata da harmonia de funcções politicas de
dons individuos, que pensavam differentemente em
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politica, não se trata disto; nada havia que ex
probar, não bavia muito que censurar se o nobre
ministro da guerra cedesse das suas opiniões de
então, que não sei quaes eram, e se barmonisasse
hoje com as opiniões politicas do nobre ministro
da marinha, que tambem boje desconbeço; mas
não se trata disto, e neste ponto o nobre'deputado
pela Parabyba enganou-se completamente, e vejo
que não fui bastante explicito para ser compre
hendido pejo nobre deputado.

« Não se trata, repito, de barmonia em prin
cipios e opiniões poli ticas; trata-se de urna opinião
individual sobre a moralidade, sobre a honesti
dade, sobre defeitos moraes e politicos que, a serem
verdadeiros, inhabilitam completamente tanto a
um adversario politico, como a um seu co-reli
gionario.

« UM SR. DEPUTADO:- V. Ex. entende que a re
generação é impossivel ?

«( O SR. GODOY:- Mas, quaes os factos, que pos
sam demonstrar essa regeneração? ...

« O SR. JOÃo LEITE: - A i~so não posso res
ponder.

«( O SR. GODOY: - O Sr. Ferraz não foi mais mi
nistro desde 1860.....

. «( OSR. JOÃO LEITE: - Um senador não é homem
politico?

«( O SR. GODOY. - É preciso que saibamos, que
este paiz saiba a vida publica dos homens politicos,
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porque essa vida é propriedade do paiz ; é preciso
que a nação saiba quem calumniou, ou quem se
regenerou, e (inalmente se ha algum generoso que
cobrio com seu manto de amnistia ao homem,
que infringio todas as regras da moealidade e do
respeito devido ao seu semelhante. Se o nobre
ministro da guerra se regenerOtl, é preciso que o
nobre ministro da marinha o diga aqui, ao par
lamento, rehabilite o seu collega na opinião do
paiz.

« Se, porém, o nobre ministro da guerra nunca
fez direito aos epitlletos com que o mimoseou o
nobre ministro da marinha, é preciso tambem
que o mesmo SI'. ministro da marinha confesse,
que pensou menos reflectidamente do nobre minis
tl'O da guerra, é preciso que S. Ex. reponha os
credHos do seu nobre collega, e que o faça pu
blicamente, com a, mesma publicidade com que
lh'os ti ron.

« Sr. presidente, é tanto mais necessaria essa
retractação, quando V. Ex. tem visto as difiicul
dades em que e tem achado o nobre ministro da
guefl'a para- se defender, mais de preconceitos
creados contra S. EK. pelas opiniões do nobm minis
tro da marinha e do nobre deputado pelo municipio
neutro, do que das accusações, sem duvida graves,
que lhe tem feito nest~ casa a opposição.

« A opinião do nobre ministro da marinha em
1860, e até !la poucos dias, inba muito peso no
paiz, assim como a opinião do Ilobl'e deputado
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pelo municipio neutro. SS. EEx., arrastando a
opinião publica, que então se movia aos seus ace
nos, fizeram pesar sobre a cabeça do nobre mi
nistro da guerra tudo quanto havia de mais desai
roso; estes preconceitos, essa má fama, subsistem;
o nobre ministro da guerra, quando se levanta
neste recinto, (lê-se em sua physionomia), luta com
uma nuvem, com um desconhecido, que o atro
pella, embaraça e enlêa ....

« UM SR. DEPUTADO. - Isso é fantasia.
« O SR. GODOY. - É que S. Ex. ouve a voz da

sua consciencia dizer-lhe, que o que mais o ac
cusa hoje não é a opposição de 1866;. o que mais
o accusa é o nome realmente muito triste, $ão os
epHhetos menos decorosos, que as vozes do nobre
ministro da marinha e do nobre deputado pelo
municipio neutro lançaram sobre a farda do minis
tro da fazenda de 1860....

(Ha muitos apartes.)
. « Sr. presidente, é preciso que o homem de
bem seja homem de bem. é preciso que quem tem
direito aos titulos de honrado, de homem serio,'
de homem honesto, de ministro circumspecto .•..

(Ha muitos apartes.)
« O codigo da moralidade não é preciso que

eu ofaça, já o achei feito quando vim ao mundo l. .. >~

CCLIX.- Estas observações do brioso depu
tado por Pernambuco só podem ter cabimento em
epochas tristíssimas para os povos. ElLas recor-
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dam-me de ter lido em um jornal da sua pro
vincia estas reflexões pungentes, porém infeliz
mente verdadeiras:

« Chega uma épocha, como esta que atra
vessamos, em que não ha linha recta para os
homens de bem, em que todos de joelhos faliam
em dignidade, em que todos sonham tl'anquillos
com a liberdade, deitados â sombra traiçoeira da
arvore do despotismo.

« Chega então a vez dos Fouchês; e, sejamos
francos, que não se illude com palavradas
um povo inteiro: nas altas regiões todos têm
visto, e h~o de ver, fardada e titulada, a impro
bidade privada e politica, a vil, a mais abjecta
bajulação, a prelJaricação descarada.

« Guizot diz-nos, porque isto acontece:
« Quando os homens de bem não sabem com

« prehender e realisar os designios da Pl'Ovidencia,
« os velhacos e tratantes encarregam-se da tarefa;
« sob a impressão da necessidade, e por entre a
« impotcncia -geral, sem pre se encontram espiritos
« corruptos, sagazes e audazes, que t'arejam o que
« deve acontecer, o que se pMe tentar, e fazem-se
« instrumentos d'um triumpho, que lhes não per
« tence, e de cujos fructos corno que se appro
« priam.)

Passagem para os Sejanos do Brasil, e descan
cernas na Providencia.

CCLX. - Agora o programma do gabinete
de i2 de Maio:

V. D. 23
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«Sr. Presidente, disse o marquez de Olinda,
dignando-se a corõa encarregar· me da formação
do ministerio, invoquei o patriotismo dos cava
lheil'Os, que hoje o compõem.

« Seus nomes já são conhecidos.
~< Atlentas as cirCllmsLancias melindrosas, em

que nõs achamos, com uma guerra declarada,
estes nobres cavalhei ros não duvidaram acompanhar
me na pen osa tarefa da administração do Estado.

« Esta simples exposição faz ver qual é o prin
cipal empenho do govemo.

« A questão do dia é a glleITa. Debellar essa
guerra, guerra emprebendida conLra todos os
dil'eitos divinos e humanos, guerra inaugurada
com a espoliação, o roubo e o assasinaLo, debellar
uma tal guer1'Cl é o grande programma do governo.

« Para o conseguir confia o governo primei
ramente no auxilio divino; depois disto na co
operação e coadjuvação da assembléa geral legis
lativa, e finalmente confia nesse fervente patrio
tismo , que se tem desenvolvido em todos os cantos
do Imperio mandando todas as classes da socie
dade seus filhos para a sustentação da honra e da
dignidade nacional, sacrificando para isso suas
mais caras a/feições.

« Entretanto que o governo se ha de occupar
particularmente deste objecto, elle não se des
cuidal'á de pl'Ornover os inLere..ses inLernos quanto
pudeI' I esforçando -se para eleva-los ao maior gráo
de prosperidade. })
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CCLXI.- Este programma não mereceu repa
ros de uma só voz I Abraçando-se com a guerra,
tão patrioticamente sustentada por todo o Impe 
rio, o feiticeiro-mór do Imperialismo mais
uma vez impôz suave e naturalmente ao paiz e
ao parlamento I

Foi erro da opposição acreditar nas palavras
tantas vezes femenLidas desse dedicadissimo cor
tezão; mas foi erro em que todos cabiram, e
que devia ser fatal aos Iiberaes.

CCLXII. - E comtudo, o conselheiro Furtado
previo o que o paiz e os liberaes deviam es
perar de semelhante gabinete; porém vendo to
lias seus amigos dispostos, por causa da guerra,
a não romperem em opposição, entendeu que
devia limitar-se a deixar ntrevel' o seu juizo,
sem pretender impô-lo; e ao terminar o seu pri
meiro discurso na sessão do senado de 16 de
Junho de '1865 disse:

« Dou ao ministel'io todos os meios necessa
rios para fazer a guerra. Os discursos dos no
bres mini. tros me parecem envolver mais de um
programnw; mas isto é tão extraordi11Clrio, que
quero antes suppór ou acreditar, que os não
entendi. Entreta.nto como 55. EEr. dizem, que
pretendem fa.zer a guerra com toda a. energia;
sustentar a sitllação e impedir que se fraccione
o partido progressista, - e tal é o empenho de
SS. EExs., que.o nobre ministro dos negocias
estrangeiros tendo, como depulado , votado em
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branco, logo depois e na mesma sessão votou de
modo diverso, porque, como declarou posterior
me.nte, via que havia risco deste fraccionamento e
queria evita-lo - ; darei ao· ministerio os meios
para sustentar a guerra externa, em que se
acba empenbado o Imperio, e o meu apoio
até que factos venham desmentir as palavras de
SS. EExs.

« Não espero dos Hlustres cavalbeiros ser illu·
dido, mas prefiro sê·lo, a que se diga que com·
pl'Ometti a situação por precipitação e impacien
cia. Emquanto, pois, não vêm os factos, olho
o espaço á ver se as andorinhas politicas emigram.
Eu não tenho para onde emigrar.»

CCLXlII. - Em {6 de Abril de '1866 assim
pronunciava-se um deputado, que abandonára ele·
vadas posições officiaes para coner ás fileiras
opposicionistas :

« As circumstancias difficeis, que assoberbam
o Imperio, tanto no interior como em relação
aos negocios exteriores, circomstancias que, bem
longe de serem superadas pelo gabinete de i 2 de
Maio, têm-se tornado assustadoras pelas medidas
decretadas, exigem no meu conceito, não a sus
tentação de tão desanimadora situação, mas a
sua condemnação. sem demol'a, sem hesitação,
sem transacção.

<~ Não é simplesmente o partido pl'Ogl'essista
que o gabinete estrangula; o grande partido li-



357

beral está em perigo, e sem um grito de alar
ma, sem um esforço supremo de patriotismo,
elIe cabirá sem ter subido ao poder, será con
demnado sem ter governado, carregará com uma
tremenda responsabilidade, que não é, nem
póde ser sua.

« O gabinete de 1.5 de Janeiro deixou o po
der após uma votação na camara dos deputados
em objecto secundaria, e sem feição alguma po
litica, sem que a grande maioria, que o sus
tentava lealmente, suspeitasse ao menos uma tal
consequencia.

« Deplorando o facto o partido progressista
continuou unido, e encerrou-se a sessão com o
gabinete de 31. de Agosto, cujo programma só
mereceu reparos de uma V.QZ.

« Mas logo em principio da sessão .seguinte ,
uma boa parte de progressistas, capitaneada pe
los depois ministl'Os dos negocias estrangeiros;
canseibeiro Sar(l,iva, marinba, conselheiro Silveira
Lobo, agricultma, conselheiro Paula e Souza, e
fazenda, conselheiro Carrão, apresentou-se em op
posição; e aproveitando o escrutinio secreto dera
em espectaculo os amigos e alliados divididos
em circumstancias aliás já melindrosas.

« Retirou-se o gabinete de 3i de Agosto, orga
nisando-se o de 1.2 de Maio .... a camara unani
memente concedeu todas as medidas, que pedia
este gabinete.

« Parecia que, apezar de fude o choque, era
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para esperar, desejar e contar como certo, que
fosse passageiro, aproveitando o patriotismo do ga
binete, que apresentára um progl'amma restricto
á guerra, todos aqueUes meios l'azoaveis, que pu
dessem conLrari&r os pemiciosos elIeitos de urna
sci~são, que quasi todos os seus membros haviam
com pouco acerto provocado.

« Fez o contl'ario. Sem motivo confessavel votou
á decapitação os alliados mais proeminentes, que
pertenciam ao partido liberal, que apoiaram sempre
os gabinetes de 15 de Janeiro e 31 de Agosto,
facilitaram e votaram as medidas reputadas m·
g6nl.es pelo gabinete actual. Ao inverso de S. Paulo,
que para todos abria os braços; atacando os
exemplos da marcha politica dos partidos nos paizes
civilisados, que nunca esquecem a lealdade nem
deixam de firmar e robustecer a confiança; re
pudiando e procurando desprestigiar os vultos li ..
beraes que se haviam posto á frente da creação
e organisação do partido progressista; illudindo-se,
pensando que abusando das palavras sonoras de
:- principios liberaes - fazia sancçionar o crime
de parrecidio, o gabinete de 12 de Maio, qual
novo Saturno, procurou devorar os seus primo
genitos.

« Era pouco; depois do facto devia vir a sane·
ção do direito; depois da tentativa da decapi
tação elos chefes liberaes devia seguir-se a de prin
cipios cardeaes das suas doutrinas. As baEes da
refórma judiciaria, ... cerceando a competencia do
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jury para entrega-la á um tribunal sem garantias,
presidido por um juiz que a propria reforma ao
nnlla, consegue este fim á pretexto de concessões,
que não valem aqneUes ataques.

« Deploro a confiança de alguns correlligio
narias de suprema boa fé, que ainda vivem na
ilIusão; abriráõ os OU10S ji tarde, e quando cer
cados por todos os lados só lbes reste entregar-se
á discrição, até sem esperanças de urna capitula
ção semelhante á de Umguayana.

« Mas, se o partido liberal deve succumbir com
seus chefes e doutrinas na morte da situação pro
gressista, ao menos seja-me permitlido acompa
nha-lo ainda uma vez ao exilio .... )}

CCLXIV. O que se passou, porém, na camara
dos deputados, em sessão de 6 de Agosto do anno
passado, esclarece, e compunge ao mesmo tempo,
apresentada como foi, em esqueleto, a vida do ga
binete de 12 de Maio.

CCLXV. «Não sei o que deva admirar mais,
« disse o ex-ministro da fazenda, se a direcção
« do gabinete, conforme elle estava composto, ou
« se a duração do apoio de uma maioria tão bri
« Ihante e dedicada á todos os respeitos.... »

CCLXVI. Se a o"rganisação do gabinete de 12 de
Maio repugnava com a sua duração, de sorte que
até um de seus membros desta admirava-se; quem
dava·~be e prolongava-lhe a exist~ncia?
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o exame da questão é curiosissimo.

CCLXVIl. Obrigado pelas praticas parlamentares
a explicar as causas da dissolução do gabinete de
12 de Maio, o marqnez de Olinda declarou no
senado, que - não havia no ministerio perfeita
harmonia; todavia entenderam os ministros, que
na presença de uma guerra deviam conservar-se
nos seus lugal'es, porque uma mudança poderia
empecer a marcha dos negocios.-

CCLXVIII. Esta revelação é grave.
A corõa ignorava, que no ministerio não havia

perfeita harmonia ~

Impossivel; porque essa ignorancía repugnaria
com a sua augusta perspicacia; porque equivaleria
a admittir que o presidente do conselho, marquez
de Olinda, traidor a todos os partidos, demolidor
'ou Saturno de tantas capacidades politicas, magnus
sacerdos do Imperialismo, guardasse reserva e
segredo para com seu augusto amo; porque, ainda
.quando chega~se ao marquez a opportunidade de
trabir a corõa tambem, ella estava prevenida
pela discussão das camaras.

CCLXIX. Não era impossível, que o rnarquez
de Olinda tentasse trabil' ao seu soberano, se
nisso enxergasse convenienci-a..

Sem fallar no primeiro reinado: porque, regente,
procurou oppôr-se á der.laração da maioridade ~

Corno procedeu '1
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Basta compulsar algumas paginas dos Annaes
Parlamentares para colher informações preciosas.

CCLXX. Sessão da camara dos deputados,
em 22 de Julho de 18'40:

- « O SR. ANDRADA MACHADO: - Declaro que não
reconheço legal este acto do governo; o regente
é um usurpador desde o dia 11 de Março....

- « O SR. MARTL'\1 FRAJ.~CISCO: - .... Senhores,
quando na camara se discutia um projecto rela
tivo ao monarcha, é nesta occasião que o go
verno toma a medida de adiar a camara, e toma·a
para que'? Está claro, que é porque não quer
o monarcba no tbrono; (numerosos e repetidos
apoiados. rompem de novo os vivas, o orador im
plora silencio e attenção); €i porque o não qttér,
e se o não quer, a quem fica eUe entregue? A
Bernardo Pereira de Vasconcellos I Fica o governo
nas mãos de seu maior inimigo, e a camara dos
deputados é o assassin'o da familia im perial, se
em tal consente. (Estrondosos apoiados; gritos
de traição, traição! ....)

- «O SR. CUNHA AZEVEDO: - .... Quer apresen·
tal' aos olhos do paiz o corpo legislativo como
infenso á tranquillldade publica: e quem? um
governo só igual a si. tão indigno como elle
mesmo, e ainda mais indigno do que tudo quanto
ha de mais indigno sobre a terra. (N~lmerosos

apoiados cobrem a voz do orador.) . ...

- «( O SR. REGO MONTEIRO: O acto que se aca·
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bou de ler é um acto de conspiração ás liber
dades publicas e ao. th1'Ono constitucional do
Sr. D. Pedro TI. Portanto, quando o governo cons
pira, é licito conspirar contra um governo cons
pirador e monstro. (Numerosos apoiados.)

- « O SR. COELHO BASTOS: - (Com força) O
governo conspira contra o monarcha; os amigos
do monarcba colloquem-no no throno. (Explosão
de apoiados.)

- «O SR. ANDRADA MACHADO: - (Com energia.)
Quem é patriota e brasileiro siga comigo para o
senado. Abandonemos esta camara Pl'ostitllida.
(Estrondosos apoiados; vozes desencontradas; agi
tação extraordinaria. Sahem os deputados pro
p'Vgnadores da maioridade, que vão reunir-se ao
sena.do para deliberarem em commum.)

CCLXXI. Reunião extraordinaria dos represen
tantes da nação, no paço do senado, süb a presi
dencia do marquez de Paranaguá :

- «O SR. .ÀNDRADA MACHADO: - Senbores, a
deputação, chegando ao paço, foi introduzida á
presença de S. M. 1. o SI'. D. Pedro II e abi leu
o orador da deputação a seguinte representação;

« Nós abaixo-assignac1os, senadores e deputados
« do Imperio do Brasil, crendo que o adiamento das
« camaras, no momento em que se tratava de decla
« rar a maioridade de V. M. 1., é um insulto feito á
« sagrada pessoa de V. M. I. (apoiados), é u~a trai·
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« ção ao paiz (n'umerosos apoiados) commettida por
« um regente que, na nossa op'Í1~iüo, não oéele di
« reito (apoiados) desde o dia 11 de Março do cor·
« rente armo (apoiados), e reconhecendo os gra~

« ves males, que de semelhante adiamento se
« podem seguir, já á tranquillidade da capital
« (apoiados) como a das províncias (apoiados),
« onde os inimigos da paz e tranquillidade publica
« se podem acobertar com este acontecimento, para
« com. elle dilacerarem as entranhas da mãe pa
« i'ria, (apoiados), vem reverentes aos pés de
« V. M. 1. a rogar que V. M. 1. para salvar·nos
« e ao throno, tome, desde já, o exercicio das suas
« altas attribuições. (Applausos.) Rio de Janeiro,
« 22 de Julho de i840. -- Antonio Carlos Ri
« beiro de Andrada Machado e Silva. - Conde de
« Lages. - Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro.
« - Jusé Martiniano de Alencar. -lUartim Fran·
« cisco Ribeiro de Andrada.-Francisco Gé Acayaba
« de Montezuma. - Francisco de Paula Cavalcanti
« de Albuquerque. - Antonio Francisco de Paula
« Hollanda Cavalcanti. ~)

CCLXXlI. O triumpho completo da revolução
parlamentar, que produzia a maioridade, confir
mou a verdade das causas que a produziram,
isto é, que o regente Pedro d'Araujo Lima, hoje
marquez de Olinda, com o poder executivo de
que era chefe, era indigno e traidor.
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E S. M. I. o Sr. D. Pedro II sanccionou o acerto
deste brado de indignação!

Por consequencia; traidor ao paiz e ao sobe
rano em 1840, porque não o seria tambem em
i865 e 1866 '!

Era passiveI a tentativa, quanto ao caracter do
presidente do conselho; mas assim não podia
acontecer, porque as discussões da camara de
viam ter despertado a augusta vigilancia imperial.

CCLXXIIl. Afastada esta hypothese, é claro que
a corõa conhecia bem a verdade das denuncias
repetidas no corpo legislativo; sabia, portanto, que
não havia solidariedade e harmonia entre os seus
ministros, e conseguintemente era a força vital
do gabinete, que tantos males causava ao paiz, na
propria situação em que estavam empªnhadas a
honra, dignidade e integridade nacionaes!

CCLXXIV. A guerra podia ser entorpecida por
uma mudança ministerial!

Mas a guerra era questão ministerial ou na
cional'! !

E se assim pensava a corõa: como consentia,
que se retirasse o gabinete de 15 de Janeiro, que
iniciára essa mesma guerra '1 Como não evitou, que
se retirasse o gabinete de 31 de Agosto, que pri
meiro imprimira grande movimento na guerra até
hoje não excedido? Como, finalmente, consentira
que o proprio gabinete de 12 de Maio, depois de
vida longa e sempre inconstitucional e anarchica,
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se retirasse tambem com maioria no corpo legis
lativo em vesperas de renovação 'I

CCLXXV. A guerra podia ser entorpecida I E
por quem'l. Não por ministerio algum composto de
brasileiros. Não por qualquer dos partidos poli
ticas do paiz.

Por quem 'I quem quer governar sem responsabili
dade constitucional; quem organisa ministerios com
elementos heterogeneos; quem entrega a direcção
da mesma guerra a um doudo furioso, e con
sente collocar-se em lugar conveniente para rece
ber em Uruguayana á espada de um guarany es
farrapado e faminto, que por ahi viaja á custa
do povo, que insultou roubando e assassinando ....
poderia dar·nós 3 chave do enigma, dizer-nós a
verdade inteira.

CCLXXVI. E desde quando não havia perfeita
harmonia no ministerio?

O marquez de Olinda não se explicou bem a
tal respeito; mas para não perder o habito de
mystificar e i1ludir, declarou - que a desharmonia
manifestou-se no dia 27 de Julho.-

CCLXXVIl. Oex-ministro da agricultura, porém,
tão digno instrumento do Imperialismo que es
creveu no relataria apresentado ao corpo legisla
tivo estas palavras: - «É passivei que a alta go
« vernação do paiz venha a cabir em mãos mais
« babeis, não é licito prescrever limites á e~phera
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« da capacidade do homem; jámais porém °brio,
« a honra, a soberania nacional poderão ter uma
« encarnação mais augustamente digna.-» Oex~

ministro Paula e Souza disse: esta divergencia
não data de hontem, tem mais longa vida, vem
de mais longe.

O mais longe, a mais longa vida, segundo a
autoridade deste collega do marrluez de Oliuda,
datava do projecto de reforma bancaria, publicado
pelo conselheiro T~rres Homem.

CCLXXVIII. A autoridade de outro collega do
marquez de Olinda, o ex-ministro da fazenda, o
grande sophista financeiro do gabillete de 12 de
Maio, asseverou por sua vez o seguinte:

« Devo fazer uma declaração á camara: entrei
« para o gabinete no dia 7 de Março, e entrei
« porqne o meu collega (conselheiro Paula e Souza)
« disse, que o gabinete, depois do memorandum
« de um nobre ex-ministro (conselheiro Nabuco)
« estava uniforme, ligado, fiel ao pensamento
« que havia combinado, e lhe dava unidrtde.
« Isto disse-me o nobre ex-ministro; mas en
« trando para o gabinete, logo na primeira con
« ferencia ví, que havia desunião profunda, di·
« vergencia extraClrdinaria. )}

CCLXXIX.- Como, com que fim, com que
interesse pela causa publica se reorganisava um
gabinete, com extraordinaria· divergencia em seu
seio, e profundamente desunido ~ Abstráia-se do
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Imperialismo, que o segredo ficará desconhecido
dos mais perspicazes.

CCLXXX.- Ê para maravilhar além disto que,
reorganisado o gabinete, visse o ex-ministt'O da
fazenda, logo na primeira conferencia, posterior
á 7 de Março, a divergencia extl'aordinaria, a
desunião profunda dos seus membros, o que con
firma que a corõa, sem duvida e incontestavel
mente mais perspica:i, do que o conselheiro Car
rão, tambem via claramente a vida deploravel
de seus ministros: como, pois, viveram até en
tão? como viveram ainda no poder até 2 de
Agosto, em que foi impossivel guardar por mais
tempo posições I que assim eram vilipendiadas?

CCLXXXI. - « Quando pOI' vezes pedi, conti
nua o ex··ministro da fazenda, que se me mos
trasse esse memorandum, tive em resposta face
cias; entretanto divergencias profundas existiam
no seio do gabinete.»

CCLXXXIl.- Eis o typo dos ministros' impe
rialistas I Todos dignos uns dos outros, todos
proprios para terem um Senhor, e obedecerem
lhe de prefel'encia á opinião nacional!

Ora - é um ministt'O quem, para prolongar
vida ingloria, iIIude ao collega e amigo, poliLico
e pe soai, para torna-lo cumplice dessa masca
rada ministerial I

Ora - é ainda o mesmo ministro quem J por
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identicos motivos, tenta expellir da sua compa
nhia o cumplice, que se tornára incommodo, e
que longe de fazer diminuir augmentou a des
uniáo que encontrou.

Ora~ emfim é esta victima da perfidia quem,
para continuar de farda e ordenanças, presta-se
ao papel degradante de viver n'uma sociedade,
que respondia-lhe ás mais razoaveis exige"ncias
com facecias /

CCLXXXIlI.- Mas - de parte estas miserias
dos imperialistas de 1.2 de Maio - é pata sentir
que não fossem completamente desvendadas
ainda as divergencias profundas, que com scien·
cia e approvação do Chefe do Poder Executivo
eram negadas diariamente no C01'pO legislativo
para continuar-se á illudi-lo, á trahi-lo, prejudi
cando altamente os interesses publicas em uma
situação calamitosa I

CCLXXXIV. - « Ora, continúa o ex-ministro
da fazenda, quando havia um gabinete nestas
condições; quando havia causa por assim dizer
de luta entre os membros do gabinete, era
passivei que elle se sustentasse por muito tempo 'I
E devo aqui revelar um facto: o nobre ex-mi
nistro da justiça (conselheiro Nabuco) por dua3
vezes em conferencia muito solemnemente decla
rou, que não faria a eleição geral com o nobre
presidente do conselho (marquez de Olinda);
assim o gabinete estava n'uma posição falsa .•..
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E se o gabinete se achava em poslçao falsa,
em mais falsa posição estava o ministro da fa
zenda, navtJgando em um golpho cheio de toro
pedos, e infelizmente torpedos de diversas pro'·
cedencias! »

CCLXXXV. - Nada tão grave como estas re
velações.

É palpavel como a materia, é claro como
a luz meridiana, é positivo e concludente como
um axioma mathematico , que sómente o Impe
rialismo podia sustentai' um gabinete em taes
condições de enfermidade mortal.

CCLXXXVI. - A desunião parlamentar foi
portanto contemporanea da desunião dos minis
tros, constitui nela dous grupos - um capitaneado
pelo mal'quez de Olinda, sujeito de alma e corpo
ao serviço e soldo do Imperialismo, -outro capita
neado pelo conselheiro Nabuco, que resistia ainda,
mas que cumplice dessa organisa~,ão fatal não teve
energia bastante para rom per com ella, tornando
se co-réo de todos os seus attentados e crimes.

CCLXXXVII.- Isto explica como esgotava·se
o governo, e as forças em campanha estacavam
no EsteI'O Bellaco, faltando-lhes tudo, quando os
imperialistas esbanjavam milhares e milhares de
contos de réis, eujo emprego legal não po
deram ainda justificar em quantia cerca de trinta
mil contos! .....

Y. D. 2lt
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Que decadencia I

CCLXXXVIII. - 'io é tudo: o ministro da fa
zenda estava em mais falsa posição ainda; nave
gava em golpho cheiD de torpedos, e torpedos
de diversas procedencias I

O que significa esta denuncia?
Donde procediam, donde podiam proceder es

ses torpedos?
Do corpo legislativo, não; porque nelle tinha

o gabinete maioria; porque em negocio de fa
zenda, guerra, e marinha nunca a opposição
atravessou-se em seus passoi'.

Do paiz, não; porque era tal o enthusiasmo
com que surgiam batalhões de voluntal'ios para
a guerra. que o pl'Oprio gabinete impedira sua
marcha, prohibindo-a á pretexto de desneces
suria, matando o fervente patriotismo que fazia
explosão em todos os angulos do Imperio.

Do proprio gabinete e do Imperialismo pa
rece incontestavel.

CCLXXXIX. -« Manifestou-se divergencia entre
« dous ministros, o da fazenda e o da agri
« cultura, disse no senado o marquez de Olinda;
« e no despacho imperial de 27 elo mez passado
« (Julho) este ultimo ministro declarou, que não
« continuava no ministerio. Feita esta declaração,
« outl'OS ministros, que se achavam ainda pre
« sentes, porque alguns já se tinham retirado,
« declararam que, á verificar-se aquelta demissão,
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« elles tambem se demittiam. Ficaram assim as
« cousas: eu não me achava presente, fui porém
({ informado da occorreocia na manhã do dia
({ seguinte. )

CCXC. - A qne ponto tinha chegado a
anarchia ministerial, que manifestava-se uma
crise na auseocia do presidente do conselho e de
metade dos ministros I

E como a corõa presidia á esse simulacro de
gabinete I

E como o chefe do poder executivo não evi
tava essa c1esl'espeito3a ostenLação da anar'chia,
antes perguntava ao ministro da agricultura: 
se queria atirar a pasta pela janella fóra
julgando-se o mesmo ministro autorisado a res
ponder : - sem duvida, porque aminha dignidad,
repugna conserva-la!

Corno Sua Magestade podia fazer reparos, quanto
mais censurar, que um ministl'O sustentasse a sua
dignidade 'l

E como, após o imperial reparo, podia eS'3e mi
nistro levar a descortesia ao ponto de formular
resposta tão brutal 'l

CCXCI. - Depois deste famoso despacho im
perial só ha a admirar a declaração dos minis
tros da justiça e marinha - de que acompanhavam
o seu collega - atirando por tanto as pastas pela
janella fóra I

Suppunbam-se com bastante superioridade para
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expellir o seg'undo ministro da fazenda, como ti
nham feito ao primeiro (conselheiro Dias de' Car
vallJ ); mas o conselheiro Carrão foi inexoravel,
respondeu sempre com o non possumus e, depois
de ser obl'igado i navegar em golphCl cheio de
torpedos de todas as procedencias, com um so
mente fez voar o chaveco ministerial, que não per
mittio mais calafetar!

Isto é triste. é. deploravel, é arri.scado; porque
é assim que os mãos governos :lccumulam materias
inflammaveis para uma explosão futura I

CCXCII. - Não é porém verdade, que a
crise ministerial se manifestasse no despacho
imperial de 27 de Julho, como asseverou no
senado o marquez de Olinc1a, mesmo relativa
mente aos dous ministros da fazeuda e agricul
tura, ambos paulistas, ambos emperrados. Quem
o affirma é este mesmo ministro nas segainte
palavras:

CCXClII. « A 7 de Junho, depois da fusão
,das camaras, quando me pareceu que a maioria
apoiava com denodo, com lealdade, sem refolho
o ministe1'Ío, entendi, que devíamos consultar
melhor a opinião, marchar com ella, dar uma so
lução ás exigeocias de uma situação melindt'osé,l..
Communiquei-o aos meus collegas; discutimos o
assumpto em conferencia de ministros. Nessa
conferencia não se assentou definitivamente sobre
cousa alguma; todavia resolvemos dar providencias,
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que obviassem á repercussão. em nosso paiz, dos
actos, que se passavam na praça de Londres... »

CCXCIV. - Isto quer dizer que - tendo o
governo apresentado em 9 'de Abril uma proposta
sobl'e o baneo do Brasil- o ministro da agricultura,
apezar de solidaria com essa proposta, repudiava-a
para consultar melhor a opinião, marchar com ella
e dar solução ás exigencias da situação melin
drosa.

CCXCV. - Discutindo o assumpto nesse sen
tido tornou-se echo da opposição parlamentar no
seio do gabinete; porque elta não queria, não
exigia senão que fosse melhor consultada a opi
nião, e que com esta marchasse o gabinete para
dar solução ás exigeI1cias da situação.

CCXCVI. -« A 11 apresentei o projecto que
a camara conhece ("l, projecto cuja explicação foi

(') Eis o projecto:
" A a sembléa geral decreta:
" Art. 1.· Fica autorisado o governo para permittir ao banco

do Brasil a elevaÇ<"io da emissão de suas notas até 8.000:00HOOO,
além do triplo do fnndo disponível, para occorrer ás necessida
i1es da praça; e bem assim a quantia precisa para descontar bi
lhetes do tbesouro .

• Os lllcros provenientes desta elIÚs ão addicioual serão en
tregues ao thesouro.

" Art. 2.· Fica igua.lmente autorisado para emittir até 4.000:000S
em notas do thesouro dos valores de iH, 2$, 5S e HlH, com ca
rimbo espec.ial, as quae terão curso nu icamen te na côrte e pro
vincia do Hio de Jaueiro, e serão recolhidas dentro de um
anuo pela renda geral ou por emissão de apolices. - Pau!a e
Sou;;a."
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dada no discurso que o acompanhou, acrescen
tou o mesmo ministro. >}

CCXCVII. - Neste discurso lê-se o seguinte
juizo sobre a proposta de 9 de .Abril :

« A proposta tende a atacar o mal em sua
« raiz, tende a resolver questões de alta impor
«tancia e gravidade, tende a estabelecer a
« nossa situação bancaria em bases mais solidas.
« em um pé mais estavel e consentaneo com os
« pnncipÍos da sCÍencia, que exercerá sem du
« vida alguma para o futuro uma infiuencia be
« nefica sobre o nosso systema commercial. .... ~)

Na sessão de 13 accrescentou:
« O projecto conciliava-se com a proposta.

« porque cessariam os seus effeitos logo que
« esta fosse decretada; que o projecto era in
«teiramente transitorio, mas que a proposta
« procurava atalhar o mal atacando-o pela raíz.
«procurava salvaguardar todos os interesses e
« corrigÍl' aiguns defeitos de uossa circulação
« monetaria, tÍnha de exercer infiuencia e re
« medial' tambem a ordem de ÍnLere ses que o
« projecto queria amparar; que estavam incluÍ
« dos na proposta os meios não s6 para atacar
« o mal pela raiz, como tambem para satisfazer
« todas as necessidades.)}

CCXCVIII. - Estas pal?-vras, proferidas
em 11 c 13 de Junho pelo ministro da agricul
tura, em completa e inteira snstentação da pro-
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posta de 9 de Abril, desmentem-no com solem
nidade, quando assegura que em 7 de Junho,
isto é, 4 e 6 dias antes de expõr esse juizo
claramente favoravel, repudiava em conferencia
de ministros a mesma proposta a pretexto de
melhor consultar a opinião e marchar com elIa!

CCXCIX. « A 31 de Junho, falia ainda o ex
« ministro da agricultura, o senador Silveira da.
« Motta apresentou ao senado o seu projecto de
« bases para a reforma do banco do Brasil. Tem i
« então, que o ministerio ficasse estacionario,
« quando o tempo e a opinião progrediam, com
« damno da legitimidade do governo neste sys
« tema, porquanto ficavamos atrás da opinião,
« em vez de interpreta-la e. dirigi-la. A 5 de
« Julho fallei com o Sr. marqu ez de Olinda,
« mostrei-lhe qual era a nossa situação, mani
« festei-Ihe a necessidade indispensavel de dar
« mos passos largos afim de não sermos prece
« didos e antecipados pela opinião, como ha
« pouco disse. A i 7 desse mez finalmente tive
« mos uma conferencia.})

cce. - A ulti.ma pbrase - finalmente tivemos
uma conferencia - obriga-me á uma digressão,
para provaI' que a presidencia do conselho e
as conferencias rninisteriaes são burla perfeita
para o Imperialismo.

O:gabinete, reunido para despacho imperial, quasi
nunca expressa o seu pensamento collectivo. Ex-
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postos os negocios pelos ministros das respectiva&
pastas, o chefe do poder executivo, posto que
saiba que nenhum ministro faltaria á lealdade aos
seus collegas, apresentando á assignatura impe
rial despachos, sem que préviamente neltes concor
dasse em conferencia pelo menos a maioria dos
ministros, oflerece duvidas e provoca discuSSRO,
ás vezes sobre objectos muito secun arios, o que
concorre para que os gabinetes nunca apresentem
unidade e completa homogeneidade de pensa
mento na augusta presença do rnonarc.ha.

E as divergencias tanto mais facilmente appa..
recem e se reproduzem, quanto os gabinetes são
organisados com elementos heterogeneos, e os
ministros consideram de sua lealdade sustentar na
presença do monarcha a opinião, que sustentaram
em conferencia, embora vencida pela maioria.

Desta maneira ba ministros, mas não gabi
netes; ha conselheiros responsaveis mas não mi
nistros que governem, porque desde o primeiro dia
da vida de um ministerio a corõa tem a chave de sua
fraqueza, e p6de mata-lo sem audiellcia do corpo
legislativo, sem attenção á opinião mani festada em
maioria no paiz.

Talvez que o conhecimento da esterilidade
das conferencias levassem o gabinete de '12 de
Maio a dispensa-las, se. a isso o não aconselhassem
as profundas divergencias em que vivia.

CCCI.- Mas, reatando o fio do exame a que
procedo, continúo a rep1'Oduzir as revelações do
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ex·ministro da agricultura do gabinete de 12 de
Maio.

CCCIl.~ «A 17 conferenciamos, e como era
« indispensaveJ, qne o SI'. ex-ministro da fazenda
« dissesse a sua opinião á commissão do senado,
« que estudava o projecto do Sr. senador Silveira
« da MaLta, tivemos necessidade de tomar uma
« resolução definitiva. Sustentei ainda as mesmas
« ideas, que desde Maio apresentei e sustentei em
« differentes occasíões. Fui vencido; declarei en tão
« que como o Sr', ex-ministro da fazenda não queria
« ligar o seu nome á responsabilidade daquellas
« idéas, eu tambem me julgava 1W obrigação de não
« ligar a responsabilidade de meu nome á proposta
« de S. Ex. que não me parecia ser melhor. Mas,
« aconselhado pela prudeucia a demorar uma
« resolução, que não deixava de ser grave em
« um:\ situação tão difficil, qllal era a de pedir a
« minha exoneração, esperei que S. Ex. o nobre
« ex-ministro da fazenda se declarasse perante a
« comrnLsão do senado, isto é. esperei um motivo
« official para cumprir a resol11ção, que havia
« tomado, >)

CCCIII.- Não é preciso insistir mais para mos
trar a falsidade da allegação do rnarquez de Olinda,
procurando ainda depois ela quéda elo seu minis
teria illudir o senado, quando disse que a diver
gencia entre os dous ministros manifestoll-se a 27
de Julho.
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E quando assim tortura a verdade·na publi
cidade do senado, o que não terá feito o respei
tavel ancião OCCllltO pelos reposteiros, em confe
rencias secretas com o Imperialismo?

CCCIV.- A Corõa soube, ou não soube da
resolução elo ex- mini tI'O da agricultura, claramente
manifestada cm fórma de ultimatum na conferencia
de 17 de Julbo?

Se não soube, mais uma deslealdade e pel'fi.dia
do marquez de Olinda, o que aliás repugna, repito,
com sua secular submissão ao Imperialismo. Se
soube e assim mesmo continuou o gabinete até a
explosão de 27, mais UIU aLtenLado contra o re
gimen constitucional.

·CCCV. - Denunciada e demonstrada a pri
meira falsidade do marquez de Olinda cumpre de
nunciar e demonstrar outras.

« Dirigi-me immediatamente á S. ChrisLovão,
« disse o marquez no senado, afim de receber
« as ordens de Sua Magestade. Então o imperador
« ordenou-me fosse entender-me com o Sr. Paula
« Souza á respeito da. divergencia, em que achava
« se com o Sr. ministro da fazenda. Fui com effeito,
« e da conferencia que tive pareceu-me concluir
« que olle, posto que insistisse em suas idéas
« quanto á materia, todavia desistia da demissão.
« E. tive nesta persuasão todo o dia (28) e estive
« no dia seguinte (29); na segunda-feira (30),
« não tendo eu razão para acreditar que havia
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« alteração no ministerio, escrevi á todos os mi
« nistros sobre negocio, e entre elles ao Sr. Paula
« Souza. Respondeu-me, porém, este senhor, que
« já não fazia parte do ministerio. »

CCCVI. - Quanta coragem em affrontar a
verdade?

Eis a primeira prova de que o marquez
de Olinda esteve todo o dia 28 e 29 persuadido de
que o ministro da. agricultura desistia da demissão,
prova exarada nos Annaes Parlamentares:

« Sr. Marquez.~ 28 de Julho.- V. Ex. sabe a
« divergencia, em que estou com'o Sr. ministro da
« fazenda, acerca de questões financeira~.

« Na ultima conferencia (17 de Julho) S. Ex.
« declarou, que preferia sahir do ministerio á ligar
« seu nome ás idéas contidas no projecto apresen
« tado ao senado pelo Sr. Silveira da Motta, idéas
« que aeeitas, como tenho razão para crêr, pelo
« banco do Brasil, eu reputo, pelo contrario, unicas
« capazes de dar solução mais convinhavel ás ques
« tões complexas de uma situação séri~ e grave.
({ A maioria do conselho de ministros apoiou a
« opinião de S. Ex. e eu declarei-me vencido; mas
« tambem á meu turno, não resolvido a assumir a
« responsabilidade de sua consequencias (esti
« marei muito illudir-me) desastrosas, quando exe
« cutadas.

« Pretendi retirar- me im mediatamente, mas
« 'aconselhado reflecti, que não devia precipitar os
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« acontecimentos em uma situação já de si tão
<i difficil. Hoje, porém, sabendo que o Sr. ministro
« declarára á commissão do senado, em nome do
« governo, que não aceitava aquelle projecto, não
« devo mais continuar a abstenção e espectativa,
« compartill1ando uma responsabilidade, que pré
« viamente declarei não querer assumi'r. É escusado
« exhibir de novo os fundamentos de uma opinião
< e resolução, que por mais de uma vez desenvplvi
« em conselho, e cuja conclusão resume-se nas
< seguintes pbl'ases, talvez por isso pouco aceitavel:
« - é preferivel elTar fazendo alguma cousa, á
« nada fazer e esperar; a quadra não é da politica
« do laisser-faíre, laisser-passer, a que fatalmente
« nos condemna o projecto apresentado pelo Sr.
« ministro da fazenda. ou acarretar desastres.
« Rogo pois a V. Ex. leve á augusta presença de
« S. M. o Imperador o pedido, que agora mais
« respeitosamente faço de minha exoneração do
< cargo de ministro e secretario de estado dos
« negocias da agricultura, comrnercio e obras
« publicas.

« Mais uma vez renovo os protestos de estima e
« consideração com que me assigno de V. Ex. col
« lega e amigo obrigado - Paula Souza. »

GCCVII.- Conseguintemente, como depois de
receber á 28 este pedido formal de demissão, Leve o
marquez de Olinda coragem de declarai' no senado,
que todo o dia 28 e ~9 estivera na persuasão de que
o Sr. Paula Seuza desistia da demissão I
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CCCVIlI.- Não convinha ainda ao Imperia
lismo que as sete caudas da sel'pente separassem·
se da eabeça, desfazendo a obra de :12 de Maio,
e por isso tornou o Marquez á carga, para que o
ministro lIa agricultura continuasse na posição,
que como havia declarado na augusta presença de
Sua Magestade considerava incompatível com a
sua. dignidade.

Baldado esforço; paulista, o SI'. Paula Souza
tinha emperrado; nem o proprio Imperialismo,
a quem até então servira, podia fazê-lo andar!

CCCIX.- « SI'. Marquez. 30 de Julho. V. Ex.
({ ouvio mal a Sua Magestade, ou eu não tive a
« fortuna de explicar-me bem. Eu julgava ha
« ver dito d Sua Magestade tudo que a verdade e
« lealdade exigiam lJara com, o soberano, com o
« .devido respeito á magestlde. Depois de mui
« tas e variadas considerações, estabelecí afinal
« a questão nestes termos pouco mais ou menos:
« - na divergencia minha com o Sr. Carrão, Sua
« Magestade tinha. dous caminhos a seguir, se
« não queria mudar o ministerio; ou dar·me a
« minba exoneração, que eu mui respeitosamente
« pedia, porque fóra vencido em conselho de mi
« nistros: a istf) se oppunha Sua Magestade por
« causa da declaração do Sr. Nabuco, de seguir-me,
« assim como o Sr. Silveira Lobo; Ott dar a exo
« neração ao Sr. Carrão, que tem contra si senado,
~{ praça. banco, camara, talvez grandissima maio
« ria do paiz, e que então, isto é, no sabbado ainda



382

« en não sabia, que arrastava qualquer compa
« nheiro, como hoje me declarou V. Ex. o faria
« se elle sahisse; mas em nenhum caso a conti
( nuação de nós ambos, porque o desprestigio de
« qualquer de nós delTamal'-se·hia sobre todo o
« ministerio, e tirar-Ihe·hia o resto da força.

« Accrescentei ainda, que da nossa continuação
« não resultaria beneficio a ninguem, e só des
« calabro de reputações e grande prejuizo á corõa.

« Julgo haver dito tudo isto: como, pois, tive
« a infelicidade de deixar ainda duvidas no espi
« rito de Sua Mar;estade acerca de minha resolu
« ção? Provavelmente porque me acanho pejo
\\ respeito, e mal ex.primo meus pensamentos. Rogo,
« pois, a V. Ex. que, lendo esta e outras cartas
« q'ue ha dous d'ias tenho dirigido a V. Ex., mani
« feste a IIlinha resolução fundada nas razões que
« ellas contém, e por mim falle á S. M. o Impe
« rador. Meu sacrificio pessoal não seria provei
« toso a ninguem, e amanhã Sua Magestade seria
« obrigado a dar-nós nossa exoneração, perdidos
« na opinião. Mais tarde, quando qualquer sacri
({ ficio meu puder ser proveitoso, eu {) farei com
« gosto; se hoje resisto, apezar da viva lembrança
({ de uma singular prova de interesse, é para não
({ estragar-me inutilmente e poder depois mostrar
« quão profundamente reconhecido fiquei.

« Reitero, Sr. Marquez, a segurança da consi
« deração com que sou de V. Ex. amigo muito
« obrigado-Paula Souza. »
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GCCX.- Toda surdez e cegueira, com que sem
pre á proposito aLlorna·se o marquez, eram ifljpo
tentes diante de documento tão positivo!

Era impossivel barmonia entre os dous minis
tro::, e qualquer lJue se retirasse do gabinete, arras
taria metade dos collegas!

Infelizmente, para a historia politiea do paiz. não
conhecemos todas as cartas, que de 28 a 30 dirigio
o ministro da agricultura ao marquez de Olinda,
porque além das revelações das duas ouicas, que
vão estampadas, Illuitas outras seriam de apreço,
onde tudo ~e occulta, e portanto se ignora.

CCCXIL- « Com esta declaração tão 30lemne,
« coutinúa o marquez de Olinda, e com a certeza
« que eu. tinha da opinião dos outros ministros,
« dirigi-me de novo a S. Christovão, representando
« á corõa a necessidade de renovação do rninis
« terio. A isto dig.nou'se S. M. o Imperador de
« responder ·me, que no estado das cousas não dava
« demissão a ministro nenhum; que julgava a de
« missão inconveniente e perigosa na situação,
« porque não se podia prever o tempo que duraria
« a crise ministerial; não se podia prever qual
« seria o seu desenlace, e não se podia prevm'
« quaes as consequencias de tudo isto nos negocias
« do sul; mas que entretanto, o faria ,se lhe apre
« selltassem provas patentes de que este acto não
« partio senão dos proprios ministros ...

« Então a sentei de convocar novamente o con
« selho para deliberar sobre o meio pratico de se che-
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« gar ao resultado que todos queriam. Foi accor
« dado que cada um dos ministros dirigisse uma
« carta, dec!arando a sua intenção de se demiltir ;
« que eu levasse essas cartas com umfL minha, e
« apresentasse a S. j}f. o Imperador.

« Á vista dessas cartas, S. M. o Imperador re·
« solveu dar demissão ao ministerio. »

CCCXII. - OImperialismo estaya extenuado;
não lhe aproveitára nem o argumento ad terrorem
sobre as consequencias da crise, nem mesmo a
recusa formal de demissão! Mas, diante do des
credito da renovação de um gabinete, que tanto
tinha cahido em desmoralisação; di.ante da pers
pectiva das revelações que fariam os ministros de
mittidos, o Imperialismo curvou··se á necessidade
de privar-se desse gabineLe.

CCCXIII.- Este passo equivalia ã retirada
de um general diante de inimigo formidavel.
Cumpria antes de tl1do salvar a propria repu
tação, e levantar poeira sobre a verdadeira causa
da dissolução ministerial, embora fosse o proprio
magnus sacerdos condemoado ás gemonias,
pela repudiação da sua palaHa, que deixou de
ser honrada sem documentos escriptos; pelo re·
baixamento da sua posição de presidente do con
selho de mioisLI'OS, sem fé ao menos pal'a trans
miltit' á corõa o pedido de demissão dos pro~

prios collegas I
Este desenlar,e feriria os brios de qualquer
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cidadão, que prezasse a propria dignidade; não
ferio os ,do marquez de Olinda, porque tem con~

sciencia de que o Imperialismo não pMe delle
prescindir, e si hoje é rebaixado e aviltado,
amanhã sera. de novo o depositario do poder in
nom~ne.

CCCXIV. - Segundo as revelações do marquez
de Olinda, S. M. o Imperador declarou-lhe, que
não daria a demissão aos ministros - salvo se lhe
apresentassem provas patentes de que esse acto
não partia senão dos proprios ministros.-·

Esta revelação firma um importante ponto da dou~

trina liberal; responsabilidade e portanto inter
venção ministerial no exercicio do poder mode~

rador.
O positivo reconhecimento da corõa á este

ponto capital não diminue o interesse de inves~

tigar; donde poderia partir o acto da demissão
de um gabinete-de lado a influencia parlamentar.

A resposta não pMe ser mais do que uma;
parte sempre do gabinete pela necessidade de co
brir a corõa, cuja confiança deve ter perdido. Ora,
sendo o presidente do conselho canal competente
e legitimo para transmittir á corõa os senti
mentos do mioisterio: como explicar a exigen
cia da apresentação de provas patentes de que
~al acto não partia senão dos ministros, quando
de mais nenhuma outra procedencia podia elle
partir?

~~ ~



386

Seria embaraçosa a resposta para os que
entendessem a linguagem do Imperialismo
como a linguagem commum-systema de sig
naes para manifestar os pensamentos. - Aquelles
porém que, apezar da linguagem que neste caso
procul'a encobrir os pensamentos do Imperia
lismo, deixarem-n'a aos espirito~ vulgares, e pres
crlltal'ern esses mesmos pensamentos impressos
nos actos e documentos do Imperialismo, fi·
carão convencidos de que: - a exigencia da
quellas provas patentes não teve por fim mostrar
que o pedido de demissão partia unicamente dos
proprios ministros, - mas sim - que se a corôa
concordava em 3 de Agosto n'uma demissão que jul·
gava inconveniente e pr.rigosa na sílnação, por
qne não se podia prever o tempo que dnraria a
crise ministerial, não se podia prever qual se
ria o seu desenlace e não se podia prever quaes
as consequencias de tudo isto nos negocias do
Sul- caril muito mais facilidade concordaria na
mesma demissão quando anteriormente pedida 1...

O Imperialismo qllebl'ava assim os seus me
lhores instrumentos depois de imprestaveis na
qnella sit.uação, atirando-lhes todo o fardo das
proprias culpas.

CCCXV.- Si o Imperialismo não quizesse
absol'ver todos os poderes; si na realidade os não
uzurpasse á naçTlo; se. governasse constitucional
mente com a opinião - nem temeria a crise mi-
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nisterial, nem o seu desenlace, nem consequencias
que fossem funestas á campanha do Sul, mór
mente com o corpo legislativo fllnccionando, mór
mente depois das mudanças dos gabinetes de
15 de Janeiro e 31 de Agosto.

CCCXVI.-O Imperialismo comprebendia bem
toda conveniencia de apresentar provas patentes,
que illudissem opaiz negando a coonivencia nos
actos do gabinete de 12 de Maio, um dos mais
fataes á nação, pelo descalabro das finanças, pela
pessima direcção da guerra, pelas celebres encam
pações Londrinas, pela morte do cnthu iasmo po
pular, pelo& esbanjamentos, e por mil atLentados,
que a historia perpetuará para punição dos cul
pados.

CCCXVII.- Antes de continuar a relatar estes
deploraveis successos cumpre lembrar uma cir
cumstancia importante.

No dia t 7 de Junho a crise ministerial toma
tal aspecto, que torna imminente a dissolução do
gabinete.

Nesse mesmo dia levanta-se no senado o con
selheiro Zacllarias, que havia apoiado o gabi
nete, e ataca a admni tração financeira I

Dissolve-se o gabinete, e o Imperialismo cha·
ma o conselllejro Zachal'ías, que organisa outro,
guardando a pasta da fazenda I

TacLíca tão transparente podia compl'omeUer o
chefe do novo gabinete; portanto cumpria que o
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conselheiro Zacharias illudisse o paiz dizendo-se
innocente na marcha desses successos, como o
mal'quez de Olinda na crise ministerinl até o des
pacho imperial do dia 27 de Julho! D'aqui a
origem das importantissimas revelações, que pas
so á reproduzir.

CCCXVIII.- O proprio conselheiro Zacharias
teve cOfi3ciencia de que a conspiração, em que
entrára para delTibar o gabinete e herdar-lhe o
poder, não escapava á opinião publica.

« A camara sabe, disse elle, que no pl'incipio
({ deste anno eu fui convidado para o ministerio
({ da fazenda e recusei peremptoriamente; corre
({ ram os mezes, profel'Í discursos no senado em
({ que, vútando embora com o governo, ue algu
« ma maneira incom:l:odava-o com as minhas
« reflexões no sentido de cbamar o nobr'e mi
({ nistro da fazenda á maior acti\'idade.

« Tendo procedido assim eu não queria, que
« pessoa alguma se capacitasse de que eu aspira
« va ao poder, que para mim é sempre uma
({ verdadeira cruz e hoje muito mais. ~~

Ninguem deixou de comprebender o sentido
deste brado de fingida innocencia. Não queria
mais ser simples clerigo; aspirava á cadeira de
vigal'io mitrado do Imperialismo I

CCCXIX. - É o pl'Oprio conselheiro Z3cba
rias quem conta ao parlamento a organisação do
novo ministerio:
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« O SR. ZACRARIAS (presidente do conselho):- Sr.
« presidente, chamado ao paço de S. ChrisLovão
« no dia 31 do mez passado, S. M. o Imperador
« teve a bondade de dizer-me que,: exonerado o
« gabinete de 12 de Maio pelas razões que V.
« Ex. e o senado acabam de ouvir, me encar
« regava de organisar o novo mjnisterio. Eu
« respondi-lhe respeitosamente, que não podia acei
« tar semelhante incumbencia por muitos motivos
« que expuz-lhe, os quaes posso substancial' em
« dous.

« Primeiro, que, nas circumstancias actuaes do
« paiz, essa tarefa era superior aos meus hom~

« bras; que eu tenho consciencia disso.
« Em segundo lugar, que repugnava-me acei

« tal' o poder em o estado em que se acha a
« camara temporaria, o esta.do de fraccionamento
« que todos sabem, e dcmdo-se a cirwmstancia
« de acharem-se do lado da minoria amigos que
« eu muito prezo: isto era para mim doloroso.

« Sua Magestade não admittio as minhas ra
« zões, e ordenou-me que reflectisse, e voltasse no
« dia seguinte (to de Agosto).

« No dia seguinte insisti de novo na recusa
« da incumbencia de organisar o novo ministerio.
« Ainda uma vez Sua Magestade determinou-me
« que .reflectisse, que consultasse os meus amigos.

« Voltei pela terceira vez á Sua Magestade
« para dizer, que eu não me podia encarregar de
« organisar 'Um novo ministerio, sempre fazendo
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« valer as duas razões a que já alludi. Di se-me
« ainda Sua Magestac1e, que 12ão aceitava a mi
« nha escusa, e que voltasse á noite do dia 2.

« Fui á noite e então, visto que Sua Magestade
« insistia em não admittir as razões, que eu ex
« hibia, julg'uei-me obrigado a encarregar-me da
« organisação do aab'Í128te, e apresentei-lhe uma
« lista dos cidadãos, que são meus collegas do
« ministerio , e que o senado conhece pela publi
« cação dos jornaes. »

CCCXX. - São explicitas estas revelações.
Chamado ao t)aço para ser encarregado de 01'

ganisar novo gabinete recusou.- S. M. disse-lhe
que reflectisse.

Oconselheiro reflectio e recusou segunda vez-S.
M. disse-lhe que reflectisse mais, eouvisse os amigos:

Reflectia mais, ouvia os amigos, mas recusou
terceira vez.- S. M. declarou-lhe então, que não
aàitava a escusa, e que voltasse á noite.

Voltou á noite, esómente depois da insistencia de
S. M. em não acei tal' a sua escusa julgou-se obri
gado a orgaoisar o gabinete.

S. M. ordenou, portanto, e o conselheiro Zacha
l'ías obedeceu I

Quem, pois, organisou o novo gabinete"l Quem
o verdadeiro responsavel da nova organisação
ministerial "l

Quem na realidade governa "l

CCCXXl.--Todos esperavam anciosos oprogra,.m-
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ma do novo gabinete. Consistia a anciedade em
ouvir da boca do conselheiro Zacharias o modo
como o Imperialismo cobriria a nudez da mys
tificação mais recente.

Conservador emperrado até f86f-rompeu nesse
anno com os chefes e grosso do exercito conser
vador. - O programma não podia ser conser·
vador.

Ligueiro em 1.862 - abandonou essa politica
para declarar-se liberal em 1864. - O programma
não podia ser ligueiro.

Liberal em 1865 - atacou o gabinete de 3t de
Agosto, porque nelle pl'eDonderava o elemento
liberal; apoiou o gabinete de i 2 de Maio em que
preponderava o elemento conservador, mas depois
combateu-o para apossar-se da herança. - O pro
gramma não podia ser liberal nem conservador.

Foi uma e outra cousa, foi neutro, ou antes
commum de dous !...

CCCXXII.-Ei-Io :
« O primeiro dever do governo nas circumstan

cias, em que nós achamos, é esforçar-se por
acabar honestamente a guerra com o Paraguay,
sem alterar a política, que o Imperio tem se
guido com respeito ás queslões do Sul.

«.Outro assumpto, com que o governo muito se
preoccupa, é combater a crise financeira já no que
toca ao meio circulante, que se acha em pessimo
es~aQo, já e~ r~~a~ão aos recQrsos com que Q
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governo deve contar para fazer face ás despezas
extraordinarias da guerra.

« O govemo não cogita promover por ora re
formas politicas; tres motivos ponderosos o indu
zem a proceder assim: em primeiro lugar a guerra,
que attrahe todas as attenções, para concluir a
qual devem convergir todos os recursos do Estado;
em segundo lugar a crise financeira, que tambem
excita a attenção das camaras e do governo; em
terceiro lugar accresce a circumstancia de estar a
camara temporaria chegando ao seu termo, pare
cendo ao govemo que, quando poucos dias J1estam
de sessão, ainda augmeotados com alguma pro
-rogação, mal chegam para se adoptarem medidas
.de primeira e mais mgente necessidade, não eua
occasião opportuna de promover, de solicitar re
formas e medidas de outra ordem.

« Pudo isto ficará para outro tempo. Se o ga
binete tiver duração 'conveniente, no anno vjn
douro, em tempos mais felizes, tratará dessas ma
terias, e.então ha de aferi-Ias pelo programma de
1864.'... »

, CCCXXIII.- A mystificação é transparente.
Se ao novo gabinete apprazia qualificar de neutras

as questões da's duas grandes necessidades da si
. tu'ação-guerrao e finanças-que medida não ppderá
'ser como tal qualificada no futnro para evitar
r difficuldades, tomar impotente a intervenção par-
'lamentar, e":'" o que é tudo - dar tempo ao Im-
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perialismo para impôf á nação o seu predomí
nio inconstitucional "/

CCCXXIV.- Sem duvida, que a guerra com o
Paraguay é questão neutra em principio: não ha
um só Brasileiro, que não deseje que ella continúe
com o v,igor passivei até firmarmos paz honrosa e
duradoura; mas não é, não pMe ser neutra, quap.do
todos não estam accordes nas medidas tomadas
no prejuizo da propria guerra, medidas· aliás que
affectam attribuição, cuja iniciativa é privativa da
camara dos deputados.

No mesmo caso estam a.' finanças, cujo melho
ramento é por todos desejado, mas não pelo mesmo
modo prático.

CCCXXV.- Questão neutra a guerra! Mas como
approvar uma politica, que matou o enthusiasmo
CQm que de todos os angulos do Imperio corriam
a alistar-se voluntarios da patria, politica fatal
que continuava pela presença do mesmo ministro
da guerra "/

Como approvar essa politica, que depois de
matar a organisação dos voluntarios, decretou
como recompensa do entbusiasmo brasileiro o
recrutalllento forçado indistinctamente, e fazendo
o cidadão marchar com galés á direita, e escravos
á esquerda!

Como approvar essa politica que por seus erros
e attentados, depois de invadir o Paraguay, lá
deixa os nossos batalhões sujeitos ao cuLelo da
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morte, como se estivessem pregados aos charcos
do Eslero-BelIaco '1

Como approvar finalmente essa politica, que á
pretexto de necessidade da guerra, espaça as épocas
das eleições geraes, priva do voto aos Rio-grandenses
de S. Pedro do Sul, e espalha por todas as pro
vincias pro-consules á conquista das urnas '1

CCCXXVI. - Questão neutra a das finanças!
Successores da politica do gabinete de i 2, Maio:

como approval' o rebaixamento do credito bra
sileiro no Lombart Street, no ultimo .empresti·
mo Londl'ino? Como approvar o comprornetti
mento futuro das emprezas brasileiras naquelle
grande mercado depois da desgraçada tentativa
da encampação das estradas de ferro do Recife
e Bahia, e novação do contracto da de S. Paulo '1
Como tolerar o assombroso augmento da divida
publica com esbanjamentos reconhecidos e de
nunciados '1

CCCXXVII.- Faltam em questões importantes
como neutras, e são continu·adores da traiçoeira
politica, que arrojou, o estandarte brasileiro aos
pés do Leopardo britannico por acto de inqua
Iificavel covardia, aceitando condições que o
proprio governo declarára ferir a dignidade na
cional!..... que atacou o pudor do corpo legis
lativo com despachos em plena sessão para que
a mesma camara na mesma legislatura approvasse
o que tinha condemnado I
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CCCXXXVIII. - Faliam em dignidade, e quan
do interpellado o gabinete por estes despa
chos, o proprio marquez de Olinda ostenta todo
desprezo pela camara pronunciando-se por este
modo na sessão de 2:~ de Junho do anno pas
sado:

« O SR. MARQUEZ DE OLINDA: (presidente do
« conselho e ministro do irnperio : signaes de. atten
« ção:) - Sr. Presidente, resplonderei ás perglln·
« tas do nobre deputado.

« Perguntou o. nobre depl1.tado em primeiro
« lugar se a segurança publica.ou o bem do Es
« tado actualmente exigem, que sejam nomea
« dos membros do corpo legislativo paIa presi
« dentes de provincia.

« Responderei que não ha urgencia para este
« acto, nem o exige a segnrança publ ica ou
« o bem do Estado, de maneira que não se
« possa dispensar.

« Foram feitas as nomeações por que eram pre
« cisas que fossem feitas, e orna vez feitas
« não havia razão para as occolLar; com isto
« mostra o governo, que não receia a publicida
« de dos seu~ actos. (Muitos apoiados da rnaio
« ria.)

« Não tenho mais nada que dizer á este res
« peito. (Risadas do lado da opposição.)

« Pergunta mais o nobre deputado se os no
« bres deputados nomeados presidentes seguem já
« para aI) r~spectivas provincias independente de
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« licença desta camara, ou se o governo preten.
« de solicitar estas licenças nos termos do art. 3'~

.{< da Constituição.
({ Eu posso responder pelo govemo, e tambem

« responderei pelos proprios presidentes nomea·
« dos.

« Era preciso suppór, que este se deliberasse
« a offender a Constituição quando exigisse dos
« nomeados este acto, e estou que os nomea
« dos não se prestariam á essa exigencia quando
j.{ desgraçadamente o governo o tentasse. (Apoia
« dos, muito bem da maioria.)

« Quanto ao governo pretender pedir licença
« para que eltes vão para suas pl'Ovincias. por
« 'ora o, governo não tem intenção de pedir es·
« sas licenças, mas póde ser que appareça ne·
« cessidade disto. (Risadas da opposição.) Se a
«houver, o governo apresentará o pedido á ca
« mara.

« O nobre deputado referio-se á boatos, e á
« boatos de differentes épochas.

« Sr. presidente, permitta-me a camara, que eu
« refira o que hontem nós aconteceu: estavamos
« em ~onselho de ministros tratando mui tran·
({ quil!amente dos negocios publicos, quando nós
« foi a noticia de que o ministerio estava disso!
« vido, ou pelo menos em crise muito séria...
« (Hilaridade prolongada.)

« O SR. MARTINHO CAMPOS:- Como aconteceu
« com o nobre ex-ministro da fazenda.
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« O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO :-..... Gosta·
( mos da noticia pela morte repentina que nôs
« agourára; e se tranquillos tratavamos os ne·
« gocios, tranquillos continuamos em nossos tra
« balhos.

« VOZES DA OPPOSIÇÃO;- É que O governo
« não tem consciencia de que vive.

« VOZES DA MAIORIA:- Isso prova que o gover·
«no tem bastante consciencia de que vive.

« O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO; - O nobre
« deputado den-nos um conselho, e eu lhe agra
« deço, e faço-lhe elogios pela declaração que fez
« depois que, no caso de ser ministro, havia de
« mittír-se logo que tivesse perdido o apoio
« da nação.

« Faço muitos fflogios ao nobre deputado por
« esta declaração e espero, que ene os retribua
« quando lbe declarar que o governo, certo de
« que tem o apoio do paiz (muitos apoiados da
«( maioria), está resolvido a continuar na ad
« ministração publica. )

E um mez depois o gabinete cabia aos pedaços I

CCCXXIX.- A opposição não podia deixar
de reagir contra procedimento tão iDsolito.

Pelo orgão de um dos seus distinctos mem
bros protestou energicamente .......

« O SR. PINTO LiMA: - (Mov'imento de atten
« ção:)- Sinto-me extremamente commovido,
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{( Sr. presidente, diante do estranho espectaculo
« que acabamos de presenciar...... ( Apoiados da
« opposição.)

« VOZES DA OPPOSIÇÃO :-E com razão.

« O SR. PINTO Lna :- Meu espirito se entristece,
«minha alma se confrange de dór, pela sorte
« do governo representativo neste paiz, se fa
« ctos semelhantes se fõrem reproduzindo. (Apoia
« dos da opposição. )

« E em que paiz livre se vio ministros da co·
« rõa virem, no seio mesmo de seus representan
« tes, escarnecer da soberania da nação do mo
« do por que acaba de fazer o venerando presi
«. dente do conselho, e que eu não quero qualifi
« car, porque minha emoção diz mais do que po
« deriam exprimir minhas pala.vras ~ (Apoiados
« repetidos da opposição.)

« E infelizmente já não é a primeira vez que
« S. Ex. desrespeita o parlamento I (Apoiados da
« opposição) já não é a primeira vez que accu
« sações sérias e graves n~o merecem de S. Ex.
« nem de seus iIlustres collegas senão o si lencio
« do desdem ou o ridiculo do despl'ezo lançado
« á face de seus juizes. (A.poiados da opposição ;
« contestações da maioria.)

« Mioistros de um paiz livre, Sr. presidente,
« não tem o direito de esquivar-se á explicações
« pedidas pelos representantes da nação; minis
« tros de um paiz livre não podem, Sr. presi-

. « dente, salvo se promovem a decadencia annun-
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« ciada do systema representativo, dirigir·se por
« forma tão insolita ao poder legislativo. (Apoia
« dos da opposição.)

« O que vemos e ouvimos nós quotidiana
« mente 'I Um dia declaram os ministros, que não
« respondem às censuras que lhes são dirigidas,
« que não discutem as questões, que aqui se
« susci tam, porque não querem (apoiados da oppo
« sição); outro dia abandonam as sessões, osten
« taudo desprezo por nossos debates (apoiados da
{( opposição); ora é um ministro, que vem fazer
({ alarde de suas incohel:encias e apresenta-las
« como titulo á estima publica (apoiados da oppo
« sição); mais tarde, ahi vem outro jactando-se
« de desprezar a opinião uas questões de honra
« e brio nacional (apoiados da opposição); h6je
« finalmente, é o proprio presidente do conse
« lho que busca provocar o riso de uns, mas que
« não conseguirá se não imprimir aftlictivas appre·
« hensões no espirito daquelles que, como eu,
« vêm neste menoscabo á magestade do voto
« popular a perda de nossa3 mais importantes e
« sagradas prerogativas. (Apoiados da opposi-
« ção) }}

CCCXXX.- Que epocba I
Que homens I
Que e pclbo do Baixo-Imperio I

CCCXXXI. - Faliam em program ma liberal,
e mandam espingardear liberaes.
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CCCXXXII. - Fallam em patriotismo, e são
sectarios do Imperialismo, politica do absolutis
mo disfarçado e hypocrita, partido sem prin
cipios, sem bandeira confessaveJ, conspirando a
morte do systema representativo. pela corrupção
e pelo descredito, vivendo de expedientes e traições,
cambaleando, avançando, retrogradando, apoian
do-se nos que mercadejam as convicções, explo
rando, fomentando e aggravando a incerteza dos'
espiritos, a molleza e decadencia dos costumes,
a falta de fé, de constancia, e de energia, a falta
de virilidade nos cidadãos, adoentando de dia
em dia o paiz, aviltando e rebaixando as aI·
mas para enfraquecer a opinião e a nação I

cccxxxm -. Faliam, emfim, em honra da
nação, aquelles mesmos que representam o po
der em completa embriaguez, rindo-se do seu
proprio estado I...•.

CCCXXXIV. - A opposição não podia to
lerar uma organisação ministerial, verdadeira
antithese de todos os principios que ella com
tanto denodo, heroismo mesmo, havia hasteado e
sustentado. Mal o gabinete acabava de apre
sentar-se á camara, e de formular o seu pro
gl'amma, offereceu·lhe voto de censura, como
consta dos Annaes que nesta parte ainda repro
duzirei :

CCCXXXV.~ «Disse o honrado ex-minis-
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{{ tI'O da agricultura - devemos fallar verdade
« ao paiz, o paiz tem sede de verdade, sejamos
« francos. »

« Pois bem, sejamos francos. O gabinete de 3
« de Agosto póde contar com o apoio da camara
« dos deputados? Eu digo que não, e para
« não repetir a opinião de um membro da oppo~

« sição, reproduzirei o que disse o bomado ex
«( Illinistro da fazenda: Não sei o que mais havia
« que admirar, se a dedicação da maioria, se a per
-« manencia de um gab'inete, que repetia dentro
« dos reposteiros, entre todos os sellS membros,
« as accusações dos escandalos, que a opposição
« denunciava todos os dias ao parlamento. (Apoia
« dos.)

« Quem diria que nós, membros da opposiCão,
« fallando com a convicção, que dá o reconheci·
« mento· dos verdadeiros interesses publicos, o
« reconhecimento do dever de todo patriota em
« uma occasião solemne ~le grande dífficuldade,
« quem diria, que baviamos de ter no proprio
« gabinete uma voz, que repetiria permanente~

« mente as accusações da opposição, voz repre
« sentada pelo bomado ex-ministro da agricul·
« tura?

« Pois bem, sejamos francos.
« Deos me defenda de lembrar o dito esplfl

« tuoso do SI'. presidente do conselbo á poucos
« dias, no senado, - Que qualquer nomeação para
« uma pasta dá presumpção de saber, dedica-

v. D. 26
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« ção pelo serviço publico, de habilitaçÕes pa.ra
« vencer uma s'ituação clifficil......

« Mas sejamos francos. Ouvimos éJ. denun-
« cia de que o gabinete de 12 de Maio vivia por
« milagre; era preciso acabar com essa phan
« tasmagoria; mas o nobre presidente do conse
« lbo quiz resuscitar um cadaver, o cadavcr da
« situação, da situação que s6 p6de viver pOl'
« m'ilagre. Creio que S. Ex.. não o poderá fa
« zer, porque não pMe ter o merecimento da
« graça divina para resuscitar um novo Lazaro.'
« (Apoiados.)

« Senhores, sejamos francos. Conta o SI'. pre
« sidente do conselho com maioria su:fficiente
« para governar? Não conta e nem p6de contar,
«tanto que S. Ex. declarou, que não apresen·
« tava pl'ogramma de reformas politicas; e lem
«brando-nõs que estavamos no quarto anno da
« legislatura - <.juiz dizer: a camara está enfra
« quecida, está fraccionada; a camara não póde
« dar apoio para reformas politicas. Entretanto
({ S. Ex. n6s disse, que s6 trataria da guerra e
« das finanças, e aCCl'cscentoll que precisava da
« camara para acabar a guerra e para acudir
« ás finanças, isto é, pede á camal'a o mais que
« ella póde dar, o que ella tem de mais impor
« tante. (Apoiados.)

« S. Ex. 'para fugir á toéla luta disse-nós, que
« não tocal'ia na politica, como já nõs tinha
« dito o Sr. marquez de Olinda, para a sen alvo
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« provocar todas as provincias ao descontenta
« mento pela reacção que operou, e que ha de
« produzir grandes inales. (Apoiados.)

~ Todos nós desejamos, que continue a guerra,
« que na guerm sejamos victoriosos, porém que
« a bandeira da victoria não sirva para cobrir o
« estado interno do nosso paiz reduzido á ruinas.
« (Apoiados.)

« Senhôres, sejamos francos. O nobre presi
« dente do conselho quer resuscitar o Lazaro, e
« conta com a maioria do parlamento, deste par
« lamento cheio de vida, cheio de vigor, de seiva,
« de illustração, de talento, cheio de patriotismo,
« que tem sido inutilisado por uma situação qne
« se apresentava risonha, mas que sõmente
« servià, como disse o Sr. presidente do conselho.
« para colIocar·nós na inercia, resultado das
« forças em equilibrio. Pois sim, senhores, dei
« xemos a inercia, e se o nobre presidente do
« primeiro gabinete, que' nasceu com esta cama
« ra, não poude sustentar-se quando estavamos
« mais unidos; se o Sr. presidente do conselho de~

« clara que estamos hoje fraccionados, divididos;
« se elIe vê intimas amigos em campo da oppo
« sição; se S. Ex. confessa que não póde pre
« sidir ás eleições, porque o gabinete que não
« tem polilica não é sincero: ka de desenvolver
« a politica quando despedir o parlamento. (Muitos
« apoiados.)

« Senhores, não podemos apoiar o gabinete
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« porque nasceu com VICIO em sua origem, e
« vicio constitucional. Leiam os nobres depu
« tados com cuidado o programma apresentado
« ao senado pelo honrado presidente do conse·
« lho, e verão que bouve luta constante de tres dias
« entre o Sr. presidente do conselho e a corõa:
« o Sr. presidente do conselbo a declarar
« não posso organisar gabinete e a corõa a in
« sistir I O honrado presidente do conselho foi
« primeira, segunda e treceira vez declarar, que
« não podia, mas depois obedeceu, porque S. M. o
« Imperador insistia ....... Julgou-se obrigado, quiz
« dizer obedeci.

« S. Ex. sentia-se obrigado I Porque? O que
« é que poude obl'igar quem se declarava incapaz
« de organisar um ministerio, se pela Constitui'
« ção nem a ordem verbal, nem por escripto, do
« Imperador podia obriga-lo, nem livra·lo da
« responsabilidade? S. Ex. por tres vezes tinha
{( manifestado á S. M. as razões, que o aconse
« lhavam á desistir da organisação do ministerio:
« que mais restava?

« Sr. presidente, sejamos francos. O ministe
« rio não pôde viver sem o apoio franco e de
« cid ido da camara i pois bem, todos estamos de
« accõrdo nisto, e portanto vou concluir o meu
« discurso, porque não quero hoje discutir, apre
« sentando uma moção de desconfiança ao gabi
« nele, pedindo á V. Ex consulte á camara se
« se deve ou não passar á ordem do dia. Aquelles
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«( que votarem pela moção dão um voto de des·
{{ confiança ao gabinete, e os que votarem contra
{{ dão-lhe o seu apoio. S. Ex., cavalheiro lutador,
{{ como reconheço, não se furtará á essa prova
<{ franca J leal e decisiva.~) (Apoiados de toda a
opposição.)

CCCXXXVI.- Eis a moção:
{{ Sendo para sentir. que a organisação do gabi

{{ nete de :3 de Agosto não correspondesse ãs
{{ exigencias da situação, requeiro que se passe
({ á ordem do dia. »

CCCXXXVII. - Assim estabelecida a luta,
elevava-se el1a das caudas á cabeça, do ministerio ao
Imperialismo; decidia o pleito entre o regimem
constitucional e o Cezarismo.

CCCXXXVIII.- Na situação anormal, a decisão
foi numericamente contra o bom direito neste pri
meiro ataque I De fOi deputados, absten
do-se de votar doas opposionistas reconhe
cidos (barão de Prados e conselheiro José Boni
facio) 51 5uslentaram o gabinete, e 4.8 condem
naram-no.

Foi bastante para. o Imperialismo; com
a malOna numerica de um voto, na votação
em que tomaram parte funccionarios de inteira
confiança sua, julgou-se forte para concluir a
guerra, para restaurar as finanças, para tentar
esmagar no prDximo futuro pleito eleitoral os
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dous grandes partidos enraizados no paiz - o
liberal e o conservador!

Etiam tyrannus vix precario imperat.

CCCXXXIX. - Tarquinio ele nova especie oIm
perialismo não tolera caheças de papoulas, e
procura decepa-las todas.

A demolição de caracteres, muitos pela corrup
ção, outros peJo esmagamento da força governa
mental, ás vezes brutal, amontoará caveiras para
a construcção de uma columna, em cujo vertice
apparecerá sómente o busto do Cezar!

Rivalitatem 12012 amat victoria.

CCCXL . - Póde sustentar-se com acerto, corn
documentos historicos, que o Imperialismo no
Brasil realiza os votos de Carlos I de Inglaterra, o
qual ao pedir-lhe a camara. dos commuos para
não nomear ministro ou par do reino sem o ac
côrdo do parlamento, e para renunciar ao com
mando em chefe do exercito, respondeu:

« Se aceitasse o que reclamais, poder-se-hia
« ainda fallar-me com· a cabeça descoberta, bei·
« jar-me a mão, chamar-me magestade; as pa
« lavras -' vontade do rei expressada pelas dttas
« camaras - poderiam ficar corno fórmula das
« vossas ordens; eu poderia mandar conduzir
« diante de mim a massa e a espada, regozijar
« me com a vista do sceptro e da corõa - ramos
«sêccos que não tloresceriam mais por muito
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« tem po, porque o tronco estaria morto. Mas
« quanto á realidade do poder, isto é, quanto
« ao verdadeiro poder, eu seria apenas a sua.
« imagem I um signal, apenas a sombra vã de
« um rei. >}

CCCXLI. - « Pois bem ('), o pbantasma que
esvoaçava pela imaginação assustada de· Carlos,
entrou depois para o dominio das realidades, e
o quadro que elle traçava, exagerando-o com tin
tas sombrias, boje é o retrato fiel de um mo,
narcha constitucional. O povo inglez inclina-se
com religioso respeito diante do sceplro e da
corôa ,e Lheoricamente faz derivar de S. Mages
tade suas lei e politica, que cnchem o paiz
inteiro com seu nome venerado. Os ramos sêccos
floresceram, lTIas á sombra de estufa quent.e, lon.
ge do ar, do sol, e da agitação. O poder em
realidade evaporou-se, e sob este aspecto o so
berano transformou-se no que o infeliz Stuart
previa -- imagem, signal, fárma, sombra vã.
Pouco importa, que a nação eleve esta imagem
sobre um pedestal sllblime, e com devoção aj oe·
lbe-se á seus pés: a mais bri Ihante imagem
das côres não póde tornar-se carne e sangue;
um phantasma está fatalmente condemnado á
impotencia. ·para o mal .....

« A rainha nomêa sempre os ministros, os
pares, os governadores das colonin.s. Mas na

(") KARCIIER.
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prática o parlamento é quem designa os membros
do gabinete, que escolhe lords e bispos. O exer
cito não existe legalmente senão pelo voto annuaI
da camara dos communs, e depois da batalha
de Dettingen nenhum soberano marchou á sua
frente; o commando em chefe está sob muitas
relações subordi nado ao ministro da guerra, func
clonario de1egado pelo parlamento..... })

CCCXLIT. - O rei possue incontestavelmente
o direito de escolher livremente os seus conse
lheiros n. Mas é isto magnifica decepção. Na
realidade quem os escolhe é a aristocracia. Os
chefes do partido aristocratico mais poderoso são
chamados ao poder - ({ quer o rei queira, quer
não. })

CCCXLIII. - Em compensação - onde a
magestade está mais elevada, mais respei tada, -e
mais adorada do que no grande imperio inglez?

CCCXLIV. - « Será para desdenhar a missão
de uma soberana, a quem a dedicação de seus
subditos collocou em posição por tal modo alta,
que parece levantada acima das tempestades e
discussões de partido? Seu nome não apparece
em discussão alguma; não é pronunciado senão
para ser glorificado e attrahir sob 'sua cabeça
todas as bençãos do Céo. Em sua passagem todos
inclinam-se profundamente; ao som do hymno

n BULWER LYTfON. A Inglaterra e os Inglezes.
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nacional - God save the Queen - todos des
cobrem a cabeça. Uma palavra sua, pronunciada
em boras de angustia, - quando repetindo sua
tocante expressi'ío - ella propria curva-se até á
terra, sécca as lagrimas das pobres viuvas que
choram os maridos sepultados nas minas. Con
certo de amor sobe até seu tbrono; aureola de
affeição brilha em torno daquella modesta fronte
cingida pelo diaderna. Sua memoria sobreviviria
mais tempo na historia, se ella perseguisse o
phantasma da gloria nos campos de batalba ou
nas expedições longinquas? Rainha, ella saúda
com veneração a suprema magestade da lei. So
berana adorada conserva intacto aos seus subdi
tos o precioso deposito da Constitztição e das leis,
que jurou manter J e jámais ultrapassa o limite
de suas attribuições. Não tornou-se arbitro dos
destinos da Europa, é verdade; mas em com
pensação póde viver em paz, e sem tremer en
carar o futuro de seus filhos. ) n

CCCXLV. - O conselheiro Furtado conserva
se fiel aos principios, aos amigos e á opposição.
No intervallo dos trabalbos parlamentares e de
magistrado lê Tacito, um dos escriptores da sua
predilecção. É natural, que nos dias tristes, que
correm, o relêa mais de uma vez e deplore. que
as grandes e terriveis lições da historia aprovei-

(') KARCIJER.
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tem tão pouco ás nações, e ainda menos aos que
as governam.

Sincero monarcl1ista, recorda-se tambem com
tristeza daquellas palavras de Fax no parlamento
inglez no reinado de Jorge TIl :

CCCXLVI.- « Não é um boato das ruas que
({ o rei é o seu proprio mínistro; é fatal verdade,
« e verdade comprovada.

« Não ha doutrina mais perigosa, mais incon
« stitucional , do qlle essa que tende á desobri·
« gar os mioistl'OS da responsabilidade, fazendo-a
« recahir sobre uma pessoa inviolavel.

« Com tudo tem ella uma vantagem: a de
« lembrar aos reis que, se conforme os princi·
« pios de nosso governo, as de~graças de um
« reinado devem ser. imputadas aos máos con
(i selbos de seus ministros, póde acontecer e
« acontece que quando essas desgraças excedem
« certo limite, que os ministros sejam esquecidos
« e que só o rei seja punido.

« Os Sluarts tinham detestaveis ministl'Os I o
«que não os dispensou de serem castigados,
<{ um com a perda da vida, outro com a da
« corõa. i)

Dolorosa recordação historica; porém muito
mais doloroso será ao coração do Sr. D. Pedro II
se o povo repetir-lhe estes dous versos de Catullo:

« UL mihi, quem nemo gl"avius nec aeel'biL1S' ul'geL,
« Quam modo qui me UDum atque unum amlcum habuit.
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Quanto á mim, temo que o mal de nós total
mente se apodere, e que fique tarde para serem
ouvidos os cons~lhos da prudencia.
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.\. demora na publicação deste' livro permilte-me ajuntar-lbe

em appendicc os quatro seguintes di c.ursos, pelo conselheiro
Furtado, proferido na ultima sessão do senado.

SESSÃO EjI 11 DE JULHO DE 1867.

o SR. FURTADO; - Sr. presidente, não tenho a
pretenção de trazer luz á este debate, em que
tem tomado parte tão distinctos orauores; julgo
me, porém, obrigado á expender os motivos de
Ulinha assignatllra no projecto primitivo, e do' voto
que hei de dar.á materia do mesmo e ás emen
das.

O projecto primitivo tinha unicamente por fim
dar ao principe consorte da augusto. princeza im
perial o direito de poder ser nomeado para o con
5el110 de E Lado, como podem ser os principes da
casa imperial.

Em verdade, dar ao conselheit'o natural da
futura imperaLriz do Brasil uma posição, que o
habilite a inteirar-se dos negocios do Estado, e
dqs suas tl'adições, me ·pareceu medida de evi-
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dente e manifesta utilidade. Nem ouvi objecção
alguma I que pudesse pôr em duvida as vanta
gens desle projecto.

Ouvi, que a presença do principe consorte no
conselho de Estado poria em coacção a liberdade
dos conselheiros de Estado.

Sr. presidente, se esta objecção pudesse ter
valor, a consequencia seria, que deviamos revo
gar o art. 6° da Lei de 29 de Novembro de '18H,
e tambem o art. ... que deu a presidencia do con
selho de Estado á Sua Magestade o Imperador.

Se a presença de Sua Magestade não coarcta a
liberdade dos conselheiros de Estado, se a presen
ça do principe imperial e dos demais principe~

da casa imperial. que tivessem assento, nJO coarc
taria, como temer que a presença do principe
consorte da princeza imperial produza essa coac
ção ? A verdade é, que não tem havido coacção.

E, senhores, cumpre, que não façamos uma
idéa tão triste do caracter dos Brasileiros.

O SR. VISCONDE DE \'5. IGE:iTE: - Apoiado.

O SR. FURTADO: - Se desgraçadament~ a inde
pendencia da acção e da palavra tem sido motivo
ou pretexto para vinganças odiosas ou ignobeis,
dou-me a crêr que a intimidação e a corrupção
não hão de abater os brios do caracter nacional.
São fruetos transitorios de uma politica insensata
e sem dignidade, que antes do ferrete da historia
encontra o estigma e o desprezo dos contempo
raneos, e ás vezes forrnidavel punição.
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Ouvi tambem , Sr. presidente, que era desne
cessaria o projecto; porque o principe consorte
podia instrnir-se sobre os negocias tratados no
conselho de Estado, lendo e estudando as discus·
sões e as suas decisões. Contra esta objecção pre
valecem as observações, que fiz anteriormente. Se
assim fosse, seria desnecessario, que tivessem as
sento no conselho de Estado o principe imperial e
os demais principes da família imperial. Além de
que, como sabe o senado, as discussões do con
selho de Estado não se publicam, e algumas não
se poderiam talvez publicar sem prej uizo para a
causa publica. Portanto a objecção não tem valor
algum.

Feitas estas observações sobre a utilid.ade do pro.
jecto, passo á questão da constitucionalidade.

AlIegou·se contra a constitucionalidade do pro
jecto: i 0, que uma lei ordinaria não pôde dar
aos principes direitos, que não estejam expressos
na Constituição do Imperio; 2°, que o principe
consorte não era brasileiro; e, se fosse, seria
brasileiro naturalisado e não póde ser membro
do conselho de Estado, visto corno requerendo-se
para o conselho de Estado as mesmas qualidades
qne para senador do Imperio, o cidadão natura'
lisado não póde ser senador do Irnperio; 3°, fi·
nalmente, que o art. 120 da Constituição nega
toda a parle no governo ao consorte da impera
triz.

Sr. presidente, admitto que uma lei ordiuaria
v. D. 27
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não possa dispôr ácel'ca dos direitos dos princi
pes, quando as disposições della fôrem contrariar
aos direitos concedidos na Constituição, ou quando
concederem direitos incompativeis com a posição
dos principes no Imperio; mas quando as dis
posições da lei ordinaria nem ferem artigos da
Constituição nem a posição dos principes, te
nho por indubitavel, que uma lei ordinaria
pMe conceder direitos a principes. A prova
é esta mesma lei de 23 de Novembro de 184.1,
que tratamos hoje de ampliar. Ahi está o seu
art. 6°, a que se refere o projecto, dando direitos
ao principe imperial e aos principes da casa im
perial. É uma lei ordinaria; e emquanto não fôr
revogada, é um argumento sem réplica.

Nem serve de contra o dizer-se, que este artigo
da lei de 184.'1 é cópia do art. 144 da Constitui
ção do Imperio; porquanto este artigo da Con
stituição, assim como os mais artigos relati vos ao
conselho de Estado, tendo sido abolidos pelo
art. 32 do Acto addicional, o qne subsiste unica
mente é o art. 6° da lei .de t 84.1 ; e os direitos
do principe imperial e dos principes da casa im
perial, concernentes ao conselho de Estado, deri
vam-se unica e ex.clusivamente de uma lei ordi
naria.

Temos ainda uma outra lei, a de 8 de Julho de
'186::>, pela qual foi autorisado o governo a con
ferir a effectividade da patente de marechal do
exercito ao principe consorte. É um direito conce-
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dido á um principe; direito que não está expres
so na Constituição, nem é inherente á qualidade
de principe.

Mas disse-se: « O príncipe não é natUl'alisado. ))
Sr. presidente, prescindindo Qe outros argumentos
que já foram aqui desenvolvidos I ater-me-bei ao
que nos offerece o art. 125 da Constituição, que,
comquanto boje revogado pelo Acto addicional,
todavia serve para explicar a mente do legislador
constituinte. (Lendo:)

« Ârt. 125. No caso de fallecer a imperatriz
« imperante, será esta regencia presidida pelo seu
« marido. )) Será admissivel, que, se a Constitui
ção do Imperio não tivesse entendido, que o casa
mento importava a naturalisação, désse ao prin
cipe consorte da imperatriz uma' posição tã0
eminente como a de presidente da regencia pro
visoria, em uma circumstancia tão melindros"
qual a de uma minoridade CZ Certamente que não.
Portanto esse argumento não procede.

Temos ainda contra elle a opinião do corpo
legislativo na citada lei de 1865. Esta lei auto
risando o governo a conferir a patente de mare
cbal do exercito não exigio, que o principe se
naturalisasse préviamente. Nem o gabinete de 12
de Maio, nem o gabinete actual o exigiram. Se
não entendessem, que o acto do casamento im
portava a naturalisação do principe consorte, te
riam consentido que um estrangeiro exercesse o
importantíssimo cargo da mais elevada patente do
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nosso exercito? Não posso, pois, admittir que es
ses ministerios não considerassem Brasileiro o prin
cipe consorte da princeza imperial. E aquelles,
que julgam que é necessario sua naturalísação (eu
o não julgo) estam obrigados a decreta-la para re
gularisar o acto da êoncessão da patente, para
que não esteja um estrangeiro exercendo uma po
sição eminente no exercito. Portanto, á vista da
lei, não tenho a minima duvida, de. que o princi
pe é Brasileiro: foi esta tambem a opinião (seja
me permittidu citar) do gabinete de 31 de Agosto.

Quando os gabinetes das aguias nada fizeram
para regularisar este acto, devemos crêr que o
principe consorte não é ~strangeiro. Se fosse o
primeiro não daria a e:ffectividade da patente de
marechal do ·exercito, sem exigir que o principe
consorte se naturalisasse , nem o segundo con·
sentiria que continuasse a exercê-Ia.

Mas disse-se: « Brasileiro naturalisado não pó
de ser conselheiro de Estado. >} Sr. presidente,
não julgo necessario alargar-me muito na demons
tração da opinião contl'aria; porque tratando nós
de ampliar e alterar a Lei de 23 de Novembro de
i84t, onde se acham determinadas as qualídades
para conselheiro de Estado, no momento em que
.admittirmos que o principe póde ter assento no
conselho de Estado teremos, se não expressa
virtualmente, declarado, que o principe con
sorte, posto que naturalisado, póde ser conselhei
ro de Estado, e alterado a citada lei de 184 t.
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Mas a Constituição? Sem discutir largamente
esta questão, sem trata-Ia com todos os apices
academicos, direi todavia algumas palavras. O
art. 45 da Constituição, diz (lendo): « Para
{( ser senador requer-se: i o , que seja cidadão bra
« sileiro e que esteja no gozo de seus direitos po
« líticos. »

Donde se póde deduzir deste artigo, que o na
turalisado não póde ser senador? AC[lsO não é
cidadão brasileiro? Pelo § 5° do art. 6~ da mes
ma Constituição tambem são cidadãos brasileil'Os
os naturalisados. Acaso os naturalisados não esta
rão no gozo dos direitos politicos? No tocante á
eleição apenas vejo uma excepção para os naturali
sados, que é não poderem ser deputados. Pois,
se a Constituição quizesse excluir o cidadão natu
ralisado do direito de ser eleito para a camara vi
talícia deixaria de o declarar expressamente, como
fez ácerca da camara temporada no § 2° do art. 95?
Não de certo. (Apo'iados.)

Senhores, a doutrina contraria oppõe-se á um texto
que a meu vêr é expresso, e não tem outro funda
mento, que os restos de preoccupações contra os
estrangeiros, preoccupações que hoje vão desap·
parecendo. Já a França constitucional da monar
cbia de Julho admittia os estrangeiros naturalisa
dos na camara dos pares, e a liberrima Belgica
os admitte no seu senado.

Ma~, quando mesmo se admitta, que o cidadão
naturalisado não pMe ser senador, as qualidades
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para conseUleiro de Estado, sendo regl!lladas por
uma lei ordiBaria , as podemos alterar quando qui
zermos; e por consequencia a objecção não tem
força alguma.

Passo ao argumento do art. 1.20. O que dizo
art. 1.20? « Seu marido (ela imperatriz) não terá
» parte no governo. }) Osentido obvio, claro disto,
quanto a mim, não é outro senão o seguinte: -O
marido da imperatriz não partilba as attribuições
que a Constituição dá á imperatriz corno poder
moderador, como chefe do poder executivo, e
como fazendo parte do poder legislativo; seu ma
rido não pMe exercer nenbuma dessas attl'ibui
ções, nem só e nem com sua augusta esposa;
esta não pre,cisa do seu concurso para exercê-Ias.
Não quer, porém dizer que o marido da impera
triz não possa occupar no Imperio cargo algum
publico. Seria reduzi· lo á urna posição pouco appe
tecivel.

O SR. VISCONDE DE JEQUlTlNHONHA : -Peço a pala
vra.

O SR. FURTADO: - E a prova é o já citado art.
125 da Constituição, que dá ao principe consor
te a presideBcia da regencia provisoria ; é ainda
a lei, tambem citada, de 1865, conferindo ao prin
cipe consorte a effectividade da mais elevada pa·
tente do exercito; e a está exercendo.

Como depois deste facto se diz ....

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Um estrangeiro
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póde exercer uma patente no exercito e não póde
ter parte no governo do paiz.

O SR. FURTADO: - Uma patente desta ordem
deixa de ser cargo publico?

O SR. BARÃO DE COTEGIPE: - A questão agora
não é com o estrangeiro.

O SR. FURTADO: - A questão é, se o consorte
da augusta princeza imperial póde exercer ou
não um cargo publico, o de membro do COGse
lho de Estado. E se elle pMe exercer, se assim
o entendeu o art. f25 da Constituição, e o corpo
legislativo, é evidente, que o corpo legislativo
entende o art. 120 como eu entendo.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Fazer parte do
exercito não é ter parte no governo; a forca mi
litar é toda passiva.

O SR. PRESIDENTE: - A.ttenção.

O SR. FURTADO: - Um Jugar no conselho de
Estado não é ter parte no governo I no sentido em
que falla o art. ! 20 da C~:mstituição. O conselho
de Estado, como diz Portalis, não é corporação
politica; é um instrumento de um dos poderes
da Consti tuição.

O SR. SILVElRA DA MOTTA: - Exercer uma pa
tente não é ter parte no governo.

O SR. PRESIDENTE : - Attenção.

O SR. FURTADO: - Não é ter parte no gover-
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no, no sentido da prohibição da Constituição; po
rém, prova que o príncipe consorte nãq está
excluido de todos os cargos publicos, que é o
que eu quiz provar.

Portanto, parece-me, que as objecções não
são procedentes, e continúo a votar pela doutri
na do projecto primitivo.

Permítta "porém, o senado que eu lhe roube
ainda alguns momentos pa~a discutir duas outras
questões, que aqui foram trazidas, e urna das
quaes está em uma das emendas em discussão.
Se a princeza imperial tem assento no conselho
de Estado, pel3 lei de 184,t? Se pela Constitui
ção, o tem no senado?

Peço licença ao ilIustrado . utor do projecto
para afastar-me de sua opinião, e dizer, que,
segundo o meu pensar, Sua Alteza In:.1perial não
tem, pela lei de t8H, assento no conselho de
Estado, e nem pela Constituição. assento no
senado. (Apoiados.)

S. Ex., para sustentar a sua opinião, quanto
ao conselho de Estado, disse « Que a eX[H'eS3ão
« - principe imperial - • era applicavel ao her
« deiro do throno, quer fosse varão, quer fosse
«( uma senhora. }) Esta proposição precisa de ser
provada. Quando a expressão - príncipe impe
rial - é applicavel ao herdeiro do thl'OflO , quer
varão, quer senhora, é sõmente quando se trata
dos direitos e prerogativas inherentes ao successor
da corOa.
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o SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Apoiado.

O SR. FURTADO : - Quando, porém, trata de
direitos, que não são inherentes, inseparaveis',
da successão da corõa, a expressão não p6de ter
essa latitude .....

O SR. SILVEIRA. DA MOTTA : - Apoiado.

O SR. FURTADO: - ••••• porque a Constituição
aceitou a lei so~ial, que julga a mulher inhabi
litada. para os cargos politicas. O direito de ter
assento no conselho de Estado não é prerogativa
inseparavel da successão da corõa. Estivemos
sem conselho de Estado, por espaço de. <:ete an
nos, depois que foi abolido o da Constituição; a
Belgica não tem conselho de Estado.

Se a Constituição tivesse querido introduzil'
urna novidade dessa ol'dem, tê·lo-hia feito ex
pressa mente: era uma novidade, que não ti
nha exemplo, nem nas nossas leis, nem nos
nossos costumes, nem na grande nação que
Se nos offerecia como modelo dos preceitos e
praticas parlamentares. Na Inglaterra, como sa
be . o senado, as mullleres não são excluidas
da sLlccessão 00 throno, e não teoho noticia de
exemplo algum, ao menos do seculo XVI para
cá J de haver orna senhora tido assento no con
selho privado, ou na carnar'a dos lords. Entre
tanto, o senado sabe, que diffm'eotes pJ'incezas
subiram ao tbrono em idade muito superior áquel.
la exigida para o conselho prh ado, e para ter
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assento na camal'a dos lords, sem terem tido
assento nem em um, nem em outra. Por exem
pJo: as princezas Maria a Catbolica, e Anna
subiram ao throno com 38 annos; a princeza
Elisabeth com 25 annO:i; a mulher do principe
de Orange, depois Guilherme I1J, com 26, e a
actual rainha Victoria, quando morreu seu tio,
já era maior.

Ora admittil' que a Constituição, tendo em
mente consagrar uma innovação desta ordem, a
deixasse dependente da audacia da interpretação.
e que militas annos depois a Lei de 23 de No
vembro de 181.d procedesse com a mesma im
previdencia, me nIio parece razoavel nem vero
simil. Portaoto, entendo que pela lei vigente
a princeza imperial não tem a;sento no conselho
de Estado.

Quanto ao senado, o illustrado autor do pro
jecto foi arrastado pela sua doutrina a negar ao
herdeiro presumptivo do throno, quel' varão,
quer senhora, um assento 110 senado. Porque S.
Ex. deduzindo o direito, em relação ao conselho
de Estado, da expressão - principe imperial
do art. 6" da lei de 184.'1, e não 6xistindo esta
expl'essão no art. 46 da Constituição, negou ao
principe imperial assento no senado.' Aqui S. Ex·
seguindo Rystema diverso contrariou um artigo
generico da Constituição, que não solil'e restric
ção; contrariou as praticas seguidas nos paizes~

que se regem pelo systema parlamentar, onde o
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principe imperial e todos os pl'incipes da casa
reinante têm assento na segunda camara ; por
exemplo na Inglaterra, em Portugal, na França
constitucional, etc.; e na Belgica, onde não
tendo assento de direito no senado os demais
principes da casa reinante, o tem sómente u
principe herdeiro presumptivo do throno pelo art.

I

58 de sua Constituição.
O art. 4·6 de nossa Constituição diz (lendo):

« Os principes da. casa imperial são senadores
« de direito e terão assento no senado logo que
« chegarem á idade de 25 annos. )} O iIIustrado
senador disse, que a Constituição, tendo dado
ao principe herdeiro presumptivo o titulo especial de
principe impedal, e não tendo empregado esta ex
pressão no art. 46, o excluio de um assento no
senado. A argumentação me parece improcedente.

Se a Constituição, sempre que trata-se do
principe herdeiro presumptivo do tbrono, o de·
nominasse com a expressão- principe imperial
ainda quando não se referisse aos direitos e prero
gativas da sU0cessão, o argumento seria valioso.
Mas não é assim; a Constituição só applica essa
expressão, quando trata das attribuições p,'ivati
vas e exclusivas do herdeiro prcsumptivo da co
rõa; quando, porém, trata de direitos, que
concede igualmente a seus irmãos, não usa da
mesma expressão, e o provam os arts...ii e H2,
nos quaes a palavra - pl'incipes - comprehende
tambem o principe imperiaL ...
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o SR. VISCONDE DE S. VICENTE : - dá um
aparte.

O SR. FURTADO: - A expressão - principes
comprehende todos os principes. E porqne'l Por
que não trata alli de direitos exclusivos do her
deiro da corõa. Assim, o art. 46 da Constituí.
ção, tratando de dar igual direito a todos os
outros principes da casa imperial, que dava ao
príncipe imperial, isto é, assento de direito no
senado não era necessario de usar de outra ex
pressão senão - «principes da. casa imperial }) 
que incontestavelmente comprehende o principe
imperial.

E para tornar mais evidente a minha demon
stração, reduzi-la-hei a um simples syllogismo:
- Os principes da casa imperial são senadores
do Imperil), (art. 46 da Constituição); o herdeiro
presumptivo da corõa é príncipe da casa imperial;
logo, o herdeiro presumptivo é senador do Im
perío.

Portanto, o principe imperial não foi excluido
do senado; mas, por esse mesmo artigo parece.
me, que a princeza imperial não tem assento nO
senado; não está alli comprehendida.

O argumento de S. Ex. levar-nos·hia á outra
conclusão inexacta, e é , que o príncipe do Gram
Pará, que tem tambem titulo especial fôra tam
bem excluido do senado. Fóra ainda uma inter·
pretação, que vai con tra o sentido litteral e claro
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do art. I/'6 da Constituição. Ora S. Ex., como
jurisconsulto sabe, que todas as vezes que o sen
tido litteral e grammatical de uma disposição da
lei póde ser executado, quando não envolve ab
surdo nem anomalia, o interprete não tem di
reit.o de afastar-se do sentido Jitteral para buscar
outro melhor: entretanto, pela interpretação do
ilJustre senador são excluidos do senado, e contra
o litteral e claro sentido da lei, o prinr,ípe im
perial e o principe do Gram-Pará. E qual o mo
tivo desta exclu ão? Não a vejo nem na lei, nem
na razão pbilosopbica; ao contrario, as nações
com Constituições semelbantes á nossa, admittem
o príncipe imperial e mais principes na segunda
camara ; e quando estes são excluidos, aquelle , o
herdeiro presumptivo do throno, tem assento no
senado como acontece na Belgica.

Mas, tratando nós de alterar uma lei ordinaria,
não tenho duvida em votar pela emenda do no
bre senador pOl' Matto-Grosso, que estende á prin
ceza imperial o mesmo direito que tem o principe
imperial pelo art. 6° da referida lei; porque não
vejo inconveniente algum t e antes vantagem pu
blica, em que aquella que tem de presidir no
futuro o conselho de Estado tenha desde já um
assento no mesmo conselbo.

Assim voto pelos arts. 1° e 2° do projecto t

e não pelo ultimo: porque me parece desnecessa
rio: entretanto, não faço questão delle.

Tenho concluido.
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SESSio EM 13 DE AGOSTO DE 1867.

« O SR. FURTADO: -Sr. presidente, não pre
tendia tomar parte na discussão deste requeri~

mento: as censuras porém do illostrado senador
pela provincia de S. Paulo, dirigidas contra o mi
nisterio actual, contra o de 12 de Maio, e contra
o de 31 de .A gosto, que tive a honra de presidir,
obrigam·me a vir á tribuna defender-me e aos meus
illustres collegas.

O nobre senador accusou-nôs de não termos sys
tema nem plano algom na guerra; por não ha
vermos, logo que houve o protesto de Lopez em
data de 30 de Agosto sob pretexto do nosso ul
timatum ao governo do Estado Oriental, mandado
dous vapores de guerra para Matto-Grosso; accu
SOU-11ÔS, pOl'que mandámos vir de lá um vapor
de guerra; accusou-nôs, finalmente, pela mortan
dade da tropa que, disse S. Ex., era embarcada
sem estar aclimatada, o que era improprio de um
governo civilisado.

Não esperava de S. Ex. tanta injustiça.
Já o meu nobre e iIlustrado amigo, senador pela

província de Minas·Geraes, demonstrou, que o ga.
binete de 31 de Agosto adoptou o unico plano
possivel e razoavel quanto á Matto-Grosso, qne era
mandar uma expedição para o fim de auxiliar a
~efesa da capital ameaçada, e mais tarde, se fosse
possivel. tomar a o1fensiva; porque não tínhamos
tropas para rna~dar um exercito, que nôs permit-
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tisse logo a offensiva. A tr.opa para essa expedi
ção devia ser prestada pelas provincias de S. Paulo,
Minas e Goyaz; não tinhamos outros lugares donde
havê-la: era demorado o meio; lIlas era o unico
que tínhamos

Com effeito, foram dadas as ordens necessarias,
e o Sr. coronel Manoel Pedro Drago, presidente
e commandante dar al'mas nomeado para essa
provincia, panio desta côrte com instrucções nesse
sentido. Estava já em caminho, quando se retirou
o ga!Jinete de 3'1 de Agosto.

Depois de nossa retirada o nobre ministro da
gnerra interj no do gabinete de 12 de Maio deter
minou a esse presidente e cOlllmandante das armas,
que em vez de seguir como seguia para a capital
de MaLta-Grosso a reunir-se á força, que já lá existia
em nnmero de 2,400 homens, pouco mais ou
menos, fosse para o Cocbim afim de cobrir d'alli
a dita capital.

O distincto coronel Drago, recebendo esta ordem,
observou que tinha tomado a estrada mais con
veniente e mais segura, que o pnnha ao abrigo
de qualquer assalto dos Paraguayos, e ao mesmo
tempo lhe permittia reuuir-se á força existente na
provincia de Matto-Grosso, afim de defender a ca
pilai ameaçada e tentar ao depois, e logo que fosse
possivel, a offensiva. Observou .ainda o coronel
Drago, que Cochim em um ponto insalubre, des
abrigado e muito distante de Cuyabá; de mndo
que era impossivel, que aJli acampando pudesse
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cobrir a capital em di§tancia de 70 leguas, Nada
obstante teve de obedecer; e marchava para o
Cochim, ponto novamente designado, qunndo fOi
demittido,

Os factos confirmaram infelizmente, que os re
ceios do coronel Drago eram fundados; a expedi
ção logo que, sem as forças da capital, tomou a
offensiva, teve de regressar, padecendo as perdas
e os horrOl'e8 que o senado conhece: morrendo
do cholera llessa cruel retirada dous distinctos
offir;iaes, o coronel Camisão e tenente-coronel Ju
vencia, dos quaes tive a honra de ser amigo.

E elevo dizer que, sem prova irrefragavel, não
posso acabar de crel', que um official intelligente
e bravo, porém muito prudente e circumspecto,
como o coronel Camisão, tivesse tentado sem ordem
superior o louco commeLtimento de invadir o Pa
raguay com uma columna tão pequena e sem ca
vallaria. Os mesmos officios delle, de Fevereiro
e Abril deste anno, que o nobre ministro da guerra
aqui leu, demonstram isto: julgava-se inbabilitado
para tomai' a offensiva sem primeiramente reu
nir-se á força superior que estava na capital.
Como, pois, o official, que julgava indispensavel
essa juncção para tentar a offensiva, toma-Ia-hia
com um terço da força, e sem ter cavallaria, e
vtlndo, como ponderava nos ditos officios, que os
Paraguayos, muito bem montados, vigiavam de
perto a columna brasileira por ene com mandada ?

Houvesse, porém, ou não houvesse ordem (não
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sei quem a deu nem quero averigua-lo) ; que culpa
tem o ministerio de 3f de Agosto desta invasão,
se as ordens, que dera, foram para a defensiva,
e, só a offensiva no caso de ser passiveI? Como
se pMe deduzir de~se facto, que o gabinete de
3f de Agosto não tinha plano nem systema al
gum em relação á guerra? Ainjustiça não pMe
ser mais clamorosa.

Ainda quando tivessemos dado ordem, para que
a columna fosse tomar a offensiva, estavamos fóra
do poder ha mais de dous annos, e aos nossos
nobres successoms cabia julgar, se convinha ou
não, e quando, que a columna tomasse a oHen
siva; e nenhuma responsabilidade pMe caber
nõs pelo desastm da invasão pelo Apa, nem a
arguição da pretendida falta de plano e systema na
direcção da guerra.

E pois que o illustrado senador pela provincia
de S. Paulo lembrou-me uma memoria, que es
crevêra no principio da guer~a, para esmagar-nõs
com essa poderosa clava, eu peço licença áS. Ex.
e ao senado para apreciar alguns pontos dessa me
moria aqui cilada, sómente na parte pertinente
ao plano de campanha, a estrada pela qual se
devia seguir para Matto-Gro.sso e aos meios de
obter força.

Antes de tudo devo dizer ao senado, que a
mencionada memoria me veio á mãos sem assigna
tura e não nos foi remettida pelo seu iIlustrado
autor.

V. D. 28
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Quem me a deu, para que eu e meus ilIustres
collegas a examinassemos, disse· me, que era obra
do nobre senador. A esse tempo já os decretos
sobre -voluntarios da patria- e .sobre a guarda
nacional, que eram os principaes meios com que
o gabinete de 3t de Agosto contava levantar forças
pal'a debellar a guerra inj usta. com que á trai
ção o Pal'aguay acommetten o Imperio, estavam
lavrados; estavam tambem assentados, quaes os
pontos de ataque, que eram: tomai' a olIensiva pelo
Sul atacando Humaitá, e quanto a Matto-Grosso
SOCCOITO á capital, ameaçada. guardando a olIen
siva para quando fosse possivel.

Examinámos todavia a memoria com toda a
aLtenção, que nõs merecia e merece a illustração
do seu nobre autor; e pelo estudo que fizemos,
apenas podemo ·n03 allllar de accôrdo com S, Ex,
quanto ao ponto objectivo do ataque pelo lado
do Sul, Humaitá. Não podemos concordar com
elle, nem quanto .á offensiva em Matto-Grosso,
nem quanto á estrada. que S. Ex. in(licava como
a melhor, nem finalmellte, quanto aos meios de
augmentar o exercito.

Ql1anto á provincia de Matto-Grosso eu já disse
ao senado, que S. Ex. julgava que se devia to
mar a oITensiva, ao passo que o gabinete de 31
de Agosto julgava semelhante empreza perigosa e
mesmo impossivel; porque não tioharnm; tropas,
que pndessemos enviar em numero sufficiente para
tentar com ex.ito a olIensiva; a que havia, e íamos
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levantando, era pouca para acudir o Sul, onde,
como sabe o senado, estavamos ainda em guerra
com o governo do Estado Oriental; quando a guerra
estivesse alli terminada, os perigos, que nõs podiam
vir daquellas bandas eram de tal ordem, que não
podiamos deixar de ter lá numerosa força; perigos
que escuso de enumerar.

Ora sem ter um exercito sutliciente para as exi
gencias do Sul, distrahir forças para Matto-Grosso,
onde já não podiamos chegar a tempo de impedir
a invasão dos paraguayos; tomar a oíIensiva antes
de Humaitá ter sido tomado, ou pelo menos for
temente investido, de modo a obrigar os para
guayos a tirarem parte de suas forças de Matto
Grosso, fõra sacrificar a colurnna que o tentasse,
como aconteceu com a que empl'ehendeu fazê·lo.

Os factos vieram em apoio da opinião do ga
binete contra a do illnstl'ado senador, e fizemos
muito em não havê·la seguido.

Quanto á'estrada a seguir, S. Ex., depois de
haver percorrido os rios Madeira, Tapajoz, Pirapa-'
nema, Tieté e outros, depois de haver enumerado
as cachoeiras, os saltos de cada um, as obras ne·
cessarias pam vencer as ditliculdades de fórma
a torna-las accessiveis, etc., concluio que todos
eram impraticaveis, que sórnente restava praticavel
a estrada da Constituição em S. Paulo, marchando
a expedição d'alli para Sant'Anna da Parahyba e
deste ponto para Miranda. Mas se o ponto de
Miranda já estava invadido, ou podia sê-lo por
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forças superiores de um momento para outro, o
que íamos nós fazer a Miranda a não ser com um
exerei to que não tinhamos'l Sacl'i ficariam os a força,
que podiamos enviar, sómente pelo gosto de tomar
a ol1ensiva'l POl'tanto, ainda nisto não podíamos
aceitar o alvitm de S. Ex.; e dou-me os parabcns
por não havê-lo aceitado, porque teria decidida·
mente errado.

Quanto aos meios de levantar [orças, S. Ex.. lem ~

brou cinco: engajamento de volllntarios nacio
naes, recrutamento, contingentes da guarda na
cional, corpos policiaes e engajamento de estran
geiros. Mas, senllOres, eram dnco meios em um
só real, porque S. Ex. só acreditava. no segundo,
no recrutamento como principal.

Quanto á guarda nacional, o ilIustrado senador
jnlgava ser perigoso mUra-la do ~mperio para mano
da-la para a guerra. Entendia S. Ex.. que a guarda
nacional devia ficar para garantir-nós contra passi
veis iusurreições. S. Ex. entendia ainda, que as pro
vincias do Rio de Janeiro, S. Pdulo, Minas e Babia,
n:io nos podiam dar muita [orça; que deviamos
até exigir menos dellas que das outras provincias..

Veja V. Ex.. como nos haveriamos nós, se se
guissemos a opinião de S. Ex., se tivessemos
prescindido do poderoso auxilio da guarda nacio
nal, e das forças que proporcionalmente nos po
diam dar as importantissimas provincias do Rio,
Minas, Bahia e S. Paulo I

O principal senão uuico meio poderoso de le·
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vantar forças era, segundo S, Ex., o recrutamento.
Pelo qne toca aos voluntarios peço licença para
lêr os trechos da memoria de S. Ex. (Lê:)

« Se fosse possivel despertar o patriotismo, .le
vantar a moral abatida, geral' o enthusiasmo, e
mesmo o fanatismo, todas as difficuldades esLa
riam vencidas.

« Não se espere porém isso. Para tanto seria
« necessario um governo nacional e não de
« partido, um governo amigo, protectOJ', represen
« tante de todos os amores e interesses, e não
« proscriptor de metade senão da mór parte da
« nação, e da parte mais rica, mais intelligente,
« mais ordeira. )}

Entrego este trecho sem retaliar nem ainda
commentar; são rasgos da justiça e da modera·
ção com que S. Ex:. tratava a seus adversarios po
liticos; e limito-rue a appellar para S. Ex:. e para
o paiz.

S. Ex. não se contentou só com esses golpes,
com que pretendeu esmagai' os ministros de 31
de Agosto; e, não julgando-os de todo pulverisa
dos, recorreu á ironia sarcastica, como o senado
vai ouvir: (Lê)

« Este (o meio dos voluntarios) seria o melhor
de todos, quem dera que só por elle obtivessemos
23,600 homens que faltam, Lembrarei um expe
diente, e farei com espil'ito sincero, sem pensa
mento algum reservado.

« O ministerio que se empenhe com seus ami·
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gos, circulos destes, e localidades em que tiver
mais influencia, para que promovam com dextri
dade e efficacia a apresentação e ofierta de taes
voluntarioso

« Será um grande serviço feito ao monarcha e
ao paiz, e além disso uma gloria real para o par~

tido liberal, que assim demonstrarão praticamente
sua influencia, popularidade e poder - ou força.})

Pois bem, senhores, aquillo que o experimen
tado estadista, acaso perturbado pelos perigos do
paiz, ou pelos preconceitos e anti[)athias de par
tido, julgava impossivel, os ministros de 31 de
Agosto, tão dura e desdenhosamente deprimidos
por S. Ex., julgaram possivel, e até facHo Tive
ram a vaidade de acreditar, que eram um gover
no nacional, e, confiando 00 patriotismo da na
ção, o invocaram com fé viva e inabalavel; e
legiões de muitos mil voluntarios, de todos os
partidos, correram ás armas, cheios de enthusias
mo; não se lembraram dos perigos das balas,
nem das pestes e enfermidades dos acampamen
tos; esqueceram tudo, sõmente para verem a ima·
gem sagrada da patria 1

Quanto aos ministros, fizeram unicamente o seu
dever; lançaram mão da providencia, que julga
ram mais util e mais digna do paiz. Não tiveram
em vista ostentar influencia e poderio; não arma·
ram ao louvor e ao reconhecimento; estes tinham
os elles na satisfação da conscíencia. Sabiam, de
ba muito, que os serviços do partido liberal, por
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mais valiosos que sejam, são sempre contestados;
e que esse partido aos olhos das minorias previ
legiadas não têm direito nem á sLricLa justiça!

Assim já vê V. Ex. que andámos bem avisados,
quando perseveramos nas 00 sas idéas, e não
confiamos no meio heroico, que o nobre senador
indicava para levantar forças, o recrutamento.

Apreciado este topico da memoria de S. Ex.,
passo a responder ás outras censuras que nõs fez,
como não termos, Logo que tivemos conhecimento
do protesto de Lopez, mandado dous vapores de
guerra para Matto-Grosso a reforçar Coimbra.

O nobre senador parece acreditar ainda hoje,
que, se tivessemos mandado esses vapores, Lopez
ficaria com medo; desistiria da guerra projectada
e não n'o-la faria I Mas, senhores, os factos mos·
tram que Lopez estava preparado e determinado
á fazer-nós a guerra, embora fosse nm acto de lou
cura, como foi, e elle ha de experimenta-lo, tenho
esta esperança e confiança. Em taes disposições
a presença dos dous vapores de guerra o deter
minaria a precipitar o golpe suppondo, que lhe
haviamos penetrado o designio, e aprezaria os
vapores; e em vez de servirem de auxilio a Mat
to-Grosso seriam um bom presente a Lopez contra
nos ...

O SR. SILVEIRA DA MOTTA : - Apoiado; seria uma
simplicidade.

O SR. FURTADO: - E se isto tivesse acontecido,
Sr. presidente, o que não diriam os prophetas post
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[acta'! Diriam - que simplicidade! que ineptidão
dos ministl'Os I se não dissessem, que mandavamos
de proposito esses dous vapores de presente a
Lopez.

Quaoto ao vapor de guena, que S. Ex. disse,
que mandámos vir de Matto-Gl'Osso, é uma per
feita illusão de S. Ex.; é um vapor imaginario.
Não veio de lá vapor algum de guerra. O meu
nobre amigo, senador por Maranhão, ex-ministro
dos negocios estrangeil'Os no gabinete de 3f de
Agosto, foi á repartição competente indagar do facto,
e soube, que não veio de Matto-Grosso senão um
patacho â vela, que não tinha artilharia.

Ácerca da accusação que nõs fez S. Ex. de ha
vermos euviailo para o Sul tropas não aclimatadas,
o que deu occasião a S. Ex. exclamar tomado de
indignação: - embarque indigno de um governo
civllisado I - é orna tremenda accusação que se
responde com uma simples observação: - a ne·
cessidade. - Não tinhamos tropas aclimatadas; e
eramos obrigados a êmbarcar as que tínhamos, e
a correr c. se e outros muitos perigos pela urgencia
das cil'cumstancias; assim como o de mandar
tropas bisonhas para a gueJ'l'a; tropas que, entre
tanto, quando commanl1adas pelo bravo dos bra
vos (o marechal Ozorio l, nunca soffreram desar.
Não tinhamos por nós o tempo; não podiamos
pedir uma dilação a Lopez, para que nôs deix.asse
aclimatar as tropas, que tínhamos para combatê·
lo no Sul.
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E faz-nõs semelhante censura o illustl'ado sena
dor por S. Paulo, que aconselhava, na sua me
moria, que não mandassemos a guarda nacional,
e que das quatro populosas pl'Ovincias Rio de
Janeiro, S. Paulo, Minas e Bahia exigissemos me·
nos gente do que das outras I Com quem fariamos
a guerra '1 Com quem sustentaríamos a honra na
cional '1

Creio, SI'. presidente, haver respondido á cen
sura do nobre senador: vo u terminar.

Não quero, como já disse, retaliar. Seja-me po
rém permittido uma observação. S. Ex. disse,
que nós deviamos adivinhar, á vista do protesto
de Lopez, que este nós faria necessariamente a
guerra, se invadissemos o Estado Oriental, e devia
mos proceder logo como contando com essa guerra.
Isto me autorisa a perguntar á S. Ex.: por que
S. Ex. tão experiente, tão conhecedor dos negocios
do Paraguay, não adivinhou, ou não previo, que as
fortificações, que com seus conselhos S. Ex. ajudára
Lopez pai a construir contra Rosas, como confessa
na sna memoria, viriam a ser contra nós? Porque
S. Ex. não lembrou isto aos seus amigos, quando
no poder, para que tomassem algumas pl'Oviden
cias afim de que não fossemos tomados tão des
prevenidos, como fomos pelo filho '1 Parece que
S. Ex. não foi só demasiadamente severo, foi mais
que injusto com o gabinete de 3t de Agosto.

Sr. presidente, os membros desse gabinete, no
pouco tempo que governaraU), não fizeram certa-
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mente tudo quanto desejavam em beneficio do
paiz; diz-lhes porém a consciencia, que fizeram
quanto era razoavelmente possivel.

Acabaram em menos de seis mezes uma guen'a
com o govel'llo do Estado Oriental. Deixaram
muito material de guerra accnmuladG, mandaram
vir outro; elevaram o exercito a 35,000 homens,
além de alguns mil voluntarios e guardas nacio
naes já aqui na côrte, e em algumas provincias,
que esperavam transportes que os conduzissem
ao theatro da guerra; deixaram a esquadra com
45 vasos de guerra, sendo 33 a vapor, tripolados
por quatro mil e tantos homens; deixaram 2 en
couraçados nos estaleiros, e mandaram construir
outros fóra. Foi ainda com esses elementos, reu
nidos pelo ministerio de 3:1 de Agosto, que foi
anniquilada a esquadra de Lopez na brilhante
jornada de Riachuelo, e derrotada e inutilisada a
columna invasora dos paraguayos em Yatahy e
Uruguayana.

Tenho concluido.

SESSÃ.O EM 24 DE AGOSTO DE 1867.

O SR. FURTADO:- Sr. presidente, nào é facil
obter informações do actual gabinete. Os requeri
mentos, que se fazem para este fim, são de 01'

dinario adiados; porque os nobres mipistros pe-
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dem logo a palavra, ainda quando esses requeri
mentos não sejam precedidos de censura alguma.

O nobre presidente do conselho já negou ao
senado o direito de censura, e referindo-se á que
lhe fóra irrogada na resposta á falla do throno,
S. Ex. disse que votaria pai· ella, e de feito
votou I

Assim, ao que parece, o governo condemna o
senado á uma mera chancellaria do mesmo go
verno, e da maioria da camara temporaria que o
apoia, deixando-nós sómente a gloria da obedien
cia, e a de repetir-lhe as palavras de Tacito:
Tibi summum judicium dii dedere,. nobis obsequii
gloria relicta est. Quanto a mim, Sr. presidente,
não aceito essa gloria; e creio que tambem a
não aceita o senado: e emquanto não houver au
dacia bastante para mandar escrever nas portas
desta casa as famosas palavras, que Cromwell fez
escrever nas portas do parlamento inglez, depois
de o haver aviltado pela mais servil obediencia..•

O SR. T. O'ITONI: - Não tarda.
O SR. FURTADO;- ••• hei de ir protestando de

quando em vez com a minha fraca voz e sempre
com o meu voto contra os desmandos do minis
teria.

SI'. presidente, ha mais de dous annos, que o
Brasil celebrou um tratado, ou tratados com as
republicas do Prata. O governo argentino já com
municou o conteúdo destes tratados ao respectivo
parlamento; entretanto o nosso liberalissimo go-
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vemo ainda os conserva sob alçapão ferrado, e
até boje ainda os não communicou ao corpo le·
gislativo. Dar-se-ha caso, que os representantes da
nação brasileira mereçam menos ao seu governo,
do que ao governo argentino merecem os repre
sentantes da Confederação Argentina, para que
sejamos tratados com menos consideração?

Isto, SI'. presidente, não pMe nem deve conti
nuar assim.

A guerra foi o motivo desses tratados, a guerra
continúa; os males e sacrifieios feitos até hoje
são já enormes; nella têm perecido passante de
40,000 brasileiros, e se ha despendido tão avul
tados cabedaes que o nobre presidente do conse
lho declarou, que para acudir ás urgencias do Es
tado não bavia outro meio senão o papel-moeda.

O SR. OTTONI: - Assignados •
O SR. FURTADO: - Podemos, pois, considerar-nós

já em bancarrota, ou quasi ; e tanto mais quanto
a importante riqueza, representada pela nossa prin
cipal senão unica industria, se acha abalada. e de·
preciada pela promessa da emancipação do ele
mento servil, que o gabinete actual, atrás de uma
gloria ephemera, fez ao mundo; e que, entretanto,
ha decorrido um anno, sem que apresentasse o
respectivo projecto. Oministerio tem deixado o paiz
debaixo dessa terrivel pressão', oque é muito peior
do que se tivesse logo dito o modo como queria
resolver este tremendo problema. (Apoiados.)

E quando, Sr. presidente, as ultimas noticias,
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anteriores ás vindas pelo vapor Arinos, abriam o
coração ás alegrias e esperanças, de que a guerra
tocava o seu fim..•

O SR. T. OTTONI: - O ministerio asseverou.

O SR. FURTADO:- ., . o officio do Sr. marquez
de Caxias, publicado ante~hontem, veio anuuvia
las com sombrias apprehensões, apprehensões que
a leitura deste officio não pMe deixar de desper
tar nos espiritos ainda os meno:, timidos.

Não desenvolverei essas apprehensões; sobra-me
para o meu proposito mencionar alguns factos, ato
testados naquella peça offi.cial.

O inimigo possue ainda mais de 20,000 homens
atrás de formidaveis fortificações ...

O SR. T. OTTONI:- Só no quadrilatero.

O SR. FURTADO:- •.. conserva livres varias vias
de communicação para a capital e para o interior
do paiz.

O nobre general em chefe dos exercitas allia
dos, sendo convidado pelo nobre general brasilei
ro, para resolver sobre o plano das operações
militares, respondeu-Ihe:- que ia pensar e lh'o
daria por escripto.

A leitura desse officio desmente o que um dos
membros do gabinete assegurou na camara tem
poral'ia, que se ia cuidar dos ultimas preparati
vos para o ataque resolvido.

AS forças, que temos, não parecem sufficientes
para tomar de assalto as fortificações de Lopez,
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mórtnente se, como pensam alguns, a esquadra
não puder vencer os obstaculos que lhe oppõe Hu
maitá.

Um desastre, pois, Sr. presidente, não é uma
hypothese temeraria e nem quasi impossivel, e
ainda menos é a da prolongação da guerra muito
além do que contavamos. Terá o governo pen
sado nisto, e nos meios de evitar, ou reparar os
males que puder trazer·nós essa situação?

Dir-me-hão : «Confiai no governo de vosso paiz ;
não discutais a guerra. »

Senhores, por demais tem durado o nosso silen
cio, e esse silencio é uma das causas da demora
da guerra. Eu não posso infelizmente ter confiau
ça no actual ministerio; porque, no meu concei·
to, seus actos têm sido desastrados. Não contesto
aos nobres ministros nem intelligencia nem habi
litações; não tenho competencia para aferi-las;
e quando tivesse o não faria; o meU: direito, o
men dever é apreciar os seus actos, e estes são
máos, são pessimos.

O SR. T. OTTONI:- Está na conscieucia publica.

O SR. FURTADO: - Sem menciona-los todos per
mitta V. Ex., permitta o senado, que eu agora
lembre sõmente alguns, que caracterisam a pessi
ma marcha do gabinete. O seu primeiro acto ao
organisar-se foi aceitar a desastrosa direcção, que
aos negocios da guerra havia dado o nobre minis
tro do gabinete de 12 de Maio, a cujo nome sou
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obrigado com profunda mágoa a aÍludir neste mo
mento, e exigir que elle fizesse parte do actual
gabinete. Assim continuaram as nossas forças em
operações no Paragnay sob o commando de tres
generaes independentes; erro, Sr. presidente, gra
víssimo e intuitivo, e do qual todavia o governo
s6 foi advertido pela derrota de Curupaity, der·
rota de que, ha quasi um anno, ainda não foram
desafl'ontadas as armas brasileiras.

Um tal erro, demonstrado por uma derrota dessa
ordem, devia impÔ!' a retirada do gabinete actual,
se neste pa'iz fosse uma realidade o governo re·
presentativo.

O SR. T. OTTONI:- Apoiado.

O SR. FURTADO:- O governo não o entend1lu
assim em sua sabedoria; e não escarmentado,
esquecendo-se de que o seu principal empenho
era debellar a guerra externa; que, precisando
do apoio de todo o paiz, devia evitar, quanto
fosse passivei, as lutas da politica interna, para
não alienar ou entibiar esse apoio: o governo,
esquecendo-se que a sua grande campanha era
contra o Paraguay, entendeu que a grande cam
panba que tinha de fazer era a campanha eleito
ral (Apoiados), era debellar seus aqversarios.
(Apoiados.)

O SR. BARÃO DE S. LOURENCO: - Apoiadissimo.
I •

O SR. FURTADO: - Assim, Sr. presidente, vimos,
que a designação da gu~rda nacional e o recru-
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tamento, que deviam ser feitos com actividade e
até com severidade, porém com imparcialidade e
justiça, foram empregados com a maior parciali
dade e violencia~..

O SR. T. OTTONl:- Com o maior cynismo.

O SR. FURTADO:- ... para extorquir votos, e pu
nir a quem os recusava, e nullificar a verdade
das urnas. (Apoiados.) Dizia-se a cada um : « Dai
ovoto ou ireis para o Paraguay. Se não tiverdes
isenções, sereis recrutado, se as tiverdes, sereis
designado como guarda nacional. )

O SR. POMPEU:- Apoiado.

O SR. FURTADO:- Pois, senhores, nas circum
stancias criticas em que estava o paiz, debaixo da
vergonha de uma derrota, qual o governo patrio
tico que não dissesse: « Fazei a eleição como qui
zerdes, embora venb'a contra mim a maioria '?
(Apoiados.)

Não parou nisto.
Depois dessa triste vicloria, por esse modo al

cançada, o governo tem continuado na perseguição
dessa patriotica e briosa guarda nacional que tan
tos serviços nos tem pl'estado. (Apoiados.) As dis
pensas, as demissões e as reformas contra a lei,
para satisfazer apaniguados ou para desmontar
adversarios, chovem quasi diariamente. (Apoiados.)

O SR. BARÃ.O DE S. LOURIJ:NÇO:~ Isto tudo é a
pura verdade.
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o SR. FURTADO: - Pois bem, senhores, continuan·
do a guerra, e a oppressão interna, não devemos
discutir os negocios da guerra e tudo quanto tem
relação com ella? Deverá o parlamento abster-se
de conhecer desse tratado ou tratados com as re·
publicas do Prata, e que tem relação tão impor
tante com a guerra? Eu creio que não. Creio que
faltaríamos aos nossos mais sagrados deveres, se
o não fizessem os, se não exigissemos a apresen
tação desses tratados.

Neste paiz, onde todos os poderes são delega.
ção da nação segundo a Constituição ...

O SR. T. OTTON[:- E' o que está escripto.

O SR. FURTA.DO: - ••• não é dado a poder al
gum do Estado demorar a seu talante a commu
nicação de negocios graves aos representantes da
nação. Nem é favor fazê-lo, é dever rigoroso (apoia
dos); salvo quando os interesses publicos exigi
rem o segredo; mas estes o não exigem. Porque
se, como se diz, esses tratados tem a condição de
se conservarem secretos, não 11a inconveniente
algum em serem communicados em sessão secreta,
corno foram ao parlamento argentino pelo seu res
pectivo governo.

Portanto, Sr. presidente, vou mandar á mesa
um requerimento, cuja approvação peço ao sena·
do, para que o governo nôs communique o con
teúdo desses tratados em sessão secreta, se por
ventura entender que ha inconveniente em fazê
lo em sessão publica.

V. D. 29
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Tenho concll1ido.

O SR. T. OTTONI : - E tambem os avisos e re
versaes.

Depois de justificado por seu autor, foi lido,
apoiado e posto em discussão o seguinte reque
rimento:

« Requeiro, que o governo communique o cou
teúdo do tratado ou tratados celebrados com as
republicas do Prãta, e em sessão secreta se pai'
ventura houver inconveniente em fazê-lo em ses
são publica. 24· de Agosto de 1867.- Furtado. })

SESSÃO EM 18 DE I 'E'rE:MBRO DE 1867.

o SR. FURTADO. - Sr. presidente, não tenho es
peranças de fazer parar, nem ainda demorai' a
marcha !lo carro ministerial, que, como vai, ameaça
abysmal' o paiz.

O SR. T. OTTON1:- Apoiado.

O SR. FURTADO: - Nada obstante, entendo que
devo dizer ao paiz as razões da opposição, que
faço.

Peço aos meus'illostrados collegas, qoe seguem
opinião contraria, que não vejam na manifestação
do meu dissemimenl.o o menor desrespeito . sua
opinião: eu acato Lodas as opiniões; quero, porém
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usar da liberdade da tribuua para cumprir um
dever.

Senhores, os perigos da situação em vez de me
demoverem de fazer decidida opposição ao gabi
nete, ao contrario são os principaes moti vos que
me determinam a isso. Não é, quando a honra e a
dignidade do paiz correm perigo, que pMe ter
direito ao menor apoio dos representantes da na
ção um gabinete, que durante um anno, tem dado
as provas mais evidentes de imprevidencia, de {alta
de prudencia e de nenhum systema na direcção dos
negocias publicas.

O SR. T. OTTONI: - Apoiado.

O SR. FURTADO: - Nestas circumslancias, tolera
10, dar-lhe os meios de continuar a sacrificar em
pura perda os já mingoados reWfSOS do paiz. fõra
mais do que urna grave falta. Não esperemos, se
nhores, com fatalidade ml1sulmana, que nos. cáia a
desgraça, sem ao menos ha.vermos empregado o
menor esforço para afasta-la e para supera-la.

A maior questão da actualidade é a guerra; a
guerra que fazemos ha quasi tres annos, que nõs
tem consumido muitas mil vidas, muitos milhões
em dinheiro, e que tem s'ido pretexto pa1'a todos
os excessos e desatinos ....

O T. OTTONI: - O pretexto.

O SR. FURTADO: - '" e que enlretanto não pa
rece ainda tocar o seu fim.

As· ultimas noticias não deixam a menor illusão
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de que não temos as forças sufficientes para tomar
as fortalezas de Lopez; entl'etanto, o governo por
muito tempo andou ilZudindo o parlamento e o paiz
com uma victoria sempre proxitna e sempre espa
çada. Sómente hontem, depois de realizadas as
apprehensões aqui manifestadas por mim no dia 24
do mez passado, apprehensões partilhadas por
muita gente de que o exercito não tinha os meios
necessarios para tomar as fortificações de Lopez,
foi que o nobre ministro da guerra confessou a
insufficiencia da força dizendo o seguinte:

« As difficuldades podeOl de um momento para
« outro tornar-se maiores; o movimento do flanco
«( do exercito não produzio o desejado effeito; á
« preciso augmentar a força. })

E todavia, senhol'es, na occasião em que o nobre
ministro da guerra assim se exprimia nesta camara,
parece que no mesmo momento, na outra camara
o nobre ministro da agricultura dizia o contrario
(Lendo ):

« Oexercito ha de proseguÍl' ; a animação, o en·
« thusiasDlo delle é crescente; tudo quanto é preciso,
« para que um exercito se considere perfeitamente
« preparado para atacar o inimigo, elle o tem.})

Pois, senhores, se o exercito tem todos os meios
de atacar o inimigo e não o tem atacado até agora,
o culpado seria, segundo o nobre ministro da
agricultura, o i\1ustre comOlandante do exercito.

A opinião, porém, do nobre ministro da agri-
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cultura está em manifesta coutradicção com. o que
disse aqui o nobre ministro da guert'a!

Isto o que prova'! Que o gabinete não compre·
hende a guerra, não aprecia os acontecimentos
como deve.

É, pois, evidente que precisamos e sem detença
levantar novas forças, fazer novos sacrificios de
gente e de dinbeiro, antes que as epidemias dimi·
nnam de novo o nosso exercito, e o inimigo se
fortifique mais.

O ministerio actual não tem força moral indis
pensavel para levantar novas forças sem grandes
violencias e talvez perturbações. E quanto ii di
nheiro não temos senão o triste recurso dp
papel-moeda.

Inimigos externos nos circundam e espreitam só~

mente um desastre para se põrem em campo.
Os negocios diplomaticos têm sido tratados com
uma negligencia, que orça pela desidia, excepto
no despender os dinheiros publicos em missõe~

e contradansas de agentes diplomaticos.

OSR. POMPEU: - Apoiado.

O SR. FURTADO: - O descontentamento do paiz
cresce; está quasi descrente, de que a guel'l'a possa
ser levada ao cabo com honra. E como se não
bastassem tantas inquietações e afilicções paira
sobre o espirito das famílias dos lavradores o es
pectro da insurreição, levantado imprudentemente
pelo actual gabinete.
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o SR. T. 01'TONI: - Apoiado.

O SR. FURTADO; - No meio de todas estas diffi
culdades e perigos os nobres membros do gabinete
ostentam ou simulam uma segurança, que me faz
lembrar as palavras de ChateaBbriand ao sahir
de uma conferencia com o principe de Polignac,
nas vesperas da quMa de Carlos X: «Ao deixa-lo,
« pareceu-me que estava nessa segurança imper
« turbavel, que fazia delte um mudo proprio para
« estrangular um imperio. ))

Nas grandes catastrophes das nações não faltam
mudos para estrangulai' os Imperios; porém al
gumas vezes estrangulam os principes a quem
dizem ou suppõem servir.

A marcha do gabinete não desdiz da sua origem.
Quando foi organisado dominavam a situação duas
magnas questões, que ainda dominam: - a guerra
e as finanças. O que fez, porém, o nobre presi
dente do conselho chamado para organisar o ga
binete? S. Ex. começou recusando o poder por
motivos muito ponderosos, e acabou por aceita
lo obrigado lJela cOl'ôa, segundo disse ao senado.

Quero mencionar aqui suas palavras.
S. Ex. depois de te!', na sessão de 4 de Agosto de

'1866, contado ao senado que por tres vezes havia
recusado encarregar-se da organisação do minis
teria, accrescenta o seguinte (lendo):

«Fui á noite, e então, visto que Sua Mages
« Lade insistia em não admittir as razões que eu
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« exbibi~, julguei-me obrigado a eDcarrega~-me

« da organisação do gabioete. }}
Sennores, não ba subtilezas ele Scot, que possam

deduzir de tae palavl'as, qlle S. Ex. tivesse sido
convencido. Não foi a intelligencia que convencida
curvou-se; foi uoicamente a vontade que obedeceu.
Entretanto eu não creio.

Dessas palavras impl'Udentes tem nascido sem
duvida a opinião, que vai tomando corpo, de que
existe autocracia da corôa, de que existe o governo
pessoal, de que os ministros não têm liberdade de
acção. É, pois, a illlprudencia de ministros vaidosos,
subservientes ou desleaes, que autorisa tal opinião,
que infelizmente vai grassando no paiz; puve-se·a
por toda a parte, excepto DOS tribunaes; e por isso
deve ser aqui mencionada e combatida.

O homem que sabe conservar a sua dignidade
perante a magestade não a sacrifiCá nem carece sa
cI'ifica-la quando ministro do Brasil. Não; a cOl'õa
não obriga á pessoa alguma a ser ministro, nem
a conservar-se na pasta quando a recusa é sincera.

Não lerei a carta que S. Ex. imprudeDtement~

leu na sessão de 4 do corrente, na camara dos
Srs. depu tados; carta que S. Ex. não devia ter
lido, bastando referir o conteúdo delJa; ou então
devêm ter aconselhado outra redacção, para que
não parecesse que o nohre sacrificio que a corõa
fazia não era determinado pelas urgencias do Estado,
mas para o fim de satisfazer os desejos do ministro;
para que, emfim, não otIerecesse um contraste com
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as oartas dos augustos principes redigidas con·
venientemente.

Fallo nisto, Sr. presidente, porque vejo que no
descalabro geral o principio da estabil'idade e uni
dade do bnperio corre grande perigo, desde que
todo o paiz ou sua maiol'ia persuadir-se, que a corôa
exerce uma influencia inconstitucional, indebita, no
governo.

O nobre presidente do conselho não podia igno
rar, quando cqamado ao poder, que a situação re
quel'ia um governo forte, que contasse com o apoio
da nação, ou, pelo menos, de um forte e poderoso
partido, e S. Ex. não ignorava que apenas podia
contar com o apoio de uma fracção de partido.

O SR. POMPEU: - Partido otlicial.
O SR. FURTADO: - S. Ex.. não podia illudir-se.

Na camara, p~rante a qual em 1864 se retirou, não
podia em 1866 encontrar vigoroso apoio; porque o
partido, que alli apoiára S. Ex. estava dividido; a
divisão, que começál'a a lavrar em 1864 se havia
tornado mais larga e profunda. Portanto, S. Ex.
devia perseverar na sua recusa. Infelizmente não
perseverou, e prevaleceu a obediencia ou a teme
ridade.

E não foi sómente este o seu grande erro; S. Ex.
ainda commetteu outro, chamando para seu collega,
como homem indispensavel, o íllustre cidadão que
no ministerio, que se retirava, ocoupál'a a pasta da
guerra e cujos erros manifestos o inhabilitavam para
,;ontinuar. S. Ex. não fez cabedal da grande respon-
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sabilidade que, sem necessidade, assumia, e alem
disto a de continuar nos mesmos erros, ou entãO
expunha-se a um conflicto dentro do gabinete, tal"
nando-o dest'arte mais fraco; porque ningllem, que
conheces~e esse iIlustre estadista, podia ter a pre
tenção de o dirigir ou dominar. Os factos não tar
daram em comprova-lo ao cabo de dous mezes.

De feito, Sl'. presidente, esse nobre ex-ministro
não aceitou nova direcção dos negocios da guerra;
continuou na que havia dado até 3 de Agosto do
anno passado. Foi sómente ao estrondo da arti
lharia de Curupaity, que os nobres ministros acor
daram do erro em que estavam. A imprevidenda
era manifesta e foi demonstrada por um desastre
das nossas armas; a retirada do gabinete era
uma consequencia necessaria.

Se os nobres ministros tivessem com seus gran
des talentos reflectido sobre os negocios da guerra,
ainda quando a não houvesem estudado em todas
as suas phases, conheéeriam a desastrosa direcção,
que levavam. Bastava que reflectissem sobre uma deI
las, a que se refere ao 2° corpo do exercito. Os
factos, que se seguiram á rendição de Uruguayana,
e cujos louros deixo á historia averiguar se são
virentes, sobravam para mostrar á SS. EEx. os er
ros commettidos: erros que nenhum homem devia
aceitar, e menos consentir que fossem repetidos.

Tomada Uruguayana a 18 de Setembro de 1865,
o primeiro desses erros foi a perseguição ao bra
vo general Canabal'ro. Assim, para satisfazer-se
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uma vingança antiga, para elevar-se um amigo,
o nobre ministro não hesitou dissolver a força que
commandava aquell~ general, e privar a guerra do
vallioco auxilio dessa valente espada, bem como
das do barão de Jacuhy e coronel Fernandes. E
por tal modo foram desorganisadas essas forçds, que
o illustre general encarregado do 2° corpo do exer
cito não poude por muito tempo sahir do Rio Gran
de; por muito tempo esteve em S. Borja, e somen
te em Janeiro de 1866 começou a passagem do
Uruguay, que em dias de Março concluiu I Com
sumio nesta operação quasi dous mezes, quando os
paraguayos a fizeram em seis horas!

Isto, e o que tenho de dizer sobre o 2° corpo, é
fundado em informações dadas por um distincto
official, que o acompanhou até depois de Curu
paity.

O nobre general, que o commandava, só no fim
de Abril chegou á S. Thomaz, e ali permaneceu até
principios de JIllho .

Sr. presidente, esse exercito andou sem saber o
que fizesse: dizia-se no acampamento que iria á
Villa-Rica. Demos graças a Deos que elle não tives
se commetido tal imprudencia; por que teria tido
a sorte da columna que invadio o Paraguay pelo
Apa; teria talvez lá ficado. V. Ex. vai ouvir qual era
o estado desse exercito. (Lendo:)

« A infantaria tinha optimo armamento e soffri
« vel equipamento; a cavallaria achava-se pessima
« mente montada emal equipada; a arLilhal'ia que
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« se compunha de trinta bocas de fogo era no geral
({ velha e de má qualiâade. Algumas carretas e 1'0

«das andavam até amarradas com tiras de couro crú,
« a que chamam no Rio-Grande-guascas-. Nos di
« versos exercicios desta arma, a que assisti em
« S. Borja, tive occasião de ob ervar não só que
« as granadas, bombas e foguetes a congréve eram
« de pessima qualidade, como tambem que as ponta
« rias, com raras excepções, eram sempre mal
« feitas, visto que mui poucos eram os projectis,
« que iam ao espaldão que servia de alvo. })

Foi, pois, uma felicidade que um exercito nes
te estado não tentasse ir a Villa-Rica.

SR. POMPEU:- oSr. ministro diz que isto é ana·
cbronismo.

OSR. FURTADO: - Aisso não se responde; é uma
banalidade.

Sómente em Julho esse exercito, que andava á
Deos e á ventura, sem saber para onde fosse, re
solveu-se a demandar o Passo da Patria. Devo
ainda dizer ao senado, que os pagamentos ahi an
davam atrasados e uma vez ate sete mezes; a carne
em excesso, porém magra e cansada,. fari
nba, um alqueire para 80 praças, etc., etc.; e foi
probibido aos commandantes de corpos ou d~ bri
gadas o fazerem reclamação contra os fornecimen
tos! Vou lêr o trecho de uma ordem de 19 de De
zembro de 1864 neste sentido. (Lend.ol :

« 3. 0 Que ficam os corpos dispensados de darem
« parte por escripto se r'ecebem os generos para for-
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« necimento, O que mais de uma 'Vez se tem deter
« minado em apontamentos.' além do oflicio que a
« tal respeito dirigia-se á este com mando pela
« repartição do qua'l'tel-mestre general. })

Causou tal impressão de desagrado esta ordem,
que o distincto general Fontes, então coronel, vio
se obrigado á expedir a 2i de Dezembro nova
ordem nos seguintes teTmos (lendo) :

« Declare-se como correcção dos apontamentos
« do commandante das forças de t 9 do corrente.
« que foram elles de S. Ex. o genel'al em chefe e
« não do commando das forças, como naquelles
« apontamentos fez-se publico. »

Não é anachronismo faliar na marcha desgra
çada desse exercito, quando o ministerio actual
aceitou a responsabilidade de todos estes actos.
chamando para seu collega quem dirigia então os
negocias da guerra, e continuou a dirigi-los do mes
mo modo.

Emfim pôz-se a caminho o exercito em Julho. e
chegando ao Passo da Patria, em vez de reunir-se
ás forças do bravo general Ozorio., ..

UM SR. SENADOR dá um aparte.
O SR. FURTADO: - Veio por ah1, mas não que

ro demorar-me e vou resumindo. Chegando ao Pas
so da Patria. em vez de· reunir-se ao primeiro
corpo sob o commando do general em chefe, fi
cou independente 1

Ora, senhores, onde se. via entregar as forças
de uma nação, que teem de o~el'ar em um só pon-
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to, ao mando de tres generaes independentes,
sendo dous delles inimigos politicos, senão pes
soaes?

Os Themistocles, que suffocam os impetos de
seu amor proprio e sacrificam aos Eurybides até
~s justas aspirações de gloria pessoal, não abun
dam; e se. alguem foi Eurybiades naquelle logar
não foi de certo o bravo commandante do f o corpo
de exercito.

A primeira acção, em que se envolveu o 2° cor·
po, foi o ataque de Curuzú, que tomou corajosa
mente, a 3 de Setembro de 1866; porém. nessa
mesma occasião deixou de tomar Curupaity I como
era facil. Ainda é o distincto official, a cujas infor
mações tenho alludido, quem o diz; e dizem-n'o
diversos officiaes que lá estiveram, e um amigo
meu assegurou-me ter ouvido ao proprio bri
gadeiro Fontes, que se distinguira em Curuzú.
(Lendo :)

« Pouco depois das 8 horas da manhã tinha
« a infantaria tomado Curuzú, equando alguns COl'

« pos já se adiantavam pela estrada de Curupaity
« mandou o genel'al tocar a reunir. Nessa occa
« sião, tendo o brigadeiro Fontes reconhecido, que
« em Curupaity não tinha mais que cerca de tl'e
« zentos homens em fárma, mandou pedir permis
« são ao general para ataca-los com dous bata
« lhões. mas o general em chefe não consentia.

« A opinWo geral era que a tomada de Curu
« paity logo em seguida seria sammamente facíl,
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({ não só pela desmoralisação em que se achava o
« inimigo depois da derrota que tinha soffrido, co
({ mo tambem por ter deixado no campo cerca de
{{ mil homens entre mortos e feridos, e "finalmente
({ estar em debandada. Ignoro que motivos teve o
({ general em chefe para não consentir, que o nosso.
({ exercito avançasse. »

Passados tempos, tentou-se a tomada de Curu
paity; o senado sabe a vergonha por que passa
mos; então e só então acordou o ministerio, re
conheceu o erro do triplice commando ; porém,
acordando atordoado, entendeu que remediava
todos os males alijando do gabinete o distincto
cidadão, que havia chamado como homem neces
sario, e nomeando ° nobre Sr. Marquez de Caxias
general em chefe de todas as forças.' O gabinete
esqueceu-se de que era preciso levautar mais forças;
de que era necessario abandonar a sua politica de
compressão e transacções. Podia ainda a esse tempo,
se recuasse dessa inepta e odiosa politica, reer
guer o enthusiasmo da nação. Infelizmente pl'eva
leceu a politica do filhotismo, da compressão. S5.
EEx. pediram á violencia o que só uma politica li
beral e iro parcial podia dar.

O SR. T. OTTONI:- Apoiado; como tinha já
dado.

O SR. FURTADO:- E para mostrar, senhores, que
a campanha interna do Paraguay, - as eleições
~ occupava mais o gabinete do que a campa
nha de honra contra o Paraguay, sobra dizer-vos,
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que no momento em que careciamos urgentemente
de mais forças no Sul, o ministerio, a pretexto de
uma sonhada invasão do Perú, mandava urna ex
pedição do Pará para defendeI' a fronteira de Ta
batinga no Amazonas, e com tal escandalo que esta
expedição, em vez de ii' á Tabatioga, ficou em
Manáos, que demora aquem mais de 200 leg~as da
quellc ponto I

O fim da expedição foi enfraquecer' adversarios
na provincia do Pará e reforçar os partidarios do
gabinete na do Amazonas. A ordem foi do govet'
no segundo declarou na carnara temporaria o ex
pres'idente do Pará. E devo eu, representante da
nação, dar o meu apoio á um gabinete que assim
compromette os interesses do paiz.?

Força é confessar, Sr. presidente, que nessas
uuas campanhas foi o gabinete feliz em uma, na
- eleitoral; mas quanto li campanha de honra,
que sustentamos no Paraguay , lá estam as nossas
valentes forças de mal' e terl'a estacadas perante
as fortificações de Lopez; e a nossa bandeira de
envergonhada teme desfraldar-se aos ventos, para
que lhe não vejam a nódoa estampada pelos ca
nMe.') de Curupaity. O patriotismo do gabinete,
que alienava da guerra o braço livre do cidadão,
ia solicitar a defesa da patria ao escravo degra
dado, e ao galé pervertido! E, senhores. tal é
a perversão de idéas, que se tem pretendido
dourar esse acto ignominioso, dizendo-se que foi
o exercício de uma das mais nobres attribuições
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da corõa' Nobre exerClCIO da attribuição da co
rõa, fazerem os minitros a corõa figurar em um
contracto bilateral com o galé - Ide defender a
patria, e tomai o perdão / - Isto, senhores, não
resiste á mais ligeira analyse; isto não se com~

menta.

O SR. PmiPEu: - Apoiado.
O SR. FURTADO: - Se outra fosse a marcha

politica do governo; se não pretendesse sustentar
uma minoria insignificante cuja força principal
estava nos meios officiaes, o governo podia ter
levantado grandes forças: tinha um meio facílimo,
que era appellar para todos os partidos, otIerecer
lhes como abono de sua sinceridade a liberdade
das urnas. (Apoiados.) Estou persuadido de que, se
o governo assim tivesse procedido, se tivesse
mantido sinceramente essa liberdade, se tivesse
força e patriotismo para de antemão aceitar qual
quer que fosse o triumpho eleitoral, o governo
teria levantado muito mais forças, e o nosso
general teria tomado já as fortificações de Lopez.
(Apoiadós.)

Senhores, eu não farei a narração circumstan
ciada dos acontecimentos eleitoraes , porque, co
mo disse, não quem tomar tempo ao senado; .
mas ahi estão os Annaes da camara dos deputa
dos; ahi está a carta do nobre ministro da ma
rinha, lida naquella cam ara por um joven e
talentoso deputado pelo Mal'anhão; ahi estam os
parentes eleitos; e, finalmente, a demissão do
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presidente do Pará, para dizer-se que o mlOlS

terio tanto não autol'Ísára a intervenção de seus
delegados na elei~o, qUA demittio aquelle pre
sidente, que não fez mais que outros muitos,
que foram conservados.

U~r Su. SENADOR: - Foi o bode da Judéa.

O SR. "FURTADO: - Essa demissão foi pois 1tm

acto de hypocrisia e nada mais. Não posso, po
rém, deixar de mencionar alguns factos, que são
característicos desta época.

O Dr. Borges da Fonseca, em Pernambuco,
foi publica e indignamente espancado corno de
magogo púr agentes do ministerio, e depois en
carcel'ado; entretanto não se passou muito tempo
e o p3.rtido ministerial solicitou o apoio do de
magogo, e elle o deu; é elle mesmo quem o diz
no seu - Tribuno - de 23 de Fevereiro.

O SR. T. OrTON[: - É um dos ministeriaes
mais decididos.

O SR. POMPEU: - É um dos que apoiam a
situação.

O SR. FURTADO (lendo) : - « Lutámos contra
.{( partidos enraizados, e abundantes de recursos,
« ajudámos á um partido novo e sem raizes, e po
« demos dar-lhe a victoria em uma lula franca e
« leal, em que a opposição contava poderosissimos
-(< elementos.})

É um sectario que o diz.
O SR. T. OTTON[: - É um chefe que o diz.

v. D. 30
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o SR. FURTADO (continuando a lêr): - « A vic
« toria era esperada por cada um contendor, e
« afinal decidio-se pelo" progre~~istas, porque tive
« ram o apoio que solicitaram dos tf'ibwws, que
« tambem alli pleiteavam, e entenderam conve
« niente não consentir a victoria á opposição. })

Aqui permittá-se-me uma pequena digressão
para notar que, quando para todas provincias
não julgou o gabinete necessario mandar dinheiro
para úcq-uisição de voluntarios, segundo disse um
dos seus honrados membros, Julgou-se isso ne
cessaria unieamente para as provincias de Per
nambuco e Minas, como se Pernambuco e Minas
fossem as duas pl'O\"incias menos patrioticas do
Brasil; e um peroambucano no ministerio con
sentia que se inj uriasse assim a sua provincia I

. Como sabe o senado, fiz aqui um requerimen
to pedindo esclarecimentos sobre a quantia gasta
em cada uma das provincias com esse sel'viço,
suppondo que tivesse sido uma medida geral;
fiquei, porém, sabendo que foi sómente para
Pernambuco e Minas, e que se gastou muito pou
co , segundo disse um dos nobres ministros.

O SR. T. OTTONI: ......... Quem' sabe'? sahe o di
nheiro das outras verbas.

O SR. FaRTADo: - Nessa mesma briosa provin
cia de Pernambuco, dmante seis mezes, recl'U
taram-se 698 individuas,. diz o respectivo presi
dente no seu relataria, e que destes foram soltos
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4.34., por haverem provado isenções legaes, e ape
nas apurados 261.

O SR. T. OTTONf: - É recrutamento eleitoral
só.

O SR. FURTADO : - I~1agine o senado, se na
provincia de Pel'Oambuco, sob a presidencia do
prototypo dos presidentes, do homem que por
multo tempo profligou todas as injustiças, todas
as violencias do governo, e que, cr~io eu , não
renegou no poder os principios que proclamou
fóra delle; pl:esidellte que ao prestigio e força
de caracter individual reunia o que lhe davam
suas relações com o ministerio, em que era tal
vez o oitavo ministro, e talvez mais poderoso
que muitos delles .....

O SR. OTTONI: - E ainda é.
O SR. FURTADO: - • • • •• não poude o mesmo

presidente evitar, que em seis mezes de recru
tamento fossem violentados 43/.. cidadãos, qua
si dous terços dos recrutados, pois que foram
apurados apenas 26t, sendo que os outros pro
varam jsenções legaes: póde-se com segurança
calcular qual a dóse de liberdade, que coube ás
outras províncias, governadas por presidentes me
nos justiceiros, menos prestigiosos.

A lei, senhores, julgou, que a liberdade do
voto era jncoLllp,ativel com o recrutamento, e o
manda suspender com antecedencia; mas o go
verno actual, á pretexto de designação da guar-



468

da nacional, exerceu o mais vasto e violento re
crutamento. Não devo pôr em duvida a verdade
da eleição; a historia a julgará; o resultado das
violencias e transacções o senado e o paiz sabem.

Mas o que mais contrista é que ao cabo de
um anno, quando S5. EEx. satisfeitos com a
victoria eleitorial contra seus adversarios, deviam
pensar detidamente sobre os negocios da guerra,
vejo que S5. EEx., apezar de seus grandes talen
tos, não comprehendem os perigos que corremos.

A prova disto, não ha muito, vós a ouvistes.
O nobre ministro de estrangeiros respondendo ás
observações suggeridas pelo officio do nobre mar
quez de Caxias, a que alludi na sessão de 24
do passado, (e á vista do qual só um sceptico
podia pÔ!' em duvida a necessidade de mais força l
para serem tomadas as fortificações de Lopez,
S. Ex. disse com toda a tranquillidade, que as
forças existentes eram sufficientes, e não eram
necessarias mais forças.

O SR . MINISTRO DOS NEGOCIaS ESTRANGEIROS : 
Não disse isto.

O SR. FORTADO : - Invoco o testemunho do
senado; tomei nota no mesmo momento em que
V. Ex. o disse.

Ú SR. T. OTTONI: - Está. esquecido.

O SR. FORTADO: - Outro nobre ministro, o
da marinha, dizia na camara dos Srs. deputaclos,
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na sessão de 3 do corrente, referindo·se á passa
gem de Humaitá:

« Qual é o fim dessa passagem? Pôr em as
« sedio o inimigo; se "ella não se fizer, o cerco
« pMe ter lugar por outros meios, a collocação
« de baterias, por exemplo, ~o Passo Hondo, in
« terrompendo.se assim do mesmo modo as com·
« municações do inimigo para o interior do seu
« paiz.

« Essa passagem apressará sem duvida a ter
« minaç:io da guerra; mas não é indispensavel,
« para esse fim. Não se pMe reputa-la impossivel
« emquanto não fôr tentada, e o nosso almirante
« a tentará custe o que custar. »

Pois, senhores, se temos outro meio de tornar
effectivo o bloqueio das forças de Lopez para fa
zê-las capitulai', não ensina o mais trivial bom
senso, que não se deve arriscar a esquadra, por
que a sua perda seria animar a revo~ução das
províncias da Republica Argentina, e cuja victoria
trar·nos-bia a guerra com este paiz? Mas isto
o que prova se não que os nobres ministros não
comprebendem o alcance da guerra em que está
o paíz empenhado, e os riscos que corre?

Se dos negocios da guerra passo aos negocios
diplomaticos, observo a maior negligencia, excepto
no dispendio dos dinheiros publicos e na contra
dansa dos agentes diplomaticos. Peço ao nobre
ministro, que me permitta entrar nos seus dominios,
dado que muito ligeiramente,
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Arg0ido na camara dos Srs. depotados pela pro
digalidade das missões, S. Ex. encarecendo o acer
to de taes medidas mencionou o recente tratado
com a Bolivia, onde o nosso agente, como Ce
sar, chegou, vio e venceu, celebrando com essa
republica um tratado de limites, de navegação,
de commercio, de amizade, de extrad ieão e não
sei de que mais. S. Ex. fazendo alardo das gran
des vantagens desse tratado na sessão de 23 de
Julho disse: « Enviamos então nma missão extra
« ordinaria á Republica da Bolivia. e cousa notavel
« núS annaes da nossa diplomacia, dentro de pou
( cos dias um tratado de limites, de commercio,
« navegação e extradição era firmado pelos plenipo
« tenciarios brasileiro e holiviano. Esse tratado que
« assenta sobre os mais rigorosos principias de jus
« tiça, foi ratificado pelo presidente daquella repu
« blica, e acha-se tambem ratificado por Sua Ma
« gestade oImperador. ))

Notando-se-lhe que ainda não tivesse sido publi~

cado, disse o nobre ministro:
« Sê-Io-ha opportunamente: e accrescentou:
« Não havendo em lei alguma prazo determi

« nado para a publicação deste ou daquelle acto do
« governo não ba motivo para estranhar-se a falta
« de publicação desse documento. Entretanto, como
« o seu assumpto é de grande interesse publico,
« fique certo o nobre deputado, que elle ha de ser
« publicado com a passiveI brevidade. Ogoverno
« reconbece que tem o dever de publicar essa nego·
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« ciação, assim como reconhece o direito de exami
« na-la por parte da camara. »

Ora, dando de barato que tratados de limites
possam, não obstante o ~ 8 do art. 102 da Cons
tituição, prescindir da a.pprovação do corpo legis
lativo, os principias que regem o governo repre
sentativo impunham a S. Ex. o dever de commu
nicar ás camaras esse tl'atado logo que foi ratifi
cado, visto como S. Ex. não allegou que o inte
resse ou a segurança do Estado exigissem a. não
publicação, unicos motivos que podiam legalmente
justificar a demora da publicação. Não era preciso,
que a lei determinasse um prazo para a communi·
cação de taes actos ás camaras para que S. Ex. ti
vesse cumprido esse dever.

E (voltando-se para o Sr. ministro do imperio)
peço ao nobre ministro do imperio, antigo repre
sentante das idéas liberaes, que faça vêr ao seu
nobre collega dos estrangeiros, que os principias
adoptados por elle poderão ser admissiveis na Fran
ça Imperial, mas não aqui, paiz de publicidade,
regido pela fôrma constitucional, onde, sempre que
o interesse ou a segurança do Estado não exigem
segredo, a obrigação do governo é trazer sem de
mora taes actos ao conhecimento do parlamen
to.

É, porém, ainda para notal'-'e que S. Ex. re
conhecesse depois o dever de pnblicar essa nego
ciação, promettendo fazê-lo com a passiveI brevi
dade; mas são passados doas mezes, e ainda S. Ex.
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não se deu pressa em cumprir a sua promessa r
Não sei, se S. Ex. faz isto pelo pouco caso com
que trata o parlamento, ou se por excessiva mo
destia pal'a esquivar-se ás merecidas gl'aças dos
seus subditos; o cel'to é que até hoje não cumpl'io
a promessa.

Lembrarei ainda á S. Ex. ou ao senado, alguns
actos do ministerio de S. Ex., para os quaes não
pude ainda descobrir razão. Não sei, pOl'que não
respondeu S. Ex. ao protesto virulento e injusto
do Perú contra nós; porque na :sua pallida nota
ácerca da niediação dos Estados-Unidos deixou de
contestaI' a apreciação' injusta, que o Sr. Seward
fez da justissima guerra, que, provocados, Sl.l ten
tamos contl'a o Paragllay, ao ponto de equipara-Ia
fi que a Hespanba faz ao Perú e ao Chi le; por
que deixou tambem sem contestação as calulllnias
de Lopez por occasião da dita mediação; devendo
lembrar-se que a repetição destas calumnias nos
tem prejudicado na opinião da Europa; proce
dimento diverso e mui louvavel teve o illus
tre minjstro da Republica Argentina, o Sr. EIi
zalde.

S. Ex. devia ter seguido o exemplo do illustre
ministl'o Argentino, que em um bl'ilbante memo
randum refutou de novo as 'calumnias de Lopez
contra a Republica. Se S. Ex. o tivesse imita
do, não daria, com os talentos de que é dotado e
com a pratica que tem dos negocias do paiz, oc
casião a que o publico fizesse entre S. Ex. e o mi-
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nistro Argentino um parallelo, que certamente não
é favoravel ao nobre ministro.

Ainda notarei que, quando não deviam escapar
á perspicacia do nobre ministro as difficuldades,
que temos no Rio da Prata pelos preconceitos in
justos que alli reinam contra nós, apezar da nossa
lealdade e serviços prestados, tivesse S. Ex. de
morado por tanto tempo a nomeação de um no
vo diplomata para aquellas republicas, fazendo-o
somente depois que as complicações têm cre~cido

extraordinariamente.
Todos estes pontos me levariam muito longe;

ainda mais longe en iria se, occupando-me do ac
côrdo concernente á convenção consular que ce
lebrámos com Portugal, quizesse analy~ar essas
disposições casuisticas, que hão de enredar o fôro
e trazeI' mil questões.

Passo á carta de 22 de Agosto do aono pas
sado promettendo a emancipação dos escravos.
Esta carta considero-a como peça. oflieial c mi
nisterial, desde que está tlssigoada por um mi
nistro.

Ahi diz-se o seguinte:
« A emancipação dos escravos, conseq'Ltencia

« necessal'ia da abolição do trafico negreiro, não
« é hoje mais do que uma questão de forma e de
« opportuoidade; e, logo que o premittam as cir
« cllmstaocias difliceis em que se acha o paiz, o
« govemo brasileiro ba de considerar como nego
( cio de primeira ordem a realização daquillo que
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( O espirita do christianismo desde muito reclama
« do mundo civilisado, »

Esta carta fôra um simples acto de fanfarrice
abolicionista, ou de vaidade á cata de louvores,
se não trouxesse perigos ou dezar ao Estado, oü
caso de não ser cumprida a promessa, e eu não
diria nada, Sr. presidente; não está, porém, neste
caso.

Devo dizer ao senado, que sou de ha muito par
tidario da emancipação da escravatura; mas esta
questão depende de muitas medidas, e não pôde.
ser realizada por qnalquel' veleidade abolicionista.

Tudo se affinca a persuadil'·me, que o gabinete
não tinha, nem tem ainda idéas assentadas sobre
a solução desta grande questão; e a prova é que
até boje não apresentou um projecto, nem se quer
as bases, segundo as quaes pretende resolvê·la.

Logo, porém, que aqui se teve conhecimento
dessa carta pelo Diario do Rio de Janeiro, e
pelos jornaes estrangeiros, SS. EEx., vendo o es
tremecimento que tinha causado essa promessa
imprudente, mandaram explica·la, lembrando que
estava sujeita ás condições de tempo, e de oppor
tunidade; e na falia do throno repetiram a PI'O
messa subordinando-a, porém, á duas condições:
respeitar a propriedade existente, e não abalar a
agricultura.

A promessa da falIa do throno restringia a da
éarta, porque esta promeLteu a emancipação para
logo que permittissem as circumstancias difficeis em
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que se acha opaiz, alludiudo sem duvida {J guerra
com o Paraguay.

Á vista desses dous documentos, ou o governo
cumpre a promessa da carta de 22 de Agosto e tem
de decretar uma vasta e iniqua espoliação, faltan·
do á promessa feita ao paiz na falIa do throoo, ou
falta á promessa da carta para cumprir a outra da
falia do throno.

Em verdade, não tendo o governo os meios de
haver a enorme somma, representada pelos escra
vos, é evidente, que a emancipação de uma vez
s6 p6de seI' fei té\. espoliando os senhores, cuja
fatal pl'Opl'iedade é todavia garantida pela lei. On
de e como haverá o governo o vülor de dous mi
lhões a dous milhões e quinhentos mil. escra
vos '?

O SR. POMPEU: - Não chegam 3 tanto.

O SR. FURTADO: - Suppondo que o gabinete,
tendo feito essa promessa sem muita circl1mspecção,
queira CU !TI pri-Ia, não lhe resta senão a emanci
pação parcial.

Diz-se, e não duvido crêr, que o plano do mi
nist.el'io é declarar livre desde já o ventre, e
d'aqui a 33 annos a liberdade dos escravos que
existirem. Mas, senhores, primeiramente, haverá
-paciencia para esperar 33 annos'l Os nobres mi
nistros desconhecem, que o embrutecimento da
escravidão não chega ao ponto de malar a aspira
ção á liberdade, sentimento innato no homem '1
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Mas, quando haja essa longa paciencia por 33
annos, a que fica reduzida a promessa da carta
« logo que permittam as circumstancias diffi.ceis em
« que se acha o paiz. »? Â. que fica reduzida a pro
messa da realização daquillo que o espirita do
christianismo desde muito reclama do mundo ci
vilisado?

O governo guarda-se para tirar d'aqui a 33
annos a consequencia necessaria da abolição do
trafico negreiro? Não, senhores, isto não é, não
pMe ser serio.

Do momento em que decretardes a liberdade
do ventre, tende por averiguado que em menos de
to annos a emancipação estará feita.

E se temos de fazer esse sacrificio, sacrificio que
eu reconheço necessario, e que o governo apressou
por uma inqualificavel imprudflncia; pois que, es
tando o Imperio a braços com uma guerra exter
na, e falto de forças para manter a tranquillidade
pubtica e garantir a vida e a honra dos senho
res de escravos, não el'a occasião a mais azada
para prometter a emancipação dos escravos; se
temos, digo, de fazer esse grande sacrificio, por
que o governo não prepara o paiz? Por que não
lhe diz o que pretende fazer? Para que illudi-Io
com esperanças que hão de ter cruel desengano,
ou expór· nos ao escarne9? ão posso atinar
com uma razão, que attenue ao menos o proce
dimento do ministerio actual em tão grave as
sumpto.
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Por isso disse que, o governo não tinha e nem
tem idéas assentadas á este resp eiLo.

PassandG á questão financeira, permitta V. Ex.
que eu observe que, quando se esperava que ono
bre presidente do conselho, havendo adiado todas
as reformas para as kalendas gregas, e concentra
do seu grande talento e sab er nessa unica ques
tão, nôs trouxesse um projecto, um grande plano
financeiro á Pitt ou á Gl adstone, S. Ex. apresen.
tou-nós primeiro o salvaterio do papel-moeda, e
por derradeiro foi desencavar nas pastas das com
missões da camara dos 51'S. deputados um projecto,
que havia caducado no ultimo dia do anno finan
ceiro de 1866-1867, e, arrebicafido-o com urna
porção de impostos não estudados ou mal estuda
dos, com muitas autorisações, e finalmente coroan
do-o com a dictadura para elle e S6US collegas re
formarem a seu talante todas as repartições do
Imperio, disse ao monstro « Ambula )}; e o mons
tro caminhou até aqui, e ameaça cabir sobre o
paiz.

Senhores, não posso dar ao goveno autorisação
·para legislar sobre impostos, sobre o numero e orde
nados dos empregados publicos; isto niío é pos
sivel sem a.bdicar uma das mais importantes
attribuições, que a Constituição deu aos membros
do parlamento, e que deve ser exercida com
todo o criterio, sobretudo em materia de im
posLas.

Se, porém, eu ainda tivesse alguma duvida em
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recusar tão monstruoso orçamento,' S. Ex. na
sessão de 14.. me daria um argument.o decisivo.
S. Ex. disse, e eu escrevi suas palavras immedia
tamente: « Na minha casa, no thesouro, poucos
« trabalham muitos vadiam. » Pois, senhores, se
durante um anno o nobre presidente do conselho vê
muitos vadios na sua casa, no thesouro, e não usa
da attribuição que lhe dá a lei. não cumpre seu
deveI', não tem força para demittir ou fazer punir
esses vadios, segundo sua phrase, como é que quer
agora autorisação para reformar todas as repal'ti
ções do Imperio '? De duas uma: ou S. Ex. não ba de
ex.ecutar esta immensa attribuição, ou ella ha de
servir somente para S. Ex. a pretexto ue executar
uma lei exercer vinganças contra os seus des..
affectos e os dos seus coUegas.

Aprova disto tenho eu nos actos do nobre pre
sidente do conselho. Quando S. Ex. comtemplava
e deixava impunes os muitos vadios do thesouro
sem os reprimir, só achou pal'a demittir o Dr. Fa
bio Alexandrino de Carvalho Reis, intelligencia ele
vada e culta, caracter nobre e prudente, probi
dade a toda prova, o qual contava 27 annos de
serviços, sempre com muito zelo. (Apoiados.) E por
que procedeu assim S. Ex.. '? Porque esse funcciona
rio entendeu, que podia neste paiz, que se chama
constitucional, exercer a liberdade de representan
te da nação e negar o seu voto ao nobre presidente
do conselho I

S. Ex. que deixava impunes os vadios do the-
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somo e demiLtia esse distincto empregado fez ain·
da expellir da magistrattll'a llDl digno magi trado;
e porqlle, Sr. presidente ~ Porque escreven um 0pus
culo sus entando uma upini50 contraria á de S. Ex.
sem a conhecer talvez, e l1epois tere a audacia
inaudita de repe\lir os ataques, que S. Ex. lhe dirigia
da tribuna! S. Ex.., vendo-se na posição de ministro,
aproveitou a occasião para expellir es e jo\'en e
digno magistrado da carreira que elle honrava. Que
espirito l1c jtlstiça! Qoe grandeza d'alrna I

Quereis saber qual é o crime desse ,joven ma·
gistrado '1

Sustentou a liberdaoe dos culLos, grande heresia
que não inbabilitou para ser ministro 00 santo Papa
Pio IX o sabia Rossi, que em França ensinou essa
uoutrina como professor de direito publico I Se em
nosso tempo ti vessemos a fortuna de possuír como
magistrado o autor do Espirita das leis, o grao e
Montesquieu; se possuissemus um Rossi no magi te·
rio, ficai certos de que o Dobre presidente do conse·
lho teria coragem sufficienle para expellir a um da
magistratura, e ao outro do magisterio !

Um governo, senhores, que desrespeita a sim a
independcncia do corpo legislativo, {etindo seus
membros, demittindo um, porque não lhe deu seu
voto, e mandando prendel o outro, o Dr. Moreira,
no Amazonas, prisão que não se elJectuou, porque
um velho e honrado militar não quiz cumprir essa
ordem contraria á Coo 'tí tuição do Jmperio; um
goveroo que desrespeita os primeiros direitos do
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homem, o direito de expnm~r seu pensamento e o
da liberdade de consciencia, ttm tal governo, Sr. pre
sidente, não é digno de um paiz que se rege pelo
systema constitucional, nem ainda de um paiz
que aspi,.e aos fóros ele civilisado. - O cidadão deve
ao Estado, obediencia civil até o sacrificio da vida,
mas não lhe deve o sacrificio de sua consciencia, e
da sua razão.- Portanto nego todo o apoio ao ga
binete actual.

Mas diz -se: « O senado não faz politica. » Pri
meiramente' senhores, é para mim absurdo (peço
perdão para o termo) dizer-se, que uma assembléa
politica não faz politica, isto é, não deve cumprir
a sua missão.

OSR. SILVEIRA DA MOITA: - Apoiado.
O SR. FURTADO :-... dizer-se que uma assembléa

que deve velar na guarda da Constituição e das
leis não se embarace com o governo do paiz, não
lhe cohiba os excessos e demasias, é doutrina que
não compl'ehendo.

Em segundo lugar, se a camara dos Srs. deputa
dos tem o direito não só de fazer opposição, como
até denegar os meios ao governo para obriga
to á retirar-se, o senado, que não foi collocado em
posição inferior, tem igual direito. (Apoiados.)

Convenho em que por prudencia e sabedoria o se
nado se abstenha de decidir da sorte dos ministerios
(Apoiados); mas, senhores, se aindanas maiores crises
o senado se ab-:tiver de exercer esse direito, poder
se·ha tornar, em minha opinião, réo de lesa-nação.
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o SR. SILVEIRA DA MOTTA :- Sem duvida algu
ma.

O SR. FURTADO:- Para não me alargar muito,
demonstrarei a minha tbese figurando diversas hy
potbeses.

Nas bypotheses que vou figurar devo declarar,
que não faço uma allusão pessoal ao gabinete; não
tome, pois, esta declaraç&.o como palavras tabellióas ;
sou incapaz de fazer uma grave arguição sob a
capa de urna allusão.

Supponhamos, que um ministel'io mediante a cor
rupção e a violencia traz á camara dos Srs. deputa
dos uma gl'ande maioria ou unanimidade, disposta
a sustenta-lo em tudo; que esse ministerio trahe á
corõa e ao paiz; ou põe os interesses e a bonra da
nação á mercê de um governo estraugeiro, como
aconteceu na Inglaterra no tempo de Carlos II ; ou
que conspira contra as instituições do paiz, e trama
uma revolução, como succedeu em Portugal; ou
que pretende fazer tratados cedendo parte do nos
so terrltorio; ou fazer uma guefl'a, na qual a na
ção não pôde encontrar senão a ruina ou ades
honra.

Figuremos agora outra hypotbese em relação á ca
mara temporaria. Sllpponhamos, que em uma épo·
ca de agitação e de anarchia a eleição manda uma
grande maioria, ou uma camara inteira eivada de
idéas facciosas e anarchicas, qoe pl'el;ende tudo per
turbar eencontra um ministel'io fraco ou 'connivente,
que não sabe dirigi-la nem contê-la; e que a COl'óa

V.D. 31
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por illudida 0\1 pOl'que entende que póde contempo
risar, entretanto que a demissão do gabinete ou a
dissolução é medida que a salvação pubHc'a exi
ge de prompto ....

Pergunto eu: em qualquer dest as hypotbeses o
senado deverá abster"se?

O SR. SILVEIRA. DA MOTTÃ: - Não.

O SR. FURTADO :- Não de Cel'to.
Se o senado se abstivesse em taes casos, mere

ceria as palavras de um grande escriplor, que dis·
se fallando das assembléas aristocraticas nos gover
no;, mixtos : « Fracas contra o rei não sabem impe
« dil' o despotismo; fracas contra o povo não sabem
( prevenir a anarcbia. Nas crises politicas rimem
« sua existencia á preço de seus perjuri&ls e da
« sua escravidão. })

O senado brasileiro não ha de chegar a este
ponto.

Os males que o rninisterio tem feito e continúa
a fazer, porque persiste em uma politica de reacção
e de imprevidencia, expoem á graves perigos a
existencia e a honra do paiz.

Em circumstancias menos graves, disse na ca
mara dos lords um grande orador e grande ho
mem de estado: « Senhores, o momento é peri
« goso e formidavel. É preciso agora fallar aothrono
« a linguagem da verdade; é necessario dissipar
« a mentira e a escuridão que o cercam. É o
« nosso dever. ~>
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Senhores, cumpramos o nosso dever. Se cum
prindo-o não pudermos remover as desgraças que
ameaçam nosso paiz, ao menos não nos ficará o
remorso e a vergonha de não havê-lo tentado.

Em todo caso a minha consciencia fica tran
quilla votando contra este monstruoso orçamento.
(Muito bem, muito bem.)

pIl{.

Rio de Janeiro, 1867. Typographia Universal de LAEMAIERT,

Rua dos Invalidos, 6i B.
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